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RESUMO 
A presente pesquisa busca examinar a política urbana no ordenamento jurídico constitucional 
enfocando  a  desapropriação-sanção  como  instrumento  de  desenvolvimento  das  cidades. 
Preliminarmente,  apresenta-se  a  definição  de  propriedade  e  sua  abrangência,  enfatizando  a 
função  social.  Empós,  delineiam-se  os  instrumentos  da  política  urbana,  previstos  na 
Constituição da República e regulados pela Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, além dos 
princípios norteadores da política urbana. Dentre os instrumentos do desenvolvimento urbano, 
destaca-se a desapropriação-sanção, para fins de reforma urbana, modalidade excepcional de 
expropriação  decorrente do  não atendimento  à  função  social  da  propriedade,  em  que  a 
indenização é paga em títulos da dívida pública, de emissão autorizada pelo Senado Federal, e 
cuja liberação  ocorre  em  prestações  anuais  e  sucessivas, dentro  do  período  de  dez  anos. 
Critica-se, por fim, a inefetividade de alguns dos instrumentos da política urbana, concebidos 
para  atuar  no  desenvolvimento  ordenado  das  cidades,  e  garantir  às  pessoas  o  direito a  um 
ambiente  saudável  para  presentes  e  futuras  gerações,  a  exemplo  da  desapropriação 
antiespeculativa.  Dentre  os  vários  obstáculos  à  implementação  desta  modalidade  de 
desapropriação,  evidencia-se  a  Resolução  nº  78/1998  do  Senado Federal,  que  impediu  as 
unidades federativas de emitirem títulos da dívida pública, até 31 de dezembro de 2010 e, com 
isso, inviabiliza a concretização da desapropriação do imóvel urbano descumpridor da função 
social. Promove-se, por fim, análise do déficit habitacional em algumas capitais brasileiras, a 
partir de informações colhidas nos censos demográficos de 2000 e de 2005, e a relação deste 
com  os  instrumentos  da  política  urbana,  que  buscam  diminuir  as  desigualdades  sociais  no 
país. 
Palavras-chave:  Estatuto  da  Cidade.  Função  social  da  propriedade.  Política  urbana. 
Desapropriação-sanção. 




ABSTRACT 
This  research  aims  to  examine  the  Urban  Policy  in  constitutional  system:  punitive 
expropriation as a tool for cities development. At first, this paper focuses on real property and 
its  coverage,  emphasizing  its  social  function.  Urban  Policy  instruments,  provided  by 
Republican  Constitution and  regulated by Federal  Law  No. 10257  of  July  10
th
, 2001,  in 
addition to Urban Policy guiding directives, are outlined. Among urban development tools, it 
highlights - the punitive expropriation for the urban reform, unique way of expropriation as a 
result of no attention to the social function of real property, in which compensation is paid in 
bonds of public debt, issued under Federal Senate authorization, and  released in successive 
annual payments, within the period of ten years. It also criticizes the uneffectiveness of some 
Urban Policy instruments - like this kind of expropriation - which ones were designed to serve 
on  the  orderly development of  cities,  and guarantee  the  right to  a  healthy environment  for 
present  and  future  generations.  One  of  the  obstacles  to  achieve  this  form  of  punitive 
expropriation  is Resolution No. 78/1998 of the Federal Senate, which prevents the units of 
Federation  to  issue  public  debt  securities,  until  December  31
th
,  2010.  This  decision  makes 
impossible to implement the expropriation of the urban real property that does not attend to its 
social  function.  It  promotes, finally,  an  analysis  of the  housing shortage  in  some Brazilian 
cities, based at the information collected by the census demographic of 2000 and 2005, and its 
relation with Urban Policy instruments, seeking to reduce social inequalities in the country. 
Keywords: Statute of the City. Social function of real property. Urban policy. Expropriation. 
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INTRODUÇÃO 
Mostra-se  de  suma  relevância  uma  análise  acerca  dos  fatores  que  propiciam  a 
transmutação  da  propriedade  privada  em  instrumento  propiciador  de  política  de  expansão 
urbana, bem como dos reais efeitos da ação expropriatória sobre o município e a população. 
Preliminarmente, o  trabalho visa a  analisar  o instituto da  desapropriação dentro  do 
contexto  da  política  urbana  a  ser  desenvolvida  pelo  Poder  Público  municipal,  explicitando 
qual o papel desempenhado por esse instituto em favor da coletividade. 
Não  poderia  escapar  ao  estudo  e  tampouco  deixar  de  integrar  o  presente  trabalho  o 
exame  do  significado  atual  da  função  social  da  propriedade  privada,  ainda  que  não  seja  o 
assunto principal. A abordagem deste assunto  prende-se ao fato de que o desatendimento à 
função social poderá trazer como conseqüências a expropriação do bem e a sua transferência 
ao  poder  público.  Tal  enfoque  torna-se  fundamental  para  o  desenvolvimento  do  trabalho, 
quando se enfatizam os efeitos provocados pelo preceito constitucional dentro do direito de 
uso, gozo, proteção e disposição sobre o bem particular. 
Examina-se, inclusive, o alcance do art. 5º da Constituição Federal que, após garantir o 
direito de propriedade no inciso XXII, e estabelecer que esta atenderá a sua função social no 
inciso  XXIII,  afirma,  no  inciso  XXIV,  que:  “a  lei  estabelecerá  o  procedimento  para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição”. 
Dispõe  quanto  à  forma  de  atuação  da  política  urbana,  executada  pelo  Poder  Público 
municipal, nos termos do art. 182 da Constituição Federal, o qual novamente alude à função 
social da propriedade e à desapropriação do imóvel urbano, como instrumentos substanciais 
para  desenvolvimento  das  funções  sociais  das  cidades  e  a  garantia  do  bem-estar  de  seus 
habitantes. 
A partir da definição do instituto da desapropriação, reflete-se acerca da desapropriação 
como eficaz instrumento de que se vale o Estado para propiciar a implantação de planos de 
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urbanização  e  para  realizar  a  justiça  social,  com  a  distribuição  de  bens inadequadamente 
utilizados  pela  iniciativa  privada.  A  desapropriação  é,  então,  analisada  como  forma 
conciliadora  entre  a garantia  da  propriedade  individual  e  a  função social  dessa  mesma 
propriedade, que exige usos compatíveis com o bem-estar da coletividade. 
Investiga-se, por meio desta pesquisa, se o fato de a Constituição criar mecanismos para 
que o Município possa desapropriar, com fundamento no descumprimento da função social, 
impede que o proprietário de solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, faça 
uso da propriedade urbana, com fim meramente especulativo, e se está repercutindo no bem-
estar  coletivo, objetivo  primordial  das políticas urbanas.  Finalmente,  o  trabalho  procura 
demonstrar, com base em dados reais, se a desapropriação, como instrumento das políticas de 
desenvolvimento urbano, consignado na ordem constitucional, está ou não contribuindo para 
o crescimento socioeconômico dos municípios. A pesquisa também discute em que medida o 
desenvolvimento se deu e que resultados foram alcançados. 
A pesquisa realizada caracteriza-se por ser do tipo bibliográfica, haja vista que foram 
realizadas consultas a fontes legislativas  e doutrinárias, e a periódicos, boletins, revistas 
especializadas, e documental, a partir de dados do censo demográfico de 2000 e 2005. Como 
fonte legislativa,  foram  utilizadas a Constituição  Federal, o  Estatuto  da Cidade  e toda  a 
legislação que regulamenta as modalidades de aquisição e perda da propriedade. 
Segundo  a  utilização  dos  resultados:  a  pesquisa  é  pura,  com  a  finalidade  de  ampliar 
conhecimentos sobre o instituto da desapropriação, sua ingerência na propriedade privada e 
seu objetivo para a qual foi concebida: a promoção da justiça social. 
Quanto à abordagem, a pesquisa é qualitativa, porquanto  visa ao aprofundamento e à 
abrangência do tema, utilizando-se de múltiplos procedimentos e técnicas de coleta de dados, 
haja  vista  que,  além  de  referências  bibliográficas,  coletadas  de  opiniões  de doutrinadores 
clássicos e atuais,  são analisados documentos de arquivo do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE e da Fundação João Pinheiro. 
Quanto aos fins, a pesquisa é descritiva, posto que apresenta as características do 
instituto da desapropriação e sua inter-relação com a política urbana. 
Em sede de introdução ao tema, no primeiro capítulo, é promovida breve análise sobre a 
propriedade  particular, a sua evolução  desde  a gênese no Direito  Romano,  com  suas  notas 
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caracterizadoras, passando pelas influências da Revolução Francesa e pelas suas concepções, 
segundo  John  Locke,  Thomas  Hobbes,  Karl  Marx,  além  de  referenciar  a  origem  da 
propriedade privada  sob  a  ótica da  filosofia do  direito natural,  e  o  pensamento  de Hans 
Kelsen, Alf Ross e Pedro Lessa. 
Antes  de  adentrar ao  tema  central,  ainda  no que  concerne à  propriedade  privada, 
procede-se à conceituação deste instituto civilista por  natureza, mesmo porque não se pode 
olvidar de pesquisar o direito de propriedade, a natureza jurídica que encerra, os elementos 
que o compõem, o objeto e o conteúdo do direito de propriedade relativo aos bens imóveis. 
Nesse sentido é que se ressalta a crescente tendência da publicização do direito civil, com isso 
passando a propriedade particular a sofrer intervenções estatais em nome do interesse público. 
No segundo capítulo, realiza-se uma abordagem do direito de propriedade como direito 
fundamental  na  ordem  constitucional  vigente.  Além  de  procurar  definir  o  alcance  e  o 
significado atual da função social da propriedade, promove-se o estudo da interface entre o 
direito individual à propriedade e a função social que deve atender. 
No terceiro capítulo, analisa-se a política urbana sob a ótica da Constituição de 1988 e 
do Estatuto da Cidade, iniciando com a definição de solo urbano e a conceituação de cidade, 
ressaltando a função ambiental da propriedade e a função social da cidade. Em seguida são 
apresentadas  as  diretrizes  da  política  urbana  e  os  principais  instrumentos  voltados  ao 
desenvolvimento  urbano,  como  a  usucapião  especial  urbana,  a  usucapião  coletiva,  a 
concessão do direito de superfície, o direito de preempção, a outorga onerosa do direito de 
construir, as transferências do direito de construir e o plano diretor. Examinam-se também os 
efeitos  do  não  cumprimento  da  função  social  da  propriedade,  como  a  incidência  do  IPTU 
progressivo no tempo e a implementação da reforma urbana. 
A perda da propriedade pela desapropriação é objeto do quarto capítulo, analisado sob o 
prisma administrativista e como modalidade do Direito Civil, pela qual o particular perde a 
propriedade.  Neste  capítulo,  o  estudo  da  desapropriação  inicia-se  pela  definição  de  tal 
instituto,  conforme  a  previsão  legal  e  a  constitucional.  Após  versar  sobre a  supremacia  do 
interesse  público, é apresentada síntese histórica da desapropriação, remetendo o estudo ao 
direito  comparado  e  aos  diversos  ordenamentos  constitucionais  brasileiros,  averiguando-se 
como o instituto  ali foi  disciplinado e que  conseqüências advieram para a  sociedade. A 
natureza  jurídica deste instituto  -  forma  involuntária  de  perda  do  domínio,  em prol  da 
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coletividade  -  é  aqui  explorada  juntamente com  os  pressupostos  que  o  caracterizam: a 
motivação e a indenização. Igualmente foram delineados os institutos afins à desapropriação, 
tais como o confisco, o solo criado, as limitações e as servidões administrativas, distinguindo 
cada um e explicitando os respectivos efeitos sobre a propriedade privada. 
No quinto e último capítulo, investiga-se a desapropriação como sanção, quanto à 
efetividade. Analisa-se de que forma está a desapropriação operando em favor da expansão 
urbana dos municípios e se busca descobrir se a desapropriação, como intervenção estatal que 
é, se mostra eficaz para instrumentalizar a realização da justiça social, com a distribuição de 
bens  inadequadamente utilizados pela iniciativa  privada. Ademais,  averiguam-se os  seus 
resultados  no  sentido  do  desenvolvimento  das cidades,  a  partir  da  vigência  do  Estatuto da 
Cidade, que previu a exigência de Plano Diretor para algumas categorias de municípios. Por 
fim,  procura-se  analisar  se  a  desapropriação, como  instrumento  de  política  urbana,  está 
alcançando o objetivo a que se propõe: o pleno atendimento das funções sociais da cidade. 




[image: alt]1  O  DIREITO  À  PROPRIEDADE  PRIVADA:  CONTORNOS 
JURÍDICO-CONSTITUCIONAIS  DO  INSTITUTO  DA 
PROPRIEDADE PRIVADA 
Etimologicamente o vocábulo propriedade vem do termo latino proprietas, que significa 
coisa  possuída,  derivando  de  proprius  (particular,  peculiar).  De  Plácido  e Silva  procurou 
definir tal instituto na linguagem jurídica, como “a condição em que se encontra a coisa, que 
pertence, em caráter próprio e exclusivo, a determinada pessoa.”
1
 Contudo, a elaboração de 
um  conceito  que  encerre  todas  as  características,  o  conteúdo  e  o  alcance  da  palavra 
propriedade se mostra trabalho de difícil conclusão, considerando que tal definição sofreu e 
continua  passando  por  mutações,  carecendo  de  interpretação  para  que  se  tenha  o  conceito 
mais próximo dentro de cada época. 
Se  de  um  lado  é  notória  a  dificuldade  de  se  estabelecer  uma  definição  completa  do 
instituto, por outro lado César Barros Leal chama a atenção para a ausência de discordância 
doutrinária  acerca  de  certo  aspecto  pertinente  ao  vocábulo  propriedade:  a  unanimidade  em 
reconhecer  a  imprecisão  do  termo  e  a  plurivocidade  do  mesmo,  que  comporta  uma 
diversidade de aspectos e apreciações.
2
 Eros Roberto Grau assevera que: 
A  propriedade  não  constitui  uma  instituição  única,  mas  o  conjunto  de  várias 
instituições, relacionadas a diversos tipos de bens. [...]. A propriedade, em verdade, 
examinada em seus distintos perfis – subjetivo, objetivo, estático e  dinâmico – 
compreende um conjunto de vários institutos. Temo-la, assim, em inúmeras formas, 
subjetivas  e  objetivas,  conteúdos  normativos  diversos  sendo  desenhados  para 
aplicação a cada uma delas, o que importa no reconhecimento, pelo direito positivo, 
da multiplicidade da propriedade. 
3
 
Em face da dinamicidade do direito, cada autor, guardada a respectiva época de atuação, 
percebe diferentes elementos estruturais ou nuances peculiares ao instituto da propriedade, o 
que  resulta  na  formulação  de  conceitos  mais  ou  menos  amplos  a  partir  do  relevo  que  se 
confere  a  determinado  aspecto  examinado.  Nesse  sentido,  é  que  se  mostra  essencial  sejam 
           
1
 DE PLÁCIDO E SILVA. Vocabulário Jurídico. Rio de Janeiro: Forense, 1963. v. III. p.1.242. 
2
 LEAL, César Barros. Função social da propriedade. Fortaleza: IOCE, 1981. p.11 . 
3
 GRAU,  Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de  1988 –  interpretação  e crítica. 12. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2007. p.236. 
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apresentadas algumas definições de autores nacionais e estrangeiros, restando ressalvada, de 
logo,  a  ausência  do  intento  de  apresentar  um  conceito  “hermético”  e  perfeito  sobre  a 
propriedade. 
Arnoldo Wald define propriedade como o mais amplo dos direitos reais, abrangendo a 
coisa em todos os seus aspectos. É o direito perpétuo de usar, gozar e dispor de determinado 
bem, excluindo todos os terceiros de qualquer ingerência no mesmo. Esta plenitude do direito 
de propriedade distingue-os dos outros direitos reais, denominados direitos reais limitados.
 4
 
Infere Orlando Gomes que a conceituação de propriedade pode ser realizada a partir de 
três  critérios:  o  sintético,  o  analítico  e  o  descritivo.  Sinteticamente  é  a  propriedade  a 
submissão de uma coisa, em todas as suas relações, a uma pessoa. Analiticamente, o instituto 
referido é o direito de usar, fruir e dispor de um bem, e de reavê-lo de quem injustamente o 
possua. Descritivamente, é a propriedade o direito complexo, absoluto e exclusivo, pelo qual 
uma coisa fica submetida à  vontade de uma pessoa com as limitações da lei. O autor retro 
confessa  serem  os  critérios apresentados  insuficientes para  conceituar  a  propriedade,  no 
entanto, relata que a sua análise torna mais nítidos os contornos de tal instituto.
5
 
Ricardo Aronne atenta  para  a  questão  do  anacronismo conceitual  entre propriedade e 
domínio.  Reporta  que  ambos  são  conceitos  autônomos,  sendo  o  direito  de  propriedade 
vislumbrado  a  partir  da  relação  entre  o  proprietário  e  os  demais  indivíduos  e  o  domínio 
divisado  entre o  proprietário e  o bem.
6
  Ressalta  ainda que  o conceito  de propriedade se 
desdobra  em dois aspectos: um interno e outro externo. O aspecto interno é a senhoria, ou 
seja, a dominação da coisa que o titular tem, que inclui o direito de usar, gozar e praticar os 
atos  próprios  da  vontade  do  titular;  por  outro  lado,  o  aspecto  externo  traduz-se  na  relação 
entre os proprietários e os não-proprietários.
7
 
Em  oportunidades  singulares,  Gustavo  Tepedino,  com  base  no  estudo  de  Ricardo 
Aronne, apresenta dois conceitos
8
, realçando em cada um deles objetos distintos. No primeiro 
conceito, assinala que a propriedade pode ser estudada nos aspectos estrutural e funcional, os 
quais conjuntamente compõem a estrutura da propriedade, o enfoque estático. Ressalva que 
           
4
 WALD, Arnoldo. Direito das coisas. 10. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. p. 98. 
5
 GOMES, Orlando. Direitos reais. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1978. p.99. 
6
 ARONNE, Ricardo. Propriedade e domínio: reexame sistemático das noções nucleares de direitos reais. Rio 
de Janeiro: Renovar, 1999. p.4. 
7 
Ibid., 1999. p.58. 
8 
Ibid., 1999. p.58. 
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ante a ausência de definição na legislação civil, figuram elencados no Código Civil
9
 os 
poderes do titular do domínio: o direito de usar, fruir e dispor, fixando o aspecto interno ou 
econômico,  caracterizador  do  senhorio.  Para  aquele  autor,  o  aspecto  externo,  jurídico,  da 
estrutura  da  propriedade,  se  traduz  na  faculdade  de  exclusão  de ingerências  alheias.  Sob a 
perspectiva  dinâmica  da  propriedade,  Tepedino  observa  ainda  a  função  que  a  propriedade 
desempenha no mundo jurídico e econômico: a função social.
10
 
No segundo conceito de propriedade, Tepedino adverte que o Código  Civil brasileiro 
então  vigente  (Lei  nº  3.071,  de  1º  de  janeiro  de  1916)  não  definia  propriamente  em  que 
consiste o direito de propriedade, porquanto  apenas se limitava a  indicar os poderes  do 
proprietário.  Tais poderes consubstanciavam o  elemento interno ou  econômico  do domínio 
(faculdade de usar, gozar e dispor) e  o elemento externo ou jurídico  (as ações de  tutela do 
domínio), que compunham o aspecto estrutural. 
Tal codificação, atualmente não mais vigente, omitia-se quanto ao aspecto funcional do 
instituto, todavia esta “lacuna” foi sanada no texto do Código Civil de 2002 (Lei nº 10.406, de 
10  de  janeiro  de  2002),  ao  expressar  que  a  função  social  deverá  ser  observada  tanto  nos 
contratos quanto na propriedade. A exigência do atendimento à função social contida no texto 
do  Código  Civil  é  reflexo  da  constitucionalização  do  Direito  Civil,  que  subordina  a  plena 
garantia dos direitos próprios dos institutos predominantemente privados ao cumprimento das 
normas-regras e dos princípios constitucionais. 
No direito português, Canotilho evidencia que o direito de propriedade individual é um 
direito fundamental previsto constitucionalmente, indesligável da pessoa, instrumento natural 
do  desenvolvimento  econômico,  social e  cultural.  Admite  que  na  definição  de  propriedade 
não se pode olvidar as três faculdades: o uso, a fruição e a disposição, todavia a idéia de um 
direito de  propriedade absoluto  e  ilimitado, fruto  das  concepções político-econômicas do 
liberalismo, tem vindo a descaracterizar-se pela acentuação do fim social daquele direito, em 
paralelo  com  a  evolução  dos  sistemas  político-econômicos  para  formas  mais  solidárias  de 
participação dos cidadãos e das instituições.
11
 
           
9
  TEPEDINO,  Gustavo.  Contornos  constitucionais  da  propriedade  privada.  In:_______.  Estudos  em 
homenagem ao professor Caio Tácito. Rio de janeiro: Renovar, 1997. p.311. Gustavo Tepedino se refere ao 
Código Civil de 1916; o Código Civil de 2002 repete a mesma fórmula de definição de propriedade 
10
 ARONNE, Ricardo, op. cit., 1999. p.59. 
11
  CANOTILHO,  J.  J.  Gomes.  Proteção  do  ambiente  e  direito  de  propriedade.  Coimbra:  Coimbra 
Editora,1995. p.9-10. 
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Relativamente  ao  direito  positivo,  César  Barros  Leal  aduz  que  dois  são  os 
posicionamentos  acerca  da  definição  de  propriedade.  Há os  que  a  definem,  como  o direito 
português, o francês e o austríaco, e os que se limitam a descrever seu conteúdo, a exemplo do 
direito brasileiro, influenciado pelo Direito Romano.
 12
 
1.1  Antecedentes  históricos  e  evolução  do  conceito.  Propriedade  na 
Antigüidade e na Idade Média 
Cada povo e cada momento histórico têm compreensão e extensão próprias do conceito 
de  propriedade.  Até  atingir  a  concepção  moderna  de  propriedade  privada,  a  definição  e  a 
compreensão deste  instituto  foram  marcadamente  influenciadas  por vários  povos desde  a 
Antigüidade, pois que a história da propriedade reflete a organização política vivida.
13
 
Antes mesmo de os homens se organizarem formalmente, quando ainda conviviam sob 
a forma de sociedades primitivas, aponta a história para a existência da noção de propriedade, 
contudo somente relacionada a bens de uso pessoal, como roupas ou instrumentos de caça e 
pesca.
14
 
A história retrata que terra destinada ao cultivo e à moradia era coletiva e que inexistia a 
apropriação  exclusiva  e individual do solo.  O  grupo social  ou  tribo  ocupante daquela terra 
explorava os  recursos naturais  até que  se  esgotassem ou  permanecia  até não  mais haver 
interesse no local, fosse pelo clima, fosse pela insegurança gerada pela proximidade de 
animais selvagens. Inicialmente eram os povos nômades; posteriormente, passaram as tribos a 
se fixar na terra, em decorrência da utilização recorrente do mesmo território, inaugurando, a 
partir daí, a concepção de propriedade coletiva, o que, para alguns povos, evoluiu em direção 
da noção de propriedade privada, ainda que a custa de lutas e sacrifícios.
15
 
Entre os antigos germanos, a terra não pertencia exclusivamente a ninguém, posto que a 
tribo elegia o local que cada pessoa teria direito de explorar durante certo período de tempo. 
Chegado o termo, era realizado o revezamento das áreas a serem exploradas e, com a partilha 
anual  de campos,  trocava-se o lote a ser cultivado. Assim, evitava-se a manutenção de um 
mesmo membro do grupo numa área específica. O vínculo gerado se dava entre a pessoa e a 
colheita e não entre aquela e a terra. Ao contrário do praticado pelos germanos, as populações 
           
12
 LEAL, César Barros, op. cit., 1981. p.11-12. 
13
 VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil: direitos reais. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p.151. 
14
 Ibid., 2003. p.152. 
15
 COULANGES, Fustel de. A cidade antiga. Trad. Jean Melville. São Paulo: Martin Claret, 2004. p.65. 
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da Grécia e as da Itália já reconheciam a propriedade privada. Em partes da Grécia, o caminho 
foi inverso ao dos germanos: a propriedade da terra era privada, mas a colheita deveria ser 
distribuída entre todos; os frutos da terra eram, pois, comuns. 
O  pálio  de  sustentação  das  sociedades  gregas  e  romanas  concentrava-se  em  três 
instituições inseparáveis: a religião doméstica, a família e o direito de propriedade. A idéia de 
propriedade  privada  estava  implícita  na  própria  religião.  Cada  família  tinha  seu  lar  e  seus 
deuses domésticos que eram cultuados e protegiam a família e suas propriedades. A morada 
dos  romanos  era  protegida  pelos  antepassados  falecidos,  alçados  à  condição  de  deuses 
protetores da família, que zelavam por toda a extensão física da propriedade da família. Daí 
porque somente  poderem  ser sepultados  nesse  solo os  mortos  pertencentes ao  respectivo 
grupo familiar. Tendo em vista que, além dos deuses nacionais, cada família cultuava e era 
protegida por suas próprias divindades, é que a promiscuidade de deuses deveria ser evitada, 
deixando-se claramente demarcadas as divisas entre propriedades de famílias distintas.
16
 Por 
isso,  não  se  admitia  a  construção  de  casas  geminadas  nem  se  permitia  a  propriedade 
condominial. 
O conceito de propriedade individual do solo, advindo da Lei das XII Tábuas, iniciou a 
delimitação a partir da concessão anual de terras cultiváveis aos romanos, as quais, findo o 
prazo  do empréstimo,  deveria  retornar ao  Estado.  Com o passar  dos  tempos,  as  mesmas 
porções de terras  eram novamente entregues ao chefe da família que já as utilizava. O 
costume culminou por enraizar-se naquela sociedade romana e as famílias passaram a ocupar 
em  caráter  definitivo tais  terras,  estabelecendo  ali  sua  morada,  trazendo  escravos  e  demais 
bens que guarneciam o lar.
17
 Ainda que já tivessem a noção de propriedade com os escravos e 
os direitos que exerciam sobre os mesmos, por serem considerados como coisas semoventes, 
diz-se que, somente  a partir da  compilação de costumes na Lei Decenviral, sobreveio  a 
concepção de propriedade privada e com ela a  preocupação do homem com os poderes 
inerentes a este direito de exclusividade sobre o solo.
18
 
César Barros Leal evidencia que os  romanos não se  preocuparam com a definição de 
direito de propriedade e que a conceituação a eles creditada (jus utendi et abutendi re sua), 
           
16
 Ibid., 2004. p. 68 e p.72. 
17 
Ibid., 2004. p.67. 
18
  Fustel  de  Coulanges  aponta  que  embora  lacunosa  a  história  romana,  esta  teoria  sobre  o  aparecimento  da 
propriedade privada é sustentada por estudiosos daquela civilização. Há também quem sustente que a sociedade 
romana não chegou a vivenciar a fase da propriedade coletiva antes de experimentar o prenúncio da propriedade 
privada. 
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extraída a partir de fragmentos do livro Digesto - parte integrante do Corpus Júris Civile –, é 
fruto de conclusões dos juristas da Idade Média.
19
 Ademais, tal concepção primitiva sofreu 
mudanças e abrandamentos nos diversos períodos experimentados pelo Direito Romano: do 
direito pré-clássico ao pós-clássico. 
Os romanos conceituavam o direito de propriedade limitado aos poderes exercidos pelo 
titular da coisa: o poder de usar, de colocar a serviço do titular sem alterar-lhe a substância; o 
poder  de  retirar  os  frutos,  benefícios  e  vantagens;  e  o  poder  de  dispor  da  coisa  como  lhe 
aprouvesse, o  que incluía  consumir o  bem, alterar-lhe  a substância,  aliená-lo  e gravá-lo, 
abrangendo a  faculdade  de  usá-lo  e  fruí-lo.  Consubstanciava-se  no direito absoluto  sobre a 
coisa  ainda  que  submetido a  limitações impostas  pelo  Estado e  as servidões  prediais e 
pessoais.
20
 
O jus utendi encerra a  possibilidade de usar  a coisa de acordo com  a vontade do 
proprietário e a de excluir estranhos de igual uso. O jus fruendi envolve o poder de colher os 
frutos  naturais  e  civis  da  coisa,  bem  como  explorá-la  economicamente,  aproveitando  seus 
produtos. O jus abutendi é o direito de dispor da coisa, alienando-a. Para que o proprietário 
possa usar, fruir e dispor, faz-se mister que tenha a coisa à sua disposição e por isso tenha a 
faculdade de usar da prerrogativa de reivindicar de outrem a coisa própria.
21
 
A despeito  de ser  a  propriedade absoluta  e de  contorno  individualista, os romanos 
impunham limitações para o uso da propriedade, tanto da ordem do interesse público como de 
interesse  privado.  Das  limitações  de  interesse  público,  vale  elencar  algumas  imposições  a 
serem toleradas pelo proprietário em razão do bem-estar coletivo, quais sejam: a possibilidade 
do uso da propriedade particular para o trânsito enquanto a via pública estivesse em reparos; a 
exigência  realizada  aos  ribeirinhos  que  deveriam  permitir  que  os  barqueiros  atracassem  às 
margens de sua propriedade; a  definição  da altura máxima para as edificações; a exigência 
quanto  à  cremação  de  cadáveres,  sendo  permitida  apenas  fora  da  cidade  de  Roma;  as 
autorizações  para  demolições  e  o  proibitivo  de  exposição  de  entulhos  em  via  pública. 
Também era necessário observar o espaço livre (confinium) entre as propriedades para evitar a 
promiscuidade de deuses domésticos. 
           
19
 LEAL, César Barros, op. cit., 1981. p.13. 
20 
CHAMOUN, Ebert. Instituições de direito romano. 2. ed. Rio de Janeiro: Revista Forense, 1954. p. 222. 
21
 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. Direito das coisas. 27. ed. rev. e atual. de acordo com o novo Código 
Civil. São Paulo: Saraiva, 2002. p.78. 
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Das limitações que versavam sobre interesse particular, cabe exemplificar as seguintes: 
os galhos de árvore pendentes de um vizinho deveriam ser suportados pelo outro se tivessem 
altura superior a 15 pés; os frutos caídos de árvore do vizinho ensejavam ao dono dos frutos a 
entrada (no terreno alheio), em dias alternados, para colher os frutos por serem acessórios da 
árvore; os proprietários de imóveis que não tivessem saída para a via pública tinham direito de 
fazer passagem por terra  alheia, configurando o princípio da servidão; e a construção nova 
deveria preservar a luminosidade ao prédio vizinho. 
César  Barros  Leal  esclarece  ainda  que  a  definição  de  Bonfante  (“a  propriedade  é  a 
senhoria  mais  geral  sobre  a  coisa,  seja  em  ato,  seja  pelo  menos  em  potência”)  refere-se  à 
concepção  da propriedade primitiva e, portanto, não se ajusta com exatidão à propriedade no 
direito clássico  e pós-clássico.
22
 Em  razão  disto,  vale levantar  breve digressão  acerca  da 
propriedade  nas  diversas etapas do  Direito Romano, esclarecendo  de  logo que,  em  face  da 
história romana ser fruto das traduções e da interpretação das obras pelos glosadores, não há 
como  se  afirmar  com  plenitude  de  certeza  sobre  a  autenticidade  do  que  é  relatado  pelos 
autores. 
Historicamente  tem-se  que  as  grandes  áreas  de  terra  pertenciam  ao  Estado  (ager 
publicus) e podiam ser utilizadas pelo povo para fins agrícolas (ager). Na fase mais primária 
da sociedade romana, apenas os patrícios
23
 podiam cultivar; depois os plebeus passaram a ter 
direito  de  ocupá-las  para  fins  de  exploração  agrícola.
24
  O  poder  absoluto  sobre  a  terra 
configurava-se  pela conjugação  da  proprietas com  o  dominium.    A  idéia  da  vinculação  da 
propriedade ao pleno poder sobre a coisa (Plena in re potestas) é vista nas Institutas, 2,4,4, 
insertas  na  principal codificação civil  romana  e  a  definição  Jus  utendi,  fruendi  et  abutendi 
quatenus  juris  ratio  pátitur  é  traduzida  no  direito  de  usar,  usufruir  e  dispor  livremente  da 
coisa, enquanto a razão do Direito permitir. 
Existiram  três  tipos  de  propriedade,  juridicamente  protegidas,  que  correspondem  aos 
períodos  históricos:  a  propriedade  quiritária  -  propriedade  antiga  –  regulada  pelas  normas 
rígidas  e protegida  pelo  jus  civile,  a  propriedade  pretoriana  ou  bonitária  e  a propriedade 
           
22
 LEAL, César Barros, op. cit., 1981. p.13. 
23
 Patrícios eram as  pessoas que compunham a nobreza privilegiada formada pelos nacionais de Roma e, que, 
dentre outros direitos que lhes eram exclusivos detinham o direito de propriedade. 
24
 Plebeus eram os não descendentes de nacionais, a população desprezível, fora da religião, fora da lei, fora da 
sociedade, e da família. 
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provincial. De forma excepcional existiu a propriedade peregrina, não protegida pelo direito 
do cidadão (jus civile), mas pelo direito das gentes (jus gentium). 
A propriedade quiritária, típica do período politicamente dominado pela realeza, poderia 
ter  como  objeto  bens  móveis  e  imóveis  situados  em  solo  romano,  inicialmente  dentro  do 
território (Itália), estendendo-se posteriormente para as terras além-Tibre. Somente o cidadão 
romano  –  detentor  do  status  civitatis  –  era  proprietário  e  a  aquisição  formal  de  dava  pela 
mancipatio (ou transcriptio), pela in jure cessio, por usucapião, ou ainda por adjudicação.
25
 
Protegida pelo jus honorarium, a propriedade pretoriana ou bonitária - correspondente 
ao período da república romana - era adquirida pela intervenção do pretor, ocupante de cargo 
de  magistratura,  por  meio  de  edito.  A  propriedade  poderia  ser  conferida  também  aos 
estrangeiros, e a aquisição se dava pela tradição, menos formalista que a mancipatio. 
A propriedade provincial – exclusiva do estado ou do Imperador – caracterizava-se por 
ser fruto  de aquisição  não  pacífica.  Não fazia  parte  do  território  nem era  submetida  ao  jus 
italicum. Era adquirida em guerras e podia ser utilizada por particular medianteo usus (uso), 
fructus  (fruição),  do  possessio  (posse),  ou  habere  possidere  (formas  especiais  de  posse)  – 
mediante pagamento de tributo. O proprietário não tinha direito contra o solo, apenas a posse, 
que era alienável e transmissível aos herdeiros. 
Já a propriedade peregrina - protegida pelo jus gentium – consistia em direito especial 
conferido ao estrangeiro,  não  detentor do  privilégio do  jus  commercii,  permitindo-lhe a 
aquisição de propriedade por outorga de magistrado pretor peregrino, se localizado o bem no 
território, ou pelos governadores, se localizado em província. 
Caracterizava-se, então, a propriedade na Antigüidade por ser direito absoluto, tendo o 
proprietário o direito de usar, gozar e dispor do bem; por ser exclusivo, já que podia pertencer 
com exclusividade e simultaneamente a duas ou mais pessoas, inadmitido o compartilhamento 
da propriedade, por ser oponível erga omnes, e também por ser perpétuo ou irrevogável, não 
constituído ad tempus, ou seja, sem prazo de vigência. 
           
25
 Mancipação (mancipatio) era modo solene de adquirir os bens in mancipi – de  maior valor , exigia 
cerimônia formal e se consumava na presença do vendedor do comprador, de dez testemunhas e do portador da 
balança. Decadente, foi substituída pela tradição (traditio), entrega do bem, onde se dispensava o portador da 
balança. In jure cessio  era cessão ou transferência propriedade perante o magistrado e testemunhas, era formal 
e, por esta forma  poder-se-ia transferir res mancipi e  res nec mancipi. Adjudicação consiste na aquisição pela 
sentença do juiz. Usucapião é a aquisição da propriedade pelo uso; é a prescrição aquisitiva. 
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Ao contrário  da corrente  majoritária que defendia ser a propriedade romana  absoluta, 
Clóvis Beviláqua, em comentários  ao Código Civil  de 1916,  reproduz o pensamento de 
Jhering  e  Gény,  que  afirmavam  ser  o  individualismo  romano  subordinado  às  necessidades 
sociais.
26
 
Já  na  Idade  Média,  o  “domínio  eminente”  cabe  aos  senhores  feudais;  a  propriedade 
perde,  então,  o  caráter  de  unitária  e  exclusivista.
27
  O  território  medieval  transforma-se  em 
fonte  de  poder  e  a  noção  de  propriedade  está  ligada  à  de  soberania  nacional.  Apenas  os 
senhores feudais podem ser proprietários do solo e aos vassalos cabe servir aos senhores.
28
 A 
propriedade  é  marcada  pela  dualidade  de  sujeitos:  de  um  lado,  há  um  proprietário  senhor 
feudal,  detentor  do  domínio  direto,  e  de  outro  lado,  o  vassalo  -  que  para  explorar 
economicamente a terra é compelido a pagar foro ao fidalgo, sendo detentor do domínio útil. 
Encontra-se,  então,  a  propriedade  submetida  a  encargos  e  o  seu  uso  adstrito  à  retribuição 
pecuniária. 
Historicamente a Revolução Francesa representa o marco da extinção do direito feudal 
no  mundo  ocidental,  tendo  sido  a  partir  dela  que  a  propriedade  voltou  a  se  unificar  e  se 
reconhecer amplos poderes  ao  proprietário, embora se admita, em  caráter de exceção,  a 
intervenção do Estado.
29
 
Para que se tenha melhor compreensão acerca do processo de evolução da propriedade e 
a  relação  deste  instituto  com  a  funcionalização  que  atualmente  a  vincula,  mostra-se 
fundamental tecer breve análise da propriedade no Estado Moderno, dando especial ênfase ao 
Código de Direito Civil idealizado por Napoleão. 
1.2  Propriedade no Código de Napoleão 
Preliminarmente, cabe anotar que o Estado Moderno pode ser dividido em três grandes 
fases históricas: a fase do Estado absoluto, a do Estado liberal e a do Estado Social. De um 
modo  geral, o  primeiro,  o  Estado  absolutista,  foi  marcado  pela  centralização  do  poder  nos 
monarcas, em oposição ao sistema feudal. O segundo, o estado Liberal, caracterizou-se pela 
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ascensão  da  burguesia  ao  poder  econômico  e  político,  pelos  ideais  individualistas  da 
Revolução  Francesa,  liberdade  (formal),  fraternidade  e  solidariedade,  pelo  não 
intervencionismo  estatal;  e  a  terceira  fase,  o  Estado  Social,  foi  distinguida  pelo  recuo  do 
formalismo,  pelo  desenvolvimento  do  capitalismo,  pela intervenção do Estado  nas relações 
privadas,  de  modo  que  não  houvesse  “prejuízos  à  autonomia  do  direito  e  respeito  aos 
particulares, mas de forma consciente e responsável, procurando alcançar o equilíbrio social”, 
enfim, pelo conteúdo mais social do direito.
 30
 
Não se pode olvidar que com o Estado Liberal advieram importantes transformações, 
merecendo especial destaque ao Código Civil Francês e à Declaração dos Direitos do Homem 
e do Cidadão, instrumentos de relevância para a  evolução  do  direito de propriedade.  Se de 
certa  forma  houve  uma  aparente  regressão  conceitual,  esta  foi  essencial  para  a  marcha  de 
avanço do direito de propriedade dentro do direito moderno ocidental. 
Em virtude do alcance do império de Napoleão, que estendia fronteiras por quase toda a 
Europa central, o Código Civil, fundado nos ideais individualistas da Revolução Francesa, e 
francamente concebido para servir aos interesses da burguesia, influenciou outras legislações, 
a exemplo do Código Civil italiano de 1861. Fora do continente, o Code Napoleón inspirou 
tanto a codificação civil brasileira quanto de países do império colonial francês, no Oriente 
Médio, na África, na Ásia, além de ter  exercido ingerência no  desenvolvimento do Código 
Civil  do  Estado  da  Louisiana,  de  1808,  nos  Estados  Unidos,  e  na  Província  canadense  de 
Quebec, em 1886.
31
 
O  Código  de  Direito  Civil  francês reconheceu  princípios  fundamentais:  de tolerância 
religiosa,  de  liberdade  de  contrato,  mais  ampla  do  que  sob  o  acien  régime,  bem  ainda  de 
desoneração  da  propriedade  territorial,  que  passou  a  ser  isenta  das  taxas  e  impostos  pelo 
sistema feudal e pelo direito eclesiástico das dízimas. 
Em repúdio ao sistema feudal, a liberdade individual foi alçada à posição de dogma do 
período Pós-Revolução Francesa e o direito de propriedade representava uma das garantias. 
Desde então, a tendência seguiu para crescente redução dos direitos dos proprietários, o que 
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levava muitos doutrinadores, na opinião de Maria Sylvia Zanella di Pietro, a versarem sobre a 
socialização da propriedade.
32
 
Pelo Código Civil francês, o direito de propriedade inclui gozar, dispor das coisas de 
maneira  mais  absoluta,  desde  que  não  se  faça  uso  proibido  pelas  leis  e  regulamentos.
33
  A 
preocupação em assegurar a liberdade individual e a igualdade dos homens ensejou o retorno 
à concepção individualista extraída da definição que os romanos tinham da propriedade. Tal 
se reflete no teor do art. 544 do Código Napoleônico.
34
 No mesmo sentido a Declaração dos 
Direitos  do  Homem  e  do  Cidadão,  proclamada  na  França,  traz  a  propriedade  como  direito 
inviolável e sagrado, ao lado da igualdade, da liberdade e da segurança.
35
 
Dissertando sobre o fenômeno da publicização do Direito Privado, em cujo panorama se 
insere o instituto da propriedade, Aronne consigna que a Revolução Francesa proporcionou 
alterações intensas na concepção do instituto. Visava a desatrelar a propriedade do liberalismo 
individualista  que  orientava  esse  sistema  desde  o  surgimento  do  Estado  Liberal, 
precipuamente marcado pela supremacia do interesse individual sobre o social. 
Evidencia ainda Ricardo Aronne que todos  os ordenamentos jurídicos  e sociais de 
então, influenciados  pela  filosofia  rousseauniana,  sustentavam a  concepção atomística  da 
sociedade,  pela  qual  o  indivíduo  era  concebido  como  um  átomo  isolado,  causa  e  fim  do 
Direito, sendo a ele garantida a mais absoluta liberdade. Ademais, o sistema jurídico vigente 
amparava-se no trinômio: contrato, propriedade e família. Desses pilares, cabe reforçar que o 
momento do “supercapitalismo de raízes notadamente patrimonialistas” considerava o gozo 
pacífico, seguro e absoluto da propriedade como a mais alta exteriorização da personalidade 
do  indivíduo.  Esse  era  o  ápice  do  Estado  Burguês,  onde  propriedade  era  sinônimo  de 
realização e felicidade.
36
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a necessidade pública legalmente constatada o exige e com a condição de uma justa e anterior indenização”. 
36
 ARONNE, Ricardo, op. cit., 1999. p.38. 




[image: alt] 
 
 
27
 

Cheneaux,  citado  por  Ricardo  Aronne,  expressava  que  o  proprietário  detinha  a 
faculdade  de  usar  do  bem  até  de  uma  forma  abusiva,  exercendo  seu  direito  em  tamanha 
amplitude que, ainda que causasse lesão a terceiros, era uma prerrogativa amparada por lei.
37
 
Essa  concepção  demasiado  individualista  caracteriza  a  propriedade  como  direito 
absoluto, exclusivo e perpétuo, não se admitindo, inicialmente, outras restrições, ressalvadas 
as    decorrentes  das  normas  sobre  vizinhança,  que  impunham  algumas  obrigações  ao 
proprietário.  A  submissão  da  propriedade  ao  atendimento  das  normas  de  vizinhança, 
especialmente num  momento histórico em  que as liberdades individuais preponderavam, 
manifesta,  além  do  gérmen  do  respeito  ao  outro  (no  caso,  o  vizinho),  o  abrandamento  do 
individualismo  nos  moldes  citados  e  o  início  da  flexibilização  das  relações  privadas, 
chamando-as para o âmbito público.
 38
 
E,  somente  a  partir  da  segunda  metade  do  século  XIX,  iniciou-se  a  reação  contra  o 
individualismo  exacerbado  da  Revolução  Francesa.  A  propriedade  continuou  a  ser 
assegurada, mas o seu exercício passou a ser condicionado ao bem-estar geral.
39
 A Revolução 
Industrial, marco histórico de novas transformações políticas, dentre outros desígnios, acaba 
por  fomentar  o  nascimento  do  Estado  Social moderno,  em  que  o  contrato e  a  propriedade 
deixam  de ser  o  foco  principal  do direito  para  ceder  lugar  à  pessoa  humana  e  às  questões 
sociais. 
Na evolução da propriedade privada, vê-se que nos regimes capitalistas a propriedade 
privada  passou  a  ser  condicionada  ao  bem-estar  coletivo,  buscando-se  uma  integração  do 
indivíduo com o social.
40
 O titular mantém os respectivos direitos plenamente assegurados, 
enquanto  o  uso  e a  fruição  desses  bens  atenderem  ao  cumprimento  de  certos  deveres, 
impostos em face do bem comum. 
É  inegável que  a  propriedade  sempre  esteve  no  foco  das  grandes  questões  sobre o 
Estado.  As discussões filosóficas, dentre outras polêmicas,  quase sempre versavam sobre o 
conteúdo  do  direito  de  propriedade  privada,  surgindo,  a  partir  daí,  manifestações  ora 
dissonantes, ora complementares entre os estudiosos da teoria do estado, dentre os quais vale 
assinalar o inglês John Locke. 
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1.3  Propriedade em inter-relação com o Estado segundo John Locke 
Antes de adentrar na Teoria Política formulada por John Locke - que tem o direito de 
propriedade  como  principal  elemento  formador  -  cabe  conotar  alguns  aspectos  de vital 
importância abordados na doutrina lockeana sobre o Estado, a iniciar pela origem do poder 
político a partir da transposição do homem do estado de natureza para o estado civil. 
Para Locke o Estado  de  natureza é  aquele  em  que  todos os  homens  se  encontram 
naturalmente, que é um estado de perfeita liberdade para regular suas ações e dispor de suas 
posses  e  de  suas  pessoas  do  modo  como  julgarem  adequado,  dentro  dos  limites  da  lei  da 
natureza, sem pedir licença nem depender da vontade de nenhum outro homem. É o estado no 
qual os homens coexistem segundo as regras da razão, sem uma autoridade na terra que julgue 
as suas disputas. Ninguém tem mais poder que o outro, podendo usar as mesmas faculdades, 
sem  sujeição ou  subordinação. Todavia, trata Locke de  esclarecer,  não é  um estado  de 
licenciosidade, mas de perfeita igualdade.
41
 
É  a razão  que  governa  o  Estado  de  natureza.  O  homem  é juiz  de  sua  própria causa. 
Determina  a  lei  da  natureza  que,  sendo  os  homens  iguais  e  independentes,  não  devem  se 
prejudicar mutuamente em sua vida, sua liberdade e seus bens. A lei fundamental da Natureza 
prescreve que todo homem tem o Direito e a obrigação racional de  preservar a  sua própria 
vida da destruição dos que contra ele fazem guerra - desde que seja ele a parte inocente. E que 
todo  homem é  obrigado  a  obedecer  à  lei  da natureza  que  deseja  a  paz  e  a  preservação  da 
humanidade.  Não  há no estado de  natureza  poder arbitrário  e  nenhum homem deve causar 
dano a outro em sua vida, saúde, liberdade e posses. 
Como desestímulo ao transgressor da lei da natureza que causou dano a outrem, propõe 
a lei da natureza o dever de reparação pela ofensa causada, isto é, pune-se a transgressão de 
modo apenas suficiente para que o infrator se arrependa do que fez e essa punição provoque 
certo temor em outros para que não realizem feito igual.
42
 
Segundo Locke, todos os homens estão em estado de natureza e nele permanecem até 
que,  por  seu  próprio  consentimento,  se  tornam  membros  de  alguma  sociedade  política. 
Escolhem  voluntariamente  abandonar  o  estado  de  liberdade  plena  e  se  submeter  a  regras 
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previamente estabelecidas que orientarão o modo de conviver e que impõem as sanções pelo 
descumprimento das normas. 
Locke  questiona  a  razão  pela  qual  o  homem  optaria  por  viver  em  sociedade 
politicamente organizada se no estado de natureza é senhor de sua própria pessoa e de suas 
posses. Adianta-se em responder que tal fato se dá porque, embora tivesse tal direito no estado 
de natureza, o exercício do mesmo é bastante incerto e está constantemente exposto à violação 
por parte dos outros. E conclui que é situação repleta de temores e de perigos constantes.
43
 
Volta  Locke  a  enfatizar  que  o  fim  maior  e  principal  para  os  homens  se  unirem  em 
sociedades  políticas  e  se  submeterem  a  um  governo  é,  portanto,  a conservação  de  sua 
propriedade,  no  sentido  de  incluir  neste  conceito  não  só  os  bens,  mas  também  a  vida  e  a 
liberdade.
44
 
A partir daí, aponta como inconvenientes do estado de natureza: a ausência de uma lei 
estabelecida, conhecida e consentida; a inexistência de um juiz conhecido, imparcial e dotado 
de  autoridade;  e  não  haver  um  poder  que  sustente  as  sentenças  deste  juiz  e  garanta  a  sua 
execução.
45
 
Ao  entrar  em  sociedade,  o  homem  desiste  da igualdade, da  liberdade e  do  poder 
executivo  que  usufruía no  estado  de  natureza.  Contudo,  a  troca  efetuada  pelo  homem  tem 
como finalidade maior a preservação de sua liberdade e de sua propriedade. A sociedade civil 
deve estar voltada à Paz, à Segurança e ao Bem público do povo.
46
 
A teoria do governo criada por John Locke irradiou entre os filósofos grande interesse, 
especialmente quando coloca no centro de sua doutrina o direito à propriedade, compreendido 
como direito natural. Locke descobriu, pois, no estado de natureza, outro direito natural, além 
da  liberdade  e da igualdade:  o direito à  propriedade,  o qual, segundo ele,  nasceu  e  se 
aperfeiçoou no estado da natureza, antes mesmo de o Estado ser instituído. Com isso, passou 
a  considerar  a  manutenção  de  tal  direito  como  um  dos  fatores  preponderantes  para  que  o 
homem  se  interessasse  pela organização  política.  Mais  importante ainda  que  os  demais 
direitos naturais, já que todos os outros direitos eram absorvidos pelo direito à propriedade. 
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Tal princípio já era divulgado por Locke desde a edição de Ensaio Sobre a Tolerância, 
de 1667, onde prelecionava que o magistrado não devia fazer nada a não ser com o objetivo 
de assegurar a paz civil e a propriedade de seus súditos. E confirmou tal posicionamento na 
Epístola Sobre a Tolerância, explicitando em que consistia efetivamente a propriedade a ser 
assegurada  pelo  Estado,  ao  relacionar  expressamente  aquilo  que  entendia  por  bens  civis:  a 
vida,  a  liberdade,  a  integridade  do  corpo,  a  sua  proteção  contra  a  dor,  a  posse  das  coisas 
externas com a terra, o dinheiro, as alfaias, etc.
47
 
Locke ratificou nos Tratados o posicionamento adotado, persistindo a professar que a 
conservação da propriedade é o único fim do governo civil, e que o poder político resume-se 
ao direito de editar normas com vistas a regular e a preservar a propriedade
48
. Nos tratados, a 
definição de propriedade é encarada de forma mais restrita, quando defende que os homens 
têm  por  natureza  o  poder  não  apenas  de  preservar  sua  propriedade,  isto  é,  sua  vida,  sua 
liberdade  e  bens,  atribuindo  genericamente  a  estes  o  termo  propriedade.
49
  Nessa  fase 
amadurecida de sua teoria do governo, Locke reviu a amplitude do termo “propriedade”, sem 
se afastar da tese de que o direito à propriedade é o fundamento do governo civil. 
1.4  Concepções  de  Propriedade.  Similitudes  e  dissonâncias  com  o 
pensamento de Locke 
Como já referido alhures, a propriedade é vista por Locke como direito natural, ao lado 
do direito à liberdade e à igualdade. Antes mesmo do surgimento do Estado, as pessoas já se 
apropriavam de coisas e as defendiam de ofensores, segundo as leis da natureza. Dentro da 
teoria  do  governo  civil,  Locke  defende  a  legitimidade  da  apropriação  de  bens,  anterior  à 
instituição do Estado pelo pacto original, amparado na aquisição pela razão natural ou pela 
revelação.
50
 
Tanto pela razão natural quanto pela revelação, ao homem é deferido apropriar-se 
daquilo que lhe é útil ou necessário a sua sobrevivência. Os bens são comuns e a aquisição 
deles  se  dá  pelo  trabalho  de  retirá-los  do  estado  comum,  onde  pertenciam  a  todos 
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indistintamente. É, pois, legítima a apropriação de bens que não pertençam a ninguém, como 
também das coisas abandonadas, sem dono, pois. 
Exemplifica  Locke  que  uma  apropriação  inicialmente  legítima  poderá  se  tornar 
ilegítima quando o proprietário mantém consigo bens comuns em excesso e não lhes dá uso 
devido ou destinação. Locke censura tal postura alegando que aquele proprietário que deixa 
perecer o  bem,  retirado  do  estado  comum, invade  a  propriedade  de outrem,  que poderia 
apropriar-se e fazer o uso devido. 
Critica a apropriação fundada no desperdício ou na malversação de bens, sobretudo os 
encontráveis  na  natureza. Entretanto Locke não se mostra contrário à posição adotada pelo 
proprietário que troca bens perecíveis por bens cujo valor se mantém por serem duráveis. 
As trocas evoluíram sempre no sentido de não haver perda patrimonial. A invenção da 
moeda  cunhada  com  valor  intrínseco  facilitou  a  acumulação  de  bens,  pois  removeu  as 
limitações existentes, mas  isto, para  a doutrina  de Locke, é  de  importância periférica;  a 
acumulação  de  riqueza  não  é  o  ponto  nevrálgico  da  doutrina  lockeana,  e  sim  a  forma  de 
apropriação  e  o  limite  dessa  propriedade.  Assim,  o  exagero  nos  limites  de  sua  justa 
propriedade  não residia na extensão de suas posses, mas no perecimento inútil de qualquer 
parte delas.
51
 
Para John Locke, o usufruto é o limite da propriedade. Explica-se: não se pode acumular 
tudo  quanto  se  queira,  já  que  a  mesma  lei  da  natureza  que  concede  a  propriedade  também 
limita essa propriedade. Recebem-se os  bens para serem usufruídos. Tanto quanto qualquer 
pessoa possa fazer uso de qualquer vantagem da vida antes que se estrague, disso pode, por 
seu trabalho, fixar  a propriedade. O que quer  que esteja além disso excede sua parte  e 
pertence aos outros.
52
 
Outro ponto a que Locke dá especial relevo é a influência do trabalho sobre a valoração 
do bem. Para o filósofo inglês, o trabalho é fundamento da propriedade, por conferir valor a 
um  bem. A  extensão da  terra  que um  homem  pode arar, plantar,  melhorar e  cultivar  os 
produtos  dela que é capaz  de  usar constituem  sua  propriedade. Mediante o seu  trabalho,  o 
indivíduo delimita para si parte do bem comum. O trabalho confirma a propriedade do homem 
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sobre aquilo que possui legitimamente.
53
 Uma terra vale mais se arada, um fruto, se extraído 
ou beneficiado. A especificação é por Locke considerada como forma legítima de aquisição 
por atribuir valor ao bem por meio do trabalho. 
Assim, ao retirar da natureza o fruto comum, passa este bem a ser propriedade privada 
legítima de quem o encontrou e, com seu trabalho, o colheu. O trabalho de retirar as coisas do 
estado comum qualifica tais bens como próprio. Ao permitir a destruição do bem pela falta de 
uso, o indivíduo extrapola de seu direito e se imiscui na propriedade dos demais. 
Ainda  que  se  considerasse  coletivista  e  não  um  individualista,  por  subordinar  os 
desígnios  do  indivíduo aos  desígnios  da  sociedade
54
,  Locke foi  criticado pelas  supostas 
ambigüidades  de sua teoria da apropriação, que principiava  pelo significado e  pelo  alcance 
dado ao  termo  propriedade, ora usado em sentido lato, incluindo a vida e a liberdade,  ora, 
restrito a terra e aos bens.
55
 
De um lado repelia o acúmulo de bens além do suficiente à sobrevivência e criticava o 
desperdício  de  coisas  apropriadas  por  considerar  anti-social.  De  outro  lado,  admitia  que  o 
dinheiro, na qualidade de mercadoria, pudesse provocar no homem o desejo de acúmulo de 
riquezas além das exigências de consumo, o  que  geraria conseqüente desigualdade social.
56
 
Aceitava  também  que  a  apropriação  pelo  trabalho  pudesse  ocorrer  por  intermédio  da 
alienação  da  força  de  trabalho  mediante  paga.  Tal  doutrina  do  governo  civil,  fundada  no 
interesse  pela propriedade, foi bem  aceita pelos burgueses mercantilistas, detentores das 
posses, a despeito da teoria do Estado, desenvolvida por Thomas Hobbes. 
Controvertida  igualmente  na  teoria  da  apropriação  é  a  questão  da  transmissão 
hereditária  de  bens  -  referida  no  Primeiro  Tratado  e  salientada  por  Bobbio.  Para  Locke,  o 
trabalho é o único título de propriedade. Pela lógica, com a morte do proprietário, cessaria o 
trabalho que este  exerce  sobre  o  bem  e, por  conseqüência,  perderia  o  título e  cessaria  a 
apropriação sobre o bem, fazendo-o retornar ao estado comum. Assim, aquele que não tem o 
título não poderia suceder. 
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Três seriam as possíveis soluções para o impasse. A primeira primava pelo retorno do 
bem  à  comunidade,  se no estado de natureza, ou ao Estado,  se no estado civil.  A  segunda 
opção era permanecer o bem na sociedade familiar a que pertencia o defunto, seja por meio do 
privilégio  da  primogenitura,  seja  pela  divisão eqüitativa  entre  os  filhos.  A terceira  solução 
seria atribuir a quem for livremente designado pelo titular como herdeiro.
57
 
Locke descartou a primeira opção, justificando que o direito de propagação faz nascer 
nos  filhos  o  direito  de participar  da  propriedade  dos  pais  de  herdar  suas  posses.  Basta  ser 
descendente legítimo de quem trabalhou a terra antes em seu lugar. Reconhece Locke que os 
homens são proprietários de seus bens não meramente para si próprios: seus filhos têm direito 
a uma parte, e uma  espécie  de direito, associado ao direito dos pais, às posses que virão a 
pertencer-lhes por inteiro quando a morte, ao pôr termo a seu uso pelos pais, os despojar de 
suas posses – e a isso é chamado de herança
58
. No segundo tratado, Locke reconhece o direito 
que tem o proprietário de deixar seus bens a quem lhe aprouver.
59
 
1.4.1  No Leviatã de Thomas Hobbes 
Comentando a influência de John Locke para a filosofia, Del Vecchio afirma que, em 
suas obras políticas, mostrando discordância ideológica do predecessor Thomas Hobbes, John 
Locke defende, antes de tudo, que o homem é naturalmente sociável, que não existe estado de 
natureza sem sociedade, mas que, para o homem, o estado de natureza é exatamente a 
sociedade. Assim, no estado de natureza, o homem já tem o direito à liberdade pessoal e o 
direito  ao  trabalho;  tem também direito  à  propriedade,  o  que,  para  Locke,  funda-se no 
trabalho. Del Vecchio conclui que, para Locke, o contrato social é apresentado como um fato 
racionalizado ou como um evento histórico.
60
 
O  Estado  de  Natureza  hobbesiano,  segundo  MacPherson,  tem  sido  visto  como  uma 
hipótese lógica, não histórica, uma dedução oriunda das paixões; a  condição natural da 
humanidade  retrata  a  maneira  com  a  qual  os  indivíduos  se  comportariam  se  não  houvesse 
nenhuma autoridade para obrigá-lo ao cumprimento da lei ou do contrato. Para Hobbes esse 
comportamento  estaria  baseado  na  luta  dos  indivíduos,  uns  contra  os  outros,  em  busca  de 
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poder.
61
 Hobbes entende que um Estado foi instituído quando uma multidão de homens, de 
comum acordo, pactua entre si, que a qualquer homem ou assembléia de homens a quem seja 
atribuído  pela  maioria  o  direito  de  ser  seu  representante,  todos  sem  exceção,  tanto  os  que 
votaram a favor dele quanto os que votaram contrariamente, deverão autorizar todos os atos e 
decisões  desse  homem ou  assembléia  de  homens, tal  como  se  fossem  seus  próprios atos  e 
decisões, a fim de viverem em paz e serem protegidos do restante dos homens.
62
 
Aponta  Hobbes  algumas  instituições  que  caracterizam  o  Estado,  elencando 
ordenadamente  as  faculdades  e direitos,  incomunicáveis  e inseparáveis,  que  constituem  a 
essência  da  soberania.  Principia  pelo  necessário  acatamento  da  soberania  da  autoridade  a 
quem  foi  conferido  o  poder  de  representação  e  o  reconhecimento  como  legítimo  dos  atos 
praticados pelo soberano. Cada indivíduo é autor de tudo o que o soberano realizar e de todas 
as decisões tomadas por ele, e, também por isso, não deverá ser o soberano punido ou morto 
pelos súditos, mesmo porque cada súdito é autor dos atos de seu soberano. 
Compete ao poder soberano decidir quais as doutrinas que buscam a paz, rechaçando as 
contrárias, com vistas a prevenir a discórdia e a guerra civil. Também elenca o regramento da 
propriedade  como  direito  do  soberano.  Continua  a  relacionar  as  faculdades  e  direitos  que 
competem ao poder soberano, enfatizando a judicatura, ou seja, o direito de ouvir e decidir as 
controvérsias  entre  os  indivíduos.  Pertence  ainda a  soberania  o  direito  de decidir  quanto à 
guerra e a paz. Ao soberano instituído compete o comando da milícia, a escolha dos ministros, 
magistrados  e  funcionários,  o  direito  de  recompensar  os  méritos  de  alguém  como  de 
determinar as punições nos termos da lei estabelecida. Por último, ao soberano cabe conceder 
os títulos  de honra  e  decidir  quais os  sinais  públicos de respeito  que as  pessoas devem 
manifestar uns para com os outros.
63
 
Em  sétimo  lugar,  antes  de  se  reportar  ao  direito  de  dirimir  as  controvérsias,  Hobbes 
coloca a propriedade como elemento caracterizador do Estado. Assevera que é competência 
do poder soberano todo o poder de prescrever as regras pelas quais todo homem pode saber 
quais os bens de que pode desfrutar e quais as ações que pode praticar sem ser molestado por 
nenhum  dos  outros súditos. Isto  porque, antes  da constituição  do  poder  soberano,  todos os 
homens  tinham  direito  a  todas  as  coisas,  o  que  necessariamente  provocava  a  guerra.  Para 
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Hobbes,  a  propriedade  é  necessária  à  paz,  mas  depende  do  poder  soberano  para,  por 
intermédio das leis civis, regulá-la com vistas efetivação da paz pública.
64
 
Afirma  ainda  que  os  homens  adquirem  a  propriedade pelo contrato mútuo,  como 
recompensa  pelo  direito  universal  que  abandonaram.  E  não  existe  tal  poder  antes  do 
estabelecimento do Estado. Para explicar tal entendimento, Hobbes faz uma associação entre 
a  propriedade  e  o  conceito  de  Justiça  de  Ulpiano.  Parte  da  premissa  de  que  se  justiça é  a 
vontade constante de dar a cada um o que é seu, então onde não há o próprio, isto é, nenhuma 
propriedade, não existe injustiça; e onde não foi instituído nenhum poder coercitivo, isto é, 
onde não há Estado, não há propriedade, pois todos os homens têm direito a todas as coisas. 
Concluiu então que onde não existe Estado nada é injusto.
65
 
A teoria política de John Locke inicia com a descrição do estado de natureza tal como o 
faz a teoria de Thomas Hobbes. Ambos admitem que a passagem do estado de natureza para o 
Estado Social se dá mediante contrato entre os homens, o qual deu origem à sociedade e ao 
governo civil. Contudo divergem no que concerne à propriedade. Para Hobbes, a propriedade 
individual é concessão do monarca e o governante pode, a seu talante, limitar ou distribuir as 
propriedades. Para Locke, o  pacto original assegura ao  indivíduo o respeito  aos direitos 
naturais,  como  a  propriedade  privada,  que  é  fruto  do  trabalho,  e  o  Estado  tanto  deve 
reconhecer como protegê-la, por ser o respeito à propriedade privada o fundamento do Estado. 
Hobbes nega que o direito de propriedade seja um direito natural. E que tivesse surgido 
no  estado  de  natureza,  sendo,  pois,  entendido  como  o  direito  de  usufruir  e  de  dispor 
livremente  de  um  bem  com  o  consenso  de  todos.  Para  Hobbes,  conforme  Bobbio,  a 
propriedade entendida como um direito garantido contra omnes nascia exclusivamente depois 
da instituição  do Estado  e mediante  a sua  proteção. Assim  não seria  instituto  de direito 
natural, mas de direito positivo.
66
 
Segundo  Bobbio,  o  Estado  hobbesiano  não  é  instituído  para  a  conservação  da 
propriedade,  mas  unicamente  para  a  conservação  da  vida.  Para  Hobbes,  só  a  vida  era  um 
direito natural, ou seja, um direito que o indivíduo tinha per natura, independentemente da 
vontade do soberano. E conclui que a concepção da propriedade deste era justamente o oposto 
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da  que  convinha  a  Locke  e  aos  políticos  das  suas  relações  de  amizade,  que  lutavam  para 
proteger os proprietários da espoliação arbitrária pelo soberano.
67
 
Locke  não chega  a  criticar  diretamente  Hobbes,  embora  dele  discorde  em  muitas 
proposições,  inclusive no tocante à  propriedade, todavia,  ambos concordam que,  no estado 
social, a decisão da maioria é soberana e que o Estado e a propriedade guardam uma estreita 
relação de essencialidade na manutenção da paz. 
1.4.2  A propriedade segundo o Manifesto do Partido Comunista de Karl Marx 
e Friedrich Engels 
O Manifesto do Partido Comunista, de autoria de Marx e Engels, principia pela história 
de  todas as  sociedades: a  luta  entre  burguesia e  proletariado.  Em  nota  à  edição  inglesa  de 
1888, Engels definiu as classes envolvidas nessa luta. Por burguesia entendia-se a classe dos 
capitalistas modernos, proprietários dos meios de produção social e que empregam trabalho 
assalariado. Por proletariado entende-se a classe dos trabalhadores assalariados modernos, que 
não  tendo  meios  de  produção  próprios,  são  obrigados  a  vender  sua  força  de  trabalho  para 
sobreviver.
68
 
Segundo o panfleto, a condição mais essencial para a existência da dominação da classe 
burguesa  é  a  acumulação da riqueza nas mãos de particulares, a formação e o aumento do 
capital; a condição do capital é trabalho assalariado. 
O que pode caracterizar o comunismo não é a abolição da propriedade em geral, mas a 
propriedade burguesa, baseada na exploração da maioria pela minoria.
69
 Defendem ainda os 
autores  que  os  comunistas  têm sido acusados  de  querer  abolir  a  propriedade  adquirida  por 
esforço pessoal, fruto do trabalho. Todavia, sustentam não ser esta propriedade - fundamento 
da liberdade - que se tenciona mitigar com o regime comunista, mas aquela que é angariada 
pela exploração do trabalho assalariado. 
Enfatizam  que  o  trabalho  assalariado  cometido  ao  proletário  não  cria  propriedade 
alguma em seu próprio favor. No entanto gera o capital, que numa espécie de círculo vicioso, 
promove novamente a exploração de trabalho assalariado.  Então, o que o comunismo quer 
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abolir é o caráter miserável dessa apropriação dos produtos do trabalho, que fez com que o 
operário passasse a viver exclusivamente para aumentar o capital. Dessa relação, o operário 
obtém tão somente o necessário para sua sobrevivência, e só vive na medida em que o exige o 
interesse da classe dominante.
70
 
Esclarecem  ainda  que,  constata-se,  a  propriedade  privada  já  está  abolida  no  regime 
capitalista  por  não  estar  disponível  a  toda  a  sociedade, mas apenas a uma pequena parcela 
privilegiada.  Essa  minoria  detém  os  meios  de  produção  e  acumula  capital  sob  a  forma  de 
lucro privado. A doutrina comunista, ao revés, não compactua com  a privação do poder de 
apropriar dos produtos sociais; o que faz é eliminar o poder de subjugar o trabalho alheio por 
meio dessa apropriação. 
Admitem  então  a  revolução  operária  como  forma  de  ruptura  com  as  relações 
tradicionais de propriedade.  E dentre outras medidas que poderiam ser adotados nos países 
mais  avançados,  Marx  e  Engels  sugerem  sejam  implementadas  políticas  que  promovam  a 
expropriação da propriedade fundiária e emprego de renda da terra nas despesas do Estado, 
que implementem o imposto progressivo, o confisco de propriedade dos emigrados e rebeldes 
e abolição do direito de herança. 
A propriedade fruto do próprio trabalho está a salvo, todavia, pela doutrina comunista, a 
sucessão  hereditária  não  é  prevista  como  forma  legítima  de  apropriação.  Durante  a  vida  o 
indivíduo  terá  que  empreender  esforços  pessoais  para,  com  trabalho,  amealhar  bens 
suficientes para uma existência digna. Não obstante, tais bens deverão retornar ao Estado para 
que sejam divididos entre todos e tenham uma função social. 
Marx questionou o caráter absoluto da terra, defendendo a idéia de nocividade se esse 
bem não fosse utilizado de modo produtivo.
71
 E, nesse ponto, a teoria do comunismo de Marx 
apresenta um ponto de interseção com o princípio da função social da propriedade. Com isso 
não se  quer afirmar que a função social da propriedade seja típica característica do Estado 
comunista  ou  socialista. Ao  contrário, o  atendimento  da  função  social está vinculado  à 
manutenção  da  propriedade sob  o  domínio  privado,  o  que  é típico do  capitalismo.  Tal 
princípio esteia-se no uso do bem tanto para a satisfação individual quanto em prol da 
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coletividade, desde que seja assegurada a utilidade do bem, especialmente em se tratando da 
terra, bem de raiz por excelência. 
1.4.3  A origem da propriedade privada segundo a filosofia do Direito Natural 
e o pensamento de Hans Kelsen, Alf Ross e Pedro Lessa 
Depois de versar sobre governo, lei, democracia, dentre outros tópicos que permeiam as 
divergências  filosóficas entre  Direito  Positivo  e  Direito  Natural,  Hans  Kelsen,  criticando  a 
doutrina do direito natural, afiança que o ponto nevrálgico da questão residia no princípio da 
propriedade  privada  e  a  justiça  do  sistema  jurídico  e  econômico  fundamentado  nesse 
princípio.
72
 Admite que os mais destacados defensores do Direito Natural, de Grotius a Kant, 
fizeram o melhor que puderam para  provar que  a propriedade privada  é direito sagrado 
conferido  pela  natureza divina  ao  homem.
73
  Contudo,  para o juspositivista,  esse argumento 
não procede, já que, para ele, a propriedade privada não advém da vontade divina, mas da 
vontade humana. 
Censura a doutrina do Direito Natural evidenciando que tal entendimento parece ainda 
mais  notável  quando  se considera  que  a  Sagrada  Escritura  é  interpretada  pela  Igreja  como 
revelando que Deus deu todas as coisas a todos os homens em comum. E chama a atenção 
para o posicionamento de Richard Cumberland, bispo de Peterborough, que além de atribuir a 
origem da propriedade privada aos desígnios da lei da natureza, noticia que é esta que ordena 
a inviolabilidade de tal direito. Para este, segundo Kelsen, a distribuição de bens estabelecida 
de acordo com o Direito Natural pela  lei positiva da propriedade é justa  porque assegura a 
maior felicidade possível.
74
 
Kelsen afirma que muitos dos seguidores da doutrina do  Direito Natural argumentam 
que  um  dos  propósitos  essenciais  do  Estado,  do  Direito  Positivo,  é  proteger  o  direito  de 
propriedade estabelecido pelo Direito Natural. E isso está além do poder do Estado, porque é 
contra a natureza abolir esse direito, que existe independentemente do Direito Positivo. Para 
esses  pensadores,  dentre  os  quais  John  Locke,  não  há  direito  absoluto  à  vida,  mas  há  um 
direito  absoluto à  propriedade.  Dessume-se,  portanto,  que  a  propriedade seria  mais  valiosa 
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que a própria vida.
75
  Por tais argumentos é que o mestre de Viena entenda que a Doutrina do 
Direito Natural não se preste a justificar o regime comunista, em que a propriedade individual 
não é acatada pela ordem jurídica. 
Analisando  a  filosofia  do  Direito Natural,  Alf  Ross  aponta que  relativamente  aos 
aspectos social e econômico, o Direito Natural do século XVIII pregou o individualismo e o 
liberalismo extremos e que tanto a liberdade contratual como a inviolabilidade da propriedade 
privada foram os dogmas que o século XIX herdou do direito natural. Indica ainda que, do 
ponto  de  vista  político,  o  Direito  Natural  pode  ser  conservador,  evolucionista  ou 
revolucionário, mas que, no  curso da história, “tem  cumprido  a função  conservadora  de 
outorgar  ao  poder  existente um  halo de  validade”.  É,  pois,  uma  ideologia  criada  pelos 
detentores do poder – e Ross realça os estadistas, os juristas e o clero – com o fim também de 
legitimar e fortalecer a autoridade.
76
 
Explicita ainda que a transformação do Direito Natural originariamente revolucionário 
em conservador se dá  em  função dos interesses mantidos em favor de uma classe social, e 
exemplifica tal acontecimento com a revolução norte-americana. 
Os  princípios  referentes  à  propriedade,  à  liberdade  econômica  e  à  liberdade 
contratual,  que  tornaram  possível  a  tremenda  expansão  da  comunidade  norte-
americana na primeira parte do século XIX, converteram-se na última metade deste 
século  num  poder  reacionário  que,  para  preservar  as  vantagens  das  classes 
capitalizadas, obstruiu a evolução para o nivelamento e o bem-estar social.
77
 
Utilizando-se  de  seu  poder  constitucional,  a  Suprema  Corte  dos  Estados  Unidos 
declarou  a  inconstitucionalidade  de  algumas  leis  que  se  achavam  em  conflito  com  os 
princípios jusnaturalistas de liberdade, dentre as quais, leis que garantiam aos trabalhadores a 
regulamentação de jornada de  trabalho e fixavam salário mínimo, e  leis que restringiam os 
ilimitados  direitos  dos  proprietários
78
.  No intuito  de  privilegiar  certa  classe  social,  é  que  o 
direito de propriedade, antes restringido legalmente em prol da coletividade, volta a vigorar 
ilimitadamente. 
Apresentados  os  entendimentos  de  vários  cientistas  e  filósofos  da  jurisprudência 
estrangeira, não  se  pode deixar de  rememorar o  pensamento de Pedro Lessa  acerca da 
instituição da  propriedade  privada,  em  face das  necessidades antropológicas  e sociais do 
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homem,  bem  no  início  do  Século  XX,  simultaneamente  ao  florescimento  do  Direito  Civil 
brasileiro com a edição do primeiro Código Civil. 
Pedro Lessa recorda  que o homem,  individualmente considerado, tem  necessidades 
várias,  inclusive  de  coisas  materiais,  mas  que  a  coletividade  também  carece,  direta  e 
imediatamente, para  a  satisfação  de necessidades  de  ordem  pública,  das  coisas  materiais, 
móveis e imóveis. Para tanto, faz-se necessário um conjunto de normas garantidoras da posse, 
do uso, do gozo e da disposição de certas coisas físicas, enfim, a instituição da propriedade. 
Aduz então sobre a instituição da propriedade: 
Mas  o  que  é  certo,  é  que  a  instituição  da  propriedade  repousa  no  conhecimento, 
errôneo ou verdadeiro, ou, mais propriamente, a princípio errôneo, e cada vez mais 
approximado da verdade, de necessidades anthropológicas e sociaes do homem. O 
que se dá com a propriedade, também se verifica nos outros institutos do direito, nos 
contratos, na família, na successão, no governo, na administração.
79
 
Ao tratar da evolução do direito, Pedro Lessa faz menção ao direito de propriedade e à 
relação conflituosa entre os que, de um lado, defendiam a manutenção da constituição jurídica 
da  propriedade  nos  moldes  do  Direito Romano,  e,  de  outro  lado,  os que pretendiam a 
abolição, ou a reforma parcial da propriedade, fundamentados num ideal jurídico de que tal 
mudança  era  necessária  e  que  os  homens  teriam  excellentes  conseqüências:  os  adeptos  do 
collectivismo  e  os  socialistas  reformistas.  Aqueles  primeiros,  favoráveis  à  propriedade 
individual,  atrelavam  tal  instituto  à  liberdade  e  ao  progresso  econômico,  enquanto  os 
collectivistas tinham em vista assegurar a igualdade entre os homens e, conseqüentemente, a 
obtenção  da  felicidade.  Destacavam  a  superioridade  desses  valores  e  sustentavam  ser a 
igualdade, e não a liberdade, a maior necessidade do homem. 
Ao passo que os sectários da propriedade individual procuram demonstrar que essa 
modalidade  jurídica  da  propriedade  é  a  que  se  harmonisa  com  o  princípio  da 
liberdade,  e  só  ella  é  capaz  de  estimular  eficazmente  o  progresso  econômico, 
entendem os collectivistas e os socialistas que importa sobretudo realisar o princípio 
da igualdade, mais  intensa  necessidade humana do  que a liberdade,  e que  só pela 
abolição,  ou  pelo  cerceamento,  da  propriedade  individual,  como  hoje  está 
consagrada, poderemos tornar os homens menos desiguaes e mais felizes.
80
 
Promovida  a  abordagem  do  instituto  dentro  das  concepções  política  e  filosófica, 
sobretudo da doutrina do Direito Natural, passa-se a enfocar a propriedade privada sob a ótica 
da  Igreja  Católica  e  do  Direito  Canônico.  Inobstante  o  Estado  moderno  ocidental  tenha  se 
laicizado e não mais se submeta aos ditames da Igreja, não há como negar a influência desta 
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perante os povos, sendo de grande relevância ponderar a questão da apropriação de riquezas 
em relação à igualdade entre  as pessoas e ao princípio da solidariedade em que se esteia a 
doutrina da Igreja Católica. 
1.4.4  A Igreja Católica e a concepção de propriedade em face da distribuição 
de riquezas 
A injusta distribuição de  riquezas  tem sido uma das principais questões da  Igreja 
Católica. A apropriação de bens tem se mostrado o maior problema para a implementação das 
políticas  de minimização da  miséria. Por outro lado, a  doutrina católica que professa a 
igualdade entre as pessoas, sobretudo a igualdade de oportunidades, sempre reconheceu que a 
propriedade privada deverá ser respeitada e a solidariedade incentivada. 
Ao contrário  do que  se  poderia pressupor, para o Direito Canônico  o  homem está 
legitimado a adquirir bens, pois a propriedade privada é garantia da liberdade individual. A 
doutrina  católica,  fortemente  influenciada  por  Santo  Agostinho  e  Santo  Tomás  de  Aquino, 
passou a  defender  que a  propriedade  privada é  intrínseca  à própria  natureza  do homem, 
ressalvando, porém, que este deverá fazer justo uso dela.
81
 
Na concepção tomista, a propriedade privada é vista em três planos distintos na ordem 
de valores. Em primeiro plano está o homem. Em face de sua natureza de animal racional, o 
homem tem o Direito Natural ao apossamento dos bens materiais. No segundo plano está o 
direito de propriedade propriamente dito; e, em terceiro plano, Tomás de Aquino condiciona a 
propriedade ao momento histórico de cada povo.
82
 
O filósofo vê na propriedade um Direito Natural que deve ser exercido com vistas ao 
bem comum: "A propriedade particular, já Nós o dissemos mais acima, é de Direito Natural 
para o homem: o exercício deste direito é coisa não só permitida, sobretudo a quem vive em 
sociedade, mas ainda absolutamente necessária (Santo Tomás, II-II, q.66, ª2).
83
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1.4.4.1  O direito de propriedade segundo as encíclicas papais 
A  Igreja  Católica,  em  várias  oportunidades,  manifestou-se  sobre  a  propriedade, 
abordando precipuamente seu aspecto social. O direito à propriedade privada foi reforçado em 
várias  encíclicas  papais,  enfatizando-se,  dentre  outros  pontos,  a  importância  do  Papa  Leão 
XIII, autor da  Encíclica Rerum Novarum, bem como  do Papa João  XXIII, pelo teor  da 
Encíclica Mater et Magistra. 
É de se admitir que, desde Tomás de Aquino, a Igreja Católica vem contribuindo para 
que essa novel concepção de propriedade seja divulgada pela doutrina cristã, sempre na busca 
da  justiça  social.  Nas  encíclicas  Mater  et  Magistra,  do  Papa  João  XXIII,  de  1961,  e 
Centesimus  Annus,  do Papa João Paulo II, de 1991, a propriedade  é  tratada como meio de 
sustento da humanidade. Não obstante, o exercício do direito de propriedade deve se afastar 
cada vez mais do caráter egoístico que outrora encerrou e privilegiar o bem coletivo. 
A  Encíclica Rerum Novarum,  de  1891, do Papa  Leão  XIII,  professa  que  os  que  têm 
recebido de Deus maior abundância de bens, sejam corporais ou externos, sejam internos ou 
espirituais,  os  receberam  para  que  com  eles atendem  a  sua  própria  perfeição  e, ao  mesmo 
tempo,  como  ministros  da  Divina  Providência,  ao  proveito  dos  demais.  A  propriedade 
particular, segundo a Encíclica Rerum Novarum, é absolutamente necessária, dada a condição 
de Direito Natural e afirma ser o direito de propriedade distinto do seu uso.
84
 
No  aniversário  de  quarenta  anos  dessa  encíclica,  a  Igreja  Católica,  sob  comando  do 
Papa Pio XI, volta  a tocar na questão  da propriedade privada, realçando  o bom uso da 
propriedade  na  carta  encíclica  de  1931,  intitulada  Quadragésimo  Anno,  que,  dentre  outras 
disposições, assevera que o direito de possuir não provém da lei dos homens, mas da natureza; 
a autoridade pública não pode aboli-lo, porém, pode somente regular o seu uso e acomodá-lo 
ao bem do homem.
85
 Fazendo alusão à encíclica Rerum Novarum, aduz que a chamada justiça 
comutativa (que preza pela igualdade de valor com as coisas contratadas
86
) obriga a conservar 
inviolável a divisão dos bens e a não invadir o direito alheio, excedendo os limites do próprio 
domínio. E adverte: que os proprietários não usem do que é seu, senão honestamente, é da 
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alçada não da justiça, mas de outras virtudes, cujo cumprimento ‘não pode urgir-se por vias 
jurídicas’.
87
 
Ainda na Encíclica Quadragésimo Anno, a Igreja Católica sustenta que não se perde o 
direito  de  propriedade  com  o  não  uso  ou  abuso  dele:  “Sem  razão  afirmam  alguns  que  o 
domínio e o seu uso são uma e a mesma coisa; e muito mais ainda é alheio à verdade dizer 
que  se extingue  ou  se perde  o  direito  de propriedade  com o  não  uso ou  abuso  dele”. 
Igualmente assente que a natureza exige a repartição dos bens em domínios particulares, a fim 
de poderem as coisas criadas servir ao bem comum de modo ordenado e constante.
 88
 
A  inovadora  Encíclica  Mater  et  Magistra,  do  Papa  João  XXIII,  ensina  que:  "[...]  O 
direito  à  propriedade  privada  é  intrinsecamente  inerente  à  função  social”.  A  liberdade 
encontra no direito de propriedade proteção e incentivo. A mensagem dessa carta dirigida aos 
cristãos indica que, de conformidade com o princípio da ordem econômico-social defendido 
anteriormente pela Igreja Católica, possuir individualmente bens, inclusive os de produção, é 
direito natural dos homens.
89
 Nesta carta, o Papa João XXIII recorda o Papa Pio XII: 
A Igreja, protegendo o direito da propriedade particular, tem em vista um excelente 
fim ético-social. De nenhum modo  pretende Ela defender a  atual ordem de coisas 
como se nela reconhecesse a expressão da vontade divina, nem assume o patrocínio 
dos  opulentos  e  plutocratas,  desprezando  os  direito  dos  pobres  e  indigentes[...]  A 
verdadeira intenção da Igreja consiste em fazer com que o instituto da propriedade 
particular  seja  tal  como  o  desígnio  da  Divina  Sabedoria  e  a  lei  natural  o 
estabeleceram (Radiomensagem  de 1.o de  setembro de 1944; cfr. A.A.S. XXXVI, 
1944, p.253). Isto é, cumpre que a propriedade particular seja uma garantia.
 90
 
No mesmo sentido, a Encíclica Populorum Progressio, também do Papa João XXIII, no 
intuito de conferir sentido social à propriedade exercida pelo titular, adverte que a propriedade 
não constitui um direito incondicional e absoluto. Não há qualquer razão para se reservar ao 
uso exclusivo o que supera a própria necessidade, quando aos demais falta o necessário. Em 
suma:  o  direito  à  propriedade  não  deve  jamais se exercitar em  detrimento  da  utilidade 
comum.
91
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1.4.4.2  O  direito  de  propriedade  no  direito  comparado  e  a  influência  para  a 
formulação de novas concepções da propriedade no Estado brasileiro 
De  acordo com  a evolução  histórica  do  direito  de  propriedade,  percebe-se  uma clara 
redução dos direitos do proprietário, guardando, cada vez mais, distância do conceito absoluto 
e individualista apresentado no Código de Napoleão. Entretanto, para alguns, dentre os quais 
Clóvis  Beviláqua,  tal  codificação  procurou  conciliar,  também,  a  extensão  dos  poderes 
individuais do proprietário, com as exigências do interesse público. 
Clóvis Beviláqua afirma que o Código Civil da Áustria definia a propriedade como um 
direito, cujo conteúdo encerrava o poder de dispor, arbitrariamente, da substância e das 
utilidades de uma coisa, com exclusão de qualquer outra pessoa (art. 354). E completa 
declarando  que  tal  definição  “não  atende  às  restrições  que  a  lei  possa  impor  ao  poder  do 
indivíduo”. O Código Civil Alemão também não a definiu, todavia forneceu os elementos de 
um conceito de propriedade ao prescrever, no art. 903, que o proprietário de uma coisa, salvo 
disposição contrária da lei ou direitos de terceiros, pode comportar-se a respeito dela como 
entender, assim como impedir que qualquer pessoa dela faça o menor uso.
92
 
Antes  mesmo de  o Brasil  experimentar  o momento  de  abertura democrática,  César 
Barros Leal, na esteira de uma nova tendência, já anunciava o aumento crescente de restrições 
– voluntárias ou impostas pela lei – e as relacionava, de forma ordenada: 
Entre  as  primeiras  restrições  -  as  voluntária  –  se  incluem,  p.  ex., o  usufruto,  as 
servidões, as cláusulas de inalienabilidade ou impenhorabilidade, etc. 
Quanto às segundas restrições, dizem essas respeito à noção de abuso de direito. Isto 
é:  o  proprietário  não  pode, no  exercício  de seu  direito, ultrapassar  determinados 
limites,  porquanto,  se  assim  o  fizer,  estará  cometendo  abuso  de  direito.  O 
ordenamento jurídico, no caso, em vez de protegê-lo, há de exigir-lhe a reparação do 
prejuízo  causado.  Isto  porque  o  exercício do  direito  tem um  limite  que  é  a sua 
finalidade mesma. 
As  terceiras  restrições –  as legais  –  são  as principais.  Entre  elas se  incluem as 
normas de vizinhança, as  regras  sobre  a  desapropriação e  as restrições  relativas à 
retomada de prédio locado e às reservas minerais do solo.
93
 
No Brasil do início dos anos oitenta, César Barros Leal já asseverava que, em virtude do 
progresso  e  com  o  desenvolvimento  da  solidariedade  social,  tais  restrições  continuariam  a 
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crescer  numericamente e  que  novas  concepções tiveram  que  ser reformuladas  para  que 
explicassem a natureza da propriedade privada.
94
 
Duguit, em tradução livre de César Barros Leal, propagava que a propriedade encerra 
uma função social, ao prescrever: 
[...]  já não  é no direito  moderno aquele  direito intangível,  absoluto, que o  homem 
que possui a  riqueza  tem sobre ela. O  proprietário, isto é,  o possuidor  de uma 
riqueza, tem pelo fato de possuir esta riqueza uma função social a cumprir; enquanto 
cumpre essa missão, seus atos de proprietário estão protegidos. Se não a cumpre, ou 
a cumpre mal, se, por exemplo, não cultiva sua terra ou deixa arruinar sua casa, a 
intervenção dos governantes é legítima para obrigá-lo a cumprir sua função social de 
proprietário, que consiste em assegurar o emprego das riquezas que possui conforme 
o seu destino.
95
 
Partindo da noção de abuso de direito, Josserand, conforme César Barros Leal, procurou 
explicar as limitações que tem experimentado a propriedade. Para aquele, o abuso vinha a ser 
o desvio sofrido pelo Direito em sua função.
96
 Tal definição de abuso não se mostra distante 
da concepção atual, posto que o abuso hodiernamente considerado, além do desvio, configura 
o exercício anormal de um direito reconhecido e, relativamente à propriedade, pernicioso ao 
bem-estar coletivo. 
1.5  Disposições das Constituições brasileiras sobre o Direito de Propriedade 
Sob o prisma civilista, e numa acepção lata - todavia sem deixar de  considerar a 
influência  do  Direito  Romano  sobre  o Direito Privado -  hodiernamente tem-se o direito de 
propriedade como aquele que confere ao titular os direitos de usar, de fruir, de dispor do bem 
e  de  reavê-lo  de  quem  injustamente  o  detenha.  Na  qualidade  de  direito  real,  incide  a 
propriedade diretamente sobre o bem e assegura a prerrogativa da seqüela (jus persequendi). 
No entender de Serpa Lopes, é o  direito de seqüela “a prerrogativa concedida ao titular do 
direito  real  de  pôr  em  movimento  o exercício de seu  direito sobre a coisa a ele vinculada, 
contra todo aquele que a possua injustamente, ou seja, seu detentor.”
97
 
No  Brasil do final  de  década  de  setenta, Di  Pietro  acentuava  que novos princípios 
surgiam no plano constitucional e que de uma forma positiva revelavam a interferência 
crescente do Estado na vida econômica e no direito de propriedade: 
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[...]  assim  são  as  normas  que  permitem  a  intervenção  do  poder  público  no 
fundamento  e  na  propriedade  das  empresas,  as  que  condicionam  o  uso  da 
propriedade  ao  bem-estar  social,  as  que  reservam  para  o  Estado  a  propriedade  e 
exploração de determinados bens, como as minas e demais riquezas do subsolo, as 
que permitem a desapropriação para a justa distribuição da propriedade, etc.
98
 
A  tendência  da  publicização  do  Direito  Privado,  especialmente  do  Direito  Civil, 
provocou alterações na essência do direito  de propriedade, instituto tipicamente privatístico 
havido, pois, como direito absoluto. Com isso, o direito de propriedade passou por diversas 
etapas de amadurecimento e remodelação, retratando, a partir das disposições constitucionais 
concernentes ao instituto, os avanços políticos vivenciados pelo Estado. Os textos das cartas 
políticas refletem cada momento histórico que marcou a transmutação da propriedade voltada 
exclusivamente  para  o  atendimento  de  interesses individuais,  numa espécie  de  propriedade 
que  passou  a  exigir  do  titular  o  cumprimento  da  função  social  e  onde  o  interesse 
genuinamente público deve se sobrepor. 
O  direito à  propriedade foi  previsto  e  assegurado,  ainda  no Brasil-Colônia,  pelo  Art. 
179, XXII da Carta de Lei de 25 de março de 1824, garantindo o uso da propriedade em sua 
plenitude, já aludindo a possibilidade de a propriedade particular ser utilizada quando o bem 
público a requisitar. 
No Brasil-República, o direito de propriedade foi assegurado pelo caput e § 17 do art. 
72  do  Texto  constitucional  de  1891,  o  qual  igualmente  expressava  que  o  direito  de 
propriedade manter-se-ia em toda sua plenitude, salvo em caso de desapropriação justificada 
pela necessidade ou interesse público. 
Já na Constituição de 1934, o caput do art. 113 limitou-se a quase repetir o disposto no 
caput  do  art.  72  da  Constituição  de  1891,  mantendo  no  rol  dos  direitos  invioláveis 
assegurados  a  brasileiros e aos estrangeiros  residentes  no  país, o direito à  propriedade.  No 
inciso 17 do mesmo art. 113, constava que a propriedade não poderia ser utilizada em afronta 
ao interesse social ou coletivo na forma que a lei determinar.
 99
 
Na Carta de 1937,  art. 122, ao tratar dos direitos e  garantias individuais, é retirado o 
direito à  subsistência  e novamente  são mencionados  os direitos à  liberdade, à  segurança 
individual  e  à  propriedade.  Em  seguida,  explicita  o  art.  123  que  as  especificações  de  tais 
direitos  e  garantias  não  se  resumem  aos  ali  enumerados,  podendo  outros  ser  considerados 
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desde que limitados pelo bem público, pelas necessidades de defesa, do bem-estar, da ordem 
coletiva, bem como pelas exigências da segurança nacional. 
Do  liberalismo  extremado  que  privatizou  o  Direito  Público,  o  país  evoluiu  para  um 
socialismo atenuado, que vem publicizando o Direito Privado. Na Constituição de 1946, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 10,  de 9 de  novembro de 1964,  passou-se a 
desenhar uma conciliação entre as prerrogativas do indivíduo com as exigências da sociedade, 
com vistas a uma melhor justiça distributiva.
100
 No art. 141, § 16, e no art. 147, foi novamente 
garantido  o  direito  de  propriedade,  desde  que  exercido  em  consonância  com  o  bem-estar 
social. Manteve-se também a previsão acerca da expropriação de bem particular pelo poder 
público em face da necessidade ou utilidade pública, acrescentando-se ao texto a previsão da 
desapropriação justificada no interesse social. 
A Constituição  de 1967,  no art.  150, §  22, reproduziu  integralmente  o  já disposto 
anteriormente  quanto  ao  direito  de  propriedade  e  à  desapropriação,  em  nada  inovando  no 
tocante ao tratamento constitucional já conferido pela Carta Política anterior. 
Emendada em plena ditadura militar - a 17 de outubro de 1969 - a Constituição de 1967 
sofreu alterações viscerais, o que lhes rendeu a denominação de “Constituição de 1969”. E o 
direito de propriedade continuou integrado o rol de direitos e garantias individuais, ao lado do 
direito  à  vida, à liberdade e à segurança,  ao figurar no art. 153. Na crescente tendência da 
publicização do direito, explicitou o art. 160 que a consecução do desenvolvimento nacional e 
o  atingimento  da  justiça  social  na  ordem  econômica  e  social  fundavam-se  também  na 
exigência de que a propriedade encerrasse função de cunho social. 
Ainda  sob  a  égide  da  Constituição  de  1969  e  na  vigência  do  Código  Civil  de  1916, 
César Barros Leal alertava para o descompasso entre os diplomas legais em vigor, já que a 
codificação  civil  reguladora  da  propriedade  inspirava-se  num  conceito  individualista, 
enquanto  a  Constituição  então  vigente  definia  que  o  uso  da  propriedade  deveria  ser 
condicionada  ao bem-estar coletivo,  abonando  a  idéia de função  social  da propriedade, 
contrária à concepção romanista da propriedade como um direito ilimitado sobre a coisa.
 101
 
A Constituição Cidadã, promulgada em 1988, reafirmou o direito de propriedade como 
direito fundamental, no art. 5º, XXII e XXIII, e, além de incluir a propriedade privada como 
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um  dos  princípios  gerais  da  atividade  econômica,  no  art.  170,  II  e  III,  a  vinculou  a  outro 
princípio:  o  da  função  social  da  propriedade.  No  art.  182  §  2º  explicitou,  por  fim,  haver 
cumprimento  da função  social da  propriedade urbana quando  esta  atende  às  exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 
Para Hely Lopes Meirelles, operou-se no Brasil a evolução da propriedade-direito para a 
propriedade-função. A Constituição de 1988, ao fixar os contornos do direito de propriedade, 
consolidou essa transformação: tanto o direito de propriedade quanto sua função social foram 
incluídos entre direitos e garantias fundamentais.
102
 
Em considerações gerais sobre o direito de propriedade, Hely Lopes Meirelles admite a 
relatividade dos direitos e enfoca a evolução do conceito de propriedade, no que se refere ao 
abandono da ultrapassada concepção de direito absoluto em favor da inserção de uma função 
social a  ser  desempenhada pela  propriedade.  Entende  superado o conceito  absolutista do 
direito  de  propriedade  –  jus  utendi,  fruendi  et  abutendi  –,  que  teve  seu  apogeu  no 
individualismo  do  século  XVII.  E dado que  o  domínio  particular se  vem  socializando, 
concorda com Leon Duguit, o qual, como já mencionado, afirma que  “a propriedade não é 
mais o direito subjetivo do proprietário; é a função social do detentor da riqueza”.
103
 
Com esta  característica  contemporânea, já  não  se  admite  o  exercício anti-social  do 
direito  de propriedade,  nem se tolera  o uso  anormal  do  direito  de  construir.  Hely  Lopes 
Meirelles completa  que  o exercício  do direito  de propriedade  tem limites  exigidos pelas 
relações de vizinhança e pelo interesse social.
104
 
1.6  Natureza jurídica 
Base da estrutura social capitalista, a propriedade se revela como a espinha dorsal do 
direito  real  num  sistema  permanente  de  apropriação  de  riquezas.
105
  Constitui  o  jus  in  re  o 
direito  real  que  alcança  maior  amplitude,  posto  que  incide  sobre  bem  próprio,  móvel  ou 
imóvel, e confere ao seu titular o direito de usar, fruir e dispor, sem intervenção de quem quer 
que seja, ressalvadas as limitações naturais, legais e voluntárias. Assim, o direito de dispor, 
que expressa o poder do proprietário de fazer o que lhe aprouver do bem, inclusive transferir a 
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outrem,  mostra-se  limitado  pelo  interesse  público  ou  pela  coexistência  do  direito  de 
propriedade de outros titulares. 
Privatisticamente, tem-se então a propriedade como a plenitude do direito sobre a coisa, 
manifestada  pelos  poderes  respectivos:  jus  utendi,  fruendi  et  abutendi  aliados  ao  jus 
persequendi;
 106
 é direito primário, já que todos os demais direitos reais, como os de garantia e 
de fruição, dela decorrem, estando em posição privilegiada dentro do direito das coisas por ser 
a relação fundamental deste.
107
 
Deixando  o  ponto  de  vista  do  Direito  Civil  e  enfocando a  propriedade sob  o  prisma 
constitucional e administrativo, Lúcia Valle Figueiredo assevera que o direito de propriedade 
-  definido  como  ter  direito  a  alguma  coisa  -  só  poderá  encerrar  o  perfil  traçado  pelo 
ordenamento jurídico de determinado país em dado momento histórico. Assim, o direito de 
propriedade de um país onde prepondera a propriedade coletiva se mostra dissonante de um 
outro país onde é vigorante a propriedade privada. Conclui disto que o direito de propriedade 
concebido  atualmente  sofreu  nítida  transformação  tanto  no  direito  pátrio  quanto  no 
comparado, passando da antiga concepção, resumida ao direito de usar, fruir e dispor, para a 
feição  de  propriedade  social,  alçada  que  foi  este  à  categoria  de  direitos  e  garantias 
fundamentais assegurados constitucionalmente.
108
 
No intuito de esclarecer a natureza jurídica da propriedade, algumas teorias de caráter 
civilista surgiram para fundamentar a legitimidade deste instituto. Tomando por  base os 
estudos de Planiol e Ahrens, Washington de Barros Monteiro sintetizou a matéria, elencando 
as  principais  teorias  que  procuram  explicar  e  justificar  a  aquisição  da  propriedade,  quais 
sejam: a teoria de ocupação, a teoria da lei, a teoria de especificação e a teoria da natureza 
humana.
109
 
A teoria de ocupação, a mais antiga, defende a ocupação como forma de apropriação de 
bens não titularizados, seja por abandono (res derelicta) seja por não ter dono (res nullius). 
Washington de Barros Monteiro tece críticas a essa teoria no sentido de que a propriedade só 
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pode surgir se existir uma legislação que já pressuponha a propriedade individual e a regule. 
Consiste  a  ocupação  em  modo  de  aquisição,  todavia  não  basta  para  justificar  o  direito  de 
propriedade. 
Pela teoria da lei, sustentada por Hobbes, Montesquieu, dentre outros, a propriedade é 
concessão  do  direito  positivo.  Ela existe  porque  a  lei  a  criou e a  assegura.  Para  Monteiro, 
mostra-se essa teoria frágil por ser o legislador elevado à condição de criador ou de destruidor 
da propriedade quando este apenas a regula. 
A teoria da especificação, formulada por economistas, funda a propriedade no trabalho, 
considerando  este  como criador  único  de  bens.  Olvidou-se  o  teorizador,  no  entanto,  que  a 
recompensa  pelo  trabalho  deve  ser  o  salário  e  não  a  própria  coisa  produzida,  e  que  várias 
pessoas poderiam empreender esforços laborais sobre uma mesma coisa em face da divisão do 
trabalho.  Com  esteio  nessa  teoria  -  que  garante  a  condição  de  proprietário  àquele  que 
transformou a matéria-prima em nova espécie – concluir-se-ia que todas seriam proprietárias 
da coisa para a qual contribuíram com trabalho. Tal teoria também não se preocupou se deve 
ou não existir a propriedade, mas apenas quem deve ser o proprietário da nova espécie surgida 
a partir da impressão de esforço laboral sobre a coisa no estado anterior. 
Na teoria da natureza humana, acatada pela doutrina da Igreja Católica, a propriedade é 
inerente  à  natureza  do  homem.  Ela  representa  a  condição  de  existência  e  de  liberdade  da 
criatura humana, constitui a garantia e expressão da individualidade humana, pressuposto e 
instrumento de desenvolvimento intelectual e moral do homem. Segundo esta teoria as coisas 
economicamente avaliáveis são produzidas ou transformadas para servir aos fins individuais e 
o  homem  sequer poderia realizar  esses  fins  individuais  se  não  tivesse  aquelas  coisas  à  sua 
disposição. 
110
 
A  despeito  de  todas  as  teorias  que  procuram  justificar  a  legitimidade  do  direito  de 
propriedade,  aduz  Monteiro  que  o  direito  de  propriedade  fundamenta-se  na  lei,  que  o 
consagra, e  que, na  legislação brasileira,  isto significa que  o direito de  propriedade tem 
conotação constitucional, posto que fundamentado na Lei Maior.
111
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1.7  Objeto e conteúdo do direito de propriedade privada relativo aos imóveis 
Para o exame da função social, a qual vem sendo dada especial importância tanto no 
direito pátrio  quanto no direito  comparado, cabe examinar  preliminarmente  o objeto  e o 
conteúdo  do  direito  de  propriedade  privada,  enfocando  essencialmente  a  relação  de 
apropriação  de  bens  imóveis  e  as  manifestações  doutrinárias  e  jurisprudenciais  no  direito 
comparado acerca da função social como elemento estrutural do conteúdo constitucional do 
direito de propriedade privada. 
Acerca do instituto da propriedade, Fernandez alude que a doutrina e a jurisprudência 
lusitana  (e  a  comparada  também)  deram  relevo  à  perspectiva  pluralista  da  propriedade 
privada. Segundo a autora lusitana, tanto doutrina quanto jurisprudência são acordes de que 
uma nova teoria foi assumida: a idéia de diversidade das propriedades, abandonando, assim, o 
conceito  unitário  de  propriedade.
112
  O  ponto  de  partida  da  teoria  do pluralismo  dominial, 
defendida por F. Rey Martinez, Henandez Gil e Alves Correia, é o conteúdo da propriedade 
revelado pela situação jurídica do proprietário.
113
 
Em se tratando da propriedade imóvel, ressalte-se que o solo, pela qualidade de imóvel 
por excelência, culmina por ser objeto em redor do qual gravitam muitas nuances do direito 
de propriedade. Frisa ainda Fernandez que cada categoria jurídica de solo - urbano ou rústico, 
costeiro,  espaços naturais ou mesmo bens  de  interesse  histórico,  cultural ou  artístico -  está 
sujeita a um regime específico, e  é o estatuto  sob o qual  se rege o  bem que  marca as 
diferenças entre cada espécie.
 114
 Para os que sustentam a diversidade das propriedades, dentre 
eles Alves Correia e o espanhol Martinez, o conteúdo desta varia em função da natureza do 
objeto  sobre  o  qual  o  direito  de  propriedade  incide.  Ressalta  ainda  que  a  propriedade 
imobiliária provoca especial interesse para o exame do conteúdo do direito de propriedade e 
da vigência da função social. 
No direito português, a propriedade do solo está condicionada a uma função social e 
ecológica, devendo o legislador atentar para o objetivo  da lei: a proteção  e conservação da 
natureza,  do  equilíbrio  ambiental  e  do  patrimônio  cultural,  em  face  da  disposição 
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constitucional  (art.  66º) que  positivou o  direito  ao  ambiente  e  à  qualidade  de  vida.    Nesse 
sentido,  é  que  Fernandez  destaca  que  os  regimes  normativos  reguladores  das  diversas 
propriedades  imobiliárias  podem  reservar  diretamente  ou  permitir  à  Administração 
determinados espaços territoriais que necessitem de proteção e tutela, com o fito de atender ao 
interesse público ambiental. 
Ressalta  que  para  cumprir  as  exigências  recentemente  introduzidas  por  parte  do 
interesse público ambiental, faz-se necessária imposição de limitações ou condicionamentos 
ao exercício das competências ou das faculdades que integram o direito de propriedade 
incidente sobre o solo ou sobre bens imóveis, em geral. 
Antes de proceder à sistematização do que encerra o conteúdo específico da propriedade 
privada imobiliária  perante o direito português,  algumas  considerações  prévias acerca  da 
propriedade,  em  face  da  constituição  e  da  legislação  infraconstitucional,  merecem  ser 
pontuadas. 
A primeira questão levantada  diz respeito a identificar se o preceito  constitucional 
consagra apenas a  proteção à  existência  e à  transmissibilidade do direito à propriedade 
privada ou também ao seu conteúdo. Alguns autores, dentre os quais M. S. Giannini e  Salvi, 
afirmam  ser  o  direito  de  propriedade  um  direito  de  configuração  legal  total,  posto  que  o 
legislador  tem quase plena liberdade para regular o conteúdo  de tal direito, só não lhe 
competindo a supressão do direito. Salvi evidencia ainda que a Constituição reenviou para o 
legislador ordinário a tarefa de definir as regras e condições básicas de existência do direito de 
propriedade.
115
 
Rui  Medeiros,  Alves  Correia  e  Fernandez  assentem  que  a  Lei  Fundamental  não 
consagra  apenas  um  direito  à  propriedade privada, mas também um  direito  de  propriedade 
privada. Para Alves Correia, o uso do bem de que se é proprietário é a dimensão do direito de 
propriedade  que consegue, de modo mais  completo, aproximar direito de propriedade e 
liberdade pessoal. Com isso enfatiza a ligação intrínseca entre direito de propriedade privada 
e liberdade pessoal.
 116
 
Fernandez ratifica que o direito de propriedade privada, concebido como direito análogo 
aos  direitos,  liberdades  e  garantias,  encerra  conteúdo  pré-figurado  na  Constituição  e 
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configurado pela lei. E, para aquela, o legislador ordinário assume a tarefa de complementar o 
conteúdo do direito de propriedade, na condição de direito fundamental, sujeito à garantia da 
propriedade, isto é, à utilidade privada, associada à função social que deve desempenhar.  
Salienta  também que  as normas  constitucionais que  acolhem  direitos, liberdades e 
garantias, ou as normas de direitos de natureza análoga – a exemplo das normas relativas ao 
direito de propriedade privada – assumem, na expressão daquela autora, “recorte preceptivo”, 
por  afirmarem “direitos cujo  conteúdo  é  determinável pelo  que  para  valerem como  tal não 
carecem  de  intervenção  legislativa”.  Para  Fernandez,  na  ordem  jurídica  portuguesa,  o 
legislador é chamado a efetuar, no domínio do direito de propriedade privada e de iniciativa 
econômica, uma composição entre os interesses privados e os interesses da comunidade, de 
caráter  ecológico-ambiental,  mediante  um  “mandato de ponderação” diretamente vinculado 
pela Constituição.
117
 
Conclui-se,  então,  que  apesar  do  direito  de  propriedade  gozar  de  conteúdo 
constitucional  autonomamente  pré-figurado,  a  lei  infraconstitucional  não  deixa  de 
desempenhar  relevante  papel  na  efetivação  deste  direito  fundamental.
118
  Em  face  disso,  o 
conteúdo do direito de propriedade privada passou a ser qualificado como direito fundamental 
de  dupla  face  ou  de  duplo  caráter,  assumindo  duas  dimensões  complementares:  a  vertente 
objetivo-institucional  e  subjetivo-individual.
119
  Com  base  nesses  aspectos,  é  que  principia  a 
análise da segunda questão: o conteúdo essencial do direito de propriedade. 
A dimensão objetivo-institucional funda-se em princípios, passíveis de ponderação, e, 
dirigindo-se exclusivamente ao legislador, o proíbe de abolir o direito de propriedade privada 
e lhe impõe o dever de produzir normas que permitam caracterizar um direito individual como 
“propriedade  privada”,  possibilitando  a  acessibilidade  a  todos,  bem  como  existência  e 
capacidade funcional, quer do ponto de vista material, quer do ponto de vista processual.
120
 
Já a vertente subjetivo-individual, baseada tanto em regras passíveis de exclusão entre si 
quanto antinômicas, procura assegurar para o titular dos bens um conjunto de faculdades de 
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valor patrimonial, bem como garantir  a justa  indenização para o  caso de  diminuição da 
propriedade.
121
 
Para Fernandez, o conteúdo mínimo do direito de propriedade privada corresponde não 
só à faculdade de dispor plenamente dos bens de que se  é proprietária, mas também à 
utilidade ou ao  interesse  privado  que  esta representa patrimonialmente  para o respectivo 
titular ou, então, à ausência desta, a substituição da propriedade pelo valor encerrado na justa 
indenização quando o interesse público justificar a expropriação ou a requisição do bem. 
Resume a autora portuguesa o  conteúdo próprio do direito de  propriedade privada 
segundo a doutrina lusitana de maior significância quantitativa: 
Apesar  de  não  se  tratar  de  um  direito  ilimitado  ou  absoluto,  encontrando-se 
fortemente  condicionado  no seu  exercício  pela  necessidade  de  concretizar  outros 
fins e  interesses  públicos,  designadamente  o  interesse  público ambiental,  o  direito 
configurado na Constituição é um direito análogo aos direitos, liberdades e garantias 
com um conteúdo próprio, que dotado de preceptividade, se assume como um direito 
de configuração  constitucional,  só  carecendo  da  intervenção  legislativa  para se 
abastecer  de  uma  maior  dose  de  exeqüibilidade  que  lhe  permita,  mediante  a 
interposição  do  legislador,  tornar-se  veículo  de  proteção  de  outros  interesses 
jurídico-constitucionalmente protegidos, que o mesmo é dizer, para desta forma, se 
tornar instrumento de aplicação e prossecução do programa normativo-ambiental da 
Constituição.
122 
 
Do exposto, depreende-se que a propriedade privada foi e continua sendo o centro de 
muitas discussões desde a Antigüidade. Em alguns ordenamentos constitucionais, é o instituto 
da propriedade, bem como o direito que a assegura, definido conceitualmente. Para outros, a 
definição e a amplitude do direito de propriedade são captadas a partir dos elementos que o 
compõem: o direito de usar, fruir, dispor do próprio bem e de reavê-lo de quem injustamente 
o  possua.  Considerando  também  que  a  face  absoluta  e  ilimitada  do  direito  de  propriedade 
privada  sucumbiu  junto  com  o  estado  liberal,  e  que  o  estado  social  voltou-se  à  defesa  da 
preponderância do interesse coletivo sobre o individual, percebe-se que, a partir daí, conferiu-
se maior relevo à função social da propriedade privada. 
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[image: alt]2  DIREITOS FUNDAMENTAIS, PROPRIEDADE PRIVADA E 
FUNÇÃO SOCIAL 
Encerram  os  direitos  fundamentais  características  que  culminam  por  propiciar  a 
definição  de  tais  direitos.  São  eles  normas  constitucionalmente  previstas,  de  natureza 
principiológica, cuja principal finalidade é resguardar a dignidade humana. Prestam-se para 
fundamentar o  sistema  jurídico  que rege  uma  sociedade, de  acordo  com  a  concepção  de 
dignidade humana que essa sociedade reconhecer. 
Sinteticamente,  e  numa  ótica  juspositivista,  tem-se  que  os  direitos  fundamentais  são 
princípios  jurídicos  e  vigentes  em  uma ordem constitucional que traduzem a concepção de 
dignidade humana de uma sociedade e legitima o sistema jurídico estatal. Saliente-se, ainda, 
que,  para  os  jusnaturalistas,  os  quais  identificam  os  direitos  fundamentais  com  direitos 
humanos, aqueles seriam prerrogativas pertencentes a todo homem antes da criação do Estado 
e independentemente dele.
1
 
Paulo Bonavides afirma que os direitos fundamentais são a bússola das Constituições, 
sendo, portanto, a partir deles que se interpretam e se concretizam as normas constitucionais. 
Considera o autor que a pior das inconstitucionalidades não deriva da inconstitucionalidade 
formal,  mas  da material,  usual  em países  em desenvolvimento ou  subdesenvolvidos,  isto 
porque, nesses países, “as estruturas constitucionais, habitualmente instáveis e movediças, são 
vulneráveis  aos  reflexos  que  os  fatores  econômicos,  políticos  e  financeiros  sobre  elas 
projetam.”
2
 E completa: 
[...]  quem  governa  com  grandes  omissões  constitucionais  de  natureza  material 
menospreza os  direitos fundamentais e os interpreta a favor dos fortes e contra os 
fracos.  Governa,  assim,  fora  da  legítima  ordem  econômica,  social  e  cultural  e  se 
arreda  da  tridimensionalidade emancipativa  contida nos direitos  fundamentais  da 
segunda, terceira e quarta gerações.
3
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Estão os direitos fundamentais precipuamente relacionados no Título II da Constituição 
Federal de 1988, que se inicia com o art. 5º elencando os direitos e garantias fundamentais 
individuais e coletivos, podendo também ser considerados de mesma natureza outros ali não 
previstos,  mas  decorrentes  do  regime  e  dos  princípios  adotados  pela  Carta  Magna,  ou  dos 
tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja signatário, nos termos do 
§ 2º do art. 5º, respectivo. 
Explanando acerca da emblemática interpretação que se confere à expressão “direitos e 
garantias  individuais”,  Paulo  Bonavides  faz  alusão  ao  pensamento  de  Ruy  Barbosa, 
reproduzindo as duas acepções deste acerca da expressão garantias constitucionais, em dois 
momentos  distintos.  Na  primeira,  mais  ampla,  e  sob  os  influxos  do  Estado  de  Direito  do 
movimento liberal, assim define as garantias constitucionais: 
Garantias  constitucionais  se  chamam,  primeiramente,  as  defesas  postas  pela 
Constituição  aos  direitos  do  indivíduo.  Consistem elas  no  sistema  de  proteção 
organizado  pelos  autores  da  nossa  Lei  Fundamental  em  segurança  da  pessoa 
humana, da vida humana, da liberdade humana. Nele se contempla a igualdade legal, 
a consciência, a palavra, o ensino, a associação, o domicílio, a propriedade. Tudo do 
que a essa região toca, se inscreve sob o domínio das garantias constitucionais, no 
sentido mais ordinário desta locução. 
4
 
A segunda acepção de Ruy Barbosa, de 1898, apresenta um conteúdo mais restrito: 
[...] garantias constitucionais comumente e chamam a franquezas, que a Constituição 
costuma  conceder  aos  indivíduos,  com  a  sua  igualdade  perante  a  lei,  a  liberdade 
individual, a de imprensa, a do ensino, a de reunião e associação, a inviolabilidade 
do domicílio e da propriedade. [...] Sob o título de garantias constitucionais, vêm a 
ser, por conseguinte, acima de tudo, as providências que na Constituição se destinam 
a  manter  os  poderes  públicos  no  jogo  harmônico das  suas  funções,  no  exercício 
contrabalanceado  e  simultâneo  das suas  prerrogativas.  Dizemos  então garantias 
constitucionais no mesmo sentido em que os ingleses falam nos freios e contrapesos 
da Constituição.
5
 
Luís Roberto Barroso
6
 assente que a Constituição de 1988 representou o marco zero de 
um recomeço e que a sua efetividade significou um rito de  passagem para o início da 
maturidade institucional brasileira. Assevera ainda que a Constituição foi além, já que passou 
a ser a lente através da qual se lêem e se interpretam todas as normas infraconstitucionais. 
Juntamente com seus princípios, a Carta Política vigente propiciou novo sentido ao Direito 
Civil, ao direito processual, ao direito penal e aos demais ramos do direito. 
           
4
  BARBOSA,  Ruy.  Tribuna  parlamentar  –  República,  III.  Rio  de  Janeiro:  [s.n.],  1955.  p.60  apud 
BONAVIDES, Paulo, op. cit., 1997. p.591. 
5
 Ibid.,1997. p.591-592. 
6
  BARROSO,  Luís  Roberto.  O  começo  da  história.  A  nova  interpretação    constitucional  e  o  papel  dos 
princípios no direito brasileiro. Temas de direito constitucional. Rio de Janeiro:
 
Renovar, 2005. t. III. p.5. 




[image: alt] 
 
 
57
 

Na dimensão publicística atual, as liberdades individuais são concebidas como direitos 
fundamentais  devidamente  tutelados  pela  norma  constitucional. Refletem estes  na  órbita 
privatística  sob  a  forma  de  direitos  da  personalidade
7
,  dispostos  na  legislação  civil  pátria, 
abrangendo os direitos sobre a própria pessoa, como o direito à vida, à integridade física e 
moral, distintivos da personalidade aos quais estão vinculados o nome e a imagem, e muitos 
dos direitos de liberdades, tal como a liberdade de expressão
8
. 
Comentando o fenômeno da repersonalização intrínseco ao processo de publicização do 
Direito Civil, Ricardo Aronne
9
 repugna a idéia de promover a interpretação do Código ou de 
qualquer norma de Direito Civil concebendo patrimonialidade (propriedade e contrato) acima 
da dignidade da pessoa humana e o interesse individual acima do interesse coletivo ou difuso. 
Tal posicionamento reflete o reconhecimento da magnitude do princípio que, acima de outros 
valores  ou  bens,  assegura  dignidade  à  pessoa  humana,  positivado  na  Constituição  Federal 
vigente como valor máximo. 
Os três pilares do Direito  oitocentista – propriedade, família e contrato –  não são 
expurgados  da  ordem constitucional, nem mitigados, mas passam a ser enfocados sob uma 
perspectiva fundada no valor da dignidade humana. E persistindo a separação entre público e 
privado,  Código  Civil  e  Constituição,  prevalece  a  racionalidade  sistêmica  em  prejuízo  da 
dignidade da pessoa e dos direitos fundamentais
10
. 
Maria Celina Bodin Moraes pontua que em razão da supremacia da Constituição, que 
passou a se constituir como o centro de integração do sistema jurídico de Direito Privado, a 
lógica  da  propriedade  privada  deve  adequar-se  à  regulamentação  lá  estabelecida,  que 
determina um novo regime jurídico para a matéria. E, nessa perspectiva, assentindo com José 
Afonso da Silva, assinala que as normas de Direito Privado sobre a propriedade deverão ser 
compreendidas de conformidade com a disciplina que a Constituição lhe impõe.
11
 
Nesse sentido, Fernandez destaca que, no direito português, muito embora o direito de 
propriedade privada  esteja sistematizado  entre  os direitos  sociais, econômicos e  culturais 
           
7
 GUERRA FILHO, Willis S. Processo constitucional e direitos fundamentais. 3. ed. São Paulo: Celso Bastos 
editor, 2003. p. 37. 
8
 LOPES, Ana Maria D’Ávila, op. cit., 2001. p.44-45. 
9
 ARONNE, Ricardo,
 
op. cit., 1999. p.49. 
10
 FACHIN, Luiz Edson; RUZYC, Carlos Eduardo P. Direitos fundamentais, dignidade da pessoa humana e o 
novo Código Civil: uma análise crítica. In: SARLET, Ingo W. (Org.). Direitos fundamentais e direito privado. 
2. ed. rev. ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p 99. 
11
  MORAES,  Maria  Celina  Bodin  de.  A  caminho  de  um  direito  civil  constitucional.  Disponível 
em:<http://www.idcivil.com.br/pdf/bibliioteca4, pdf>. Acesso em: 20 ago. 2007. 
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previstos  na  Constituição, o mesmo configura um direito análogo aos direitos, liberdades e 
garantias por três motivos: o primeiro aponta para a questão de que tal direito se reveste dos 
traços  essenciais  da  categoria  dos  direitos  fundamentais  (aplicabilidade  direta  do  direito  e 
prescrição  constitucional); o segundo  motivo diz  respeito à função  de defesa, posto ser 
passível de defesa pela via judicial autonomamente, já que o titular de um bem tem o direito 
de acionar judicialmente o destinatário passivo que não respeitou o dever de não agressão e, 
na  presença  de  qualquer  direito subjetivo  impõe,  desde  sempre,  um  determinado  grau  de 
proteção judicial; e a terceira razão se reflete na conjugação das duas primeiras, que culmina 
por atribuir o caráter self-executing a tal direito
12
. 
Fernandez  ainda  relata  que  a  nota  caracterizadora  do  direito  de  propriedade  privada 
como um direito, liberdade e garantia, está em ser um direito dotado de especial resistência 
frente  a  todos  os  poderes  públicos  constituídos,  particularmente  manifestada  na 
impossibilidade  do  legislador ordinário  danificar  o  seu  conteúdo  essencial  ou  mínimo. É  o 
direito  de  propriedade  privada  válido  perante  entidades  públicas  e  privadas, 
independentemente  da  interposição  concretizadora  dos  poderes  públicos,  mormente  o 
legislativo
13
. 
Cabe ainda lembrar as nuances da função da propriedade apresentada por Eros Roberto 
Grau, que distingue a propriedade dotada de função social da propriedade dotada de função 
individual, infirmando que na civilização contemporânea a propriedade privada deixa de ser o 
único meio de garantia da subsistência individual ou familiar, aparecendo em seu lugar outras 
garantias, tais como o emprego e o salário justo. De acordo com Grau, a propriedade privada 
representa um direito individual enquanto instrumento de garantia da subsistência individual e 
familiar e, assim sendo, cumpre uma função  individual, inserida nos direitos individuais de 
todo assegurados pela ordem constitucional. Desta propriedade não se exige o cumprimento 
de  função  social,  enquanto  o  exercício  do  uso  não  agregue  nocibilidade  ou  se  mostre 
abusivo.
14
 
Para Eros Roberto  Grau,  a  propriedade prevista no  art. 5º,  XXII,  e no  art. 170  da 
Constituição  Federal,  não  constitui  apenas  um  instituto,  mas  um  conjunto  de  institutos 
jurídicos relacionados a distintos tipos de bens. A propriedade deve então ser analisada 
também  sob  o  aspecto  dinâmico.  A função  social  não  incide  apenas  sobre  os  bens  de 
           
12
 FERNANDEZ, Maria Elizabeth M., op. cit., 2001. p.168. 
13
 FERNANDEZ, Maria Elizabeth M., op cit., 2001. p.170. 
14
 GRAU, Eros Roberto, op. cit., 2007. p.235. 
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produção, mas  afeta igualmente  a propriedade  que  não se  destina  apenas à subsistência, 
protegida  pela função individual. Deverá a  função  social incidir sobre  a propriedade detida 
para fins especulativos ou acumulada sem destinação ao uso a que se destina.
15
 
São distintos os fundamentos que justificam a propriedade dotada de função individual 
e a propriedade dotada de função social. A função individual esteia-se na garantia de que o 
indivíduo possa prover a sua subsistência e de sua família, enquanto a propriedade dotada de 
função social é justificada pelos seus fins, seus serviços, sua função.
16
 
Do  teor  do  art.  170,  III,  da  Constituição Federal de  1988,  dessume-se o princípio  da 
propriedade-função  social,  inserido  entre  os  princípios  da  ordem  econômica,  por  meio  do 
qual é subordinado o exercício da propriedade privada dos bens de produção aos preceitos da 
justiça  social,  prestando-se  como  instrumento  “de  realização  do  fim  de  assegurar  a  todos 
existência digna”.
17
 Carlos Ari Sundfeld  define  a função social como  um poder-dever,  o 
condicionamento do poder a uma finalidade.
18
 
José  Afonso  da  Silva  censura  a  alocação  do  direito  à  propriedade  privada  junto  aos 
princípios  da  ordem  econômica,  esclarecendo  que  os  conservadores  da  constituinte 
culminaram por relativizar “o conceito de propriedade, porque submetendo-o aos ditames da 
justiça social, de sorte que se pode dizer que ela só é legítima enquanto cumpra uma função 
dirigida à justiça social.”
19
 
Explanando sobre os direitos fundamentais e tomando como exemplo o direito de 
propriedade, Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Martins Coelho e Paulo Gustavo G. Branco 
afirmam ser forçoso reconhecer que esta garantia constitucional está submetida a um processo 
de  relativização,  sendo  interpretada,  essencialmente,  de  acordo  com  os  parâmetros  fixados 
pela legislação ordinária. Mas alertam que ao legislador não é permitido afastar-se dos limites 
constitucionalmente fixados  e que  as limitações ou  as  novas conformações  atribuídas ao 
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 Ibid., 2007, p.238. 
16
 Ibid., 2007, p.247. 
17
 Ibid., 2007, p.247. 
18
  SUNDFELD,  Carlos Ari.  Função social  da  propriedade.  In: DALLARI, Adilson A.;  FIGUEIREDO,  Lúcia 
Valle. Temas de direito urbanístico 1. São Paulo: RT, 1987. p.21. 
19
 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional  positivo. 29. ed. São Paulo: Malheiros: 2007. p. 
812. 
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instituto  hão  de  observar  o  princípio  da  proporcionalidade,  pressupondo  que  as  restrições 
legais sejam adequadas, necessárias e proporcionais.
20
 
Nessa tarefa, caberá ao legislador compatibilizar o espaço de liberdade do indivíduo no 
âmbito da ordem de propriedade com o interesse da comunidade, sendo a ponderação entre o 
interesse individual e o interesse da comunidade comum a todos os direitos fundamentais, não 
sendo peculiar apenas ao direito de propriedade.
21
 
Se,  para  Gilmar  Ferreira  Mendes,  Inocêncio  Martins  Coelho  e  Paulo  Gustavo  G. 
Branco, o legislador tem liberdade para definir o conteúdo da propriedade e impor restrições, 
também não se pode olvidar do dever de preservação do núcleo essencial do direito que, no 
caso do direito de propriedade, consiste na utilidade privada e no poder de disposição que o 
titular exerce sobre o bem. Por fim, asseveram que a “vinculação social da propriedade, que 
legitima a imposição de restrições, não pode ir ao ponto de colocá-la, única e exclusivamente 
a serviço do Estado ou da comunidade.”
22
 
2.1  Propriedade privada e o interesse coletivo. Função social da propriedade 
Gilmar  Ferreira  Mendes,  Inocêncio  Martins  Coelho  e  Paulo  Gustavo  G.  Branco,  ao 
retratarem dificuldade na distinção entre conformação do direito de propriedade e imposição 
de  restrições  a  esse  direito,  acedem  ao  pensamento  de  Hans-Jürgen  Papier,  para  o  qual  o 
legislador está adstrito a constituir a ordem jurídica da propriedade, levando em conta tanto 
interesses privados como as exigências de cunho social.
23
 
Normalmente, o interesse individual é assegurado pelas normas de Direito Privado e a 
função  social  é  garantida  por  disposições  de  Direito  Público.  Esses  dois  complexos 
normativos contribuem, igualmente, para constituição do direito de propriedade, inexistindo 
qualquer relação de hierarquia ou de precedência entre eles. 
Antes  de  ingressar  na  temática  da  propriedade  privada  em  interface  com  o  interesse 
coletivo, mister se faz analisar a propriedade sob a ótica da titularidade. 
           
20
 MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO,  Inocêncio Martins; BRANCO, Paulo Gustavo G. Hermenêutica 
constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2002. p.218. 
21
 Ibid., 2002. p.218. 
22 
Ibid., 2002. p.219. 
23
 Ibid., 2002. p.219 
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Usualmente a natureza da propriedade é definida a partir da titularidade do bem, sendo 
público se pertencer ao poder público e privado se pertencer ao particular. Exemplo disso é o 
teor do artigo 98 do Código Civil brasileiro
24
. Assim, dentro do direito pátrio os bens tanto 
podem  ser  apropriáveis  pelo  poder  público  (União,  Estados,  Distrito  Federal  e  territórios; 
Municípios; autarquias; e as demais entidades de caráter público criadas por lei), como podem 
pertencer ao domínio privado. 
Atendo-se a uma análise superficial deste dispositivo legal, que guarda similitude com o 
dispositivo  constitucional italiano
25
, poder-se-ia  supor que,  a  depender exclusivamente do 
titular  a  propriedade,  terá  o  bem  natureza  pública  ou  particular.  No  entanto,  mostra-se 
oportuno apresentar a interpretação de Perlingieri acerca desse aspecto dentro da ordem 
jurídica italiana: 
O  outro  aspecto  para  o  qual  se  justifica  uma  visão  pluralista  da  propriedade  é  o 
sujeito.  Também  o  aspecto  subjetivo  deve  ser  estudado  em  chave  funcional:  não 
basta  afirmar  que  a  propriedade  é  privada  se  é  de  um  particular,  e  é  pública  se 
pertence a um ente público, como aparentemente a própria Constituição afirma (art. 
42).  Esse  critério  discretivo  não  é  totalmente  satisfatório  já  que  mesmo  se 
normalmente a propriedade que pertence a um ente público é ‘pública’ e aquela de 
um particular é ‘privada’, pode acontecer que a propriedade de um bem produtivo 
que  exerce  uma  função  de  interesse nacional  ou  de  utilidade  geral,  apesar  de 
pertencer a um particular, seja submetida a uma disciplina publicista (art. 43 Const.). 
Que uma situação compita ou pertença a um sujeito não é de per si suficiente
26
. 
Impende rememorar  a tendência  dos estados  modernos de  inserir as influências  do 
Direito  Público  no  campo próprio do  Direito  Privado,  especialmente  quando exige  que 
institutos privados  atendam  também  ao  interesse  coletivo.  Tal  convergência  entre Direito 
Público e Direito Privado torna cada vez mais difícil estabelecer o critério de definição entre o 
que  é  peculiar  de  um  âmbito  e  o  que  é  de  outro.    E  por  isso,  mister  se  faz  considerar  os 
influxos do Direito Privado sobre o público. Sinaliza Facchini Neto para a convergência nas 
duas direções, do público para o privado e vice-versa. Alerta para a existência do fenômeno 
da  privatização do Direito  Público, caracterizado pela utilização do Estado de institutos 
jurídicos  do  Direito  Privado,  estabelecendo  relações  negociais  com  os  particulares  e, 
conseqüentemente, abrindo mão de instrumentos mais autoritários e impositivos.
27
 
           
24
 Art. 98 “São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; 
todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem”. 
25
 PERLINGIERI, Pietro. Perfis do direito civil. Introdução ao direito civil constitucional.Trad. Maria Cristina 
de Cicco. Rio de Janeiro: Renovar, 1999. p.219. 
26
 Ibid., 1999. p.219. 
27
 FACCHINI NETO, Eugênio. Reflexões histórico-evolutivas sobre a constitucionalização do direito privado. 
In: SARLET, Ingo W. (Org.), op. cit., 2006. p.28. 
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Essa convergência entre público e privado é notada em algumas disposições normativas. 
A elaboração da categoria dos interesses e direitos coletivos e difusos e a funcionalização de 
muitos dos institutos típicos do Direito Privado, como a propriedade, o contrato e a empresa, 
retratam  o  deslocamento  do  Direito  Privado  em  direção  ao  Direito  Público,  demonstrando 
claramente a existência do fenômeno da publicização do Direito Privado.
28
 
Explanando sobre a dificuldade de individuação das fronteiras entre Direito Público e 
Privado na ordem jurídica italiana, Perlingieri
29
 assevera que a própria distinção entre Direito 
Público  e  privado  está  em  crise  e  que  já  os  romanos  tinham  dificuldade  em  definir  se  tal 
diferenciação se consubstancia ora na natureza pública do sujeito titular dos interesses, ora na 
natureza pública e privada dos interesses. 
Atribui  também  tal  dificuldade  à  influência  do  interesse  coletivo  sobre  os  institutos 
privatísticos, e adverte: 
Se, porém, em uma sociedade onde é precisa a distinção entre liberdade do particular 
e autoridade  do Estado, é  possível distinguir a esfera do interesse  dos particulares 
daquela  do interesse público, em  uma  sociedade  como a atual,  torna-se  difícil 
individuar um interesse particular que seja completamente autônomo, independente, 
isolado do interesse dito público. As dificuldades de traçar linhas de fronteira entre o 
direito público e  privado aumentam, também  por causa  da cada vez  mais incisiva 
presença  que  assume  a  elaboração  dos  interesses  coletivos  como  categoria 
intermédia (tome-se, como exemplo, o interesse sindical ou das comunidades).
30
 
Perlingieri reconhece a influência recíproca entre o Direito Privado e o Público  e 
exemplifica  tal  fato  com  a  expropriação,  aquisição  coativa  típica  do  regime  administrativo 
dependente  de  manifestação  unilateral  de  vontade  –  em  vez  do  consentimento  exigido  de 
todas as partes envolvidas na transmissão do bem - e que começa a encontrar aplicações no 
campo do  Direito Civil.
31
 Nesta inter-relação entre público e privado, a  distinção se dá 
quantitativamente, ou seja, a partir da análise da prevalência de interesses: 
Diante da aplicação destas técnicas no âmbito do Direito Civil, normalmente visto 
como o setor da livre vontade dos sujeitos, entra em crise a comum sistemática do 
direito subdividido em privado e público. Técnicas e institutos nascidos no campo 
de direito privado tradicional são utilizados naquele do direito público e vice-versa, 
de maneira que a distinção, neste contexto, não é mais qualitativa, mas quantitativa. 
Existem  institutos  em  que  é  predominante  o  interesse  dos  indivíduos,  mas  é, 
também,  sempre  presente  o  interesse  dito  da  coletividade,  que  é  sempre 
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.
, 2006. p.28. 
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 PERLINGIERI, Pietro, op. cit., 1999. p.53. 
30
 Ibid., 1999. p.53. 
31
 Ibid., 1999. p.53. 
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funcionalizado,  na  sua  íntima  essência, à  realização  de  interesses individuais e 
existenciais dos cidadãos
32
. 
A partir do entendimento de que os interesses predominantes é que definem o que pode 
ser uma relação tipicamente de Direito Público ou privado, conclui, por fim, o autor italiano 
que o Estado deve não apenas impor aos cidadãos um interesse superior, mas também deve 
realizar  a  tutela dos direitos fundamentais. Além de  favorecer o pleno  desenvolvimento  da 
pessoa, o Estado somente deve intervir para garantir os interesses existenciais e individuais
33
. 
Luís Roberto Barroso
34
, ao tratar da constitucionalização do Direito Civil, de conotação 
privada, além de mencionar as fases por que passou a evolução da relação entre os institutos 
civilistas  e  o  direito  constitucional,  ressalta  que  as  normas  destinadas  à  proteção  da 
propriedade  passaram  a  ser  interpretadas à  luz  do  princípio  constitucional  que  exige  o 
cumprimento  da  função  social  da  propriedade.  A  constitucionalização  do  direito  de 
propriedade  e  a  sua  elevação  à  categoria  de  direito  fundamental,  tanto  emprestaram  nova 
roupagem  ao  instituto  tipicamente  privatístico  da  apropriação  quanto  subordinaram  ao 
interesse coletivo, afastando-o, cada vez mais, da concepção individualista. 
Reporta  Facchini  Neto  que  o  fenômeno  da  publicização  do  Direito  Privado, 
caracterizado  essencialmente  pela  intervenção  pública  nas  relações  intersubjetivas,  ensejou 
certa mitigação no campo da autonomia privada. E, diante dessa realidade, é de se admitir que 
a  ordem  pública  não  mais  comporte  definição  mediante  paradigmas  que impõem  completa 
dicotomia entre as esferas do Direito Público e do Direito Privado e que acolha a supremacia 
de uma sobre outra.
35
 Diante da diluição das fronteiras entre  o público e o privado, não há 
como  desconsiderar a  eficácia  dos  direitos  fundamentais,  consagrados  na  Constituição,  nas 
relações intersubjetivas.
36
 
Segundo  Tepedino,  citado  por  Facchini  Neto,  o  Direito  Civil  deverá,  pois,  ser 
interpretado em consonância com a Constituição, priorizando-se os valores não patrimoniais 
e, especialmente, a dignidade da pessoa humana, o desenvolvimento da sua personalidade, os 
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direitos sociais  e a  justiça  distributiva,  para  cujo  atendimento  deve  se  voltar a  iniciativa 
econômica privada e as situações jurídicas patrimoniais.
37
 
O fenômeno  da constitucionalização do  Direito Privado  nem sempre  apresentou os 
contornos atuais.  Na época das  grandes codificações  do  Direito Privado, século  XIX, as 
constituições  se  traduziam  em diplomas jurídicos que  disciplinavam  questões  públicas,  tais 
como a estrutura dos poderes, a organização do Estado e as relações entre o súdito e o Estado. 
Os  códigos  privados  regulavam  as  relações  jurídicas  entre  as  pessoas.  As  relações 
intersubjetivas  não  sofriam  interferência  estatal,  notadamente  aquelas  concernentes  à área 
econômica,  visto  prevalecer  a  autonomia  da  vontade  e  a  concepção  individualista  de 
propriedade privada.
38
 
De  um  lado,  os códigos privados eram  imunes à  intervenção  do Estado; de outro, as 
normas constitucionais ocupavam-se das relações privadas apenas para assegurar a autonomia 
privada.  A  propriedade  e  a  sua  inviolabilidade  eram  garantidas  tão  somente  de  forma 
genérica. A inviolabilidade da propriedade foi prevista no artigo 17 da Declaração francesa 
dos direitos do homem e do cidadão, de 1789; nos artigos 1º, n. 2, 2º e 16º da Constituição 
francesa  do  ano  I  (1793);  no  artigo  29  na  Constituição  do  Reino  do  Piemonte,  de  1848, 
conhecida por Statuto  Albertino;  e  ainda no  artigo  179,  n. 22,  da Constituição  brasileira 
outorgada em  1824 e no artigo 72, §17, da primeira Constituição republicana brasileira, de 
1891.  Contudo,  inexistiam  princípios  ou  regras  constitucionais  que  regulassem  as  relações 
privadas atinentes ao exercício do direito de propriedade.
39
 
Justificava-se  tal  ausência  de  regramento  da  matéria  no  âmbito  constitucional  na 
premissa  de  que  os  princípios  básicos  do  Direito  Privado  não  corriam  nenhum  perigo. 
Facchini  Neto  constata  que,  nessa  época,  os  códigos  civis  funcionavam  como  verdadeiras 
constituições na seara das relações jurídicas privadas. E arremata: 
Protegendo  o  direito  de  propriedade  e  a  autonomia  privada  como  verdadeiros 
direitos fundamentais, em forma quase absoluta, o direito civil garantia o existente e 
a  estabilidade  das  relações  sociais.  O  direito  civil,  nascido  à  margem  do  Estado, 
apresentava-se  como  o  verdadeiro  baluarte  da  liberdade  burguesa,  uma  liberdade 
apolítica,  que  permitia  aos  particulares  dispor  de  um  espaço  próprio,  sem 
intromissões do Estado. Daí a função constitutiva do direito privado, diante do qual 
o direito constitucional possuía uma importância secundária.
40
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O  sentido  mais  atual  da  constitucionalização  do  Direito  Privado  aponta  para  dois 
enfoques:  o  primeiro  refere-se  à  relevância  das  relações  privadas,  expressa  no  fato  de  que 
alguns institutos originariamente tidos como privados e tratados nos códigos civis, a exemplo 
da família e da propriedade, passaram a ser regulados pelas constituições contemporâneas. O 
segundo  enfoque  concerne  à  análise  dos  efeitos de princípios constitucionais no âmbito  do 
Direito Privado, mormente na seara dos direitos fundamentais, individuais e sociais. 
Vale ressaltar que o fenômeno da constitucionalização do Direito Civil, inaugurado com 
a  inserção  de  regras  e  princípios  tipicamente  privatísticos  na  Carta  Política,  passou  a 
demandar nova forma de interpretação das normas na solução de questões a eles atinentes: a 
interpretação conforme a Constituição. Nesse sentido, Facchini Neto conclui que o direito à 
propriedade privada,  assegurado  como direito  fundamental,  embora  regulado  pelo Direito 
Civil, não poderá afastar-se de princípios constitucionais como o da função social. 
Assim não há como, por exemplo, continuar a estudar, interpretar e aplicar o direito 
das coisas, sem levar em consideração o princípio da função social da propriedade 
(independentemente de estar  ou  não  consagrado no  código  civil).  A  propriedade 
codificada  perde  todos  os  seus  contornos  mais  acentuadamente  individualistas, 
despe-se  totalmente  de  seu  absolutismo.  Qualquer  instituto  dos  direitos  reais, 
portanto, deve ser interpretado à luz do filtro hermenêutico constitucional.
41
 
A insuficiência  do Código Civil para regular as relações jurídicas privadas ensejou o 
surgimento  de  normas  infraconstitucionais  destinadas  a  suprir  tal  lacuna,  mais  efetivas,  e, 
sobretudo, acordes aos princípios constitucionais. Percebe-se daí a fragmentação do Direito 
Privado,  em  especial  do  Direito  Civil.  Ressalvando  que  o  fundamento  unitário  do 
ordenamento  ainda  subsiste,  Perlingieri  admite,  contudo,  ter  o  Código  Civil  perdido  a 
centralidade  de  outrora  e  que  o  papel  unificador  do  sistema,  tanto  nos  seus  aspectos  mais 
tradicionalmente  civilísticos  quanto  naqueles  de  relevância  publicista,  é  desempenhado  de 
maneira mais incisiva pelo Texto Constitucional.
42
 
Em  breve  análise  histórica  acerca  das  experiências  internacionais  de  constituição 
econômica, do século XX, relaciona Bercovici
43
 a Constituição do México, de 5 de fevereiro 
de 1917, que, em face das reivindicações da Revolução Mexicana, deu certo relevo ao debate 
sobre conflitos  fundiários,  às  questões  atinentes  aos  direitos  sociais  e à  função social  da 
propriedade. 
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A Carta Mexicana de 1917 foi quem primeiro positivou a função social, ao estabelecer 
no extenso Artículo 27: 
La Nación tendrá en todo tiempo el derecho de imponer a la propiedad privada las 
modalidades que dicte el interés público, así como el de regular, en beneficio social, 
el  aprovechamiento  de  los  elementos  naturales  susceptibles  de  apropiación,  con 
objeto de hacer  una distribución  equitativa  de  la riqueza  pública, cuidar  de  su 
conservación,  lograr  el  desarrollo  equilibrado  del  país  y  el  mejoramiento  de  las 
condiciones de vida de la población rural y urbana. […]
44
 
Bercovici  traz  também  à  baila  a  influência  alemã  exercida sobre  as  constituições, 
inclusive  as  brasileiras,  e  rememora  a  Constituição  de  Weimar,  que  previa  os  direitos 
fundamentais e econômicos em um nível e noutro o controle da ordem econômica capitalista 
por meio da função social da propriedade.
45
 
O  artigo  153  da  Constituição,  que  consagrou  a  República  de  Weimar,  assegurava  a 
propriedade, todavia o conteúdo e os seus limites deviam ser fixados em lei. Tal dispositivo 
ressalva ainda que a propriedade gera obrigações e o seu uso deveria servir também ao bem 
comum. Todavia a Carta de Weimar, reveladora de grande sensibilidade social, consignava 
normas  tidas  como  programáticas,  e  os  princípios  ali  inseridos  restaram  sem  aplicação 
prática.
46
 
Com  os  influxos  da  Constituição  de  Weimar,  a  partir da Carta Política de  1934, 
inaugurou-se  no Brasil  a  inclusão  no texto  constitucional  de  um  capítulo  sobre  a  Ordem 
Econômica  e  Social.  Nesta  parte  da  Constituição,  mostrou-se  visível a  preocupação  com  o 
fomento  da  economia  popular,  com  o  monopólio  de  atividade  pelo  Poder  Público,  dentre 
outras. Todavia, a propriedade, embora prevista como direito individual, ainda não era vista 
como instrumento de desenvolvimento da sociedade. Não era exigida da propriedade privada 
que cedesse lugar ao interesse coletivo, que cumprisse o papel de propriedade social. 
2.2  Da evolução conceitual da função social da propriedade privada 
Na dicção  de  José Afonso da Silva, após a Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão  de  1789  – consignante  do  caráter  absoluto do  direito  de  propriedade -  percebe-se 
clara evolução no conceito de direito de propriedade, passando desde a aplicação da teoria do 
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abuso  do  direito,  do  sistema  de  limitações  negativas  e  depois  também  de  imposições 
positivas, deveres e ônus, até chegar à conclusão da propriedade como função social.
47
 
A essência da função social está, não em vedar a manutenção da propriedade nas mãos 
do particular, mas em tê-la em uso, coibindo o desperdício ou perecimento pelo acúmulo de 
terra  não  usada,  não  explorada,  e  sem destinação – a  imposição  desta  função visa a  coibir 
primordialmente o mercado de terra. 
Cabe ainda lembrar as nuances da função da propriedade apresentada por Eros Roberto 
Grau, para quem a propriedade privada representa um direito individual enquanto instrumento 
de  garantia  da  subsistência  individual  e  familiar  e,  assim  sendo,  cumpre  uma  função 
individual,  inserida  nos  direitos  individuais  plenamente  assegurados  pela  ordem 
constitucional. Desta propriedade não se exige o cumprimento de função social, enquanto o 
exercício do uso não agregue nociblidade ou se mostre abusivo.
48
 
Há  quem  tenha  vislumbrado  na  função  social tanto a concepção positiva  como a 
negativa,  a  exemplo  de  Orlando  Gomes  e  Antunes  Varela,  referenciados por  César  Barros 
Leal.
49
 O sentido negativo  da função social refere-se às limitações externas  impostas ao 
exercício do direito de propriedade, que, deixando de ser absoluto, encontra na lei um maior 
número de restrições.  Traduz-se o  conceito de  função social nas  imposições negativas à 
conduta  do  proprietário,  isto  é,  na  disciplina,  mediante  limitações,  dos  direitos  dos 
proprietários. 
Eros Roberto Grau adverte ser preciso não confundir limitações ao exercício do direito 
de propriedade com limitações de propriedade. E complementa: 
Enquanto  as  ‘limitações  ao  exercício  do  direito  de  propriedade’  dizem  respeito  a 
vedações de comportamento ao titular da propriedade, as ‘limitações de propriedade’ 
abrangem  tanto  as  imposições  negativas  como  positivas  ao  comportamento  do 
proprietário
50
. 
Vale,  portanto,  reproduzir a  conclusão de  César Barros Leal  acerca  da  concepção 
positiva de função social da propriedade: 
O titular da propriedade, em certos casos, se obriga, pois a empreender determinadas 
atividades produtivas, assumindo a condição de não apenas de simples proprietário, 
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mas  de  proprietário-empreendedor, a  ele  atribuindo  o Estado  obrigações  quanto  a 
utilização, sob o prisma econômico, de sua propriedade
51
. 
Segundo Kiyoshi Harada, não há como negar a transformação do regime da propriedade 
privada, cujo conceito hodiernamente está ligado ao de justiça social. A finalidade perseguida 
pelos  princípios  da  ordem  econômica,  onde  se  insere  o  da  função  social  da  propriedade, 
importa em assegurar a todos uma existência digna. Conferiu-se, com essa evolução, alto grau 
de relativismo à concepção de propriedade privada - a qual só se justifica enquanto cumpre a 
função  social.  Conclui-se,  então,  ser  forçoso  reconhecer  que  a  propriedade  de  base 
individualista cedeu lugar à propriedade de finalidade social
52
. 
Fazendo um parêntese para tratar da função social no âmbito agrário, percebe-se que o 
princípio da função social já era previsto no Estatuto da Terra (Lei nº 4504, de 30 de 
novembro de 1964) e que, dentre outras providências, esta norma passou a regular os direitos 
e deveres relativos aos bens imóveis rurais para fins de implementação da Reforma Agrária
53
 
e promoção da Política Agrícola
54
. 
O  Estatuto da  Terra,  editado  anteriormente  à  inauguração  do Estado  Democrático  de 
Direito, já estabelecia que a propriedade privada atendesse aos princípios de justiça social e 
previa a desapropriação por  interesse social. Tencionou o  legislador evitar as ocupações 
infrutíferas de terras, assegurar a conservação dos recursos naturais e favorecer o bem-estar 
dos proprietários e dos trabalhadores que na terra labutem, assim como das respectivas 
famílias. 
Obviamente que o princípio da função social da propriedade inspira e norteia o Estatuto 
da  Terra,  na  medida  em  que  se  mostra  contrário  aos  latifúndios  e  aos  minifúndios 
improdutivos. Em tal estatuto que, guardadas as devidas proporções, chegou a ser admitido 
como lei fundamental do Direito Agrário, 
[...]  se defende ainda a  concepção  de  que  ao  proprietário  devem ser  reconhecidos 
seus direitos,  a sua titularidade deve ser assegurada, mas  a  ele cabem  deveres 
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sociais, pelo fato de ser proprietário, e lhe cumpre, portanto, trabalhar a terra, fazê-la 
produzir de forma a cumprir a sua função social.
55
 
Quinze anos antes da Constituição de 1988, marco da implementação de novas políticas 
públicas  voltadas  especialmente  para  a  reforma  urbana  e  para  a  reforma  agrária  pelo 
cumprimento  da  função  social  da  propriedade  privada,  Barros  Leal  faz  referência  ao 
pensamento de Machado Paupério: 
[...] o indivíduo pode utilizar a própria propriedade para proveito pessoal, mas se o 
mesmo,  num  país  subdesenvolvido,  possui  grande  latifúndio,  grande  extensão  de 
terra e não planta nessas terras nem permite que os outros façam, está evidentemente 
abusando do seu direito de propriedade.
56
 
Ives Gandra da Silva Martins e Cláudia Fonseca Morato Pavan, em parecer concernente 
à desapropriação para reforma agrária, manifestam-se no sentido de que a extensão da área 
não deve ser o critério decisivo para a desapropriação visando à implementação da Reforma 
Agrária. Justifica o posicionamento alegando não haver proibitivo à aquisição e manutenção 
de grandes extensões fundiárias privadas. A Lei nº 8629/93, que prevê os critérios objetivos 
de  aferição  do  cumprimento  da  função  social  da  propriedade  rural  e  com  fulcro  na 
racionalidade e adequação do aproveitamento da terra, define a propriedade produtiva imune, 
pois, aos efeitos de desapropriação para fins de Reforma Agrária.
57
 
Para  os  autores,  o  que  legitima  tal  expropriação  é  o  desatendimento  à  função  social, 
devidamente apurado em processo administrativo regular. E em face de tal exigência também 
à  Administração  Pública não  é  permitido afastar-se dos  princípios  constitucionais e  das 
garantias ao exercício do direito de propriedade. Para a validade do processo administrativo 
expropriatório  deve  ser  assegurado,  sobretudo,  o direito  ao  devido  processo legal,  a  ampla 
defesa e o contraditório ao proprietário de cujas terras estejam supostamente descumprindo a 
função social, além da motivação dos atos administrativos.
58
 
Relembram  ainda  que  o  direito  ao  devido  processo  legal,  à  ampla  defesa  e  ao 
contraditório  decorrem dos  princípios  da  moralidade,  da  publicidade  e da  legalidade  a  que 
está  adstrita  a  Administração  Pública.  No  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  cabe 
realçar o teor da Lei nº 9784/69 (Lei do Processo Administrativo)
 
que, no texto normativo, 
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expressamente repete os princípios explícitos e insertos no caput do art. 37 da Constituição da 
República
59
 e acrescenta outros (implícitos na Carta Política vigente), como o da finalidade, 
da motivação
60
, da razoabilidade, da proporcionalidade, da segurança jurídica e do interesse 
público
61
. 
À  exceção  da  pequena  e  média  propriedade  rural,  o  atendimento  à  função  social  da 
propriedade agrária deverá ser averiguada de modo que a Administração Pública não promova 
desapropriações  indevidas  ou eivadas  de  irregularidades,  ao  não  atentar  para  as  garantias 
constitucionais. 
Celso Antônio Bandeira de Mello, em comentário aos incisos LIV e LV do art. 5º da 
Constituição  Federal  de  1988,  demonstra  a  importância  que  a  liberdade  e  propriedade 
encerram no ordenamento constitucional. Atenta para a gravidade da perda da propriedade e 
coteja a necessidade imperiosa de que para a mitigação de tal direito seja promovido processo 
formal: 
Estão  aí  consagrados,  pois,  a  exigência  de  um  processo  formal  regular  para    que 
sejam atingidas a liberdade e a propriedade de quem quer que seja e a necessidade 
de que  a Administração Pública, antes de tomar decisões  gravosas a  um dado 
sujeito, forneça-lhe oportunidade de  contraditório e de ampla defesa, no que se 
inclui o direito de recorrer das decisões tomadas. Ou seja: a Administração Pública 
não poderá  proceder contra alguém  passando diretamente à  decisão que repute 
cabível,  pois  terá,  desde  logo,  o  dever  jurídico  de  atender  ao  contido  nos 
mencionados versículos constitucionais. Note-se  que ´privar` da  liberdade ou  da 
propriedade  não  é apenas e  simplesmente elidi-las, mas também o é  suspender ou 
sacrificar quaisquer atributos legítimos inerentes a uma e  a outra; vale dizer: a 
privação  não  precisa  ser  completa  para  caracterizar-se  como  tal.  Assim,  para 
desencadear  conseqüência  dessa  ordem,  a  Administração  terá  que  obedecer  a  um 
processo regular (o devido  processo legal), o qual evidentemente,  como resulta do 
inciso LV do art. 5º, demanda contraditório e ampla defesa.
62
 
No Direito italiano de configuração solidarista, aduz Perlingieri
63
 que a função social é 
inerente  às  situações  subjetivas  e  o  interesse  é  tutelado  enquanto  atende  não  somente  ao 
interesse do titular, mas também àquele da coletividade. Na maior parte das hipóteses, admite 
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que o interesse dá lugar a uma situação subjetiva complexa, composta tanto de poderes quanto 
de deveres, e que existem situações que “são” funções sociais, outras que “têm” função social. 
A Constituição italiana estabelece que a propriedade privada é reconhecida e garantida 
pela lei que determina os seus modos de aquisição, de gozo e os limites, com o objetivo de 
assegurar a sua função social e de possibilitar que seja acessível a todos. Prescreve, pois, que, 
para fins de obter a racional exploração do solo e de estabelecer justas relações sociais, a lei 
impõe obrigações e vínculos à propriedade privada, quando fixa dois pontos fundamentais: a 
exigência produtivista e o atendimento à função constitucional da propriedade
64
. 
No tocante à propriedade rústica privada, a ordem constitucional italiana, além de 
garantir a pequena propriedade, limita a grande
65
. Realça ainda o aspecto funcional prevalente 
na  propriedade  vista  como  relação  -  não  de  subordinação  -,  mas  de  cooperação  entre 
proprietário  e  terceiros,  entre  proprietário  e  vizinhos,  entre  proprietário  e  Estado,  entre 
proprietário e entes públicos
66
. 
Contrário à idéia de  que a função social se traduz em conjunto  de limites, Perlingieri 
assevera  que a  função  social,  além  de ser  a razão da  atribuição do  direito,  é  critério  de 
interpretação da disciplina proprietária. 
Em um sistema inspirado na solidariedade política, econômica e social e ao pleno 
desenvolvimento da pessoa (art. 2 Const.) o conteúdo da função social assume um 
papel de tipo promocional, no sentido de que a disciplina das formas de propriedade 
e as  suas interpretações deveriam ser  atuadas para garantir  e para promover os 
valores sobre os quais se funda o ordenamento. E isso não se realiza somente 
finalizando  a  disciplina  dos  limites  à  função  social.  Esta  deve  ser  entendida  não 
como  uma  intervenção  ‘em  ódio’  à  propriedade  privada,  mas  torna-se  a  ‘própria 
razão pela qual o direito de propriedade foi atribuído a um determinado sujeito’, um 
critério de ação para o legislador, e um critério de individuação da normativa a ser 
aplicada  para  o  intérprete  chamado  a  avaliar as situações  conexas à  realização  de 
atos e de atividades do titular. 
[...] 
A função social é operante também à falta de uma expressa disposição que a ela faça 
referência; ela representa um critério de alcance geral, um princípio que legitima a 
extensão em via analógica daquelas normas, excepcionais no ordenamento pré-
constitucional, que têm um conteúdo que, em via interpretativa, resulta atuativo do 
princípio. 
67
 
Por  fim,  Perlingieri  confronta  função  social  e  autonomia  privada,  enfatizando  que  a 
última  não  se  confunde  com  o  direito  de  seguir  as  próprias  conveniências,  e,  consoante  a 
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Carta  Política  italiana,  condena  o  fim  anti-social,  por  vezes,  conferido  à  propriedade  pelo 
respectivo titular. 
Também para o proprietário, a função social assume  uma valência de princípio 
geral.  A  autonomia  não  é  livre  arbítrio:  os  atos  e  as  atividades  não  somente  não 
podem  perseguir  fins  anti-sociais  ou  não-sociais,  mas,  para  terem  reconhecimento 
jurídico,  devem ser avaliáveis como  conformes à razão pela qual  o  direito  de 
propriedade foi garantido  e reconhecido. [...]  Assim, a  atividade  de  gozo e de 
disposição do proprietário – segundo o art. 41, § 2 Const. – não  pode ser exercida 
em  contraste  com  a  utilidade  social  ou  de  modo  a  provocar  dano  à  segurança,  à 
liberdade, à dignidade humana.
68
 
Destacam-se  algumas  manifestações  doutrinárias  alienígenas  favoráveis  ao 
entendimento de que a função social é inerente ao  direito de propriedade positivado na 
constituição; e de outro lado, manifestações antagônicas no sentido de que a função social é 
elemento  externo  ao  conteúdo  do  direito  de  propriedade  privada.  Assim,  dois  são  os 
posicionamentos que procuram justificar a função social (que, no direito português, também 
inclui a função ecológica), como uma peça estrutural dos direitos ou, contrariamente, como 
elemento externo de natureza finalística, manifestado pela lei.
69
 
A corrente majoritária da doutrina portuguesa, que, dentre outros, revela Alves Correia 
e  Jorge  Miranda,  defende a  função  social  como elemento  interno  e  estrutural  do direito de 
propriedade privada. Consideradas as divergências entre os autores referidos acerca do limite 
imanente
70
 ao direito de propriedade, ambos sustentam, mesmo na ausência da interposição 
legal, permanecer a obrigação do proprietário de exercer o seu direito em consonância com a 
função social, caracterizando abuso do direito o exercício de tal faculdade de modo contrário 
aos preceitos constitucionais
71
. 
Tratando  do  conteúdo  constitucional  do  direito  de  propriedade  imobiliária,  Fernando 
Rey Martinez, citado por Fernandez
72
, aduz que a função social é da essência da propriedade 
privada. No  entendimento  de Martinez,  a função  social  faz  parte da  estrutura interna  da 
propriedade  privada. A propriedade não tem função social, mas antes  é função social. Para 
Martinez, a propriedade encontra-se funcionalizada no seu ser. Do  pensamento deste autor, 
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depreende-se  que,  se  a  propriedade  privada  é  um  direito,  terá,  antes  de  tudo,  de  atender  à 
função social que lhe é própria. 
Comunga do mesmo entendimento Martín Bassols Coma, para o qual a função social é 
uma componente estrutural do direito. E ainda, Juan Francisco Delgado de Miguel defende o 
entendimento de que função social e função  ecológica se assemelham quanto à origem, 
contudo,  se  distinguem  quanto  à  forma de atuação,  e  que  a  função  social  é  uma  qualidade 
imanente  ao  direito  de  propriedade,  advertindo  que  “quando  o  exercício  do  direito  de 
propriedade  lesiona  o  bem  comum  não  se exerce  tal  faculdade  em  conformidade  com  sua 
própria natureza, mas abusando do mesmo ou desnaturalizando o seu conteúdo”
73
. 
Conforme Fernandez, maior parte dos ordenamentos jurídicos estrangeiros (em relação 
ao português) defende que a função social é um componente interno do direito de propriedade 
privada. E que somente Perlingieri sustenta tese contrária: que a função social  constitui 
elemento externo, posto que a propriedade privada é limitada como uma “força externa” e a 
intervenção  legislativa  só  é  necessária  para  promover  a  funcionalização  da  propriedade 
privada
74
. 
Alves Correia, por Fernandez, reporta que a doutrina alemã (conforme Breuer), adepta 
da doutrina da vinculação social, concebe a função social como elemento interno ao conteúdo 
constitucional  do  direito  de  propriedade  privada
75
.  Stefano  Rodotá,  referenciado  por 
Fernandez, concebe a função social como um componente interno da estrutura da propriedade 
que sintetiza a fórmula do direito-dever ou direito-função
76
. 
Não se pode olvidar também que o princípio da função social teve seu expoente máximo 
na figura de Duguit, para quem o proprietário não tem o direito de usar a coisa como queira e 
sim o dever de utilizá-la consoante as normas do direito objetivo
77
. Esse princípio busca, em 
síntese, um equilíbrio entre o individual e o social. 
Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Martins Coelho e  Paulo Gustavo G. Branco notam 
que a redução legal das faculdades inerentes ao direito de propriedade pode ser vista sob uma 
dupla perspectiva: para o futuro, revelando uma nova definição do direito de propriedade; e 
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para o passado, vista como restrição. Outrossim, admitem a possibilidade que tem o legislador 
de alterar os contornos originais de um instituto, e de tal redesenho ocasionar conseqüências 
lesivas ao titular do direito.
78
 Conseguintemente, aludindo à teoria de Alexy, questionam se a 
redução legal do direito de propriedade redundaria em “conformação ou concretização” ou se 
seria  uma  restrição,  que,  para  ele,  poderá  revelar-se  legítima,  se  adequada  para  garantir  a 
função social da propriedade, ou ilegítima, se desproporcional, desarrazoada ou incompatível 
com o núcleo essencial desse direito.
79
 
2.3  Os  princípios constitucionais e  a função  social  da propriedade:  do 
direito constitucional de ser proprietário e a efetivação da função social 
da propriedade. 
Gustavo Tepedino e Anderson Schreiber, comentando a efetivação da função social da 
propriedade,  afirmam ser  a produtividade apenas uma das exigências para o atendimento à 
função social, devendo ser “associada à promoção de valores existenciais consagrados pela 
Constituição nos princípios e objetivos fundamentais da República.”
80
 
Como  já  explanado,  a  estrutura  do  direito  de  propriedade  apresenta  um  aspecto 
econômico  e  um  aspecto  jurídico.  O  aspecto  econômico  concerne  no  assenhoreamento  do 
bem: o direito de usar, fruir e dispor; o aspecto jurídico refere-se à possibilidade de utilizar-se 
das vias judiciais para proteger ou para reaver a propriedade injustamente detida por outrem. 
Além  da  perspectiva  estrutural,  cumpre evidenciar  o  aspecto  funcional  da  propriedade.  Por 
este  prisma, compreende-se a  função  social  da propriedade como elemento “interno  do 
domínio,  e  não  como  mera  restrição  externa  e  exógena,  decorrente  das  intervenções 
legislativas.”
81
 
Segundo o pensamento de Gustavo Tepedino, até pouco tempo pairava o entendimento 
de que a função social resumia-se a uma questão filosófica, política ou teológica, desprovida 
de repercussão prática no âmbito do direito positivo. Todavia,  a inserção desse conceito na 
Constituição da República e a sua reprodução no Código Civil passaram a demandar definição 
objetiva do conteúdo jurídico da função social da propriedade.
82
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O mesmo autor ressalta que, sendo a função social um elemento interno do domínio, é 
esta responsável pelo controle de legitimidade funcional do direito de propriedade, impondo 
ao  titular  o dever de respeitar situações jurídicas e  interesses não-proprietários socialmente 
tutelados, atingidos pelo exercício dominical.
83
 
Considerando ainda que o preceito constitucional, inserido no art. 186 da Constituição 
da  República,  condiciona  a fruição  individual  do proprietário  ao  atendimento  de  múltiplos 
interesses não proprietários, assinala Tepedino: 
A  proteção  ambiental,  a utilização  racional das reservas naturais,  as  relações de 
trabalho  derivadas  da  situação  proprietária,  o  bem-estar  desses  mesmos 
trabalhadores são interesses tutelados constitucionalmente e que passaram a integrar 
o conteúdo funcional da situação proprietária.
84
 
Para o autor, a função social da propriedade exige  do  proprietário o cumprimento  de 
dois deveres, que é o de se abster de praticar o ilícito, e exemplifica com a hipótese de alguém 
atear fogo numa floresta, e o segundo, o dever de promover o meio ambiente, sob pena de 
perder  a  legitimidade  constitucional.  No  entendimento  do  autor,  o  Judiciário  não  poderia 
admitir a tutela de um direito de propriedade que desrespeita a função social, mesmo porque 
esta constitui elemento interno da propriedade, pressuposto de legitimidade.
85
 
Igualmente, há que se conferir os créditos ao constituinte brasileiro pelo pioneirismo em 
fixar  critérios  objetivos  mínimos  de  realização  da  função  social.
86
  Com  isso,  tencionou-se 
evitar  o  risco  da  não  efetividade  da  norma,  ainda  que  a  legislação  infraconstitucional  não 
tenha tratado com a mesma objetividade. Tepedino e Schreiber, versando sobre a garantia da 
propriedade no direito brasileiro, são  incisivos: não há no  texto constitucional brasileiro 
garantia  à  propriedade,  mas  tão  somente  garantia  à  propriedade  que  cumpre  a  sua  função 
social.
87
 
Tepedino,  noutra  oportunidade, tece  críticas  à  codificação  civil de  2002  e  demonstra 
certa  preocupação  com  a  harmonização  das  fontes  normativas  infraconstitucionais,  a  partir 
dos  valores  e  princípios  constitucionais.  Para  tal autor,  o Código Civil  de  2002  não  traduz 
           
83
 Ibid., 2006. t. II. p.158. 
84
 Ibid., 2006. t II. p.15-159. 
85
 Ibid., 2006. t II. p.159. 
86
  Requisitos  para  o  atendimento  à  Função  da  propriedade  rural:  Art.  186  da  Constituição  Federal  de  1988; 
Pressupostos de atendimento da função social da propriedade urbana: Art. 182, § 2º da Constituição Federal de 
1988. 
87
 TEPEDINO, Gustavo; SCHREIBER, Anderson. A garantia da propriedade no direito brasileiro. Revista da 
Faculdade de Direito de Campos, Campos dos Goitacases: FDC, ano VI, nº 6, jun. 2005. p.104-105. 




[image: alt] 
 
 
76
 

uma uniformidade política e ideológica e, por isso, é requerida especial atenção do intérprete 
para não haver afastamento dos valores consagrados no ordenamento constitucional, sempre 
no intuito de que seja conferida a “máxima eficácia social”.
88
 
Dissertando  sobre  o  direito  constitucional  de  ser  proprietário,  Francisco  Cardozo 
Oliveira atenta para a questão de que  o direito de propriedade funcionalizado não pode ser 
compreendido fora de um contexto, visto que contempla o proprietário inserido na história, na 
sociedade e nas suas relações com os não-proprietários. O conceito de propriedade deve se 
estender  para  a  realidade  concreta  e,  a  partir  desta,  ser  definida.  Para  o  aludido  autor,  a 
propriedade se expressa por meio de uma relação, não somente entre o proprietário e o bem 
objeto  da  propriedade,  mas  entre  os  interesses  do  proprietário  e  os  interesses  dos  não 
proprietários  (a  exemplo  de  valores  relacionados  ao  meio  ambiente  e  ao  planejamento 
urbano).
89
 
Nesta relação proprietária concreta, os interesses não proprietários estão vinculados ao 
uso e à utilidade social do  bem objeto da propriedade, contrapondo-se à discricionariedade 
absoluta inserida na propriedade prevista no Código de Napoleão. A relação evidenciada por 
Oliveira não se resume, nem se confunde, com a imposição de limites abstratos ao exercício 
dos  poderes  proprietários.  Nela  se  exige  do  proprietário  utilização  do  bem  de  forma 
condizente  com  os  valores tutelados pelo princípio da  função  social.    “E  a utilidade  social 
surgida da  funcionalização  é  aferida pela  valoração  do  exercício  dos  poderes proprietários, 
considerada a relação entre proprietários e não-proprietários”.
90
 
Impende  considerar  que,  na  situação  concreta,  a  valoração  dos  interesses  não-
proprietários, ainda que em determinadas circunstâncias se mostre preponderante, não enseja 
a  supressão  dos  poderes  do proprietário. Analisando  a relação  aludida,  sob  o  ângulo  dos 
interesses não proprietários, Francisco Cardozo Oliveira sustenta: “O que é importante para a 
defesa dos interesses não-proprietários é que o proprietário faça uso do bem e desenvolva a 
atividade, de acordo com a finalidade tutelada pelo ordenamento jurídico”. 
91
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Acentua ainda o mesmo autor a relação entre a função social da propriedade e o 
princípio da dignidade da pessoa humana: 
Na  sistemática  da  Constituição  Brasileira  de  1988,  inspirada  nos  valores  da 
dignidade  da  pessoa  humana,  proprietários  e  não  proprietários  devem  ser 
considerados  sujeitos  históricos  concretos,  inseridos  na  realidade  das  relações 
sociais e de produção. A concretização do princípio da dignidade da pessoa humana 
ocorre  na  pessoa  do  proprietário  e  na  dos  não-proprietários,  através  da 
funcionalização do exercício do direito de propriedade. 
92
 
Conclui-se que a propriedade deve ser instrumento de desenvolvimento pessoal e que 
somente sendo assegurado o direito a cada um de ser proprietário, de ter acesso a bens e à 
vida  digna  em sociedade,  é  que  será possível  a  concretização  dos princípios  e  direitos 
fundamentais tutelados na Constituição Federal de 1988.
93
 
A função social da propriedade está intimamente relacionada ao uso racional do bem e à 
vedação do desperdício ou do uso nocivo à coletividade. Não se trata de limitação negativa do 
direito de propriedade, mas da própria razão que justifica e legitima a propriedade. A função é 
o  poder  de  dar  à  propriedade  determinado  destino,  de  vinculá-la  a  um  objetivo.  O 
qualificativo ‘social’ indica  que esse  objetivo corresponde ao  interesse  coletivo,  não ao 
interesse do proprietário
94
. 
Gilberto  Bercovici  assevera  que longe de ter inspiração socialista, a função social da 
propriedade  é  conceito  próprio  do  regime  capitalista,  visto  que  legitima  o  lucro  e  a 
propriedade  privada  dos  bens  de  produção
95
.  Assim  é  que,  nos  regimes  comunistas  ou 
socialistas, a propriedade privada é mitigada ou mesmo excluída. 
Na história da humanidade verifica-se que alguns filósofos se manifestaram favoráveis à 
existência da propriedade privada e defenderam a sua manutenção, como John Locke. Outros, 
a exemplo de Karl Marx e Engels, não a admitiam na forma burguesa. 
John  Locke  defendia  a  idéia  de  que  a  propriedade  privada  -  fundamento  do  próprio 
Estado -  deveria ser  protegida. Não  assentia,  por  outro lado,  que a  apropriação  de bens 
excedesse  aquilo  que  pudesse  ser  consumido  ou  ser  explorado.  Aquele  que  detivesse  mais 
terra  do  que  o que  pudesse  cultivar, por  si  ou  por  intermédio de  força  de  trabalho  locada, 
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incorria  em ofensa a direito alheio. Condenava a apropriação do que não era necessário. O 
perecimento de bens tornava ilegítima a apropriação excessiva. 
Para Locke, exceder os limites da propriedade justa não tem a ver com a extensão do 
que é possuído, mas sim com o fato de algo que se perca sem ser utilizado por alguém que o 
possua. Locke considerava abuso, desonestidade, acumular mais do que se era capaz de usar. 
Via-se, com tal procedimento, danos à coletividade. 
O princípio da função social da propriedade, tal como a teoria da apropriação de Locke, 
encerra em sua  natureza a censura à manutenção de bens sem destinação,  sem uso, apenas 
para fins de satisfação de interesse individual, em detrimento do interesse coletivo. 
2.4  Da propriedade  como garantia individual  constitucional  e a função 
social 
No âmbito privatístico, cumpre lembrar que o Código Civil, em seu artigo 1228, tutela o 
direito da propriedade de maneira ampla – plena in re potesta – e assegura a todos o direito de 
usar,  gozar  e  dispor  dos  bens,  tendo  o  direito  de  reavê-los  de  alguém  que  injustamente  os 
possua. 
Sabido  é  que,  em  face  da  crescente  tendência  de  publicização  do  Direito  Civil  e  do 
redesenho  de  seus  institutos  privados,  estabeleceu o texto  constitucional que a  propriedade 
constitui uma garantia inviolável do indivíduo. Nesse sentido, o elevou à condição de direito 
fundamental. Reforçando a tese de que o indivíduo deverá ceder ante a coletividade, o § 1º do 
art. 1228 do  Novo Código Civil brasileiro, em perfeita consonância com os incisos XXII e 
XXIII do Art. 5º e Art. 170 da Constituição Federal, sob o influxo de princípios inovadores da 
ordem econômica, asseguram o direito de propriedade, estabelecendo, em contrapartida, que a 
propriedade  deva  atender  à  sua  função  social,  ou  seja,  a  propriedade  privada  não  pode  se 
desvincular  da  finalidade  perseguida  pelos  princípios  da  ordem  econômica  de  assegurar  a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social. 
No entender de Kiyoshi Harada, ainda que propriedade privada permaneça elencada na 
Constituição  Federal  no  capítulo  dos  Direitos  e  Garantias  Individuais,  sua  inclusão, 
juntamente com a sua função social no capítulo da Ordem Econômica, importou em conferir à 
propriedade um alto grau de relativismo, na medida em que os princípios de ordem econômica 
são destinados  ao atingimento da  finalidade de dignificar a  criatura humana,  segundo  os 
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preceitos da justiça social. Reconhece também que a propriedade de base individualista, tal 
como concebida pelos romanos, teve que ceder lugar à propriedade de finalidade social e que, 
atualmente,  se  mostra incogitável a  figura  da propriedade  privada  com o  caráter  de direito 
absoluto.
96
 
2.4  Alcance  e  limitações  do  exercício  do  direito  de  propriedade  na 
contemporaneidade 
Dissertando sobre o papel da consciência jurídica na Política Jurídica, Alf Ross
97
 dispõe 
sobre as  atitudes baseadas  em necessidades, identificando-as  com os  interesses. Primeiro 
define o interesse, lato sensu, como todo estado de consciência que encerra uma atitude, e o 
contrasta com as atitudes fundadas em necessidade, as quais entende ser o interesse no sentido 
estrito. 
Referido filósofo aduz ainda que os interesses não são necessariamente egoístas, em se 
tratando de interesses próprios. E que os interesses altruístas têm caráter indireto por buscar a 
satisfação do interesse  de outrem e  não  do próprio interesse. Faz o autor essa preleção, na 
intenção  de  abordar a relação  entre os interesses individuais e coletivos e entre o interesse 
público e o privado. 
Para  Ross,  o  interesse  será  individual,  quando  baseado  na  auto-satisfação  da  pessoa; 
pode  ainda  ser coincidente  se  outra  também  está  imbuída  de  idêntica intenção.  O  impulso 
altruísta  de  ajudar  o  outro,  traduzido  pela  solidariedade,  pode  representar  tão  somente  um 
interesse comum entre as pessoas envolvidas. 
Fica claro que  o fato dos interesses coincidentes estarem também  ligados depende 
unicamente  de  circunstâncias  externas,  no  caso,  uma  situação  fatual  de 
solidariedade,  que  move A na  direção de B, e  reciprocamente,  como  instrumentos 
necessários de seus interesses egoísticos. 
98 
Adverte, no entanto, que os interesses coincidentes poderão ser experimentados como 
interesse comum. Para tanto, faz-se necessário que: 
[...] cada uma das partes se identifique de tal maneira com as outras ou com o todo, 
que  nasça  de  cada  uma  delas  uma  consciência  de  grupo.  Isto  significa  que  cada 
pessoa sente como se não estivesse agindo em seu próprio nome e em seu próprio 
interesse, mas como um órgão de um todo, de uma comunidade.
99
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A partir das explanações de Ross, dessume-se que somente haverá o interesse coletivo 
se o interesse individual não for o fator determinante e motivador da conduta da pessoa e se 
houver  identificação  do  indivíduo  com o grupo. Assinala  ainda  que cada  interesse  tem um 
aspecto que está individualmente isolado e  outro que está socialmente ligado e exemplifica 
com a questão da apropriação de bens. 
Se, por  exemplo,  pensamos  no interesse  de  um  indivíduo  na  posse de  objetos 
materiais, este interesse se choca com os interesses conflitantes de outras pessoas. 
Esses  interesses  são  coincidentes  e  ligados  em  um  só  aspecto:  todos  estão 
interessados que haja um ordenamento geral da propriedade que garanta a cada um 
segurança  em  certa  posse  limitada.  Assim,  a  propriedade  de  A  considerada 
individualmente – quer dizer, como seu interesse em dispor de certa fração de terra – 
é um interesse meramente individual, porém seu interesse (e o interesse de cada um 
dos  outros)  num  ordenamento da  propriedade  que dê  segurança  à  posse é um 
interesse social
.100 
Explicita ainda que o interesse social, por ele mencionado, corresponde aos interesses 
geralmente  coincidentes e  ligados,  dentro  de  um  grupo,  no  qual  haja  certa  ordem  social
101
. 
Levando-se em conta a distinção entre os interesses individuais e sociais, passa, então, a tecer 
breve digressão acerca da dicotomia entre o interesse público e o privado. 
Para Ross, se o poder político da comunidade protege um interesse social por meio da 
legislação, se  diz  que esse  interesse  é público.
102
 E de outro  lado,  o  interesse individual 
consubstancia o interesse privado. 
A abrangência dos interesses individuais, sociais, privados e públicos já foi objeto de 
estudo  por Ihering e Roscoe  Pound, o que,  na  concepção  de Ross,  não foi suficientemente 
esclarecedor. Segundo  o pensamento de Alf Ross, os interesses  públicos são  igualmente 
“interesses  sociais  protegidos  pelo  Estado  como  expressão  dos  órgãos  politicamente 
organizados do poder da comunidade”.
103
 
Conclui-se, com isso, que os interesses sociais num ordenamento da propriedade, assim 
como  de  outros  institutos,  a  exemplo  do  casamento  e  da  paz,  são  interesses  públicos, 
admitindo-se,  entretanto,  a  existência  dos  interesses  individuais  derivados  inerentes  às 
autoridades  públicas  em  conexão  com  a  proteção  dos  interesses  públicos  no  sentido  geral. 
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Para ele, há que se reservar a expressão interesse público para os interesses sociais, gerais e a 
expressão interesses individuais derivados para os interesses do Estado.
104
 
Considerando o aspecto filosófico conferido por Alf Ross na definição e no alcance que 
as  expressões  interesse  público  e  interesse  privado  representam  e,  retornando  ao  enfoque 
principal na propriedade, mister se faz confrontar o interesse público com as várias nuances 
do instituto originariamente privatístico, abordando especialmente as intervenções estatais, as 
exigências e os efeitos gerados sobre o exercício do direito de propriedade. 
Em  face  do  interesse  público,  pode  a  propriedade  privada  submeter-se  a  certas 
intervenções estatais  que  não  descaracterizam  o estado  democrático de  direito,  tampouco 
ofendem o direito de propriedade assegurado na Carta de 1988. Pode a propriedade privada, e 
por  via  de  conseqüência  o  direito  a  ela  inerente,  sofrer  limitações  ou  restrições  de  ordem 
administrativa,  seja em  decorrência de  situações transitórias,  como o  estado de  sítio  ou  de 
defesa,  seja  em  face  de  situações  especiais  em  que  a  restrição  visa  à  preservação  do 
patrimônio histórico, artístico ou cultural. 
Em  tempos  pretéritos,  utilizou-se  chamar  as  limitações  administrativas  de  “poder  de 
polícia” em razão do direito-poder fiscalizador inerente à Administração Pública. A idéia de 
poder de polícia estava atrelada à concepção proibitiva (fazer ou não fazer), à segurança, à 
salubridade e à moralidade públicas. 
Entendem-se  as  limitações  como  mitigação  do  direito  de  propriedade.  A 
discricionariedade  própria  do  poder público  não  se  confunde  com  a  ampla  liberdade  e 
possibilidade  de  realizar  atos  não  justificados  pelos  preceitos  legais,  tampouco  com 
arbitrariedade.  No  entanto,  para  que  tais  limitações  sejam  legítimas  devem  se  mostrar 
consentâneos fundamentalmente com as diretrizes constitucionais
105
. 
Lúcia  Valle  Figueiredo
106
,  versando  sobre as  limitações  à  liberdade  e à  propriedade 
adverte  que  as  limitações  administrativas,  estabelecidas  em  lei, devem  ser  razoáveis,  e, 
sobretudo, guardar total respeito aos princípios constitucionais. 
O direito de propriedade, na qualidade de direito fundamental, não poderá ser ameaçado 
ou lesado  e  toda  e  qualquer mitigação  deste  direito deve ser  compatível  com  as normas 
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constitucionais. A discricionariedade da Administração Pública detém-se na legalidade do ato 
praticado e, sobretudo, na constitucionalidade da norma que o ampara. 
Se em situações de normalidade, não poderá a Administração Pública praticar atos de 
limitações às liberdades e garantias - a não ser quando houver permissivo legal não contrário 
às normas constitucionais. Por outro lado, excepcionalmente, em sendo decretado estado de 
sítio  ou  de  defesa,  as  garantias  constitucionais  são  suspensas  momentaneamente  e  a 
Administração Pública poderá limitar direitos, inclusive, o direito de propriedade. 
Assim, inexistindo mitigação de liberdades em face da situação de plena normalidade 
política do Estado brasileiro é que a propriedade  mantém-se assegurada contra lesão ou 
ameaça e o direito a esta não contém limitações, a não ser as expressamente normatizadas. 
Conclui  Lúcia  Valle  Figueiredo
107
  que  o  fundamento  jurídico-constitucional  das 
limitações  administrativas  encontra-se  na  necessidade  de  conformar  a  liberdade  e  a 
propriedade,  nos  termos  dos  vetores  constitucionais.  E,  em  acordo  com  o  pensamento  de 
Agustín Gordillo aludido por Figueiredo
108
, as restrições à liberdade só se estabelecem por lei. 
Cumpre à Administração agir sob a lei. 
A atuação da Administração Pública, ao que se sabe, está condicionada ao Princípio da 
Estrita Legalidade, pelo qual essa não pode se afastar nas normas vigentes no Estado Federal. 
Deve  agir motivadamente até  nos  atos discricionários  em  que frui  de certa  margem de 
liberdade,  nada assemelhada à arbitrariedade própria de quem pode agir exclusivamente 
conforme suas conveniências. 
Distintamente das limitações, as restrições administrativas são específicas, atingem 
determinadas  pessoas  ou bens, produzem  gravames  e  devem  ser  indenizadas  na  medida  do 
dano provocado.
109
 
Se  as  restrições  administrativas  correspondem  à  necessidade  administrativa  de 
implementar  o  interesse  público  primário,  a  indenização  somente  se  justificará  à  lume  do 
princípio da igualdade e da responsabilidade administrativa por atos ilícitos.
110
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Nas restrições à liberdade ou à propriedade, há redução do conteúdo. Poderá a restrição 
se  dar  com a requisição de  serviço,  em determinada  situação  de  necessidade, ou  quando  o 
gravame incidir  sobre um bem; a isso se  denominam  restrições reais. Esse cerceamento de 
certa  liberdade  é  desigual  e  por  isso  indenizável  ao  particular.  Exemplificam  as  restrições 
reais as servidões administrativas e o tombamento. 
Cabe  salientar  que  diferença  entre  limitação  administrativa  e  servidão  não  é  tão 
aparente, para o que merece  esclarecimento  acerca  dos  elementos  que  distinguem cada um 
desses  institutos.  Hely  Lopes  Meirelles assinala  que  o  conceito de limitação administrativa 
não  tem  sido  conveniente  difundido  pela  doutrina,  e  que  tanto  a  legislação  quanto  a 
jurisprudência  a  confundem  com  outros  institutos,  tais  como  a  restrição  de vizinhança,  a 
servidão predial, a servidão pública e, até mesmo, com a desapropriação.
111
 
Não refuta o mencionado autor a semelhança existente entre os institutos, mas destaca 
que  todos  têm  traços  peculiares  que  os  tornam  inconfundíveis.  Para  o  administrativista,  é 
fundamental  que  os  caracteres próprios de cada um sejam apreciados.  São  esses elementos 
conformadores que assegurarão a distinção entre os mesmos. Hely Lopes Meirelles define a 
limitação administrativa como “toda imposição geral, gratuita, unilateral e de ordem pública 
condicionadora do exercício de direitos ou de atividades particulares às exigências do bem-
estar social.”
112
 
Hely  Lopes  Meirelles  aponta  as  notas  caracterizadoras  que  distinguem  as  limitações 
administrativas das restrições de vizinhança das servidões administrativas. 
De plano, reconhece que ambas incidem sobre o mesmo objeto: a propriedade privada, 
contudo, noticia que atuam com finalidades diversas: as restrições civis – estabelecidas para 
proteção da propriedade particular e resguardo da segurança, do sossego e da saúde dos que a 
habitam – são provenientes da prescrição da lei civil e protegem especificamente os vizinhos; 
as  limitações  administrativas  –  editadas  em  normas  de  ordem  pública,  cogentes  -  visam  à 
proteção da coletividade.
113
 
Diante da distinção de objetivos, convém esclarecer que a restrição de vizinhança revela 
medida de interesse particular dos vizinhos e, por isso, somente atinge os proprietários, 
locatários  ou  usuários  do  bem  imóvel,  sujeitos  aos  efeitos  da  vizinhança.  Já  as  limitações 
administrativas alcançam todos os membros da coletividade indistintamente. 
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Continuando  a  distinguir  as  limitações  administrativas  dos  institutos  similares, 
Meirelles chama a atenção para a relação entre limitações e servidões. Para o autor, a servidão 
predial é direito real sobre coisa alheia, disciplinado pelo Código Civil brasileiro, e, por tal 
motivo, inexiste interferência estatal, visto que o ônus que grava o prédio particular beneficia 
outro  particular. Já a servidão pública ou administrativa consiste em ônus  especial imposto 
pelo Poder Público a uma determinada propriedade, cuja utilização beneficia à comunidade. A 
imposição dessa espécie de ônus ao particular pressupõe a indenização pelo Poder Público.
114
 
Se  a  determinação  de  altura  máxima  dos  prédios  constitui  limitação  administrativa,  a 
passagem de equipamentos de utilidade à comunidade (como os fios de alta tensão e a rede de 
abastecimento de água) constitui servidão administrativa ou pública.  
A distinção entre limitação administrativa e desapropriação mostra-se mais notória, já 
que a primeira, por ser restrição geral e de interesse coletivo, não exige pagamento de 
indenização  em favor do particular; e a segunda, por retirar do particular a propriedade ou 
parte dela, impõe a indenização pelo que foi expropriado e pelos prejuízos causados.
115
 
Marcello Caetano aduz que as limitações se prestam para atender à realização de 
interesses públicos abstratos, da utilidade pública ideal não corporificada na função de uma 
coisa. E tal interesse público pode se referir à segurança, à salubridade, à estética, à defesa 
nacional, à proteção do patrimônio artístico ou  a qualquer outro fim em que o interesse da 
coletividade se sobreponha ao dos particulares.
 116
 
Exemplifica  as  limitações  administrativas  com  aquelas  que  impõem  a  adoção  de 
medidas técnicas para a construção de imóveis, as que restringem a altura dos edifícios, as que 
sujeitam  à  restrição  os  bens  tombados,  para  proteção  do  patrimônio  cultural.  Encerra, 
prevalentemente, o conteúdo da limitação administrativa uma obrigação de não fazer. 
Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro  revela,  no  entanto,  que  o  cumprimento  de  uma 
obrigação de não fazer (a exemplo da obrigação de não colocar em risco a segurança, a saúde 
e a tranqüilidade públicas), por vezes exige uma ação positiva, como as obrigações de adotar 
as providências cabíveis de segurança contra incêndio ou as medidas sanitárias preventivas, 
ou ainda quando se tem que realizar a demolição de prédio em ruínas.
117
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Para  Maria  Sylvia  Di  Pietro,  distinguem-se  limitação  administrativa  e  servidão 
administrativa no seguinte: 
A  diferença  está  em  que,  na  limitação  administrativa,  a  obrigação  de  não  fazer  é 
imposta em  benefício do interesse público  genérico,  abstratamente  considerado, 
enquanto na servidão, ela é imposta em proveito de determinado bem afetado a fim 
de  utilidade pública.  A coisa  dominante, inexistente  na limitação  administrativa, 
distingue os dois institutos
118
. 
A  despeito  de  ter  a  servidão  administrativa  se  originado  e  se  estruturado  a  partir  de 
instituto de Direito Privado, é detentora de regime jurídico próprio. Independentemente de ser 
instituto de Direito Público ou Privado, ou de se tratar de servidão real ou pessoal, a servidão, 
de maneira genérica, apresenta característica peculiar: a sujeição de uma coisa em relação a 
outra coisa ou a determinada pessoa. 
Fundamentada no princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, e 
revelando-se como direito real de gozo sobre coisa alheia e de natureza pública, constitui-se a 
servidão  administrativa de prerrogativa da Administração Pública, agindo com o “poder de 
império”  que  lhe  permite  onerar  a  propriedade  privada  em  favor  de  pessoa  ou  coisa,  sem 
prévio consentimento do proprietário ou título expedido pelo Judiciário. 
Não se deve olvidar, no entanto que, em existindo diminuição do valor do bem em face 
da  servidão, deverá ser estimado o  novo valor do  imóvel para fins  de indenização. Na 
avaliação de servidões, é necessário caracterizar sua natureza, ou seja, se impostas pelo poder 
público  (servidões  administrativas),  ou  por  particular  (outro  prédio);  qual  a  finalidade 
(passagem  de  pedestres, tubulações, linhas de transmissão); qual  a  duração, se  perpétua ou 
temporária; e se a intervenção física efetuada é aparente ou não.
119
 
Para  Pietro  Perlingieri
120
,  limite  é o  instrumento  com  o  qual  o  interesse  público  ou 
privado  circunscreve o direito,  sacrificando  a sua extensão e  determinando  o  seu conteúdo 
concreto. Uma teoria dos limites não se refere exclusivamente à fonte legal, já que existem 
limites  que  atendem a  um  interesse  público  ou privado,  que  têm  a  sua  fonte  na  autonomia 
privada. A servidão, por outro lado, é a relação jurídica que tem como pontos de correlação as 
situações subjetivas que podem verter sobre prédios, vistos de um ponto de vista material. As 
servidões não gravam sobre o prédio, mas sobre situações subjetivas. 
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Hely Lopes Meirelles atenta para um quesito em especial: que o entendimento de que 
somente são admitidas as limitações administrativas consistentes em “não fazer” e “deixar de 
fazer”  encontra-se  superado,  posto  que  as  normas  administrativas  tanto  podem  impor 
obrigações negativas quanto permissivas e  positivas aos particulares. Comungam com o 
posicionamento de Meirelles os seguintes autores: Alcides Greca, Virgilio Testa, Josserand, 
dentre outros.
121
 
No tocante às limitações administrativas, conclui  Meirelles sobre a estreita relação 
guardada  entre  as  limitações  administrativas  e  o  direito  de  propriedade  assegurado 
constitucionalmente: 
Em qualquer  hipótese, as  limitações administrativas  hão de  corresponder às  justas 
exigências do interesse público que as motiva, sem produzir um total aniquilamento 
da propriedade. Essas limitações não são absolutas, nem arbitrárias. Encontram seus 
lindes nos direitos individuais assegurados pela Constituição e devem expressar-se 
em  forma  legal.  Só  são  legítimas  quando  representam  razoáveis  medidas  de 
condicionamento  do  uso  da  propriedade,  em  benefício  do  bem-estar  social,  e  não 
impedem a utilização da coisa segundo a sua destinação natural.
122
 
São  elencadas  como  espécies  do  gênero  limitações  administrativas,  as  limitações 
urbanísticas,  as  de  higiene  e  segurança  e  as  militares.  Sem  intuito  de  aprofundar  o  estudo 
nessas  espécies  de  limitações,  mostra-se  relevante  situar  brevemente  tais  institutos  no 
contexto pesquisado em razão da interface destes com a  propriedade e a função social que 
deve desempenhar. Hely Lopes Meirelles assim define as limitações urbanísticas: 
Limitações urbanísticas são todas as imposições do Poder Público destinadas a 
organizar  os  espaços  habitáveis,  de  modo  a  propiciar  ao  homem  as  melhores 
condições de vida na comunidade. Entenda-se por espaços habitáveis toda área em 
que  o  homem  exerce  coletivamente  qualquer  das  seguintes  funções  sociais: 
habitação, trabalho, circulação, recreação.
123 
 
Tais como as limitações administrativas, fundamentam-se as limitações urbanísticas nos 
arts. 5º, XXII e XXIII, e 170, II e III, da Constituição Federal, condicionando a utilização da 
propriedade à sua  função social. Hely Lopes Meirelles atenta para  o fato de que “estas são 
limitações de uso da propriedade, e não da propriedade em sua substância; constituem, pois, 
limitações ao exercício de direitos individuais, e não aos direitos em si mesmos.” 
Surgem  as  limitações  urbanísticas  a  partir  das  definidas  e  imposição  das  normas  de 
salubridade,  conforto,  segurança,  funcionalidade,  estética  para  a  cidade  e  suas  adjacências, 
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ordenando  o  traçado  urbano,  as  obras  públicas  e  as  edificações  particulares.  Meirelles 
reconhece que tais  limitações atingem  precipuamente a  habitação, alegando  ser  a casa  a 
semente da povoação e, assentindo que os superiores interesses da comunidade justificam as 
limitações urbanísticas, reproduz o pensamento de Alcides Greca: “Quem constrói a casa está 
construindo  a cidade.  Mas  a cidade  não  é  do  proprietário  da  casa;  é  de  todos.  E  sendo  de 
todos, há de predominar, na sua ordenação, o interesse da coletividade sobre o particular.” 
124
 
Considerando que o foco é a cidade, há de se reportar à Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001.  Conforme  o  Estatuto  da  Cidade,  no âmbito municipal, as  limitações urbanísticas são 
consignadas  no  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Integrado e  na  regulamentação  edilícia, 
compreendendo área urbana e urbanizável. 
As limitações administrativas de proteção à higiene e segurança pública consubstanciam 
as  medidas  que  visam  a  preservar  a  saúde  e  a  incolumidade  dos  indivíduos  coletivamente 
considerados.  Dentre  as  limitações  de  higiene  e  segurança,  destacam-se  as  relativas  à 
habitação e construções especiais,  visando a  dar-lhe solidez conveniente e as condições 
sanitárias  compatíveis  com  a  sua  destinação.  Leis  e  códigos  dispersos, não  sistematizados, 
dispõem sobre o controle sanitário e de segurança pública das construções.
125
 
Por  último,  cabe esclarecer que,  diferentemente  das demais acima  mencionadas,  as 
limitações de natureza militar ao uso da propriedade são de competência exclusiva da União 
Federal. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 91 da Constituição da República, compete ao 
Conselho  de  Defesa  Nacional  propor  os  critérios  e  condições  de  utilização  de  áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente 
na faixa de fronteira e nas relacionadas com a preparação e a exploração dos recursos naturais 
de qualquer tipo. 
Outra  categoria  de  intervenção  estatal  na  propriedade  particular  é  o  tombamento. 
Juridicamente este é definido como o ato administrativo por meio do qual a Administração 
Pública, ao  reconhecer, à luz de manifestações técnicas, que determinado bem se enquadra 
nos  pressupostos  constitucionais legais  e, no  confronto do  caso  concreto  com os  valores 
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resguardados  pela  Constituição,  verifica  a  necessidade  de  conservá-lo  e  determina  sua 
preservação, com a conseqüente inclusão no Livro do Tombo.
126
 
Não é pacífica a doutrina sobre a natureza jurídica do tombamento. Alguns entendem 
ser tal instituto mera limitação administrativa; para outros, configura-se o tombamento como 
servidão administrativa, por ensejar  direito à  indenização, proporcional aos  danos ou às 
restrições impostas à propriedade.
127
 
Não se confunde com o confisco, posto que não retira do proprietário o direito de sê-lo, 
todavia traduz-se  na preservação de bens de interesses da coletividade, imposta pelo Poder 
Público  em benefício  de  todos.  Para  Hely Lopes Meirelles,  não  poderá ser exigido  do 
proprietário  mitigação  do  seu  direito  de  proprietário  em  favor  da  coletividade  sem  a 
contrapartida, em caso de prejuízo causado pelo tombamento do bem. Em se tratando de bem 
imóvel, urbano ou rural, havendo impedimento à construção ou  sua exploração econômica, 
faz-se necessário indenizar o proprietário.
128
 
Embora se  revista de intervenção do Estado no domínio da propriedade privada, este 
ato, de cunho administrativo e vinculado, não retira do particular a propriedade. Limita o uso 
do bem, com o intuito de preservá-lo pelo interesse histórico, artístico, cultural ou paisagístico 
que o mesmo representa. 
Além da motivação para o ato, requer o tombamento prévia prescrição legal autorizativa 
para constituir tal direito sobre bem privado. Por se tratar de ato complexo, a inscrição do bem 
no  livro  do  Tombo  somente  se  completa  com  a  respectiva  homologação  pelo  Ministro  da 
Cultura. José Cretella Junior, ao tratar do regime jurídico do tombamento, assim o define: 
Num primeiro sentido, tombamento é o ato físico da inscrição, fato administrativo, 
atividade  material  que  tem,  por  objetivo,  efeitos  práticos,  no  interesse  da  pessoa 
jurídica que a executa, neste caso, a Administração, por intermédio de seus agentes. 
Conseqüência  do  ato  administrativo,  o  fato  administrativo  ocorre  quando  a 
Administração, objetivando determinado fim, executa o ato administrativo; é o ato 
em ação ou na sua expressão concreta, na sua fase dinâmica.
129
 
Francisco  Luciano Lima Rodrigues, ao dissertar acerca da  proteção do patrimônio 
cultural, assente que o  tombamento tem natureza jurídica  de limitação administrativa ao 
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direito de  propriedade.  E  que por  isso  descabe  a  indenização.  Contudo, observa  que,  na 
prática,  tem-se  visto  que  muitas  vezes  o  tombamento  leva  à  impossibilidade  da  utilização 
econômica do imóvel e, conseqüentemente, como qualquer ato da administração pública que 
lesione o particular, poderá ser passível de indenização. Ou seja, admite que, indiretamente, e 
quiçá  involuntariamente,  o  ato  de  tombar  poderá  gerar  um  prejuízo  indenizável  ao 
proprietário.
130
 
Lúcia Valle  Figueiredo vai mais além nesta questão.  Alerta que  se as constrições 
provocadas  no  bem  a  partir  do  tombamento  ensejarem  o  aniquilamento  da  propriedade 
privada,  configura-se  desapropriação  indireta,  merecedora  de  indenização.  Se  o  caso  é  de 
diminuição  da  possibilidade  de  utilização,  a  indenização  será  proporcional  ao  que  foi 
efetivamente atingido, devendo, nesse caso, ser instituída servidão em favor do Poder Público. 
Por outro lado, se inexiste prejuízo ao proprietário não há o que se indenizar.
131
 
O  Tribunal  de Justiça  do  Estado  de  São  Paulo, apreciando questão  envolvendo  o 
tombamento de bem, prolatou  o aresto: “Se  o tombamento apenas consolidou limitação 
administrativa já imposta pela lei, não gera indenização” (TJSP, RJTJSP 136/187). De tal se 
depreende  que  a  limitação  legal,  por  si  só,  já  promove  uma  restrição  ao  uso  do bem.  O 
tombamento não causou diminuição patrimonial e, por isso, inócuo o dever de indenizar. 
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[image: alt]3  AS DIRETRIZES DA POLÍTICA URBANA 
Numa perspectiva publicística e no intuito de proteger os interesses da coletividade, a 
Constituição  claramente  privilegiou  a  função  social  a  ser  cumprida  tanto  pela  propriedade 
(dos bens de produção) quanto pela cidade. Portanto, para evitar abuso de direito e coibir o 
uso nocivo do bem, em afronta a outros direitos também acautelados, o texto constitucional 
mitigou de certa  forma  o  direito  de  propriedade, antes absoluto,  fazendo  com  que  o  titular 
fique  adstrito a usar o bem de forma não abusiva. Assim, está previsto nos  incisos  XXII e 
XXIII do Art. 5º da Carta Magna: “Art. 5º [...] XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;” 
Relativamente  à  propriedade  do  solo  urbano,  Oliveira  aduz  que  a  função  social  dela 
exigida deve ter como finalidade primordial a resolução de problemas da habitação, mormente 
para  a  população  de  baixa  renda,  com  vistas  a  assegurar  a  efetividade  ao  direito  social  à 
moradia e o direito à cidade, como qualidade de vida.
1
 
No mesmo sentido, ao exigir que a cidade cumpra sua função social, preocupou-se o 
constituinte  em  incentivar  o  desenvolvimento  racional  da  cidade,  de  modo  que  a 
sustentabilidade  da  cidade  não  se  veja  comprometida  ante  a  prevalência  de  interesses 
individuais.  Tal  como  a  sociedade,  também  aos  Administradores  Públicos  foram  impostos 
critérios  urbanísticos  específicos  que  objetivam,  dentre  outras  prioridades,  alcançar  melhor 
aproveitamento do solo urbano, a fim de que a expansão urbana se dê também em harmonia 
com o equilíbrio ambiental, sempre na direção da salvaguarda do bem-estar coletivo. 
Assim, a Constituição Federal de 1988 determina, no seu artigo 21, inciso XX, a 
competência  privativa  da  União  na  instituição  de  diretrizes  gerais  para  o  desenvolvimento 
urbano: “Art. 21. Compete à União: XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;” 
De acordo com o art. 24, I da Constituição Federal, a União, no âmbito da competência 
concorrente sobre Direito Urbanístico, tem como atribuição estabelecer as normas gerais de 
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Direito Urbanístico por meio de lei federal de desenvolvimento urbano, a qual deve encerrar 
as  diretrizes  do  desenvolvimento  urbano  e  regional,  em  consonância  com  os  objetivos  da 
política urbana nacional. “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente  sobre: I  -  direito  tributário,  financeiro,  penitenciário,  econômico  e 
urbanístico;” 
E no art. 30, I, II e VIII, a Constituição vigente designa a competência do Município 
para o ordenamento territorial, no que pertine ao planejamento, controle do uso, parcelamento 
e ocupação do solo urbano. 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
[...] 
VIII  -  promover,  no  que  couber,  adequado  ordenamento  territorial,  mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
[...] 
Visando a assegurar existência digna a todos, a Constituição da República, em seu art. 
170,  dispõe  acerca  da  ordem  econômica  e  dos  princípios  gerais  da  atividade  econômica  e 
prescreve explicitamente que a persecução da justiça social deverá pautar-se pelos princípios 
ali relacionados, tal como o da função social da propriedade. 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios: 
[...] 
III - função social da propriedade; 
[...] 
Ao disciplinar a Política de Desenvolvimento Urbano, a ser executada pelo poder 
público  municipal,  os artigos  182  e  183  da  Lei  Fundamental instituem  os  instrumentos 
urbanísticos  e  o  sistema  de  gestão  desta  política.  Por  meio  deles  foram  inseridos  no 
ordenamento  jurídico a  previsão  de  novos  mecanismos  de  efetivação  da  reforma  urbana,  a 
exemplo do parcelamento compulsório e do IPTU progressivo, ou mesmo novas modalidades 
de institutos já existentes, como a usucapião especial urbana (pro misero). 
Art. 182. A  política  de  desenvolvimento  urbano, executada pelo Poder Público 
municipal,  conforme  diretrizes  gerais  fixadas  em  lei,  tem  por  objetivo  ordenar  o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes. 
[...] 
Art.  183.  Aquele  que  possuir  como  sua  área  urbana  de  até  duzentos  e  cinqüenta 
metros  quadrados,  por  cinco  anos,  ininterruptamente  e  sem  oposição,  utilizando-a 
para sua  moradia ou  de  sua  família, adquirir-lhe-á  o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
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[...] 
Salientou, em muitas oportunidades, a necessidade forçosa da propriedade cumprir sua 
função social ao atender às exigências fundamentais de ordenação urbana, de conformidade 
com o plano diretor da cidade. Assim, não atendida a função social da propriedade, em face 
da  subutilização  ou  do  inadequado  aproveitamento  do  solo  urbano,  está  o  titular  sujeito  a 
sanções  que  podem culminar na desapropriação  do  bem  mediante  pagamento em títulos da 
dívida pública. 
Art. 182 [...] 
§  4º  -  É  facultado  ao  Poder  Público  municipal,  mediante  lei  específica  para  área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano  não  edificado,  subutilizado  ou  não  utilizado,  que  promova  seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 
 I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os 
juros legais. 
Conforme  se  infere  do  Texto  Maior,  dada  a  relevância  da  matéria,  dedicou  o 
constituinte todo um capítulo da Lei Fundamental à política urbana, inclusive relacionando, 
ao longo  do art. 182,  os respectivos  instrumentos de  concretização da  reforma urbana  à 
disposição  do  Poder  Público  municipal.  Evidenciou  também  o  intento da  Norma  Mater  de 
propiciar o desenvolvimento das funções sociais da cidade. 
Então, fundado no artigo 182 retro e no princípio da preponderância de interesse, é de se 
notar que ao Município, ente federado de grande atuação no implemento da política urbana, 
compete promover o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, de acordo com os 
critérios  estabelecidos no  Plano Diretor  –  este  definido  no  texto constitucional  como  o 
instrumento  básico  da  política  urbana  -  e  garantir,  por  conseguinte,  o  bem-estar  dos 
habitantes. 
Art. 182 [...] 
§ 1º  - O plano  diretor, aprovado pela Câmara Municipal,  obrigatório para cidades 
com  mais  de  vinte  mil  habitantes,  é  o  instrumento  básico  da  política  de 
desenvolvimento e de expansão urbana. 
§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 
§ 3º -  As  desapropriações de imóveis  urbanos serão  feitas com prévia e  justa 
indenização em dinheiro. 
A  aplicação  dos  instrumentos  previstos  na  Lei  nº  10.257/2001  -  Estatuto  da  Cidade, 
como o Plano Diretor, tem como objetivo a efetivação de princípios constitucionais como os 
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da gestão democrática da cidade, da participação popular, da função social da propriedade, do 
direito a moradia, a saúde e a regularização fundiária. 
Estes  dispositivos  foram  regulamentados  pelo  Estatuto  da  Cidade,  que  procurou 
reorganizar  a  realidade  urbanística  e  habitacional  brasileira,  valorizando  as  políticas  de 
habitação, saneamento básico e transportes urbanos, e passou a exigir dos entes federados a 
efetivação  dos  instrumentos  da  política  urbana  ali  previstos,  inclusive  atribuindo 
responsabilidade ao administrador público pela sua inobservância. 
3.1  Do solo urbano e a conceituação de cidade 
Após  breve  digressão  acerca  da  previsão  constitucional  da  política  urbana,  cabe 
explicitar o alcance da chamada reforma urbana, que se consolidou com a regulamentação dos 
artigos 182 e 183 da Constituição Federal, com a edição do Estatuto da Cidade. 
Preliminarmente,  é  de  se  definir  o  que  é  a  cidade,  objeto  tanto  dos  instrumentos  de 
política urbana quanto da Lei 10.257/2001. 
Hely Lopes Meirelles conceitua as cidades como divisões urbanas, com perímetro certo 
e delimitado, para fins sociais de habitação, trabalho e recreação no território municipal. É a 
sede do Município que lhe dá o nome, não tem personalidade jurídica nem autonomia política; 
são meras circunscrições administrativas do Município, com tratamento urbanístico especial e 
a zona urbana é a área territorial das cidades
2
. Não se confunde com Município, já que este é 
compreendido  na  divisão  político-administrativa  do  Estado,  dotados,  portanto,  de 
personalidade jurídica. 
Cediço é que, no Brasil, as cidades se caracterizam por serem núcleos urbanos, onde 
está  instalada  a  sede  do governo  municipal.  Todavia,  constitui-se  a  cidade  pelo  território 
urbano e pelas chamadas zonas de expansão urbana. Portanto, dentro do contexto nacional, a 
despeito do tamanho de sua população, a cidade é considerada como um agregado ordenado 
de sistemas administrativos, comerciais, industriais e socioculturais, onde se desenvolvem as 
atividades tipicamente urbanas. 
A  partir  daí  é  que  se  pode  definir  como solo  urbano  aquele compreendido  entre a 
cidade, ou seja, a zona urbana, e os espaços reservados para o seu crescimento definidos pela 
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lei, isto  é, a  zona de  expansão  urbana.  Tais zonas  sujeitam-se a  normas de  urbanização 
específicas  no tocante  ao  parcelamento,  uso  e  ocupação  do solo, o  que  não  ocorre  com  as 
zonas não abrangidas pela cidade. 
3.2  Dos princípios norteadores da política urbana 
Na  busca  por  uma  cidade  mais  justa  e mais  democrática,  o  Estatuto  da  Cidade,  ao 
regulamentar  a  política  de  desenvolvimento  urbano,  funda-se  em  princípios  jurídicos  e 
políticos, como o princípio da função social da propriedade, e o da participação popular. 
Para se implantar a gestão democrática da cidade, uma das mais relevantes diretrizes da 
política urbana,  mister  se faz  que  seja  proporcionado  à população  o  direito  de participar 
ativamente  na  formação,  acompanhamento  de  planos,  programas  e  projetos  de 
desenvolvimento  urbano,  seja  mediante  consultas  diretas ao povo  ou  por  intermédio  de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
Com a observância ao princípio da função social da propriedade, tenciona-se garantir à 
coletividade o direito às cidades sustentáveis para presentes e futuras gerações, compreendido 
pelo  direito  à  terra  urbana,  saneamento,  transporte  público,  infra-estrutura,  saneamento. 
Entretanto, para se compreender a amplitude de tal princípio, há que se determinar em  que 
consiste a aludida função social a que a propriedade está vinculada.  
A par do já explicitado, é de se realçar que o princípio da função social da propriedade, 
consignado  expressamente  na  Constituição  Federal  de  1988,  patenteia  que  o  direito  à 
propriedade imobiliária urbana está condicionado ao atendimento da função determinada pela 
legislação  urbanística.  E  compete  ao  Município  promover  o  controle  do  processo  de 
desenvolvimento urbano por meio da política de ordenação do seu território, obedecendo às 
diretrizes da sua lei municipal. 
Tal como já se afirmou antes, tanto a Constituição Federal quanto o Estatuto da Cidade 
propõem a substituição do princípio individualista do Direito Civil brasileiro, que privilegia o 
interesse  do  titular  do  direito  de  propriedade,  pelo  reconhecimento  da  função  que  a 
propriedade deva desempenhar em razão das necessidades da sociedade. Assim, a função ou a 
vinculação social determina que o proprietário confira ao objeto desse direito uma utilização 
socialmente justa em que o interesse coletivo tenha precedência sobre o interesse individual, 
prevenindo a atividade especulativa e o uso abusivo da propriedade imobiliária. 
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Sumariza  José  dos  Santos  Carvalho  Filho  que  a  função  social  pretende  erradicar 
algumas deformidades existentes na  sociedade, nas quais o interesse egoístico do indivíduo 
põe em risco o interesse coletivo
3
. 
E nesse sentido, o Estatuto da Cidade, no art. 39, é enfático quanto à função social da 
propriedade urbana, ao dispor que se dá o cumprimento de tal função quando a expressa no 
plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade 
de vida,  à  justiça social  e  ao desenvolvimento  das  atividades  econômicas, respeitadas as 
diretrizes previstas do art. 2º. 
Não se pode olvidar do princípio da participação popular que assegura ampla e intensa 
participação do povo na elaboração das normas essencialmente urbanísticas que orientarão o 
desenvolvimento  da  cidade:  audiência  pública,  participação  efetiva  e  não  setorial  da 
comunidade,  sob  pena  de,  não  sendo  apresentado,  discutido  e  compreendido  pelo  povo  a 
quem se dirige, padecer de invalidade a lei aprovada pelo legislativo.  
Relativamente  às  diretrizes  do  desenvolvimento  urbano,  traçadas  pelo  Estatuto  da 
Cidade,  Adilson  Dallari  destaca  a  sustentabilidade,  a  cooperação  entre  governos  e 
particulares, o planejamento e a gestão participativa democrática. Evidencia a essencialidade 
do planejamento, a ser realizado de maneira democrática, com a participação da  sociedade. 
Não  basta  realizar  um  processo  técnico  de  planejamento,  tem  que  ser  participativo.  Então 
revela certa preocupação tanto com o risco do “assembleísmo”, em que categorias mais ativas 
da sociedade  passam a  prevalecer  no processo  decisório, defendendo  interesses próprios, 
como o corporativismo, por ele definido como o egoísmo coletivo, já que, em muitas vezes, 
“o que é do interesse de um determinado segmento da sociedade é extremamente prejudicial 
para o conjunto urbano”.
4
 
           
3
 CARVALHO FILHO, José  dos Santos.  Manual de direito  administrativo.  13. ed.  Rio de  Janeiro:  Lúmen 
Júris, 2005. p.593. 
4
 DALLARI, Adilson Abreu. Atualidades do direito urbanístico brasileiro. Boletim de Direito Municipal, São 
Paulo: NDJ, v. 22, nº 7, mar. 2006. p.526. 
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3.2.1  Função ambiental da propriedade urbana 
Antes de adentrar  às diretrizes que  norteiam a política urbana,  inauguradas com o 
Estatuto da Cidade, regulamentando dispositivos constitucionais, não se pode deixar de fazer 
algumas  considerações  a  um  viés  da  função  social  da  propriedade:  a  função  ambiental  da 
propriedade urbana. Isto porque a sustentabilidade e o planejamento do desenvolvimento das 
cidades concebido para o equilíbrio social e ambiental figuram entre as diretrizes da política 
urbana que se buscam concretizar, por meio dos diversos instrumentos da reforma urbana. A 
função ambiental vinculada à propriedade, às vezes denominada ecológica, outras vezes 
socioambiental,  permite  também  ser  traduzida  na  busca  pelo  equilíbrio  que  deve  marcar  a 
relação triangular homem-ambiente-expansão urbana. 
Nas  constituições  estrangeiras  mais  recentes,  o  ambientalismo  ganhou  relevo,  sendo 
nelas  inserido  como  direito  fundamental  da  pessoa  humana.  Embora  a  Constituição  da 
Bulgária,  de 1971,  tenha  primazia  na declaração à proteção  da natureza e das  riquezas 
naturais, há de se ressaltar que, desde 1957, a Constituição Suíça já vem sendo emendada no 
sentido  de  estabelecer  normas  de  proteção  ambiental.  O  art.  18  da  Constituição  da  então 
União  Soviética,  de 1977, já  dispunha  sobre proteção,  uso  racional dos recursos  naturais  e 
melhoramento do meio ambiente.
5
 
A Constituição portuguesa, de 1976, por sua vez, correlacionou a proteção ambiental ao 
direito à vida, a todos assegurando, dentre outros, o direito a um ambiente de vida humana, 
sadio  e  ecologicamente  equilibrado  e  o  dever  de  defendê-lo.  A  Constituição espanhola,  de 
1978,  em  seu  art.  45,  demonstra  clara  influência  lusitana,  trazendo  regras  bastante 
semelhantes sobre direito ao desfrute de um meio ambiente adequado ao desenvolvimento da 
pessoa,  assim  como  o  dever  de  conservá-lo.  Em  1981,  a  Constituição  do  Chile  passou  a 
prescrever  o  direito  de  viver  em  um  meio  ambiente  livre  de  contaminações,  atribuindo  ao 
Estado o dever de assegurar tal direito, e ao cidadão a obrigação de preservar a Natureza. Em 
1982, a Constituição chinesa declara serem os recursos naturais e ambientais propriedade do 
Estado  ou de propriedade coletiva,  e  que o Estado protege e melhora o  meio  ambiente e o 
ambiente ecológico, previne e elimina a poluição ambiental.
6
 
           
5
 SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2004. p.45-46.
 
6 
Ibid., 2004. p.45-46.
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Nas Constituições brasileiras anteriores à de 1988, quase nada se tratou sobre proteção 
do  meio  ambiente  natural.  Apenas  a  Constituição  brasileira  de  1946  apresentou  diretrizes 
básicas  acerca  da  proteção da  saúde e  sobre  a competência  da União  Federal  para  legislar 
sobre água, florestas, caça e pesca, o que ensejou a edição do Código Florestal e os Códigos 
de  Saúde Pública, de  Água e  de  Pesca.  Foi  a Constituição de  1988  que  primeiro cuidou  e 
deferiu importância às questões ambientais. 
Sob  o  título  (VIII)  da  Ordem  Social  foi  inserido  capítulo  dedicado  especialmente  ao 
Meio Ambiente (Capítulo VI), embora a questão ambiental seja percebida em todo o corpo 
dessa Carta constitucional, a exemplo dos arts. 5º, LXXIII, 24,VI, VII e VIII, 91, §1º, III, 129, 
III,  que  trazem  explicitamente  a  matéria.  Merecem  atenção  especial  o  art.  170,  VI  -  que 
introduz a defesa do meio ambiente como princípio da ordem econômica – e o art. 186, II, 
requestando a utilização adequada dos recursos naturais e a preservação do meio ambiente, 
pressuposto  da  função  social  da  propriedade  rural,  cujo  desatendimento  ensejará  a 
desapropriação da área para fins de Reforma Agrária.
7
 
Cabe lembrar igualmente alguns dispositivos que contêm valores ambientais, quais 
sejam, os arts. 23, 24 e 30, VIII, além das normas sobre saúde insculpidas nos arts. 196 a 200 
da Constituição de 1988. O caput do art. 225, parte integrante do Capítulo VI da Constituição 
da República, prescreve: 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,  impondo-se  ao  Poder 
Público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  presentes  e 
futuras gerações. 
O  §1º  e  os  respectivos incisos  do  art.  225  da  Constituição Federal  dispõem  sobre  os 
instrumentos de garantia da efetividade do direito enunciado no caput. 
§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
[...] 
III  -  definir,  em  todas  as  unidades  da  Federação,  espaços  territoriais  e  seus 
componentes  a  serem  especialmente  protegidos, sendo  a alteração  e  a  supressão 
permitidas  somente  através  de  lei,  vedada  qualquer  utilização  que  comprometa  a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
[...] 
 
A  despeito  de  todas  as  divergências  entre  urbanistas  e  ambientalistas,  entre  a 
propriedade  e  a  proteção  do  meio  ambiente,  fato  é  que  a  relação  entre  política  urbana  e 
           
7 
Ibid., 2004, p.45-46.
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proteção ambiental se tornou mais estreita com a Constituição Federal de 1988, na medida em 
que a qualidade do meio ambiente passa ser também objetivo da política urbana, juntamente 
com a busca pelo desenvolvimento das funções sociais da cidade. 
José Afonso da Silva deduz que a política urbana tem por objetivo construir e ordenar 
um meio ambiente urbano equilibrado e saudável, e que a qualidade de vida do homem está 
fundamentalmente atrelada  à  qualidade  do  meio  ambiente urbano. De outro prisma, tem-se 
também  que  a  ordenação  dos  espaços urbanos demanda adequação às normas que visam à 
proteção ambiental, de modo que o indivíduo possa fruir do espaço urbano com qualidade. 
Assim é que o art. 30, VIII da Constituição Federal, que dá competência aos Municípios 
para promoverem adequado ordenamento territorial, pelo planejamento e controle do uso, do 
parcelamento  e  da ocupação do solo, se mostra  envolvido com o art. 182, e os respectivos 
instrumentos de implementação da política urbana, disciplinados pela Lei nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001, o Estatuto da Cidade. 
Do teor da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os instrumentos de 
política urbana a serem aplicados tanto pela  União quanto pelos Estados e Municípios, 
dessume-se, de logo, que o meio ambiente surge como fator de relevância a ser considerado 
dentro  das  exigências  para  a  ordenação  da  cidade.  Busca  o  Estatuto  da  Cidade  disciplinar 
políticas urbanas no intuito de promover o bem-estar coletivo e dos cidadãos, assim como o 
equilíbrio ambiental. 
Na atualidade, o direito de propriedade no ambiente urbano se mostra protegido desde 
que  cumprida  a  função  social.  Tal  conteúdo  foi  agregado  de  maneira  indissociável  à 
propriedade e, para a efetiva garantia da propriedade privada urbana, deverão ser atendidas as 
exigências fundamentais de ordenação da cidade contidas no Plano Diretor. Dito instrumento 
deverá  ser  consentâneo  com  as  diretrizes  gerais  do  Estatuto  da  Cidade,  especialmente 
garantindo o desenvolvimento sustentável da cidade. 
A idéia de ordenação racional do território e do ambiente - e de sustentabilidade - está 
atrelada  ao  direito  que  o  indivíduo  tem  às  cidades  sustentáveis,  nele  incluídos  o  direito  à 
propriedade imobiliária urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, 
ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, a serem garantidos não somente 
para as presentes como para as futuras gerações. 
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A normatização concretizadora das diretrizes traçadas pelo Estatuto da Cidade deve se 
adequar tanto ao locus quanto às feições peculiares da sociedade a que se destina, para que o 
planejamento  resulte  no efetivo desenvolvimento da cidade, ao  passo  em que o ambiente é 
preservado e as políticas urbanas sejam implementadas em prol de uma coletividade. 
Ao relacionar a ordenação da cidade aos parâmetros do Plano Diretor, tenciona-se coibir 
as práticas abusivas da propriedade, lesivas ao meio ambiente, evitando-se ou, pelo menos, 
reduzindo-se  os  efeitos  negativos  sobre  o  ambiente,  a  exemplo  da  poluição  ambiental,  da 
deterioração  de  áreas  de  proteção ambiental e de preservação permanentes. Assim, é  de  se 
entender  que  no  preço da expansão urbana deve estar  contabilizado  o  custo  da  degradação 
ambiental. E que a sustentabilidade da cidade depende essencialmente de um planejamento 
adequado aos indivíduos e de políticas não imediatistas. 
Implicitamente inserida  na função social  prevista  constitucionalmente está  a  função 
ambiental  a  que  deverá  a  propriedade  urbana  igualmente  atender.  Tanto  o  meio  ambiente 
natural  quanto  o  artificial  (além  do  ambiente  cultural)  são  detentores  da  proteção 
constitucional e, de logo, advirta-se que as áreas urbanas constituem apenas um aspecto do 
meio ambiente. José Afonso da Silva denomina de meio ambiente artificial o espaço urbano 
construído,  consubstanciado  no  conjunto  de  edificações  (espaço  urbano  fechado)  e  dos 
equipamentos  públicos  (ruas,  praças,  áreas  verdes,  espaços  livres  em  geral:  espaço  urbano 
aberto).
8
 
No  ordenamento  constitucional  vigente,  a  função  social  da  propriedade  urbana 
pressupõe o atendimento de uma função ambiental, ainda que não tenha sido explicitada - ao 
contrário do Direito Lusitano, que a distingue sob a denominação de função sócio-ambiental. 
A idéia de abuso ou de uso anormal ou nocivo da propriedade reclama ser estudada tanto sob 
o prisma do Urbanismo como também do Ambientalismo. 
Em se  tratando  de  função  ambiental,  cuja  titularidade  foi outorgada ao Estado  e à 
sociedade, Toshio Mukai acrescenta ser tal noção vinculada a um dever. Todavia, lembrando 
o  aparente  conflito  residente  entre  os  princípios  constitucionais,  de  um  lado,  o  direito  de 
propriedade e, de outro, o direito ao  meio ambiente ecologicamente equilibrado, assente na 
necessidade de  balanceamento dos  respectivos  pesos, de  maneira que  ambos  os direitos-
           
8 
Ibid., 2004. p.21.
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princípios possam coexistir. É essencial que sejam ponderados os princípios e sopesados os 
valores e interesses de cada caso.
9
 
Quanto à função ambiental, esta encerra conteúdo genérico, prescrito na Constituição 
Federal,  e  conteúdo  específico  dado  na  legislação  infraconstitucional.  Roxana  Cardoso 
Brasileiro Borges atenta para a dupla proteção na idéia de função ambiental da propriedade: a 
proteção do meio ambiente e a proteção da propriedade em si. Para Borges, “assim como há a 
proteção do interesse difuso, há também a proteção do interesse individual do proprietário, na 
medida em que, enquanto se protege o interesse da sociedade, também o proprietário, titular 
da função é protegido.”
10
 
A exigência de uma função ambiental,  inserida no Estatuto da  Cidade, já  se fazia 
prevista no Código Florestal (Lei nº 4771, de 15 de setembro de 1965), especificamente no 
Parágrafo  único,  acrescentado  pela Lei  nº 7.803/1989  ao  art.  2º, no  qual  também restam 
designadas as áreas florestais consideradas de preservação permanente, além das previstas no 
art. 3º do mesmo diploma legal. 
Art. 2º [...] 
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos 
perímetros  urbanos definidos por lei municipal, e  nas regiões metropolitanas  e 
aglomerações  urbanas,  em  todo  território  abrangido,  observar-se-á  o  disposto  nos 
respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites 
a que se refere este artigo. 
Se outrora houve quem sustentasse a inaplicação do Código Florestal às áreas urbanas, 
já  não cabe hodiernamente qualquer aprofundamento acerca desta suposta inadequação.  Na 
dicção de Paulo de Bessa Antunes, tal dispositivo não apresenta dúvidas sobre o respeito aos 
limites e princípios estabelecidos pelo Código Florestal, devendo este ser interpretado como a 
impossibilidade legal de que os municípios tornem mais flexíveis os parâmetros estabelecidos 
na lei federal.
11
 
Meio ambiente e indivíduo não podem ser apartados quando, além do trato da questão 
fundiária, se cuida de desenvolvimento sustentável, de ordenação territorial, de controle e uso 
do solo urbano, visto ser essencial para o atendimento das necessidades do indivíduo a 
preservação  de  recursos  naturais  garantidores  da  vida.  A  biodiversidade,  o  adequado 
           
9
 MUKAI, Toshio, op.cit., 2006, p.189. 
10
 BORGES, Roxana Cardoso  Brasileiro.  Função ambiental  da  propriedade rural.  São Paulo: LTr,1999. 
p.113.
 
11
 ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito ambiental. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 1996. p.254. 
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aproveitamento  territorial  e  a  preocupação  com  a  degradação  ambiental,  já  insculpidos  no 
Código Florestal,  foram  reforçados pelas diretrizes do  Estatuto da  Cidade em  mais uma 
dimensão: a  de que, além  da  propriedade  urbana, a  cidade também  deverá  cumprir  uma 
função social. 
3.3  Função social da cidade 
O Estatuto da Cidade, veículo principal da reforma urbana principiada pela Constituição 
Federal  de  1988,  apresenta  novos  instrumentos  para  a  implementação  da  política  de 
desenvolvimento urbano a ser efetivada pelo Poder Público e tem por objetivo o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade. 
A  insuficiência  dos  instrumentos  tradicionais  que  se  destinavam  ao  desenvolvimento 
ordenado  colaborou  para o  agravamento  de  uma  crise  urbana  que, no  entendimento de 
Adilson Dallari,  propiciou  a perda  da  qualidade de vida no  ambiente urbano  bem  como 
acentuou uma realidade: a divisão social na cidade, de um lado a cidade dos ricos, dotada de 
infra-estrutura e, de outro, a cidade dos pobres, desprovida de equipamentos urbanos.
12
 
No conceito de função social da cidade, explícito no caput do art. 182 da Constituição 
Federal, não há espaço para dicotomias. A cidade que atende à sua função social “proporciona 
os benefícios da urbanização desfrutáveis por todos os habitantes.”
13
 Nessa acepção é que o 
Administrador Público municipal faz uso do planejamento como instrumento de consecução 
dos  objetivos  voltados  ao  desenvolvimento:  impõe  o cumprimento  da  função  social  da 
propriedade privada (e da pública também), evita a retenção especulativa do solo, otimiza os 
recursos e assegura a participação efetiva da população no planejamento. Em suma: atende às 
diretrizes do Estatuto da Cidade, como a justa distribuição dos benefícios e ônus, pondo em 
prática os instrumentos legais destinados à implementação dos objetivos da política urbana. 
           
12
 DALLARI, Adilson Abreu, op.cit., 2006. p.525. 
13 
Ibid., 2006. p.526. 
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3.4  Diretrizes da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) 
No primeiro capítulo do Estatuto da Cidade, dedicado às Diretrizes gerais, realça-se a 
supremacia do interesse público no uso da propriedade urbana. Tais diretrizes refletem, não 
como uma lista de boas intenções
14
, mas garantias a serem efetivadas. 
De acordo com o voto do relator do Projeto de Lei que originou o Estatuto da Cidade, 
Deputado  Inácio  Arruda,  defender  a  reforma  urbana  é  pugnar  pela  vida  digna  nas  cidades 
brasileiras, mas para efetivá-la é essencial o compromisso com o interesse social
15
. 
Destaquem-se algumas das diretrizes gerais mais significativas para o desenvolvimento 
urbano elencadas no art. 2º da Lei 10.257/2001: 
a)  Garantia  do  direito  a  cidades  sustentáveis.  Por  tratar  de  objetivo  abrangente, 
compreende-se  nesta  instrução  os  direitos  relacionados  à  habitabilidade,  ao  transporte,  aos 
serviços urbanos, ao trabalho e ao lazer: direitos fundamentais da pessoa humana. Associada à 
sustentabilidade  da  cidade,  insere-se  a  diretriz  que  propõe  a  proteção,  preservação  e 
recuperação  do  meio  ambiente  natural  e  construído,  do  patrimônio  cultural,  histórico, 
artístico, paisagístico e arqueológico. 
b)  Gestão  democrática  da  cidade.  Dimana  do  princípio  da  participação  popular,  que 
prescreve a participação direta da população tanto nos processos de elaboração, execução dos 
planos, projetos e programas urbanísticos (a exemplo das leis do Plano Diretor) quanto na sua 
alteração, garantindo à sociedade diretamente implicada a oportunidade de, sendo consultada, 
poder adequar a lei à realidade vivida e então serem atendidas de forma mais efetiva os seus 
anseios e reais necessidades, de sorte a se minimizar a distância entre a cidade em que se vive 
com a cidade que se quer. 
c) Cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade 
no processo de urbanização. Ao pressupor espécie de parceria no processo de urbanização, tal 
diretriz  sintetiza  a  mútua  cooperação  entre  as  esferas  pública  e  privada  no  sentido  de 
promoverem em conjunto as ações necessárias ao desenvolvimento da cidade, atendendo ao 
interesse social. 
           
14
  BRASIL.  Estatuto  da  Cidade,  uma  conquista  histórica.  Trabalho do  Deputado  Inácio  Arruda  acerca  da 
implantação  do Estatuto  da  Cidade  nos  municípios.  3.  ed.  Brasília:  Câmara  dos  Deputados.  Coordenação  de 
Publicações, 2004. p.60. 
15
 Ibid., 2004. p.23. 
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d)  Planejamento  do  desenvolvimento  da  cidade,  visando  ao  equilíbrio  social  e 
ambiental. De acordo com esta a linha de instrução, a cidade deverá se desenvolver de forma 
racional, planejada. Deverá, portanto, ser sopesada a relação custo-benefício travada entre o 
progresso  com  seus  avanços  tecnológicos  e  possíveis  danos  à  coletividade  ou 
comprometimento ambiental. 
e) Ordenação e controle do uso do solo. Com base em lei municipal de parcelamento, 
uso e ocupação do solo, deverá ser observada a utilização adequada do solo urbano. Propõe-
se, com essa instrução, evitar usos incompatíveis ou inconvenientes à coletividade, sendo da 
competência do Município a ordenação e fiscalização do cumprimento das normas. 
f) Adequação dos  instrumentos  de política  econômica, tributária e  financeira  e dos 
gastos públicos aos  objetivos do  desenvolvimento  urbano. Revela esta diretriz a função 
redistributiva da política urbana com o fito de promover a correspondência dos investimentos 
e gastos públicos aos objetivos gerais de crescimento da cidade, onde taxas e impostos são 
direcionados à promoção da justiça social. 
g)  Regularização  fundiária  e  urbanização  de  áreas  ocupadas  por  população  de  baixa 
renda.  Com  a  proteção  legal  ao  direito  de  moradia  para  população  miserável,  objetiva-se 
conter a favelização e proporcionar moradia digna à população de baixa renda. Identifica-se 
essa diretriz principalmente com as ocupações irregulares e loteamentos clandestinos. 
h) Simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas 
edilícias. Reduzindo a burocracia na implementação das normas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano, conseqüentemente, haverá o aumento da oferta dos lotes e unidades 
habitacionais. A implantação desta diretriz favorecerá o uso intenso e racional dos recursos 
territoriais, já que, com uma legislação mais simples, a aquisição do bem imóvel se mostrará 
facilitada. 
Ao  assegurar  o  direito  às  cidades  sustentáveis,  mostrou-se  o  Estatuto  da  Cidade 
importante  instrumento  voltado  ao  desenvolvimento  das  cidades  onde  é  priorizado  o  bem-
estar da população. Essa lei dotou os Municípios de mecanismos para o exercício de principal 
executor da política de desenvolvimento urbano. 
Prestigia sobremaneira a participação popular, na medida em que propõe  a gestão 
democrática na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
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desenvolvimento  urbano;  prevê  o  controle  social  na  utilização  dos  instrumentos  que 
implicarem  dispêndio  de  recursos  públicos  municipais,  bem  como  o  monitoramento  de 
operações urbanas; assegura ainda a participação na discussão do plano diretor, na gestão da 
cidade, no que concerne à formulação do orçamento participativo, do plano plurianual, da lei 
de diretrizes orçamentárias, do orçamento anual e nas atividades dos organismos gestores das 
regiões metropolitanas e aglomerações urbanas. 
Esta lei procura consolidar o Plano Diretor dos Municípios, para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, e cria novos institutos jurídicos, permitindo que o Município implemente 
uma  Política  de  Desenvolvimento  Urbano  mais  dinâmica  e  eficiente.  Adilson  Dallari 
evidencia a transformação do antigo especulador imobiliário em empreendedor imobiliário, o 
qual, junto com o Poder Público, vai promover o desenvolvimento adequado, atendendo aos 
dois princípios: o da função social da propriedade e o da função social da cidade. 
[...] em vez do Poder Público combater o especulador, sabendo que a expansão da 
cidade depende do investimento dos particulares – quem faz a cidade crescer são os 
construtores – o Poder Público deixou a guerra de lado e passou a atuar de maneira 
conjugada, por meio de um planejamento participativo. 
16
 
Um dos aspectos mais consideráveis da nova lei é que com ela se institui de forma mais 
incisiva a gestão democrática da cidade de sorte que a população deverá efetivamente tomar 
parte  na  reforma  urbana.  É  de  se  admitir,  pois,  que  tal  lei  intenta  prevenir  que  a  cidade 
dependa  exclusivamente  das  conveniências  ou  dos  interesses  do  administrador  público, 
tampouco  que  o  planejamento  urbano  seja  definido  apenas  com  base  nos  aspectos 
eminentemente técnicos ou políticos à revelia do aspecto sociológico. 
Como garantia da implementação das diretrizes, institutos e mecanismos de ordenação 
das  cidades,  a  Lei  nº  10.257/01 agregou a  ordem  urbanística  ao  rol  dos  interesses  difusos 
tutelados pela Lei da Ação Civil Pública, com vistas à reparação de danos causados a esta. 
Então,  do  administrador  público  é  exigida  a  estrita  observância  às  normas  e  diretrizes  ali 
consignadas, sob pena de ser responsabilizado pelo não cumprimento de tais regras.  
Nesse  sentido,  o  Ministério  Público  funciona  como  guardião  do  Estatuto  da  Cidade, 
defendendo  a  ordem  jurídica,  o  regime  democrático,  os  interesses  sociais  e  individuais 
indisponíveis, assim como o patrimônio público e social. 
           
16 
DALLARI, Adilson Abreu, op. cit., 2006. p.530. 




 
 
 
105
 

Assim sendo, o Estatuto da Cidade, além de repositório de diretrizes gerais de natureza 
urbanística, tem como finalidade garantir a observância aos princípios constitucionais, como o 
da  função  social  da  propriedade  e  da  participação  popular,  bem  como  promover  a 
implementação dos instrumentos jurídicos e políticos destinados à consecução do bem-estar 
coletivo e atribuir as competências e responsabilidades respectivas. 
Saliente-se,  finalmente,  que  a  Lei  nº  10.257/2001  institui  que  a  conduta  do  Prefeito 
Municipal,  ou  dos  agentes  públicos,  em  deixar  de  observar  ou  se  desviar  de  alguns 
dispositivos do Estatuto, poderá ser configurada como improbidade administrativa. 
3.5  Principais instrumentos da política urbana 
O Estatuto da Cidade, além de repositório de diretrizes gerais de natureza urbanística, 
tem como finalidade garantir a observância aos princípios constitucionais, como o da 
função  social  da  propriedade  e  da  participação  popular,  bem  como  promover  a 
implementação dos instrumentos jurídicos e políticos destinados à consecução do bem-estar 
coletivo e atribuir as competências e responsabilidades respectivas. 
Relaciona  o  art.  4º  do  Estatuto  da  Cidade  os  instrumentos  a  serem  utilizados  na 
implementação da política urbana. São ali citados, exemplificativamente, os planos nacionais, 
regionais e estaduais e  ordenação do território e de desenvolvimento urbano e social; o 
planejamento  das  regiões  metropolitanas,  aglomerações  urbanas  e  microrregiões;  o 
planejamento municipal, por meio de seus instrumentos peculiares; os institutos tributários e 
financeiros, como o IPTU, as contribuições de melhoria e os incentivos e benefícios fiscais e 
financeiras; os estudos prévios tanto de impacto ambiental como de vizinhança e os institutos 
jurídicos e políticos que se prestam à indução do desenvolvimento urbano, alguns já previstos 
no  ordenamento  jurídico  pátrio,  como  a  desapropriação,  a  servidão  e  limitação 
administrativas, o tombamento de imóveis e a previsão de referendo popular e plebiscito. 
Dos instrumentos jurídicos inovadores, sem olvidar da previsão legal da possibilidade 
de ações consorciadas e da criação do estudo de impacto de vizinhança, e das zonas especiais 
de interesse social, cabe conotar a inserção na ordem jurídica de institutos como a usucapião 
especial urbana e a usucapião coletiva (art. 9º), o direito de superfície (art. 21), o direito de 
preempção  (art.  25),  a  outorga  onerosa  do  direito  de  construir  (art.  28),  a transferência  do 
direito de construir (art. 35). 




[image: alt] 
 
 
106
 

Destaque-se ainda a exigência de formulação e implementação de programas, projetos 
urbanísticos,  materializados a partir do Plano  Diretor,  que,  devendo  espelhar  os  anseios da 
sociedade, será vital para o desenvolvimento integrado da cidade.   
3.5.1  Da usucapião especial de imóvel urbano 
Anteriormente  ao  Estatuto da Cidade, já fazia parte do ordenamento jurídico pátrio a 
previsão de aquisição de bem mediante usucapião especial de imóvel rural, conhecida como 
“pro labore”. 
Tomando  por  base  as  feições  desta  espécie  de  usucapião,  foi  concebida  no  texto 
constitucional e depois reproduzida na Lei do Estatuto da Cidade, uma nova modalidade de 
usucapião: a especial de imóvel urbano, cujo prazo exigido para aquisição, tal como o outro, é 
de cinco anos de posse ininterrupta e sem oposição, independentemente de justo título ou boa-
fé. 
Tal instituto, chamado pro misero ou pro morare
17
, tem como principais destinatários os 
ocupantes  de  imóveis  de  dimensões  reduzidas,  neles  refletida  a  população  de  baixo  poder 
aquisitivo. Presta-se, pois, essa nova modalidade de usucapião à aquisição de imóveis urbanos 
cuja área total não exceda a 250 metros quadrados e que seja utilizado como moradia própria 
ou da família, desde que o titular da posse não seja proprietário de outro bem imóvel. O título 
de domínio e a concessão de uso podem ser conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente de serem casados ou não, e, finalmente, com o fito de prevenir a atividade 
especulativa  sobre  esses  imóveis,  tal  direito  só será  reconhecido ao  mesmo  possuidor  uma 
única vez. 
Ao se estabelecer o diminuto prazo de cinco anos como critério para aquisição de bem 
imóvel,  procurou  o  legislador  privilegiar  com  a  facilitação  à  moradia  própria  os  que 
efetivamente utilizam ou exploram o imóvel, em detrimento dos que tencionam tão somente 
amealhar propriedades e que não promovem a destinação social das mesmas. 
           
17
 MAGALHÃES, Robson T. Usucapião no novo Código Civil. Revista Cearense Independente do Ministério 
Público, Rio de Janeiro: ABC, ano V., n. 19, n. 20, 2004. p.311. 
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3.5.2  Da usucapião coletiva 
O Estatuto da Cidade possibilitou também a usucapião coletiva de área urbana superior 
a 250 metros quadrados, ocupadas em regime de composse, por população de baixa renda e 
destinada a moradia. Tal como a usucapião especial urbana, os usucapientes deverão ocupar 
mansa  e  pacificamente a  área,  no  mínimo,  por cinco  anos ininterruptos. Somente  áreas 
urbanas  particulares  e  cuja  posse  seja  comum  ou  coletiva  (a  exemplo  das  ocupações 
clandestinas,  favelas  e  cortiços
18
),  são  passíveis  de  aquisição  pelo  instrumento.  O 
reconhecimento se dá por sentença declaratória do juiz. A sentença valerá como título para o 
registro de imóveis. 
Não  se  nega  que  tal  instituto  tenha  sido  planejado  e  concebido  para  promover  uma 
espécie de  regularização fundiária, entretanto, a prática mostrará  que a aplicabilidade deste 
instituto  será  comprometida  pela  inviabilidade  de  implementar  a  contento  tal  aquisição 
coletiva. 
Na realidade brasileira, é fato notório que muitos são os conflitos surgidos a partir da 
convivência em propriedade comum - a exemplo dos condomínios de qualquer classe social. 
Ademais, há de se considerar que, embora a regularização fundiária seja diretriz do Estatuto 
da  Cidade e  que  tal lei demonstre  acentuada  preocupação com a  população  que  habita  em 
ocupações clandestinas, tal instituto, nos termos em que está disciplinado, não minimizará os 
efeitos de uma propriedade não regularizada. Isto porque o título aquisitivo  não garantirá a 
delimitação da propriedade individual, pois caberá a cada um dos adquirentes tão somente a 
fração ideal  de  um  terreno,  desconsiderados  aí  a limitação  física das  áreas  privativas,  as 
construções, os melhoramentos, os acessórios economicamente avaliáveis. 
Essa  espécie  de  usucapião  alimenta  o  sonho  da  casa  própria,  mas,  nem  confere  ao 
adquirente  o  direito  de  propriedade  exclusivo,  compelindo  o  usucapiente  a manter-se  em 
condomínio indivisível, tampouco prevê os mecanismos para posterior transferência da parte 
ideal do imóvel. 
           
18
  Em  Breves Notas  Sobre o Conteúdo  do  Estatuto  da Cidade  o  relator  do projeto  de  lei  revela  o  espírito 
motivador da criação do instituto da usucapião coletiva: a implementação do direito à moradia pela regularização 
fundiária em prol da população de baixa renda . In: BRASIL. Estatuto da Cidade, uma conquista histórica, op. 
cit., 2004. p.59. 
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3.5.3  Concessão do direito de superfície. 
De origem romana, o direito de superfície foi introduzido na ordem jurídica pátria pelos 
artigos 21 a 24 da Lei do Estatuto da Cidade, datado de 2001, e as relações originadas dele 
regidas pelo Novo Código Civil (arts. 1.225, II, 1.369, 1.377 e 1227). 
Na era romana, decorria o  direito da superfície da necessidade  prática de permitir 
construção em  terra alheia,  principalmente  pública.  Hodiernamente  esse direito  atende  às 
exigências sociais, à política de racionalização do uso do solo urbano e à intenção de evitar o 
êxodo rural, dinamizando a propriedade ao torná-la, sobretudo, frutífera
19
. 
Ainda que originado do Direito Romano, não se trata de instituto ultrapassado, como se 
poderia  supor.  Em  essência,  o  novel  instituto  guarda  inclusive  semelhanças  com  outro 
instituto relativamente contemporâneo: o direito à concessão de uso de superfície disciplinado 
no art. 7º do Decreto-Lei nº 271/67. Tal decreto-lei já previa a concessão do uso de terrenos 
públicos ou particulares, onerosa ou gratuitamente, por tempo certo ou indeterminado, como 
direito real resolúvel, para fins de urbanização, industrialização, edificação, cultivo de terra ou 
de interesse social
20
. 
No  rol  taxativo  de  direitos  reais  consignados  na  Lei  Substantiva  Civil,  o  direito  de 
superfície  foi  inserido  na  mesma  oportunidade  em  que  a  enfiteuse,  tida  como  instituto 
contrário  à  função  social  da  propriedade,  perdeu  espaço,  ao  ser  parcialmente  excluída, 
subsistindo nas disposições transitórias. 
Refere-se o direito de superfície a um conceito peculiar de propriedade – a propriedade 
destacada do solo. Assim, o solo poderá pertencer a um proprietário (o fundieiro) e as 
construções ou plantações terem como titular outro proprietário, o superficiário. Na qualidade 
de direito real, o direito de superfície é adquirido pelo registro do contrato de superfície no 
Registro de Imóveis competente. 
Admite, então, Maria Helena Diniz, que o direito de superfície poderá solucionar, em 
grande parte o problema da falta de habitação e o do não aproveitamento do solo, e que se 
           
19
 DINIZ, Maria Helena, op.cit., 2005. p.194. 
20
 Ibid., 2005. p.193. 
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trata  de  instituto  benéfico  ao  proprietário  e  à  coletividade,  por  atender  ao  princípio 
constitucional da função social da propriedade
21
. 
3.5.4  Direito de preempção 
Como regulado no Estatuto da Cidade é o direito de preempção o instrumento jurídico 
que  visa  a  conferir  ao  poder  público  a  preferência  para  adquirir  imóvel  urbano  objeto  de 
alienação onerosa entre particulares. 
Para tanto é necessário que as áreas sobre as quais incidem o direito sejam delimitadas 
em  lei  municipal,  conforme  os  critérios  do  Plano  Diretor.  O  prazo  de  vigência  do  direito 
deverá ser fixado em lei, não podendo exceder a cinco anos. 
Com isso, caso tencione realizar transferência onerosa do bem, terá o proprietário do 
imóvel  que  notificar  o  Poder  Público  da  intenção  de  aliená-lo.  O  não  cumprimento  de  tal 
formalidade acarreta a nulidade do negócio.  O proprietário  deve anexar à notificação a 
proposta  de  compra  firmada  pelo  terceiro  interessado,  indicando  preço,  condição  de 
pagamento e prazo de validade. Recebida a notificação, o Poder Público tem o prazo máximo 
de trinta  dias para manifestar o seu interesse, por  escrito, na aquisição do imóvel. Isto não 
ocorrendo, o proprietário fica autorizado a realizar a alienação para terceiros. 
3.5.5  Outorga onerosa do direito de construir 
O  instituto  da  "outorga  onerosa  do  direito  de  construir",  anteriormente  conhecido 
como "solo criado", chegou a ser discutido outrora, quando urbanistas e juristas, na Carta de 
Embu,  defenderam  a  possibilidade  de  sua  criação  e  regulamentação  por  meio  de  lei 
municipal.  Segundo  a  Carta  de  Embu,  “solo  criado  será  toda  edificação  acima  do 
coeficiente único, quer envolva ocupação do espaço aéreo, quer a de subsolo.” 
Verificou-se a inviabilidade do intento em face de carência de lei de âmbito nacional 
disciplinadora da matéria. Superada essa fase, tal instituto encontra-se agora disciplinado pelo 
Estatuto da Cidade, nos arts. 28 a 31, que além de permitir a construção acima do coeficiente 
de aproveitamento básico, mediante pagamento do beneficiário, abriu a possibilidade de 
alteração do uso do solo, também onerosamente. 
           
21
 Ibid., 2005. p.194. 




[image: alt] 
 
 
110
 

Conforme  Marcos  Abreu  Torres,  até  o  básico,  se  está  exercendo  o  direito  pleno  de 
propriedade,  sem oposições  do  Poder Público  (ressalvadas  as  limitações administrativas, 
servidões e desapropriações). Acima do limite estabelecido para tal coeficiente, o direito de 
construir  está condicionado à restituição financeira à comunidade pelos  ônus adicionados à 
infra-estrutura local e pela sobrecarga ao meio ambiente.
22
 
O coeficiente básico para o aproveitamento do terreno é extraído da relação entre a área 
edificável e a área do terreno. Caso o proprietário proponha construir acima deste índice, terá 
que  ofertar  uma contrapartida  para  o  Poder  Público  municipal.  Justifica-se  a criação de tal 
instituto  em  razão  da  crescente demanda principalmente  por  áreas  em  expansão  ou  áreas 
nobres  da  cidade.  Funciona  tão  somente  como  fator  limitante  da  população  na  região, 
minimizando  a  especulação  imobiliária,  todavia  não  impede,  de  todo,  o  adensamento 
populacional. A inexistência desse coeficiente propicia o crescimento desordenado da região, 
exigindo  do  poder  público  custos  econômicos  adicionais  em  face  da  desproporcionalidade 
entre a infra-estrutura do local e a densidade demográfica. O plano diretor da cidade poderá 
fixar coeficiente de aproveitamento único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas 
específicas.  Os  estudos  de  impacto  (de  vizinhança  e  ambiental),  previstos  no Estatuto  da 
Cidade, se apresentam como importantes ferramentas para avaliação da sustentabilidade dos 
empreendimentos. 
A contrapartida que o proprietário entrega ao poder público municipal tem destinação 
específica:  regularização  fundiária,  aplicação  em  projetos  habitacionais,  composição  de 
reserva fundiária, implantação de equipamentos urbanos, de espaços públicos de lazer e áreas 
verdes,  etc.  Isto é, conforme  definido  em  lei,  as receitas  advindas  do  pagamento pelo  solo 
criado serão aplicadas em projetos sociais urbanísticos. 
O instituto do “solo criado” busca evitar o adensamento populacional em determinadas 
áreas urbanas, todavia há que ser assinalado que se a criação do solo gera proveito econômico 
ao particular, enseja ônus extras ao Poder Público, como a implementação de mais serviços e 
equipamentos urbanos, em  quantidade adequada a  suprir a demanda  da nova população. 
Adilson Dallari ressalta: 
           
22 
TORRES, Marcos Abreu. Estatuto da Cidade: sua interface no meio ambiente. Revista Magister de Direito 
Ambiental e Urbanístico, Porto Alegre: Magister, nº 8, out.-nov./2006. p.105.
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Isso  obriga  o  Poder  Público  a  promover  um  esforço  muito  grande  no  sentido  de 
redimensionar as linhas de serviços públicos: transporte coletivo, telecomunicações, 
energia elétrica, água, esgoto, de tudo inclusive serviços de saúde, educação. Então, 
na medida em que o particular criava solo, acrescentava andares; o particular tinha 
uma vantagem enorme e o Poder Público ficava com o ônus. 
23
 
Marcos Abreu Torres pondera que a ganância na arrecadação de recursos públicos pode 
distorcer a finalidade da outorga onerosa do direito de construir, e relata que casos há em que 
municípios estabelecem um coeficiente de aproveitamento básico abaixo do adequado, para 
lucrar no pagamento da contrapartida calculada.
24
 
3.5.6  Transferência do direito de construir. 
Nos termos do art. 35, lei municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, 
privado  ou  público,  a  exercer  o  direito  de  construir  em  outro  local.  Poderá  o  proprietário 
ainda, mediante escritura  pública, alienar o  tal direito de construir quando o imóvel  for 
necessário  para  implantação  de  equipamentos  urbanos  comunitários  ou  quando  for 
considerado  de interesse ambiental, histórico, cultural ou ainda se prestar à implantação de 
programas sociais de regularização fundiária. 
Distingue-se o instituto da outorga onerosa da transferência do direito de construir. No 
primeiro,  o  interesse  é  do particular.  Nesta  hipótese não  existem  circunstâncias  específicas 
que interesse ao município a aquisição do direito de construir do particular. O interesse é do 
administrado que tenciona utilizar-se de coeficiente de aproveitamento superior ao permitido 
pelo plano diretor ou alterar o uso do solo. No segundo, a transferência de direito de construir 
se  dará  como  forma  de  ressarcimento  ou  incentivo  à  participação  do  administrado  nas 
hipóteses da necessidade de utilizar o imóvel na promoção de interesses coletivos
25
. 
3.5.7  Plano Diretor: instrumento fundamental à consecução das diretrizes da 
política urbana 
Dentre os notáveis instrumentos previstos tanto na Carta Magna quanto no Estatuto da 
Cidade,  destinados  à  implementação  das  diretrizes  da  política  urbana,  foi  o  Plano  Diretor 
aquele que alcançou maior significância no panorama urbanístico-ambiental. 
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Conforme  o  §1º  do  art.  182  da  Lei  Fundamental,  é  o  Plano  Diretor  instrumento 
obrigatório para as cidades com mais de vinte mil habitantes. O Estatuto da Cidade ampliou a 
obrigatoriedade  de  elaboração  de  plano  diretor  às  cidades  integrantes  de  regiões 
metropolitanas e  aglomerações urbanas, para  as cidades  onde  o Poder  Público municipal 
pretender fazer uso dos instrumentos da política urbana expressamente previstos no §4º do art. 
182 da  Constituição Federal e  para as  cidades  integrantes de  áreas de especial  interesse 
turístico. 
Somente após o advento da Lei do Estatuto da Cidade, a obrigatoriedade do Plano de 
Diretrizes  Urbanas se  fez concretizada, em  razão do teor  do art. 52, que tipifica como 
improbidade administrativa, dentre outras condutas, o fato de o Prefeito Municipal deixar de 
tomar  as  providências  para  que  o  Plano  Diretor  esteja aprovado  em  até  cinco  anos  após  a 
entrada em vigor da Lei. Ademais, é de se evidenciar que as alterações da Lei 7.347/85, a qual 
passou a incluir a ordenação urbanística como objeto tutelado pela Ação Civil Pública e como 
ensejo da ação cautelar respectiva, propiciando ao Ministério Público ou à entidade com mais 
de  um  ano  de  existência,  a  possibilidade  de,  em  liminar  ou  no  mérito,  obrigar  a  Câmara 
Municipal e aprovar o Plano Diretor, decorridos cinco anos do início da vigência do Estatuto 
da Cidade. 
De  acordo  com  a  Lei  10.257/01,  o  Plano  Diretor  deve  ser  elaborado  a  partir  de  um 
procedimento  conjunto  entre  o  Poder  Executivo  e  a  sociedade,  já  que  para  a  validade  do 
projeto  faz-se fundamental  a  efetiva  participação popular  na  elaboração do  plano.  Ressalta 
ainda o § 1º, do art. 40, que o plano diretor é parte integrante do processo de planejamento 
municipal,  devendo o plano plurianual,  as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual 
incorporar as diretrizes e prioridades nele contidas. 
O Estatuto da Cidade obriga a implantação de um plano de desenvolvimento integrado, 
contudo  não  prevê  um  só  modelo  para  as  cidades.  Estabelece,  por  outro  lado,  o  conteúdo 
mínimo que encerrará, posto que tal planificação deverá refletir a realidade da sociedade que 
o concebeu e por isso promover a ação transformadora esperada. 
Compõe-se o Plano Diretor do Município de leis de caráter urbanístico a orientar 
Administradores  e  administrados  sobre  quais  parâmetros  que  nortearão  as  atividades 
econômicas desenvolvidas na cidade. Assim sendo, fará parte integrante do plano diretor de 
desenvolvimento, leis municipais que disponham sobre parcelamento, uso e ocupação do solo, 
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código de obras e posturas, sistema viário, dentre outras que se façam necessárias à realidade 
do município afetado. 
Outrossim, ainda que do substitutivo do projeto de lei que originou o Estatuto da Cidade 
tenha sido retirada a referência a quorum de dois terços para aprovação da lei junto à Câmara 
Municipal,  manteve-se, na redação  final, a exigência de quorum qualificado, uma vez que, 
como  afirma  o  relator  do  projeto,    a  lei  do  plano  diretor,  prevista  explicitamente  na 
Constituição  de  1988,  deve  ser colocada  acima  das  outras  leis  urbanísticas  municipais, 
somente podendo ser modificada obedecendo-se ao quorum especial. Entretanto, o dispositivo 
que mencionava o quorum qualificado não foi aprovado e o texto final do Estatuto da Cidade 
tornou-se omisso nessa questão. Restou, ante a omissão, a dúvida seguinte: a Lei do Plano 
Diretor poderá ser aprovada por maioria simples, e com isso será equiparada a lei ordinária? 
A fim de que não se torne obsoleto, tampouco perca seu potencial de desenvolvimento, 
ou  mesmo  se  torne  inadequado  à  realidade  vivida,  é  que  o  Estatuto  da  Cidade  garantiu  a 
revisão do Plano Diretor a cada dez anos, garantida a participação popular. Cabe salientar que, 
em Fortaleza, estado do Ceará, o plano de diretor já completou dez anos de vigência, todavia 
ainda  não  foi  revisto,  o  que  gera,  além  da  insatisfação  coletiva  em  face  do  atraso  na 
apreciação  do  projeto  de  revisão,  a  permanência  de  regras  cuja  efetividade  vem  sendo 
questionada.
26
 
Considerando, por fim, que o § 2º do art. 182 da Constituição Federal de 1988 prevê o 
atendimento à função social, se a propriedade privada cumprir as exigências do plano diretor; 
e levando em conta que somente será obrigatório tal instrumento para os municípios com mais 
de vinte  mil habitantes,  as cidades integrantes  de regiões  metropolitanas e  aglomerações 
urbanas, para as cidades onde o Poder Público municipal pretenda fazer uso dos instrumentos 
da  política  urbana  e  as  cidades  integrantes  de  áreas  de  especial  interesse  turístico,  e 
vislumbrando hipótese não prevista nas normas pertinentes, indaga-se sobre a possibilidade de 
eximir  do  cumprimento  da  função  social  a  propriedade  privada  urbana  inserida  em  cidade 
desprovida de plano diretor.
27
 
           
26 
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no decorrer do próximo ano.  Diário  do Nordeste.  Fortaleza, 05 dez.  2007. Caderno  Política. Disponível 
em:<http://diariodonordeste.globo.com/materia.asp?codigo=490036>. Acesso em: 05 dez. 2007.
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Rodrigo  Mesquita,  analisando  a  função  social  dos  bens  imóveis  urbanos  e  buscando 
responder ao questionamento levantado, atenta para a interpretação que se deve promover do 
§1º  do  art.  182  da  Constituição  Federal,  vislumbrando,  neste  ponto, a  possibilidade  de 
inclusão de outros requisitos para o atendimento da função social mediante lei municipal: 
Ainda que se interprete o dispositivo como requisito mínimo para o atendimento da 
função  social,  abre  margem  de  grande  liberdade  e  possível  arbitrariedade  ao 
legislador  municipal,  que  pode  acabar  estipulando  mais   ou menos  requisitos  de 
acordo com os interesses locais, mesmo que visando a fins legítimos. 
A  despeito  da  discussão  teórica  acerca  da  natureza  jurídica  da  função  social  da 
propriedade  urbana,  por  uns,  defendida  como  elemento  inerente  à  caracterização  enquanto 
outros a entendem como restrição externa e condicionante, controvérsias não subsistem sobre 
a relevância do atendimento à função social, que, dirigindo o uso da propriedade, propicia o 
implemento da reforma urbana. 
3.6  Efeitos  do  não  cumprimento  da  função  social  da  propriedade.  Da 
compulsoriedade do Parcelamento, Edificação ou Utilização do imóvel. 
Do IPTU progressivo no tempo. Da reforma urbana 
Vale ressaltar que embora não elencados explicitamente como instrumentos da política 
urbana, a lei do Estatuto da Cidade, no intuito de evitar a atividade meramente especulativa, 
previu  outros  mecanismos  para  o  atendimento  à  função  social  da  propriedade,  espécies  de 
sanções  pelo  não  uso  ou  pela  subutilização  da  propriedade  imóvel,  as  quais  são  impostas 
gradativamente. 
Antes de qualquer procedimento invasivo, inicia-se com a exigência ao proprietário de 
que promova o parcelamento, a edificação ou a utilização do bem imóvel. Nos termos do § 4º 
do art. 5º do Estatuto da Cidade, os prazos para o cumprimento da obrigação pelo proprietário 
são  de  um  ano  a  partir  da  notificação  para  protocolizar  o  projeto  no  órgão  municipal 
competente  e  de  dois  anos  a  contar  da  aprovação  do  projeto  para  iniciar  as  obras  do 
empreendimento. Para os empreendimentos de grande porte, é possível, em caráter especial, 
que a lei municipal, o considerando como um todo, possa prever a conclusão das obras em 
etapas. 
Acrescente-se ainda que a notificação deverá ser averbada na serventia imobiliária 
competente para, atendendo ao princípio da publicidade norteador da atividade registral, que 
seja dado conhecimento a terceiros da obrigação que vincula o bem. A transmissão do imóvel, 
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a qualquer título, realizada após a notificação, transfere ao novo proprietário as incumbências 
de uso, parcelamento ou de edificação compulsórios. O prazo designado para o cumprimento 
da  obrigação continua a fluir  mesmo havendo a alteração de  titularidade.  Assim sendo, 
competirá  ao  proprietário,  novo  ou  antigo,  usar,  parcelar  ou  edificar  obedecendo  ao  prazo 
originariamente concedido.  
Não atendida a exigência no prazo de cinco anos, tem cabimento a cobrança de IPTU 
progressivo no tempo, aplicando-se a cada ano alíquota definida em lei municipal específica, 
não excedendo a duas vezes o valor do ano anterior, até o teto de 15% (quinze por cento), cuja 
cobrança será mantida pela alíquota máxima, até que seja cumprida a referida obrigação pelo 
proprietário. 
Entretanto, o IPTU progressivo no tempo, aqui referido, não se confunde com o IPTU 
de alíquotas progressivas do art. 156, §1º, I, inserido na Constituição Federal de 1988 pela 
Emenda  Constitucional  nº  20/2000.  O  primeiro  tem  caráter  extrafiscal,  sendo  a  aplicação 
deste instrumento uma sanção pelo descumprimento da função social da propriedade urbana, e 
o segundo tem a progressividade  de natureza fiscal, em razão do valor do imóvel, além de 
poder ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
A imposição de tal imposto tem como escopo promover a distribuição justa da riqueza 
inerente à propriedade imóvel. O imposto predial e territorial urbano progressivo no tempo 
tem natureza extrafiscal,  não  tendo  a  arrecadação  como  objetivo  imediato.  Presta-se  para 
compelir o proprietário a cumprir o previsto no plano diretor: que se resume na realização do 
uso, do parcelamento ou da edificação do imóvel. De acordo com o § 2º do art. 7º do Estatuto 
da Cidade, permanece assegurada ao Município a prerrogativa de desapropriar o imóvel para 
fins de reforma urbana, vedada, no entanto, a concessão de anistia ou isenções. 
Os §1º e §2º do art. 7º do Estatuto da Cidade geraram certa discussão doutrinária, já que 
alguns sustentam o caráter confiscatório existente na alíquota de 15%, e da manutenção de tal 
alíquota  máxima  num  prazo  superior  a  cinco  anos.  Outros  entendem  que  o  caráter 
sancionatório e a função extrafiscal justificam a aplicação da alíquota máxima.
28
 
           
28 
NEVES, Maria  Carolina  S.  Desapropriação para  fins  de  reforma  urbana  e  o  Estatuto  da Cidade.  (Lei  nº 
10.257/01). Boletim de Direito Municipal – BDM, São Paulo, NDJ, v.  20, nº 9, set. 2004. p.681. Conforme 
autora
 
citada, Maria Helena Costa  manifesta-se pelo caráter confiscatório
 
(Não obstante a  fonte citada seja de 
autoria  de  Regina  Helena Costa;  Fernando  Dias  Menezes  de  Almeida, em  posição  contrária,
 
  sustenta  a 
constitucionalidade na manutenção da alíquota máxima. 
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Em  último  caso,  ainda  não  estando  a  propriedade  imóvel  em  situação  acorde  com  a 
legislação urbanística, será promovida a desapropriação respectiva, com pagamento em títulos 
da  dívida  pública,  de  emissão  previamente  aprovada  pelo  Senado  Nacional,  com  prazo  de 
resgate  de  até  dez  anos,  em  parcelas  anuais  e  sucessivas,  assegurados  o  valor  real  da 
indenização  e  os  juros  legais.  Tal  desapropriação,  de  caráter  sancionatório,  apresenta 
contornos peculiares que serão evidenciados em separado. 
3.7  Instrumentos da política urbana não previstos no Estatuto da Cidade 
A Concessão de Uso Especial para Fins  de Moradia (Regulamentado pela Medida 
Provisória 2.220, de 4 de setembro de 2001) consiste no reconhecimento do poder público do 
direito subjetivo do ocupante de áreas públicas de obter a declaração de domínio útil sobre o 
imóvel  que  ocupa. Esse instituto integrava a lei que deu origem ao Estatuto da Cidade, no 
entanto  os  artigos  15  a  20,  que  o  regulamentavam,  foram vetados  pela  Presidência  da 
República,  ante  a  justificativa  de  que  contrariavam  o  interesse  público  e  que  ensejariam  a 
aquisição indiscriminada de áreas públicas. Eis as razões do veto, in verbis: 
O  instituto  jurídico  da  concessão  de  uso  especial  para  fins  de  moradia  em  áreas 
públicas  é  um  importante  instrumento  para  propiciar  segurança  da  posse  – 
fundamento do direito à moradia – a milhões de moradores de favelas e loteamentos 
irregulares. Algumas imprecisões do projeto  de lei trazem, no entanto, riscos ã 
aplicação desse instrumento inovador, contrariando o interesse público. 
29
 
A regulamentação veio com a Medida Provisória 2.220, publicada em 5 de setembro de 
2001, que garantiu o direito à concessão de uso especial, de forma individual ou coletiva de 
áreas públicas urbanas. Foi, então, reconhecido tal direito às pessoas que, até 30 de junho de 
2001, já possuíam como  seu, por cinco anos, ininterruptamente  e sem oposição, imóvel 
público  de  até  250  metros  quadrados  em  área  urbana,  e  estivessem  usando  o  bem 
exclusivamente  para  moradia, além  de  não  serem proprietários  de  outro imóvel.  Para a 
concessão deste instituto são exigidos os mesmos requisitos da usucapião coletiva, devendo, 
entre outros, ser caracterizada a composse. Assim, quando não for possível individualizar os 
lotes, a concessão deverá ocorrer a título coletivo. 
O artigo 4º da citada Medida Provisória prevê que se a ocupação oferecer risco de vida 
ou à saúde dos ocupantes, o Poder Público deve assegurar ao possuidor o exercício do direito 
           
29
 BRASIL. Estatuto da Cidade, uma conquista histórica, op. cit, 2004. p.89. 
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em outro local, como também nos casos do uso comum, projetos de urbanização, preservação 
ambiental, dentre outros. 
A  Concessão  do  Direito  Real  de  Uso  (CDRU),  anterior  à  publicação  do  Estatuto  da 
Cidade,  foi  instituída  pelo  Decreto-lei  271/67.  Pode  ser definido  como  um  direito  real, 
resolúvel, aplicável a terrenos públicos e particulares, de caráter gratuito ou oneroso, para fins 
de urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra ou outra utilização de interesse 
social. O direito real de uso pode ser concedido por instrumento público ou particular ou por 
termo  administrativo,  inscrito  em  livro  especial,  necessariamente  submetido  ao  registro 
público, de acordo com nº 37 incluído no artigo 167, I, da Lei 6.015/73. A concretização está 
condicionada  a  autorização  legislativa,  avaliação  prévia  e  licitação,  na  modalidade  de 
concorrência, ficando a avaliação e o processo licitatório dispensados no caso de concessões 
para fins de habitação popular, conforme artigo 17, I, “f” da Lei nº 8.666/93.
30
 
O Estatuto da Cidade admite a modalidade da CDRU coletivo nos casos de programas e 
projetos habitacionais de interesse social desenvolvidos pela Administração Pública. Poderá 
ser outorgada para uma  associação  comunitária ou uma  cooperativa habitacional. Nestes 
casos, os contratos terão caráter de escritura pública. 
Fazendo  um  balanço  das  conquistas  trazidas  pelo  Estatuto  da  Cidade,  José 
Borzacchiello  da  Silva
31
  assente  que  tal  lei  busca  a  construção  de  cidades mais  justas, 
humanas  e bonitas –  dignas do  povo  trabalhador.  Mas  admite  ser  inegável  a dificuldade 
imposta pela cidade, especialmente as grandes e médias, no que tange à sua apreensão para 
fins de análise, planejamento e gestão. 
Numa lúcida constatação, Inácio Arruda assevera que não se deve crer que o Estatuto da 
Cidade vai,  por  si  só, garantir  cidades  mais  justas,  alertando,  ainda,  que  os  movimentos 
populares deverão estar permanentemente articulados para exigir a aplicação efetiva dos 
instrumentos  do  Estatuto da Cidade e,  acima de tudo,  para  zelar  pelo  bom  uso desses 
instrumentos, em prol do interesse coletivo e da justiça social.
32
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 BRASIL.  Estatuto da cidade.  Guia para implementação pelos municípios e cidadãos.  Brasília: Câmara 
dos Deputados. Coordenação de Publicações, 2001.
 
p.188. 
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 BRASIL. Estatuto da Cidade, uma conquista histórica, op. cit., 2004. p.9. 
32
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4  A  PERDA  DA  PROPRIEDADE  PELA 
DESAPROPRIAÇÃO 
Preliminarmente, cabe ressaltar que o titular poderá perder a propriedade voluntária ou 
involuntariamente. Além das restrições e limitações administrativas, está também o titular de 
propriedade  privada suscetível à  perda do  bem em favor do  Poder Público em face  da 
supremacia verificada entre os interesses públicos e os interesses privados. 
Dentre as causas de perda voluntária da propriedade imóvel, são elencadas no Código 
Civil brasileiro a alienação, a renúncia e o abandono da coisa. Nestas formas terminativas, o 
titular opta por não exercer o direito de propriedade sobre o bem, porque a transmitiu  para 
outrem, gratuita ou onerosamente, ou porque optou por não exercer o direito de proprietário. 
A alienação se dá por negócio jurídico bilateral, consubstanciado na forma contratual e 
perfectibilizado  com  o  registro  do  título  (instrumento  público  ou  particular,  nos  casos 
autorizados por lei) em serventia extrajudicial imobiliária. Assim, mediante compra e venda, 
doação  ou  dação  em  pagamento,  o  titular  transfere  ao  comprador,  ao  donatário  ou  ao 
recebedor em pagamento, respectivamente, o domínio, a posse, os direitos e as ações relativas 
ao bem, operando-se a  perda  da titularidade em favor daqueles. Somente se consuma a 
alienação com a conseqüente perda voluntária dos direitos sobre o bem imóvel, após o 
registro do título na circunscrição imobiliária competente, sob pena de invalidade do ato. À 
perda da propriedade mediante alienação corresponde à aquisição por outro, que passará a ser 
detentor de todos os direitos típicos da propriedade. 
Aldo  Bozzi,  citado  por  Orlando  Gomes,  sistematiza  o  instituto  da  alienação, 
apresentando os elementos que o compõem, quais sejam: destaque voluntário de um direito da 
posse  do  titular;  a  manifestação  da  vontade  desse  titular,  com  o  objetivo  de  transferir  seu 
direito  a  outrem;  uma  correspondente  aceitação  por  parte  desse  outro  sujeito;  nexo  de 
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causalidade entre perda e aquisição do direito; e a contemporaneidade entre perda e aquisição 
e a dependência de um e outro fato da mesma causa jurídica.
1
 
Distintamente da alienação, a renúncia envolve manifestação unilateral de vontade do 
titular, o qual não aceita a condição de proprietário. Tal ato deve ser expresso e formalizado, 
não  se  admitindo  a  renúncia  tácita.  Destaque-se que  o  desuso  do  bem  não  significa  que  o 
titular o tenha renunciado e que a renúncia em favor de outra pessoa configura ato de doação. 
Para  a  continuidade  dos  registros  imobiliários,  é  imprescindível  a  formalização  do  ato 
renunciativo, a exemplo do que se requer na renúncia a herança, mesmo porque o direito à 
sucessão aberta, nos termos do art. 80 do Código Civil, para os efeitos legais, é classificado 
como bem imóvel. 
Para  caracterizar  o  abandono,  não  se  fazem  necessárias  formalidades,  todavia  o  bem 
passa ao estado de derrelição. A res derelicta não é coisa sem dono (nullius), mas coisa que o 
titular não mais tenciona manter em seu patrimônio. Tal como na renúncia, há deliberação do 
titular, mas este “desiste” - por algum motivo - de ser proprietário e não há trasladação do 
bem em favor de outrem. 
No  entendimento  de  Washington  de  Barros  Monteiro,  simples  negligência  não 
configura abandono. Embora o abandono não se presuma e se faça desnecessária declaração 
expressa, como  exigido na renúncia, não há que faltar a intenção de abandonar.  Após 
declarado vago - porque ninguém dele se apropriou - o bem poderá ser arrecadado pelo Poder 
Público. Monteiro ainda ressalta que o anteprojeto de reforma do Código Civil, de autoria de 
Orlando  Gomes,  contemplava  tal  situação  e  sugeria  uma  inovação,  incluindo  no  texto  do 
parágrafo único do art. 460, que se “considera abandonado o imóvel que o proprietário deixe 
deserto, por cinco anos consecutivos, em desatenção à sua finalidade econômica, ou social”. 
Tal inovação não foi acolhida no Código Civil de 2002.
2
 
Para  Silvio  Rodrigues,  outra  é a  solução.
3
  O  bem  abandonado  passa  a  ser  coisa  de 
ninguém e, portanto, poderá ser ocupado por terceiros se cumprido o prazo de três anos de 
abandono para que seja o bem declarado vago e passível de apropriação pelo Poder Público. 
Ou seja, enquanto não decorrer o prazo de três anos, o bem imóvel não fica sob sujeição de 
           
1 
BOZZI, Aldo. Rinunzia.  Nuovo Digesto Italiano
.
 [s. n. t.] apud GOMES, Orlando. Direitos reais. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1978.
 
2
 MONTEIRO, Washington de Barros, op. cit., 2003. v.3. p.170. 
3
 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. Direito das coisas. 27. ed. rev. e atual. de acordo com o novo Código 
Civil. São Paulo: Saraiva, 2002.
 
v.5.
. 
p.176-181. 
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quem quer que seja. Tal prazo assegura ao titular do bem o direito ao arrependimento, já que o 
abandono pressupõe o animus abandonandi. 
A despeito das várias críticas
4
 formuladas ao  texto do Código  Civil brasileiro
5
, há 
presunção juris et de jure da intenção de abdicar da condição de proprietário se, cessados os 
atos de posse, o titular deixar de cumprir as obrigações tributárias inerentes ao bem imóvel, a 
exemplo do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
O abandono de bem imóvel não se mostra usual no Brasil, contudo, o exemplo mais 
evidente  dessa  situação  se  deu  na  Alemanha,  onde  vários  proprietários,  premidos  pela 
inflação,  preferiram  abandonar  seus  bens  imóveis  porque  não  tinham  como  arcar  com  as 
despesas exigidas para o atendimento às posturas de salubridade.
6
 
Pode também o titular perder o bem imóvel pelo  perecimento (não decorrente de 
destruição pelo próprio dono) ou pela desapropriação, formas involuntárias por independerem 
do consentimento ou de qualquer manifestação de vontade do proprietário. 
O perecimento do imóvel se dá quando o bem deixa de existir. O bem sai da esfera da 
titularidade  do  proprietário  voluntariamente  se  este  o  destrói  ou  quando  resulta  de 
acontecimentos naturais involuntários, como terremoto, raio ou incêndio.  Se o objeto perece, 
o direito relativo a ele igualmente desaparece. O vínculo jurídico entre o bem e o direito não 
subsiste se o próprio bem não mais existe. 
A  irrecuperabilidade  do  bem  é,  para  alguns  autores,  dentre  eles Caio  Mário  da  Silva 
Pereira,  baseado  nas  lições  de  Ruggiero  e  Maroi
7
,  elemento  essencial  para  que  seja 
configurada a perda da propriedade. Entende aquele que, nos casos de perecimento por 
acessão de imóvel a imóvel, nos casos de invasão da terra pelas águas, submersão de ilha em 
           
4
 DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil. Direito das coisas. 22. ed. ver. e atual. de acordo com o CPC. 
São Paulo:  Saraiva,
 
2007.  v.4. p.181. Diniz alude a  Carlos Alberto Dabus  Maluf, o  qual    alerta para  a 
possibilidade  de  estar  em  discussão  o  lançamento  dos  valores  dos  tributos,  bem  como  indica  a  justificativa 
consignada no Parecer Vicente Arruda no sentido de que melhor seria suprimir a presunção absoluta, para o que 
deverá ser acatada a proposta de alteração do texto legal inserta no Projeto de Lei nº 6960/2002, que dá nova 
redação ao §2º do art. 1276. 
5
 Art. 1.276. 
“
O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a intenção de não mais o conservar em seu 
patrimônio, e que se não encontrar na posse de outrem, poderá ser arrecadado, como bem vago, e passar, três 
anos depois, à propriedade do Município ou à do Distrito Federal, se achar nas respectivas circunscrições.
 
§1
º
 O 
imóvel situado na zona rural, abandonado nas mesmas circunstâncias, poderá ser arrecadado, como bem vago, e 
passar,  três  anos  depois,  à  propriedade  da  União,  onde  quer  que  ele  se  localize.
 
§2
º
  Presumir-se-á  de  modo 
absoluto  a  intenção  a  que  se  refere  este  artigo,  quando,  cessados  os  atos  de  posse,  deixar  o  proprietário  de 
satisfazer os ônus fiscais.
” 
 
6
 MONTEIRO, Washington de Barros, op.
 
cit., 2003. v.3. p.170. 
7
 DINIZ, Maria Helena, op. cit., 2007. p.183. 
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oceano  ou  rio,  o  direito  de  propriedade  permanece  em  estado  potencial  e  pode  ser 
restabelecido, independentemente de ato do proprietário. Por isso, tanto para Caio Mário da 
Silva Pereira quanto para Maria Helena Diniz, não há que se falar em perda da propriedade se 
esta puder ser recuperada; e somente há perda se houver extravio definitivo. 
Autores  há,  como  relata  Maria  Helena  Diniz,  todavia  sem  indicá-los,  que  defendem 
outras formas de perda da propriedade, como por usucapião, acessão, casamento sob o regime 
da comunhão universal de bens, implementação de condição resolutiva e confisco
8
. 
Involuntariamente, pode a propriedade ser perdida pela expropriação, que se trata de um 
ato unilateral predominantemente de Direito Público em que, fundado em imposição legal, o 
expropriante recebe do proprietário um bem patrimonial, e em troca se obriga a indenizá-lo 
justa e previamente. 
Tal retirada compulsória  do bem da esfera privada funda-se no  interesse coletivo que 
supera o interesse egoístico presente no interesse individual. É esse espírito de coletividade, 
de  busca  pelo  bem-estar  social  que  integra  a  concepção jurídica  de  interesse  público, e  de 
conformidade  com  a  determinação  constitucional,  a  desapropriação  só  se  justifica  para 
atender  a uma  necessidade  ou  utilidade  pública,  ou  a  um  interesse social,  o  que  se mostra 
revestido do genuíno interesse público. 
4.1  A supremacia do interesse público na desapropriação. 
O interesse público, na definição de Lúcia Valle Figueiredo
9
, tem diversas acepções. De 
forma  simplista,  pode-se  dizer  que  é  aquilo  que  a  lei  assim  quis.  Ou  que,  dentro  de 
determinado  ordenamento  jurídico-positivo,  é  aquele  que  a  Constituição  e  a  lei  deram 
tratamento  especial. Assevera,  por  fim,  que  não  se  confunde com  a  noção  de  fim  público, 
posto  que  este  expressa  o  conceito  teleológico  de  atividade  pública,  enquanto  o  interesse 
público refere-se a seu conteúdo e objeto. 
Conceitua,  por  fim,  o  interesse  público  como  aquele  que  deve  ser  curado  com 
prevalência e, para tanto, com  a outorga  de titularidade  de poder  à Administração, cujo 
conteúdo reflete  prerrogativas  especiais.
10
  E,  ao  investir  o  poder  público  de  prerrogativas 
           
8
 Ibid.,
 
2007. p.179. 
9
  FIGUEIREDO, Lúcia Valle, op. cit., 2005. p.35. 
10
 FIGUEIREDO, Lúcia Valle, op. cit., 2005. p.36-37. 
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especiais  para  tutela  de determinados interesses prevalentes,  a  norma,  em  contrapartida, 
qualificou-os de inalienáveis. 
Outrossim, além da conotação de oposição aos interesses individuais, é válido salientar 
que a conseqüência da supremacia do interesse público é a indisponibilidade. O exercício da 
atividade  poderá  ser  delegado, todavia a  competência  para  as  funções administrativas é 
intransferível.
11
 
Sumariza então: o interesse público, longe de encerrar uma noção genérica, desprovida 
de conteúdo normativo, pode ser definido como o bem jurídico de interesse coletivo que, por 
lei, deve ser perseguido pela Administração, cuja consecução do ato a ele pertinente se mostra 
atrelada aos conceitos jurídicos de conveniência e oportunidade
12
. 
Hely  Lopes Meirelles define  o interesse  público como  aquele  que corresponde ao 
interesse da coletividade como um todo, ao interesse do conjunto de cidadãos, ao interesse 
que  foi  qualificado  como  público  por  lei.  No  dizer  do  autor,  houve  uma  evolução  do 
absolutismo liberal para o relativismo social. Nessa direção, considerando que os Estados de 
Direito, a exemplo do Brasil, inspiram-se nos princípios de liberdade individual e nos ideais 
de solidariedade humana, é fundamental seja contrapesada a fruição dos direitos individuais à 
vista das exigências do bem comum.
13
 
Assim  sendo,  não  há  que  confundir  o  interesse  público  com  o  interesse  que  o 
administrador  público possa  nutrir  pela  realização  de  determinado  ato  administrativo,  em 
burla  à  exigência  normativa  de  conveniência  e  oportunidade.  Este  último  é  tão  somente  o 
interesse privado do administrador travestido das prerrogativas típicas do ato administrativo 
fundado em interesse público. 
A  desapropriação,  procedimento  de  natureza  administrativa  -  a  princípio  -  que 
compulsoriamente  retira de alguém o  direito  de propriedade, revela essa  supremacia do 
interesse  público  sobre  o  interesse  privado.  Declarado  o  interesse  público  (sob  a  forma de 
utilidade, necessidade pública ou interesse social) sobre a área a ser expropriada, e cumpridas 
as formalidades preliminares, passa o Poder Público a exercer o direito de domínio sobre o 
bem, sem que qualquer anuência do proprietário se faça exigida. Nesse procedimento a 
           
11
 Ibid.,
 
2005. p.66. 
12
 Ibid., 2005. p.180. 
13
 MEIRELLES, Hely Lopes, op. cit., 2005. 
 
p.101-102. 
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aquisição por desapropriação mostra-se unilateral, não sendo relevante à consecução do ato a 
discordância do proprietário quanto à transferência da titularidade. 
Fundamenta-se  a  desapropriação  essencialmente  na  idéia  de  que  o  interesse  público 
deve prevalecer sobre o interesse privado, já que o direito individual finda onde começa o da 
sociedade.  José  Cretella  Junior,  acerca  da  supremacia  do  interesse  público  presente  na 
desapropriação, declara: 
O quinto elemento integrante da  conceituação é a  finalidade, no fundo  sempre 
pública, social, nunca privada ou particular. O interesse público prepondera sobre o 
interesse privado – eis o grande princípio que informa o instituto expropriatório, em 
todas as épocas e em todos os países. Quer se trate de necessidade ou de utilidade 
pública,  que  se  trate  de  interesse  social,  o  fundamento  expropriatório  é  não 
individual, mas social, coletivo, público, em qualquer de suas modalidades.
14
 
Não se  pode  olvidar também  que  duas teorias procuram explicar  o  fundamento da 
desapropriação:  a  teoria  da  colisão  de  direitos  e  a  da  função social  da  propriedade. Para  a 
primeira, o fundamento da desapropriação deriva da superioridade do Direito Público sobre o 
Direito Privado e, por isso, o direito de propriedade do titular de algo deve ceder diante do 
direito  superior da coletividade.
15
  Para  a  segunda doutrina, a  propriedade  deixa de cumprir 
função social quando não usada, quando subutilizada ou utilizada de forma abusiva, de 
maneira que não atenda aos preceitos constitucionais. 
De  acordo com  o  pensamento  de Carolina Zancaner,  mesmo  sendo  paga  indenização 
para  compensar  o  expropriado  da  perda  da  propriedade  privada,  “a  desapropriação 
corresponde a um sacrifício de direito, pois o interesse  público, ao se sobrepor ao privado, 
choca-se com  os interesses  individualizados e  concretos  do  expropriado”. Renato  Alessi, 
citado por Carolina Zancaner, versando sobre a intangibilidade do patrimônio, ressalva: 
A intangibilidade do patrimônio é relativa, pois sobre ela prevalece o interesse 
público,  mas esta prevalência, em  homenagem  à intangibilidade  patrimonial  não 
pode  se exteriorizar  pura e  simplesmente  na  supressão  de  um direito  patrimonial, 
mas na conversão do mesmo direito em uma justa indenização.
16
 
(Intagibilità del patrimônio: intangibilità relativa, però, nel senso che su di essa può 
prevalere  l’interesse  pubblico:  ma  questa  prevalenza,  in  omaggio  all’intangibilità 
patrimoniale, non può estrinsecarsi puramente e semplicemente nella soppressione 
           
14  CRETELLA  JUNIOR,  José.  Comentários  à  lei  da  desapropriação  (Constituição  de  1988  e  leis 
ordinárias). 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995. p.24.
 
15 
SALLES,  José  Carlos  de  Moraes.  A  desapropriação  à  luz  da  doutrina  e  da  jurisprudência.  5.  ed.  São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p.86.
 
16 
Tradução de trecho  da obra de Renato Alessi: Principi  di Diritto Amnistrativo, realizada em: ZANCANER, 
Carolina.  A  função  social  da  propriedade  e  a  desapropriação  para  fins  urbanísticos.  Revista  Trimestral  de 
Direito Público, São Paulo: Malheiros, nº. 33, 2001. p.249. 
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di um  diritto patrimoniale,  sibene  nella  conversione  del  diritto  stesso  in  quello  as 
uma giusta indennità). 
Na razão de José Carlos de Moraes Salles, a colisão entre o direito individual e o direito 
da coletividade que expropriar o bem útil ou necessário aos seus interesses é mais aparente do 
que real. Tal raciocínio é complementado pelo pensamento de Anacleto de Oliveira Faria, que 
sustenta inexistir interesses contrastantes entre o individual e o social, verbis: ‘no concernente 
ao  interesse  do  indivíduo,  a interpenetração  é  tão  grande  que,  mesmo  nos  casos  onde,  à 
primeira vista, parece haver sacrifício do indivíduo ao social, na prática ocorre indiretamente, 
vantagem para o cidadão.’
17
 
4.2  Generalidades da desapropriação. Desapropriação na Constituição de 1988 
José  Carlos  de  Moraes  Salles  esclarece,  de  logo,  que  os  termos  desapropriação e 
expropriação  guardam  sinonímia  e  que  ambas  as  formas  são  usualmente  empregadas  pela 
legislação, especialmente no Decreto Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941, conhecida por Lei 
Geral das Desapropriações, e  também por  maioria da  doutrina, a  exemplo de  Pontes de 
Miranda. Todavia há ainda quem as diferencie em algum aspecto.
18
 
Afirma  ainda  que  Marcelo  Caetano,  administrativista  português,  não  utiliza  o  termo 
desapropriação, somente empregando o termo expropriação e, a exemplo daquele, os autores 
de língua espanhola tendem a usar mais freqüentemente o termo expropiación. Faz-se, então, 
referência a Carlos García Oviedo, Ramon Martin Mateo, Alvarez-Gendin, dentre outros.
19
 
Para  De  Plácido  e  Silva,  desapropriação  e  expropriação  não  se  confundem.  Na 
desapropriação não ocorre privação da propriedade nem diminuição do direito de propriedade. 
Há  uma  conversão  da  propriedade,  conseqüente  da  venda  forçada  por  interesse  de  ordem 
pública, não sendo afetado o direito de propriedade da pessoa.
20
 
A  expropriação,  de  sentido  mais  amplo,  pode  significar  perda  ou  diminuição 
patrimonial  para  atender  ao  interesse  público  ou  mesmo  em  razão  de  ação  promovida  por 
credor. Tanto poderá significar uma venda forçada que o proprietário faz ao poder público, 
           
17 
SALLES, José Carlos de Moraes,
 
op. cit.,
 
2006. p.87.
 
18 
SALLES, José Carlos de Moraes,
 
op. cit.,
 
2006. p.65. 
19 
SALLES, José Carlos de Moraes, op. cit., 2006. p.66.
 
20
 DE PLÁCIDO E SILVA, op. cit., 1963. v.2. p.506. 
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como também a privação da propriedade, decorrente de reivindicação, de arrematação ou de 
outro ato legal que a tire do domínio do proprietário.
21
 
À  luz  do  Direito Positivo, Celso Antônio Bandeira de Mello define a desapropriação 
como 
[...]  o procedimento através do qual o Poder Público,  fundado em necessidade 
pública, utilidade pública ou interesse social, compulsoriamente despoja alguém de 
um bem certo, normalmente  adquirindo-o  para si,  em  caráter  originário,  mediante 
indenização  prévia,  justa  e  pagável  em  dinheiro,  salvo  no  caso  de  certos  imóveis 
urbanos ou rurais, em que por estarem em desacordo com a função social legalmente 
caracterizada  para  eles,  a  indenização  far-se-á  em  títulos  da  dívida  pública, 
resgatáveis em parcelas anuais e sucessivas, preservado seu valor real.
22
 
À  tradicional  definição  do  instituto,  Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro
23
  e  Hely  Lopes 
Meirelles
24
 acrescentam a possibilidade de ser exercida tanto pelo Poder Público quanto 
também pelos seus delegados. Na desapropriação, compete à Administração Pública indenizar 
previamente o proprietário pela perda do bem. A indenização deverá ser justa e, via de regra, 
em  dinheiro, à  exceção das  desapropriações sancionatórias,  pagas com títulos da dívida 
pública,  como já  mencionado anteriormente, cuja abordagem específica se avizinha.  Antes, 
porém, há que ser percebida a natureza jurídica da expropriação, os pressupostos legais à luz 
da Constituição Federal e dos demais diplomas legais que versam sobre a matéria. 
Perscrutando  o  instituto  da  desapropriação  sob  a  ótica  constitucional,  José  Carlos  de 
Moraes Salles assim o conceitua: 
Segundo  entendemos,  ‘desapropriação  é  instituto  de  direito  público,  que  se 
consubstancia  em  procedimento  pelo  qual  o  Poder  Público  (União,  Estados-
membros, Territórios, Distrito Federal e Municípios), as autarquias ou as entidades 
delegadas autorizadas por  lei ou  contrato, ocorrendo caso  de necessidade ou de 
utilidade pública, ou ainda, de interesse social, retiram determinado bem de pessoa 
física ou jurídica, mediante justa indenização,  que, em regra, será prévia e em 
dinheiro,  podendo  ser  paga,  entretanto,  em  títulos  da  dívida  pública  ou  da  dívida 
agrária,  com  cláusula  de  preservação  do  seu  valor  real,  nos  casos  de  inadequado 
aproveitamento  do  solo  urbano  ou  de  Reforma  Agrária,  observados  os  prazos  de 
resgate estabelecidos nas normas constitucionais respectivas.
25
 
Na  França,  o  termo  desapropriação  concerne  à  perda  compulsória  da  propriedade  de 
bens  imóveis,  sendo  a  cessão  forçada  de  bens móveis  denominada  requisição.  No  Brasil  a 
           
21
 DE PLÁCIDO E SILVA, op. cit., 1963. v.2. p.664. 
22
 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso  de direito administrativo. 17. ed. São Paulo:
 
Malheiros, 
2004.
 
 p.758-759. 
23
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p.153.
 
24 
MEIRELLES,  Hely  Lopes.  Direito  administrativo  brasileiro.  33.  ed.  atual.  São  Paulo:  Malheiros,  2007. 
p.601.
 
25 
SALLES, José Carlos de Moraes,
 
op. cit., 2006. p.88.
 




[image: alt] 
 
 
126
 

desapropriação,  ou  expropriação, poderá objetivar bens  móveis  ou  imóveis,  públicos  ou 
privados,  contudo,  nem  todos  os  bens  particulares  são  passíveis  de  despojamento  de  seus 
titulares. 
Nesse  sentido,  é  que  Diógenes  Gasparini  chama  a  atenção  para  os  bens  móveis  que 
figuram  no  comércio,  expostos  à  venda  como  mercadorias.  Estes  não  são  desapropriáveis 
porque  a  utilização do instituto de retirada compulsória, que inclui o pagamento pelo bem, 
contraria o preceito que exige, como regra, a licitação para a aquisição onerosa de bens pela 
Administração Pública.
26
 
A  fim  de  compreender  a  desapropriação,  impõe  ainda  classificá-la  dentro  das 
modalidades de sacrifício de direitos subjetivos de particulares. O sacrifício de tais direitos, 
que requer previsão  legal, poderá ser parcial,  como no caso  da ocupação temporária de 
imóveis ou  nas servidões  administrativa ou total, a exemplo da  desapropriação de  bens 
particulares em favor do Poder Público.  
A respeito do assunto, evidencia Heraldo Vitta o fundamento teórico e ético do dever de 
indenizar  o  particular  por  ato  lícito  do  Poder  Público.  No aspecto  teórico,  tem-se  que 
supressão  de  direitos  subjetivos  de  particulares  pressupõe  a  “conversão  no  equivalente 
econômico  para  fins  de  atendimento  ao  princípio  de  justiça  distributiva:  os  ônus  dos 
particulares, havidos em prol da utilidade pública devem ser distribuídos proporcionalmente”; 
no aspecto ético,  tem-se a inadmissibilidade do  injusto locupletamento do  Poder Público, à 
custa de lesão causada ao particular.
27
 
Impende ainda destacar que a desapropriação, tanto se apresenta como forma de perda 
da  propriedade  em  relação  ao  particular  quanto  encerra  aquisição  originária  para  o  Poder 
Público (ou seus delegados). Considera-se originária a aquisição não vinculada ao título 
anterior de propriedade, independente de manifestação de vontade e não ofensiva ao princípio 
da continuidade registral. Além de julgar a legalidade da desapropriação e determinar o valor 
da indenização, a sentença expropriatória produz efeitos de adjudicar ao expropriante a coisa 
desapropriada, e de considerar purgados todos os ônus e gravames do bem desapropriado. 
           
26 
GASPARINI, Diógenes; DALLARI, Adilson; DI PIETRO, Maria Sylvia. Desapropriação. Boletim de Direito 
Administrativo, São Paulo: 
 
NDJ, v. 20, nº 8, ago. 2004. p.853. 
27 
VITTA, Heraldo Garcia. Aspectos da desapropriação. Boletim de Direito Administrativo, São Paulo: NDJ, v. 
20, nº 8, ago. 2004. p.866.
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A  exemplo  da  Itália,  no  Brasil  o  princípio  da  intangibilidade  do  patrimônio  está 
amparado  na Constituição  (no art.  5º,  XXII),  condicionado ao  atendimento  de  uma função 
social. O art. 22, II, da Constituição da República defere à União a competência para legislar 
sobre desapropriação.  O  permissivo  constitucional do  art.  18  possibilita  aos Estados,  aos 
Municípios e ao Distrito Federal estabelecerem normas peculiares, sem prejuízo das editadas 
pela União. Relativamente aos procedimentos em matéria processual, prescreve o art. 24, XI 
que os Estados-membros e o Distrito Federal podem suplementar as normas gerais da União, 
em  face  da  competência  concorrente. No tocante aos  Municípios, prevê o  art. 30, II a 
possibilidade  de  legislar, suplementando as normatizações do âmbito federal e estadual,  no 
que couber. 
A desapropriação tanto é prevista no texto da Carta Política vigente como também nas 
normas infra-constitucionais, Código Civil, Estatuto da Cidade, leis  e decretos.
28
 Malgrado o 
enfoque seja  as  disposições  constitucionais  acerca da  desapropriação de  bem  imóvel e  a 
regulamentação da desapropriação-sanção, fundamental sejam explicitadas as modalidades de 
desapropriação disciplinadas na legislação infra-constitucional. 
4.2.1  Dos  antecedentes  constitucionais  e  legislativos  da  desapropriação. 
Modalidades, pressupostos legais e efeitos do procedimento expropriatório 
Muito se discute acerca da existência da desapropriação no Direito Romano, em face da 
história  do  povo romano ser também fruto  da  interpretação  dos  glosadores.  José  Carlos de 
Moraes  Salles  assinala  haver  quem  entenda  ter  sido  tal  instituto  previsto  nas  leis  e 
efetivamente praticado pelos romanos, e quem sustente que a desapropriação somente surgiu 
após a divisão do Império Romano, a qual se caracterizava por intervenção abusiva do Estado 
junto  à  propriedade  privada.  Relacionam-se,  de  um  lado,  autores  romanistas,  como 
Romagnosi e De Bosio, e, de outro, Pietro Bonfante
29
. 
Para o referido autor não há como desconsiderar a existência da desapropriação entre os 
romanos, até mesmo pelo fato de que o povo romano executou muitas obras públicas. Porém, 
deve-se  admitir  que  tal  instituto  teve  nuances  distintas  das  atuais  e  que  grande  parte  das 
desapropriações eram procedidas arbitrariamente, sendo a compensação pela perda - quando 
havia  -  representada  por  outros bens  públicos  ou por servidões  ou  ainda  por  honrarias  e 
           
28
 BRASIL. Lei Geral das Desapropriações (Decreto lei nº. 3365/41).
 
29 
SALLES, José Carlos de Moraes, op. cit., 2006. p.67.
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privilégios especiais. Vislumbra-se da conduta dos dirigentes romanos verdadeira espoliação 
do bem particular. 
30
 
Na  Idade  Média,  com  as  notas  caracterizadamente  absolutistas  da  época,  em  que 
inexistia  garantia  à  propriedade,  era  comum  o  apossamento  de  terras  dos  súditos,  sem 
qualquer indenização. Somente com a Revolução Francesa, com a aprovação da Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão, a propriedade foi consagrada como inviolável e a sua 
privação passou a ser condicionada à necessidade pública e ao pagamento de justa e prévia 
indenização  (art.  17).
31
  O  mencionado  dispositivo  legal  foi  reproduzido  na  Constituição 
Francesa de 1791, passando o dever de respeito à propriedade privada figurar como princípio 
constitucional.
32
 
No Direito brasileiro, a desapropriação foi regulada, por princípio, pelo Decreto de 21 
de  maio de 1821, firmado pelo Príncipe Regente.  Fundamentado no sagrado direito de 
propriedade, e claramente influenciado  pelos ideais da Revolução Francesa, tal decreto, 
dentre outras disposições correlatas, determinava: 
[...]  que  a  ninguém  possa  tomar-se  contra  sua  vontade  cousa  alguma  de  que  for 
possuidor,  ou  proprietário;  sejam  quaesquer  as  necessidades  do  Estado,  sem que 
primeiro, de commum accordo se ajuste o preço,  que lhe deve por a Real Fazenda 
ser pago no momento da entrega.
33
 
A Constituição Imperial,  de 1824, garantiu  o direito de  propriedade, mas previu  a 
desapropriação se  o bem público,  legalmente verificado,  exigisse o uso e o  emprego da 
propriedade do cidadão, cabendo a este indenização prévia do valor da propriedade. Não fez 
alusão à verificação de necessidade ou utilidade pública. 
Na vigência da Constituição de 1824, foi editada a Lei de 9 de setembro de 1826, que 
previu  a desapropriação  de bens  por necessidade  e  utilidade públicas.  Nela,  o  direito  de 
propriedade  é  plenamente  garantido,  mas quando o bem público exigir uso ou emprego da 
propriedade  do  cidadão,  esta  poderá  ser  desapropriada  por  necessidade  -  atestada  pelo 
Judiciário - em caso de  defesa do Estado, segurança pública, socorro público em tempo de 
fome,  ou  outra  extraordinária  calamidade,  e  salubridade  pública.  Igualmente  será 
           
30 
SALLES, José Carlos de Moraes, op. cit., 2006. p.66.
 
31 
Art.  17. “La  propriété  étant  um  droit  inviolable  et  sacré,  nul  ne  peut  en  être  privé,  si  ce  n’est  lorsque  la 
nécessité  publique,  légalement constatée, l’exige évidemment et sous la condition  d’une juste et préalable 
indemnité”. 
32 
SALLES, José Carlos de Moraes,
 
op. cit.,
 
2006. p.68-69.
 
33 
Ibid., 2006. p.70.
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desapropriada, por utilidade, previamente verificada por ato do Poder Legislativo, para fins de 
utilização em instituições de caridade, na fundação de casas de instrução de mocidade, para 
comodidade geral e para decoração pública. Outras normas foram editadas posteriormente à 
Constituição  Imperial,  regulando  pontualmente  aspectos  da  desapropriação,  como  a 
competência para legislar ou para declarar a utilidade pública geral, municipal ou provincial.
34
 
A  primeira  Constituição  republicana,  de  1891,  manteve  a  plenitude  do  direito  de 
propriedade e dispôs sobre a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, mediante 
prévia  indenização.  Durante a  vigência  dessa  Carta,  foi  editado  o Decreto  1.021, de  26  de 
agosto de 1903, substituído pelo Decreto nº 4.956, de 9 de setembro de 1903, que regulou a 
matéria, até o surgimento do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, ainda vigente. 
Sob a égide da Constituição de 1891, entrou em vigor o Código Civil brasileiro de 1916, 
que,  dentre  outros dispositivos, admitiu, no art. 560,  ser desapropriação forma de perda da 
propriedade  e  especificou  as  hipóteses  em  que  se  considerava  a  necessidade  ou utilidade 
pública. 
A Carta de 1934 também previu a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
mediante justa e prévia indenização, mas inovou ao prescrever que, em caso de perigo 
iminente, guerra ou comoção intestina, as autoridades poderiam usar da propriedade particular 
até onde o bem público o exija, ressalvado o direito à indenização ulterior. 
Na  Constituição  outorgada  por  Getúlio  Vargas,  a  Constituição  “Polaca”,  de  1937,  o 
direito à propriedade é assegurado, sendo esta passível de desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública,  mediante  prévia  indenização  (art.  122).  O  dispositivo  constitucional  foi 
alterado pela Lei Constitucional 5, de 10 de março de 1942, que incluiu a hipótese de 
desapropriação do bem particular em caso de estado de emergência, em face da suspensão das 
garantias constitucionais atribuídas à propriedade e à liberdade das pessoas. 
Em  18  de  maio  de  1939,  com  o  Decreto  nº  1.283,  o  processo  de  desapropriação  foi 
parcialmente modificado, que prescreveu, dentre outras inovações, a possibilidade de depósito 
do preço em caso de dúvida sobre o titular do domínio do bem desapropriado. Posteriormente 
           
34 
Lei de 12 de agosto de 1834 (Ato adicional), Lei 57, de 18 de março de 1836, Decreto nº 353, de 12 de julho 
de 1845, Decreto nº 816, de 10 de julho de 1845, Decreto nº 1.664, de 27 de outubro de 1855 e Decreto nº 602, 
de 24 de julho de 1890. 
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outros diplomas legais promoveram alterações, como o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1946, atual Lei Geral das Desapropriações, que passou a regular a matéria. 
A  Carta  Política  de  1946  acrescentou  aos  pressupostos  básicos  exigidos  para  a 
desapropriação - necessidade e utilidade  pública – mais uma hipótese: o interesse social. E 
dispôs também que a indenização, além de prévia e justa, deveria ser paga em dinheiro, salvo 
em caso de Reforma Agrária. Durante a vigência dessa Constituição foram editadas normas 
que  disciplinavam  as  modalidades  de  desapropriação:  Lei  nº  3.833,  de  8  de  dezembro  de 
1960, Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, Decreto nº 53.700, de 13 de março de 1964, a 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), além de outras específicas a 
determinadas áreas do país.  
A Constituição de 1967, inicialmente reproduziu o disposto na Carta de 1946, porém foi 
alterada  pela  Emenda  Constitucional  1,  de  17  de  outubro  de  1969,  e  depois  pelo  Ato 
Institucional 9, de 25 de abril de 1969. Após a alteração pelo AI 9, foi retirada a exigência de 
ser  a  indenização  realizada  previamente,  nos  casos  de  desapropriação  da  propriedade 
territorial rural. Permaneceu, no entanto, a previsão de indenização justa, embora, nessa 
hipótese,  o  pagamento  se  realizasse  em  títulos  da  dívida  pública,  resgatáveis  em  até  vinte 
anos, em parcelas anuais sucessivas. 
Promulgada em  5 de outubro de 1988,  a Constituição  Federal, atualmente vigente, 
trouxe  inovações  em  relação  à  propriedade  e  à  desapropriação.  Prevê  modalidades  de 
desapropriação  que podem ser cometidas contra a propriedade particular. A desapropriação 
comum (ou ordinária), por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, de acordo 
com os artigos 5º, XXIV, e 182, § 3º 
35
; a desapropriação-sanção, que pune o proprietário que 
não confere ao bem função social (art. 182, § 4º); por fim, prevê no art. 184 a desapropriação 
para  fins  de  reforma  agrária
36
.  Em  todas  elas,  o  ente  expropriante  deverá  indenizar  o 
proprietário  pela  perda  do  bem,  sendo  na  desapropriação  comum  realizada  mediante 
           
35
  Art.  5º  “[...]  XXIV  -  a  lei  estabelecerá  o  procedimento  para  desapropriação  por  necessidade  ou  utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição; Art. 182.  A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. § 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas 
com prévia e justa indenização em dinheiro”. 
36
 Art. 184. “Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que 
não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com 
cláusula  de preservação do  valor real, resgatáveis no prazo de até  vinte anos, a  partir do segundo  ano de sua 
emissão, e cuja utilização será definida em lei.” 
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pagamento prévio e em dinheiro, nos termos do art. 182, e,  nas demais, a indenização será 
paga em títulos, da dívida pública e da dívida agrária, respectivamente. 
Outra desapropriação de caráter  sancionatório também foi inserida na Constituição 
Federal de 1988, no art. 243. Tal permissivo constitucional dispõe sobre a desapropriação de 
natureza  confiscatória  de  bens  imóveis  destinados  à  cultura  de  plantas  psicotrópicas,  sem 
qualquer indenização ao proprietário. 
Regina  Helena  Costa  define  o  confisco  como  a  absorção  total  ou  substancial  da 
propriedade privada pelo Estado, sem a correspondente indenização, pela desconsideração da 
aptidão  do  sujeito  passivo  para  suportar  a  carga  tributária  sem  o  perecimento  da  riqueza 
lastreadora da tributação.
37
 
Art.  243.  As glebas de  qualquer  região  do  País  onde  forem  localizadas culturas 
ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente 
destinadas  ao  assentamento  de  colonos,  para  o  cultivo  de  produtos  alimentícios  e 
medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei. 
Com  efeito,  perceba-se que  em  todas  as Constituições  brasileiras  a previedade  da 
indenização é  imposta  nas desapropriações comuns,  somente sendo  posterior  e parcelada 
quando a perda da propriedade é sancionatória. Se, de um lado, o interesse é público, e visa a 
atender aos reclamos da coletividade, de outro lado, não deverá o expropriado suportar mais 
do que o suficiente para o atendimento do bem-estar coletivo. O não pagamento ou a demora 
no adimplemento da obrigação de pagar, além do abuso contra o direito de propriedade em 
nome do interesse coletivo, configura locupletamento indevido ensejador de empobrecimento 
injusto. 
Além do Art. 5º, XXIV da Constituição, fundamenta-se a desapropriação por utilidade 
pública na Lei Geral das Desapropriações (Decreto Lei nº 3.365/41 e respectivas alterações) e 
a  desapropriação  por  interesse  social  na  Lei  nº  4.132/62.  De  acordo  com  a  Lei  Geral  das 
Desapropriações,  o  processo  expropriatório  pressupõe  a  expedição  de  prévio  decreto 
expositivo da razão de utilidade pública que justifica a retirada do bem da esfera privada. 
Na vigência da Constituição de 1988, outras legislações foram editadas para disciplinar 
as modalidades de desapropriação, destacando-se a Lei nº 8.257, de 26 de novembro de 1991, 
           
37 
COSTA,  Regina  Helena.  Instrumentos  tributários  para a  implementação  da  política  urbana. In:  DALLARI, 
Adilson A.; FERRAZ, Sérgio (Coord.). Estatuto da Cidade: comentários à Lei Federal 10.257/2001. 2. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2006. p.111.
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que  trata  da  expropriação  de  glebas  destinadas  a  culturas  ilegais  de  plantas  psicotrópicas, 
regulamentada pelo  Decreto  nº 577,  de 24 de  junho de 1992;  a Lei  nº 8.629,  de 25  de 
fevereiro  de  1993,  que  regulamenta  a  Reforma  Agrária,  prevista  na  Constituição  da 
República; a Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e a Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 
de agosto de 2001, que também alteraram o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; a 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), e o Código Civil brasileiro (Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002), em vigor desde de 11 de janeiro de 2003. 
A desapropriação visa à retirada do bem do particular para fins de utilização em prol da 
coletividade, constituindo o motivo de utilidade (ou necessidade pública) ou o interesse social 
no fator  determinante para a admissão de intervenção do Poder  Público na propriedade 
privada. Assim, ao promover a desapropriação, o Poder Público condiciona a legalidade de tal 
intervenção à efetiva utilização, conforme a destinação consentânea com o interesse público. 
Prescreve o art. 35 da Lei Geral de Desapropriações a impossibilidade de reivindicação 
dos bens incorporados à Fazenda Pública, sendo resolvida em perdas e danos qualquer ação 
judicial fundada em nulidade do processo de desapropriação.  No caso de ilegalidade apurada 
pelo Poder Judiciário, ao invés de ensejar o retorno do bem ao expropriado, serão os danos 
causados  na desapropriação tão somente indenizados e o bem continuará sob o domínio do 
poder  público,  isto porque, segundo José Carlos de Moraes Salles, “um valor mais alto irá 
sobrepor-se ao próprio direito do expropriado, decorrente de ação anulatória: o interesse da 
coletividade”.  Tal  dispositivo  tem  aplicação  quando  os  pressupostos  constitucionais  da 
desapropriação estiverem presentes no procedimento.
38
 
Ressalte-se que a tredestinação ou tresdestinação - destinação diversa e alheia à 
utilidade pública ou ao interesse social de bem expropriado - poderá justificar a retrocessão 
desse  bem  ao  particular.  Ocorrendo  desvio  de  finalidade,  a  desapropriação  é,  portanto, 
inconstitucional. Não configura, entretanto, desvio da destinação se a utilização do bem 
expropriado  prestar-se  ao  atendimento  de  outras  finalidades  igualmente  públicas.  Por  isso, 
caso a desapropriação de terreno tenha por escopo a construção de escola, não haverá desvio 
na destinação se nele for erguido posto de saúde. Se a  área desapropriada  permanecer sem 
destinação pública, cabível o pleito para fazê-lo regressar ao particular. 
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Além da tredestinação, vale assinalar dois outros termos correlatos, aduzidos por Pontes 
de Miranda: a adestinação e a desdestinação. Se a tredestinação é o desvio  de finalidade, a 
adestinação é o não emprego do bem na finalidade para a qual fora desapropriado; nesta não 
há  uso  diverso,  verifica-se  a  não  utilização  do  bem  no  fim  a  que  se  destina  em  face  da 
expropriação.”  A  desdestinação  é  o  ato  jurídico,  em  sentido  estrito,  “administrativo  ou 
constante de lei, pelo qual se desveste de sua destinação pública o bem, para fazê-lo volver à 
categoria de propriedade privada”. É a desafetação do bem público.
39
 
Conforme  relata  José  Carlos  de  Moraes  Salles,  em  se  verificando  a 
inconstitucionalidade  da  desapropriação,  por  não  atendimento  dos  pressupostos 
constitucionais (utilidade ou necessidade pública ou  interesse social), o bem  irregularmente 
desapropriado poderá ser reivindicado. As perdas e danos corresponderão a todos os prejuízos 
sofridos pelo expropriado, ali inclusos os lucros cessantes e tudo o que foi despendido para o 
retorno do bem ao estado anterior.
40
   
Após  iniciado  o  processo  expropriatório,  poderá  a  Administração  Pública  desistir  da 
aquisição caso esta não mais atenda ao interesse público, desde que antes da consumação da 
desapropriação,  para o que  devolverá  o mesmo bem ao expropriado. Ressalta Diógenes 
Gasparini  que,  após  o  pagamento  da  indenização,  o  poder  expropriante  poderá  desistir, 
assumindo  a  responsabilidade  pelas  despesas  e  prejuízos  causados,  pelos  honorários 
advocatícios da parte contrária, além de devolver o bem. Aduz, ainda, que nas circunstâncias 
em que não subsiste o interesse no prosseguimento do ato, mas que a devolução do mesmo 
bem já não se faz  possível, competirá ao Poder Público pagar efetivamente  o valor da 
indenização. A desistência, nesse contexto, não seria uma opção elegível para o administrador 
público.
41
 
Cabe  ainda  esclarecer  a  existência  de  uma  espécie  de  desapropriação  de  fato  e  que 
ocorre de forma invertida e ilícita. É a desapropriação indireta caracterizada pela ausência de 
acordo  ou  de  processo  judicial.  Nesta,  o  Poder  Público  se  apossa  do  bem  particular,  sem 
consentimento do proprietário e sem prévia indenização. Pelo princípio da intangibilidade da 
obra pública, não assistirá ao proprietário o direito de reivindicar o bem, cabendo-lhe apenas 
requerer a indenização. O Supremo Tribunal Federal, em julgado, decidiu: 
           
39 
MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de.  Comentários a Constituição de 1967 (com a Emenda 1/69) 2. 
ed. São Paulo: RT, 1971. t.V. p. 446 apud SALLES, José Carlos de Moraes, op. cit., 2006. p.753.
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SALLES, José Carlos de Moraes, op. cit., 2006. p.753. 
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GASPARINI, Diógenes; DALLARI, Adilson; DI PIETRO, Maria Sylvia, op. cit., 2004. p.854.
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[...]  que  a  chamada  ação  de  desapropriação  indireta,  criação  pretoriana  à  base  de 
reivindicação convertida em indenizatória de esbulho, funda-se, em última análise, 
na  prática  de  ato  ilícito dos prepostos  da  autoridade que  deveria  ter promovido 
desapropriação com imissão de posse e, entretanto, não o fez, ordenando a violência 
ou fraude contra o particular.
42
 
Adilson Dallari ratifica que a propriedade mudou de fisionomia ao longo do tempo, e 
que na legislação brasileira isso está muito claro, já que não há qualquer identidade entre a 
propriedade garantida na Constituição de 1988 e aquela existente ao tempo da elaboração do 
Decreto Lei nº 3.365/41, editado sob a ditadura de Vargas e na vigência da Constituição de 
1937,  de  inexpressiva  efetividade.  Diante  dos  influxos  desse  regime,  a  Lei  Geral  das 
Desapropriações prestou-se a justificar abusos vários contra o direito de propriedade.
43
 
A  liberdade  absoluta  conferida  ao  administrador  da  coisa  pública,  peculiar  desse 
momento histórico, indiretamente consentia que, na declaração de utilidade pública para fins 
expropriatórios, o interesse público passasse ao largo dos processos de desapropriação, visto 
inexistir controle desses atos. Maior parte das vezes, os atos das autoridades voltavam-se a 
prestigiar  amigos,  desapropriando  áreas  desvalorizadas  e  bens  “encalhados”  e  a  perseguir 
desafetos, com a retenção de verbas indenizatórias.
44
 
Assegura Adilson Dallari que o poder pessoal conferido por essa norma de inspiração 
autoritária  se  mostra  incompatível  com  o  sistema  jurídico  atual,  em  que,  nas  decisões,  se 
garante à Administração Pública a discricionariedade e não a arbitrariedade. Com a vigência 
da  Lei  Complementar  nº  101/00  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  a  validade  do  processo 
expropriatório passou  a  ser condicionada à  existência de recursos  para  o pagamento das 
verbas  indenizatórias,  além  de  exigir  estudos de  impacto  da desapropriação  por  utilidade 
pública  no orçamento  anual  da pessoa jurídica  expropriante. Essa  lei  determina  que se 
reservem recursos e se apontem os recursos necessários à desapropriação.
45
 
Numa época de insuficiência de legislação inibidora dos abusos ou da malversação dos 
recursos  públicos,  o  gestor  utilizava  os  recursos  públicos  ao  seu  talante,  sem  qualquer 
preocupação com o interesse público primário, e sem a responsabilidade pelo uso inadequado 
dos  bens  e  das  reservas  econômicas  do  erário.  A  despeito  da  inserção  de  mecanismos 
preventivos e de medidas repressivas a tais abusos, ainda assim a Lei de Responsabilidade 
Fiscal  não  atingiu  toda  a  efetividade,  embora  seja  perceptível  a  minimização  dos  desvios. 
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 Aresto publicado na RT 465/238 citado por SALLES, José Carlos de Moraes, op. cit., 2006. p.847.
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GASPARINI, Diógenes; DALLARI, Adilson; DI PIETRO, Maria Sylvia, op. cit., 2004. p.856. 
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Quanto  à  Lei  Geral  das  Desapropriações,  recepcionada  na  nova  ordem  constitucional, 
dispensa hodiernamente interpretação em seu contexto originário, posto que dissonante dos 
valores  priorizados  na  Constituição  vigente.  A  utilidade  pública,  a  ser  declarada  nos 
procedimentos  expropriatórios,  além  de  retratar  decisão  motivada,  deve  se  voltar  ao 
atendimento de um interesse genuinamente coletivo. 
Como exposto, a Constituição da República somente admite a desapropriação em caso 
de  necessidade  ou  utilidade  pública  ou  também  de  interesse  social.  Hely  Lopes  Meirelles, 
defensor  da  tricotomia  constitucional  dos  pressupostos  da  desapropriação,  assim  define  as 
causas da desapropriação:  
A  necessidade  pública  surge  quando  a  Administração  defronta  situações  de 
emergência,  que para  serem resolvidas satisfatoriamente  exigem a  transferência 
urgente de bens de terceiros para o seu domínio e uso imediato. 
A utilidade pública se apresenta quando a transferência de bens de terceiro para a 
Administração é conveniente, embora não seja imprescindível. 
O interesse  social  ocorre quando as circunstâncias impõem  a distribuição ou o 
condicionamento  da propriedade  para  seu melhor aproveitamento,  utilização  ou 
produtividade em benefício da coletividade, ou de categorias sociais merecedoras de 
amparo específico do Poder Público. [...] O que convém assinalar, desde logo, é que 
os bens desapropriados por interesse social não se destinam à Administração ou a 
seus delegados, mas sim à coletividade  ou mesmo a  certos beneficiários que a lei 
credencia para recebê-los e utilizá-los convenientemente. (grifos originais)
46
 
Para outros autores, como Gabino Fraga, citado por José Carlos  de Moraes Salles, as 
causas  justificativas  do  direito  de  expropriar  (necessidade  ou  utilidade  pública  e  interesse 
social) estão consubstanciadas em uma só: a utilidade pública. 
Además, el criterio  que sustentamos  es de tal  manera comprensivo que hace inútil 
cualquiera tesis basada  únicamente  en  el empleo  de diversos vocablos,  siendo 
bastantes  los  términos  ‘utilidad  pública’  para  abarcar  todos  los  casos  en  que  el 
estado  tiene  obligación,  por  razón  de  sus  atribuciones,  de  dar  satisfacción  a  una 
necesidad, y en le concepto que poco importa que esos casos varíen, pues basta que 
el estado esté dotado de la atribución correspondiente para que pueda considerarse 
que ellos son una causa de utilidad pública.
47
 
A desapropriação, em qualquer das modalidades: comum, fundada em necessidade ou 
utilidade pública e interesse social, ou sancionatória, cabível na hipótese de desatendimento à 
função social da propriedade, constitui notável mecanismo de intervenção estatal no processo 
de urbanização das cidades. Além da fundamentação para o ato expropriatório, outro quesito 
as distingue com nitidez: a forma de pagamento pela alienação compulsória cometida contra o 
proprietário. 
           
46 
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Ibid., 2006. p.90-91. 
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Didaticamente,  o  instituto  da  desapropriação  é  também  analisado  sob  outro  aspecto: 
quanto à capacidade de implementação das diretrizes da política urbana. Segundo José Afonso 
da  Silva,  a  desapropriação  para  fins  urbanísticos  se  distingue  por  ser  um  instrumento  de 
realização da política do solo urbano em função da execução do planejamento urbanístico.
48
 
Esse  tipo  de  desapropriação  busca  propiciar  o  desenvolvimento  urbano, ordenar  o  uso  e a 
ocupação  do  solo,  solucionar  o  problema de moradia, zelar  pela  saúde pública, sempre 
visando a melhorar a qualidade de vida da coletividade.
49
 
Acerca  do  tema  aventado,  Adilson  Dallari  se  posiciona  no  sentido  de  que,  “de  certo 
modo  até  a  desapropriação  para  fins  de  reforma  agrária  poderia  ser  considerada  como 
urbanística”,  justificando  tal  entendimento  no  fato  de  esta  promover  os  assentamentos 
humanos  em geral. Por fim, assevera que a melhoria das  condições de vida  no campo 
necessariamente reflete sobre a cidade.
50
 
Relativamente  à  chamada  desapropriação  urbanística,  outra  ponderação  merece 
evidência: desse gênero de desapropriação, vislumbram-se espécies: a desapropriação-sanção, 
prevista no  Estatuto  da  Cidade, e  as  modalidades  de  desapropriação  por  interesse  social, 
embasadas nos incisos IV e V do art. 2º da Lei nº 4.132/62, claramente voltada a assegurar o 
direito de moradia aos economicamente hipossuficientes, a desapropriação por necessidade ou 
utilidade social inscritas nas alíneas e, i, j e k do art. 5º da Lei Geral das Desapropriações, e a 
desapropriação por zona prevista no § 4º do art. 44 da Lei 6.766/79 (Lei do Parcelamento e 
Uso e Ocupação do Solo).
51
 
Conclui-se,  com  Carolina  Zancaner,  que,  via  de  regra,  a  desapropriação  encerra 
conteúdo urbanístico, por objetivar melhoria das condições de vida da comunidade, e por isso 
não é matéria exclusiva do Estatuto da Cidade.
52
 
4.2.2  Da indenização ao expropriado. Do conceito de justiça à indenização justa 
No que concerne à indenização ao proprietário, não paira qualquer dúvida de que esta 
deva  ser  justa em qualquer espécie  de  desapropriação.  Para  que  se  alcance a idéia de  uma 
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 ZANCANER, Carolina, op. cit., 2001. p.249. 
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 DALLARI, Adilson. Desapropriações para fins urbanísticos. Rio de Janeiro: Forense, 1978. p.53. 
51
 No inciso IV é prevista a desapropriação  para construção de casas populares e no inciso V é disciplinada a 
desapropriação para a manutenção de posseiros, que com a tolerância do proprietário, construíram sua habitação, 
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indenização justa, faz-se premente definir o que, nesse caso, significa justiça, ou pelo menos, 
algumas das várias acepções que o vocábulo justiça encerra, defendidas por filósofos, como 
Aristóteles, e, de outro lado, criticados pelo juspositivista Kelsen. 
Etimologicamente, justitia é  a virtude,  a qualidade de quem  age de acordo com o 
direito.  Aristóteles,  ao  estudar  a  justiça,  parte  da  noção  de  que  a  justiça  é  a  disposição,  a 
consciência  que  torna  os  homens  aptos  a  realizar  atos justos.  Para  o filósofo  existem  duas 
concepções de justiça: a legitimidade e a igualdade. Injusto tanto é o homem que viola a lei, 
como  também  aquele  que  toma  mais  do  que  lhe  é  devido,  o  homem  parcial.  E  justo  é  o 
homem que respeita a lei e que é imparcial. Justo é o legítimo.
53
 
O  estagirita  vislumbra  tipos  de  justiça  na  cidade:  a  distributiva,  relativa  a  bens 
economicamente  consideráveis,  a  corretiva,  fundada  não  na  igualdade  absoluta,  mas na 
proporcionalidade. 
Segundo ele, a justiça distributiva espelha-se no preceito de dar a cada um o que lhe é 
devido, clara influência do princípio do suum cuique, e por meio dela aplica-se a repartição 
das honras  e dos  bens, propiciando  a  cada um dos  consorciados  a percepção  de  parcela 
adequada ao seu mérito. Visa a tratar desigualmente os desiguais, observadas as diferenças 
relevantes, a fim de que todos sejam equiparados, na busca de garantir a todas as pessoas o 
direito a uma vida boa.Outra espécie de justiça é a corretiva ou igualadora, também chamada 
retificadora  ou  sinalagmática.  Nesta,  mede-se  apenas  o  dano  ou  proveito  incidente  nas 
relações entre as pessoas, de maneira que haja equilíbrio entre os envolvidos que não devem 
ter dado ou recebido nem a mais nem a menos.
54
 
Salienta Aristóteles os vários sentidos alcançados pelos termos justiça e injustiça, e que, 
por  vezes,  são  esses  vocábulos  usados  equivocadamente,  embora,  muitas  vezes,  não  se 
perceba tal erro. Atribui o termo “injusto” tanto àquele que transgride a lei quanto ao homem 
parcial,  o  que  toma  mais  do  que  o  lhe  é  devido.  Em  contrapartida,  o  homem  que  age  em 
conformidade  com  a  lei  e o  homem  imparcial  ou equânime,  que  se  rege  pelo  lícito,  são 
chamados “justos”. 
55
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A partir daí, conclui Aristóteles “que todas as coisas lícitas são justas num sentido da 
palavra,  pois  o  que  é  lícito  é  decidido  legislativamente  e  chamamos  as  várias  decisões  da 
legislatura de normas de justiça”. Justifica tal posicionamento no fato de que as disposições 
legais  visam  ao  interesse  comum  de  todos  ou  ao  interesse  de  uma  classe  dominante 
determinada e que justo será aquilo que busque preservar a felicidade da comunidade política. 
E nessa acepção é que a justiça é tida como a virtude perfeita, porque seu exercício implica 
sempre na  prática  de  tal virtude  em  relação  a  outrem, não  somente  em  relação  assuntos 
privados.
56
 
Kelsen,  por sua vez, tentou responder  o  que é justiça  e  enfrentou o problema de sua 
indefinição  por um  critério único.  Refutou  teorias que  procuravam definir  a justiça por 
fórmulas  vazias de  conteúdo,  a  exemplo do suum cuique  tribuere,  da  regra  de ouro,  da 
doutrina  cristã  do  amor  ao  próximo.  Contradisse  a  teoria  de  mèsotes,  dentre  outras,  e 
concordou em parte com a definição de Aristóteles sobre o que é justo. Explicou que a justiça 
até poderia ser definida a partir do princípio da equivalência, mas que não se resumiria a ele. 
De acordo com esse princípio, se alguém trabalha deverá receber a contraprestação por meio 
da remuneração; se alguém vende certa mercadoria, fará jus ao valor econômico do produto.
57
 
Esse princípio, que tem aplicação fundamentalmente no âmbito econômico, prevê que, 
sob iguais condições, devem produzir-se iguais conseqüências, traduz-se na regra de que para 
uma  igual  prestação  de  trabalho, um  salário  igual,  para  uma  mercadoria  igual,  um  preço 
igual.
58
 
Tais definições do que é o justo, deficientes ou não, permitem que se tenha uma idéia 
preliminar do que seria o pagamento de indenização injusta: aquela, que por não corresponder 
ao  valor do bem, traz para  o proprietário  diminuição ou perda patrimonial de qualquer 
espécie.  Em se  reconhecendo  o  senso de  justiça  vinculado  à moral,  forçoso  é  deduzir o 
proibitivo imposto à Administração Pública de que, em seus atos, não haja contrariedade ou 
afastamento do princípio constitucional dela decorrente: o da moralidade. Será imoral a 
conduta  do  administrador  público  que  não  indeniza  com  justiça  o  titular  do  bem 
desapropriado. 
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Na  desapropriação  comum,  seja  por  utilidade  pública  ou  interesse  social,  o 
procedimento  encerra duas fases: a declaratória, na qual o  Poder Público declara haver 
interesse  público no bem; e a executória, em que o Poder Público  promove efetivamente a 
desapropriação  do  bem.  Se  houver  acordo,  a  fase  executória  será  exclusivamente 
administrativa.  Frustrado  o  acordo,  a  fase  executória  passa  a  ser  judicial
59
.  A  operação  de 
transmissão  do  bem  da  esfera  privada  para  a  pública,  por  intermédio  de  expropriação 
requerida  pelo Poder Público, prescinde  do  consentimento  do  proprietário.  Assim,  somente 
pode ser discutida por este último questão que verse sobre vícios processuais ou sobre o valor 
da indenização proposta, não obstante ser ao mesmo facultado ajuizar ação própria para fins 
de reparação de dano, atacando o fundamento ou as ilegalidades no processo expropriatório. 
Na desapropriação por interesse social, é facultado ao Poder Público realizar o processo 
expropriatório  pela via  consensual  ou,  ainda,  em  caso  de  divergência  quanto  ao  valor  da 
propriedade, e não se chegando a um acordo, pela via judicial.
60
 
A indenização é sempre devida, porém a importância pecuniária atribuída à propriedade 
deverá refletir o valor de mercado do bem, que guarde correspondência com o valor de outro 
imóvel  equivalente. Se a  indenização deverá ser justa, é  obvio que a avaliação deve seguir 
critérios técnicos para a obtenção do real preço de mercado que o bem atingiria se exposto à 
venda. Os  parâmetros que  norteiam a  avaliação  do  imóvel podem  variar,  a depender  da 
importância dada ao bem, seja pela localização, pelas benfeitorias, pela dimensão ou por outro 
critério economicamente aferível. 
Faculta-se ao proprietário, em divergindo da avaliação promovida pela Administração 
Pública, insurgir-se quanto ao valor atribuído ao bem ou quanto às condições de pagamento e 
contestar em juízo. Nesta senda, o valor pago pelo imóvel deverá ser suficiente para que o 
proprietário  possa  adquirir  outro  de  qualidade  equivalente,  e  a  desapropriação  não  deverá 
prestar-se à promoção do empobrecimento injusto de uma parte ou a revanchismos de fundo 
particular. 
No  que  concerne  à indenização justa,  prévia  e  em  dinheiro,  não  se  pode olvidar  dos 
juros compensatórios que a integram. Representam estes os frutos civis do bem retirado do 
proprietário e se destinam a compensar a perda da renda imputada ao expropriado. Nos termos 
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e conforme o Art. 10 do Dec.lei 3365/41: 
  “
A desapropriação 
deverá ser efetivada mediante acordo ou intentar-se judicialmente [....]”. 
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da jurisprudência sumulada dos tribunais superiores, são devidos a partir da imissão na posse 
do bem expropriado, essa considerada como a efetiva ocupação do bem.
61
 
Anteriormente, de conformidade com a Súmula nº 618 do Supremo Tribunal Federal, os 
juros compensatórios eram devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano.
62
 Em face das 
edições de sucessivas medidas provisórias principiadas pela Lei de nº 1.577/97, até chegar à 
MP nº  2.183-56, de 24 de  agosto  de  2001,  foi  acrescentado o  art.  15-A ao  Decreto  Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, que, dentre outras imposições, reduziu para até 6% (seis por 
cento)  anuais  os  juros  compensatórios  devidos  nas  desapropriações  por  necessidade  ou 
utilidade pública e por interesse social e ainda para as desapropriações para reforma agrária, 
incidentes sobre o valor da diferença eventualmente encontrada, a contar da imissão na posse 
e vedado o cálculo de juros compostos. 
Ressalte-se, por oportuno, que o artigo 15-A, introduzido no Decreto-Lei nº 3.365/41, 
por força da Medida Provisória nº 2.183-53, de 24 de agosto de 2001, foi objeto de apreciação 
pelo Supremo Tribunal Federal, em ADIn MC 2.332-2/DF, requerida pelo Conselho Federal 
da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil.  Em  decisão  do  Pretório  Excelso,  restou  suspensa  a 
eficácia da expressão “de até seis por cento ao ano”, por inconstitucionalidade, retornando os 
juros compensatórios aos 12% (doze por cento) anuais. 
Em consonância com o pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, para que se 
afigure  justo  o ressarcimento pela desapropriação,  além  da  correção  monetária  do  valor da 
indenização - quando  transcorra mais de um ano contado a partir do laudo de avaliação do 
bem, antes do efetivo pagamento - essa deverá incluir juros moratórios, juros compensatórios 
e honorários de advogado. Se vencido o Poder Público, a indenização deverá suportar também 
as  despesas  com o “desmonte e transporte de maquinismos instalados e em funcionamento 
[...], as despesas com sub-rogação do vínculo que pese sobre o imóvel e as custas processuais, 
os honorários de perito.”
63
 
Impende salientar que a prática processual tem demonstrado que se inexiste pressa pelo 
Poder Público em garantir justa avaliação, isso se dá em razão da prerrogativa que goza da 
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imissão  imediata  na  posse  do  bem  após  a  consignação  em  juízo  do  valor  que  este, 
unilateralmente, e por vezes de modo arbitrário, entende como justa indenização. 
Explicitado o instituto da desapropriação, realizado pela autoridade pública, para fins de 
atendimento a utilidade pública ou a necessidade social, mister se faz explanar a modalidade 
expropriatória prevista para implementação das diretrizes norteadoras da política urbana. 
Conforme o Estatuto da Cidade, a reforma urbana esteia-se desatendimento à função social da 
propriedade privada constatado pela inadequação do uso do solo urbano às normas do Plano 
Diretor. 
Em se verificando o não atendimento à função social da propriedade privada, compete 
ao executivo municipal promover as medidas legais previstas na Constituição Federal de 1988 
e no Estatuto da Cidade. Não se trata de mero juízo de conveniência e oportunidade para a 
utilização dos instrumentos definidos para a política urbana. Dado que a desapropriação é a 
intervenção (do Poder Público) mais drástica sobre a propriedade particular, é necessário que 
antes desta medida sejam cumpridas as imposições de caráter tributário, IPTU progressivo e 
as obrigações positivas de uso, edificação e parcelamento compulsórios do solo. 
As  sanções  previstas  para  o  descumprimento  da  função  social  se  traduzem  na 
concretização do princípio basilar da República Federativa do Brasil: a dignidade da pessoa 
humana,  propiciando  a  consecução  dos  objetivos  de  construir  uma  sociedade  livre,  justa  e 
solidária  e  de  erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as  desigualdades  sociais  e 
regionais. 




[image: alt]5  DESAPROPRIAÇÃO-SANÇÃO  PARA  FINS  DE  REFORMA 
URBANA 
Além  da desapropriação comum (outrora ordinária),  caracterizada pela indenização 
prévia,  justa  e  em  dinheiro  e  incidente  sobre  qualquer  propriedade,  está  prevista  no 
ordenamento  constitucional  a  desapropriação  extraordinária,  que  ocorrerá  somente  em 
situações  anormais,  já  que  atinge  apenas  a  propriedade  privada,  urbana  ou  rural,  não 
cumpridora da função social. 
A  desapropriação  sancionatória  tem  por  objeto  o  solo  urbano,  delimitado  em  lei 
municipal, atingindo tão somente os imóveis que não cumpram a  função social, porque 
estejam  subutilizados,  não  utilizados  ou  não  edificados.  A  causa  determinante  dessa 
intervenção traduz-se unicamente do descumprimento de uma obrigação de fazer, imputável 
ao proprietário de imóvel urbano, definido, por Edílson Pereira Nobre Junior, como “porção 
da superfície terrestre onde se anda ou se constrói.”
1
 
Afiança,  ainda,  o  autor  retro  que  do  mesmo  modo  que tal  expropriação  obriga  aos 
particulares, igualmente não se encontram excluídos da desapropriação para reforma urbana 
os terrenos pertencentes às pessoas políticas e administrativas. E passa a justificar: 
A uma, porque ao Poder Público, em face de subordinar-se aos ditames da ordem 
jurídica  que  elabora,  incumbe, com  maior razão, legar aos seus  bens uma  função, 
quer projetando-o à fruição de toda a coletividade (bens públicos de uso comum do 
povo), quer afetando-o à determinado serviço público (bem de uso especial), quer, 
no tocante aos dominiais, permitindo a sua utilização específica por particulares, ou 
mesmo a alienação de seu domínio útil, a fim de que aqueles os empreguem em um 
uso  lícito.  Em  segundo  lugar,  é  sabido  não  existir  óbice  à  expropriação  dos  bens 
públicos,  quando  estes  não  estejam  afetados  a  uma  finalidade  pública,  não  se 
cogitando  nem mesmo da observância da  gradação prevista no art. 2º, §2º, do 
Decreto-lei 3.365/41.
2
 
Diferentemente da expropriação prevista no inciso XXIV do art. 5º da Constituição da 
República,  tem  este  instrumento  natureza  de  sanção  pelo  não  atendimento  ao  princípio  da 
função  social da  propriedade  urbana  após  o  término  do  prazo  máximo  de  cinco  anos  da 
aplicação do IPTU progressivo. Não está relacionada à declaração da autoridade competente 
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acerca  da  utilidade  e  necessidade  pública  ou  ao  interesse  social  em  determinado  bem. 
Todavia, após a desapropriação do bem, não se exime o Poder Público de dar a destinação 
social exigida e, se o particular não o fez, e por isso foi punido com a expropriação, deverá o 
Poder Público fazê-lo. 
De acordo com a Constituição Federal de 1988, as unidades federativas têm autonomia 
política, financeira, legislativa e administrativa. E fundado no princípio da predominância do 
interesse,  é  que a União tem  interesse  geral, os  Estados-membros,  interesse  regional, o 
Município, interesse local. Quanto ao Distrito Federal, por sua natureza híbrida, tem interesse 
regional e local. 
Diante disso, Daniela Di Sarno expressa que as competências constitucionais assumem 
estrutura verticalizada, porém não hierarquizada, e explica: 
Significa dizer  que naquelas matérias  nas quais deva haver normas federais os 
Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios devem respeitar as orientações 
para, após, particularizarem seus interesses. 
Contudo, a  União  não pode  legislar  sobre o  interesse  de certo  Estado-membro ou 
Município. Não são poucas as confusões e distorções havidas diante do quadro de 
normas  gerais  federais.  Elas  ocorrem  geralmente  porque  a  União,  além  de  editar 
estas normas  gerais, também edita  as normas  particularizadoras para  a instância 
federal.
3
 
No  que  se  refere  às  competências  urbanísticas,  estas  foram  atribuídas  a  todas  as 
instâncias federativas pela Constituição da República. Nos termos do art. 21, cabe à União a 
elaboração  de  planos  nacionais  e  regionais  de  ordenação  territorial  e  de  desenvolvimento 
econômico  e  social,  além  de  instituir  diretrizes  para  o  desenvolvimento  urbano.  Também 
compete à União legislar - concorrentemente com Estados e Distrito Federal - sobre Direito 
Urbanístico, ficando aquela limitada a estabelecer normas gerais. Conforme o art. 30, VIII, 
poderá o  Município  legislar  sobre  assuntos de  interesse  local  e suplementar  à  legislação 
federal e estadual no que couber. Compete ainda ao Município promover, no que couber, o 
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da adequação do solo urbano. 
Note-se, de logo, que a concepção do “interesse local” aludido na Constituição Federal 
admite interpretações diversas. Para Rogério Gesta Leal, o interesse local não é  o que toca 
exclusivamente ao Município, “mas aquele que predominantemente afeta à população de um 
           
3
 DI SARNO, Daniela C. L. Competências urbanísticas. In: DALLARI, Adilson A.; FERRAZ, Sérgio (Coord.). 
Estatuto da Cidade: comentários à Lei Federal 10.257/2001. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p.62.
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lugar  político  circunstanciado  e  fisicamente  limitado  pelo  reconhecimento  dos  direitos  dos 
povos”.  Por  isso,  segundo  o  autor  retro,  a  competência  do  Município  para  legislar  sobre 
assuntos de interesse local dar-se-á sempre que, em determinada matéria, houver aspectos que 
demandem  uma  norma  específica  para  a  localidade,  assegurando  as  peculiaridades 
respectivas.
4
 
Quanto à competência para suplementar a legislação federal e a estadual, Rogério Gesta 
Leal sustenta que o critério determinante das matérias a serem objeto de legislação municipal 
é a existência ou não de competência administrativa para o Município. E em face disto, é que 
o  mencionado  autor  defende  a  possibilidade  de  o  Município  “tratar  exaustivamente  da 
matéria,  com  o  objetivo  de  viabilizar  a  sua  competência  material  às  demandas  locais”  na 
ausência  de  legislação  emanada  da  União  ou  do  Estado-membro. Outrossim,  em  sendo 
editadas  as  normas  federais  ou  estaduais,  há  que  se  verificar  tanto  a  compatibilidade  das 
normas municipais preexistentes com as normas federal ou estadual quanto também se houve 
invasão à competência municipal.
5
 
Lúcia Valle Figueiredo, versando sobre as competências administrativas dos Estados e 
dos Municípios, caracteriza as normas gerais: 
a)  disciplinam  as normas  gerais, de  forma homogênea,  para  as  pessoas  políticas 
federativas, nas matérias constitucionalmente permitidas, para garantia da segurança 
e certeza jurídicas; b) não podem ter conteúdo particularizante que afete a autonomia 
dos entes federados; assim, não podem dispor de maneira a ofender o conteúdo da 
Federação,  tal seja,  não podem se imiscuir  em assuntos  que  devam  ser  tratados 
exclusivamente  pelos  Estados  e  Municípios;  c)  estabelecem  diretrizes  sobre  o 
cumprimento  dos  princípios  constitucionais  expressos  e  implícitos,  porém  não 
podem  se  imiscuir  no  âmbito  de  competências  específicas  dos  outros  entes 
federativos. 
6
 
Daniela  Di Sarno evidencia que  o  Estatuto da Cidade dispõe sobre a competência do 
Estado-membro  para  legislar  sobre  Direito Urbanístico,  amparado  na  lei  federal,  podendo 
aprofundá-la, sem, porém, impor comportamentos à instância municipal.
7
 
Com efeito, o Município não poderia se abster de cumprir o dever constitucional de agir 
em  face  da omissão  da  União  ou  do  Estado  em  legislar  sobre  determinada  matéria.  Nesse 
sentido,  assevera  Rogério Gesta  Leal  que a  “competência  administrativa assegurada aos 
           
4 
LEAL, Rogério Gesta. Direito urbanístico: condições e possibilidade da constituição do espaço urbano. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2003. p.86. 
5 
Ibid., 2003. p.87.
 
6
 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Processo  Administrativo no  Estatuto da cidade. In:  DALLARI, Adilson A.; 
FERRAZ, Sérgio (Coord.), op. cit., 2006. p.358. 
7 
DI SARNO, Daniela C. L., op. cit., 2006. p.66.
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Municípios implica, por sua vez, na formação de instrumentos normativos (bem como ações 
públicas conseqüentes) capazes de perseguir a efetivação da função social da cidade, por meio 
dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade.”
8
 
Da interpretação dos arts. 21, 24 e 30, I e II, em face dos arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal,  que cuidam  da  política  urbana,  dessume-se que  a  competência para  elaboração  de 
normas gerais sobre a política urbana fica a cargo do legislador federal, mas a suplementação 
das  normas  e  a  implementação  das  diretrizes  acontecerão no  âmbito  do  Município  (e  do 
Distrito Federal) em razão do interesse local. É, pois, o Município que efetivamente realiza a 
política urbana, que promove a organização e o adequado aproveitamento do espaço urbano, 
especialmente com vistas a evitar a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização  ou  na  ausência  de  utilização,  tudo  balizado  pelos  princípios  e  diretrizes 
constitucionais voltados para o desenvolvimento das cidades e para o bem-estar coletivo. 
Nos termos do Estatuto da Cidade, competirá ao Município promover a desapropriação 
antiespeculativa,  observadas  as  exigências  legais.  Diferentemente  do  que  ocorre  com  a 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, nesta modalidade 
não caberão ao Estado-membro ou à União Federal, tampouco aos entes delegados destes ou 
do Município, proceder a tal  expropriação  por falta de legitimidade. Entretanto, ao Distrito 
Federal,  em  razão  do  interesse  local  que  lhe  é  inerente,  e  em  face  do  art.  32,  §1º  da 
Constituição  Federal  de  1988,  e  do  art.  51  do  Estatuto  da  Cidade,  foi-lhe  conferida 
legitimidade para implementar as providências com vistas a concretizar esse instrumento da 
política urbana. 
5.1  Pressupostos Constitucionais para a efetivação do instrumento 
A Constituição da República consigna, no art. 182, a vinculação do descumprimento da 
função social da propriedade urbana à possibilidade de perda do bem. E que, em vista disso, 
impõe  ao  proprietário  a  satisfação  de  exigências  no  sentido  de  promover  o  adequado 
aproveitamento  do  solo  urbano.  Em  último  caso,  poderá  o  Município  promover  da 
desapropriação do  bem, como  forma de  desestimular  a retenção  especulativa de terras  e 
promover a reforma urbana. 
Art. 182. 
§ 1º [...] 
           
8 
LEAL, Rogério Gesta, op. cit., 2003. p.87-89.
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§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 
§ 3º -  As  desapropriações de imóveis  urbanos serão  feitas com prévia e  justa 
indenização em dinheiro. 
§  4º  -  É  facultado  ao  Poder  Público  municipal,  mediante  lei  específica  para  área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano  não  edificado,  subutilizado  ou  não  utilizado,  que  promova  seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 
I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os 
juros legais. 
O Estatuto da Cidade, ao regulamentar dispositivo constitucional sobre a desapropriação 
com pagamento em títulos, passa a delimitar, no art. 8º, os requisitos para a consecução desta 
modalidade de desapropriação: 
Art.  8.º  Decorridos  cinco  anos  de  cobrança  do  IPTU  progressivo  sem  que  o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 
Município poderá proceder à desapropriação  do imóvel com pagamento em títulos 
da dívida pública. 
Para melhor compreensão deste instrumento, conhecido como desapropriação para fins 
de  reforma  urbana  ou  desapropriação  sancionatória,  é  essencial  explicitar  os  pressupostos 
constitucionais para a implementação das diretrizes que orientam a política urbana inaugurada 
com a Constituição de 1988. 
Acorde com o mencionado art. 8º do Estatuto  da Cidade, a desapropriação-sanção 
depende  do  atendimento  a  uma  série  de  requisitos,  cuja  inobservância  pressupõe  a 
inconstitucionalidade da medida expropriatória. Cuidou o legislador de garantir que  fossem 
esgotadas instâncias de exigências legais antes de facultar ao Poder Público a intervenção na 
propriedade urbana privada para promover a alienação forçada. 
Assim  sendo, em se  tratando  de  gravoso  instrumento  de intervenção estatal,  que  tem 
como efeito a perda da propriedade privada, mister seja assegurado ao proprietário o direito 
de  fazer  cumprir,  ainda  que  tardiamente,  a  função  social  da  propriedade  urbana. 
Diferentemente  da  desapropriação  com  vistas  à  Reforma Agrária,  incidente sobre terras 
rústicas e que procura aferir se o bem está sendo produtivo, a desapropriação antiespeculativa 
não exige seja averiguada produtividade, mas tão somente se a função social da terra urbana 
está sendo atendida, cuja amplitude do conceito já foi minudenciada. 
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Considerando  que a  função social será  cumprida se  o aproveitamento e  o  uso da 
propriedade estiverem consentâneos com as normas do Plano Diretor ou, não existindo este, 
com as normas urbanísticas editadas para o fim de disciplinar a ordenação urbana, a primeira 
etapa consistirá na investigação se a propriedade não está sendo usada, se está subutilizada ou 
se o uso é abusivo ou nocivo à sociedade. O Estatuto da Cidade define apenas o critério de 
subutilização. Considera-se subutilizado o bem cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo 
definido no Plano Diretor ou em legislação dele decorrente. 
Acerca  da  inexistência  de  Plano  Diretor,  nas  cidades  em  que  ele  é  exigido,  Rogério 
Gesta  Leal  defende que a legislação urbanística vigente funcionará como parâmetro para o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e para a garantia de condições dignas de 
vida  aos  habitantes.  Admite  que  o  Plano  Diretor  integrado  às  demais  normatizações  e  aos 
planos nacionais e regionais é essencial na implementação das políticas urbanas, por ser mais 
sistematizado
9
 e mais eficiente, mas revela: 
[...] não nos parece coerente retirar a validade de determinadas normas que visem a 
dar à cidade uma função social, somente por não estarem inscritas neste ou naquele 
instrumento  legal.  Isto  porque,  a  nosso  ver,  o  princípio  constitucional  legitima 
qualquer ação nesse sentido. O plano diretor é o instrumento básico para definir os 
critérios da política urbana, mas não é  o  único, até porque estes preceitos também 
devem  ser  respeitados  pelas  cidades  com  menos  de  vinte  mil  habitantes.  O 
importante é que  os  Municípios trabalhem com a  questão e de preocupem com os 
destinos  de  sua  cidade,  ainda  que  o  Plano  Diretor  seja,  sem  qualquer  sombra  de 
dúvida, o instrumento adequado para fazê-lo.
10
 
Ademais,  para  as  cidades  que  não dispõem  de  Plano  Diretor  de  desenvolvimento 
integrado,  estabelecem  as  Constituições  Estaduais  o  dever  dos  Municípios  de  elaborar 
diretrizes  gerais para a adequada ocupação do território,  por meio  de  leis  que garantam  as 
funções sociais da cidade e da propriedade. 
Diante do panorama de inadequação da propriedade privada às normas de urbanização 
socialmente funcionalizada, e, considerada a ofensa ao interesse público, poderá o Município 
se insurgir contra o proprietário de terreno urbano que se negue a usá-lo, seja destinando o 
bem à edificação, seja nele desenvolvendo atividade econômica lícita, conforme estatuído nas 
normas urbanísticas emanadas da Constituição Federal. 
           
9
 Ibid., 2003. p.159, 89. Conforme concebido por Pierre Merlin, o planejamento integrado segue etapas e fases. 
A 1ª etapa compreende a pesquisa, a análise, a dignose, a prognose, e termina com o a elaboração do plano-base 
e a programação; a 2ª etapa principia com a realização ou execução do programa, passando pela fade de controle 
e fiscalização e por último a avaliação, revisão e atualização. 
10 
Ibid., 2003. p.161.
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Conforme  o  art.  5º  do  Estatuto  da  Cidade,  em  se  verificando  o  não  atendimento  de 
determinada área privada à função social, poderá o Município, por lei municipal específica, 
determinar que seja promovido o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios do solo 
urbano, notificado o proprietário para o cumprimento dessa obrigação de fazer. 
Frise-se que a Constituição da República prevê apenas a edificação e  o parcelamento 
compulsórios. O  Estatuto  da  Cidade  inovou, prescrevendo,  além  dos  deveres  referidos,  a 
obrigação de  utilização compulsória.  Tal inclusão  é plenamente  justificável, posto que  o 
imóvel construído - descumpridor da função social -, obviamente não mais seria passível de 
edificação ou de parcelamento para que tivesse a utilização social. 
A imposição ao particular será objeto de averbação na matrícula do respectivo imóvel, 
realizada na circunscrição imobiliária competente, para que seja conferida publicidade desta 
limitação de uso do bem. Tendo em vista que o registro imobiliário encerra também a função 
de  assegurar a publicidade dos  atos consignados, confere efeito erga omnes a todos os 
assentamentos promovidos pelo oficial registrador, nos termos da Lei de Registros Públicos 
(Lei nº 6.015/73). A publicidade da informação contida no assentamento tem o condão tanto 
de formalizar a constatação do não cumprimento da função social, cientificar o proprietário da 
exigência de cumprir a referida obrigação no prazo assinalado e, por fim, garantir a todos o 
acesso à informação com o fito de prevenir os terceiros de boa-fé (adquirentes do imóvel) dos 
possíveis efeitos da evicção do devedor. 
O legislador, no entanto, não atentou para uma verdade sabida da realidade do país: a 
precariedade  registral  imobiliária,  posto que  nem  todos  os  imóveis  urbanos  (ou  rurais)  são 
registrados na serventia imobiliária e boa parte das transmissões de propriedades é realizada 
de  forma  irregular,  não  chegando  a  ser  ultimado  o  assentamento  respectivo.  Daí,  é  que  a 
exigência legal de parcelar, edificar ou usar poderá, em alguns casos, se tornar inócua já que o 
legislador  não  previu  como  serão  operacionalizados  os  mecanismos  da  política  urbana 
relativamente aos imóveis não submetidos ao regime de propriedade, isto é, aqueles que, por 
não terem registro imobiliário, se encontram apenas sob o domínio de fato de alguém. 
Nessa  hipótese, a  notificação  da  imposição  de  parcelamento,  edificação ou utilização 
poderá  ocorrer  -  pessoalmente  ou  por  edital  -  todavia  não  gozará  da  publicidade  junto  ao 
registro  público.  A carência  de averbação de  notificação  - exigência  inarredável  para  tal 
instrumento  -  impossibilita  a  implementação  do  IPTU  progressivo  no  tempo  e  da 
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desapropriação-sanção. Isso  porque a  efetivação  de tais  instrumentos, na ordem  prescrita 
constitucionalmente, demanda a prévia cominação do dever de promover o uso adequado por 
meio  de  parcelamento ou  edificação compulsórios,  tudo  de  maneira consentânea com  a 
normatização do Município. 
Em vista disso, oportuno ponderar sobre a tolerância ao abuso da propriedade privada 
quando praticado por  aquele que possui  a terra urbana sob  forma diversa do  regime de 
propriedade,  o  que  contrasta  com  o  dever  do  proprietário  de  usar  o  solo  urbano 
adequadamente  e  de  fazer  cumprir  a  sua  função  social.  Isto  porque  o  titular  da  posse  de 
imóvel  desprovido  de  matrícula  ou  registro  não  será  compelido a  parcelar,  edificar, usar  o 
bem dentro do lapso temporal fixado, com base no § 4º do art. 5º do Estatuto da Cidade, pois 
os termos da notificação não se tornarão públicos. 
Art.  5º  Lei  municipal  específica  para  área  incluída  no  plano  diretor  poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos 
para implementação da referida obrigação. 
[...] 
§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a: 
I –  um  ano,  a partir  da  notificação,  para que  seja  protocolado  o projeto no órgão 
municipal competente; 
II  –  dois  anos,  a  partir  da  aprovação  do  projeto,  para  iniciar  as  obras  do 
empreendimento. 
Edílson  Pereira  Nobre  Junior  assevera  ser  possível  a  interposição  da  desapropriação 
antiespeculativa  contra  o  “posseiro”,  alegando  que,  “Apesar  do  art.  182,  §  4º  da  CF,  bem 
como o art. 8º, caput, da Lei 10.257/01, servirem-se do vocábulo ‘proprietário’, nada impede 
que a posse de boa fé, como exteriorização do domínio, seja alcançada pela medida em tela.”
11
 
Realmente inexistem  óbices  à propositura  de  expropriação –  destaque-se:  comum - 
contra o detentor  da posse, contudo,  mister não  confundir  com os  pressupostos a  serem 
observados  na  desapropriação  para  fins  de  reforma  urbana.  Reputando  que  neste 
procedimento é garantido o devido processo legal, é de se concluir que subtração de alguma 
das fases do processo pode significar o comprometimento da validade do ato administrativo, 
e, conseqüentemente, da constitucionalidade da expropriação forçada de caráter sancionatório. 
Descumpridas  as  condições  bem  como  os  prazos  previstos  no  art.  5º  do  Estatuto  da 
Cidade, ou ainda se não atendidas as etapas previstas no § 5º do mesmo dispositivo legal, o 
           
11 
NOBRE JUNIOR, Edílson Pereira, op. cit., 2002. p.89. 
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Município passará à aplicação do Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo, 
mediante majoração da alíquota durante o prazo de cinco anos, vedadas isenções e anistias. 
O  tributo  ambiental,  assim  denominado  por  Celso  Antônio  Pacheco  Fiorillo
12
,  tem 
caráter extrafiscal, pois, além do aspecto da arrecadação, caracteriza-se pela interferência do 
Estado no domínio econômico.
13
 Seu fato gerador reside no mau uso da propriedade urbana, aí 
inclusas a subutilização, a não edificação e a não utilização, nos termos do art. 5º do Estatuto 
da  Cidade. Funciona como sanção pela desconformidade da propriedade urbana com  as 
diretrizes traçadas pelo Estatuto da Cidade, e particularizadas em lei municipal. 
Na  dicção  de  Celso  Antônio  Pacheco  Fiorillo,  destina-se  a  arrecadação  deste  tributo 
ambiental  à  viabilização  real  das  funções  sociais  da  cidade  em  consonância  com  as 
necessidades vitais que asseguram a dignidade da pessoa humana.
14
 Toshio Mukai, na mesma 
esteira de Celso Fiorillo, assevera que o IPTU progressivo no tempo é instrumento de política 
urbana, não se prestando para o aumento de arrecadação fiscal.
15
 
Segundo  Hugo  de  Brito  Machado:  A  cobrança  de  tal imposto  busca  desestimular 
vultosas  imobilizações  de  recursos  em  terrenos  para  fins  meramente  especulativos, 
dificultando o crescimento normal das cidades.
16
 
Saliente-se  ainda  que  o  valor  da  alíquota  a  ser  aplicado  a  cada  ano  é  fixado  em  lei 
específica,  e  a  progressividade  não  poderá  ultrapassar  o  prazo  de  cinco  anos  e  a  alíquota 
máxima de 15% (quinze por cento). Enquanto aplicado o IPTU progressivo no tempo, persiste 
o  proprietário no  dever de  usar,  edificar  ou  parcelar  o  terreno  urbano.  A aplicação da 
majoração da alíquota somente terá lugar se o proprietário não atender à obrigação de fazer 
que lhe foi instada. 
João Telmo Vieira e Marcus Luís Diehl aventam a inconstitucionalidade da cobrança do 
imposto na alíquota máxima de 15%, posto que o art. 150, IV, da Constituição Federal veda a 
utilização  de  tributo  com  efeito  confiscatório.
17
  Afigura-se  também  inconstitucional  a 
           
12 
FIORILLO, Celso Antônio P. Estatuto da cidade comentado. 2. ed. rev.atual. e ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2005. p.77.
 
13 
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário.12. ed. São Paulo: Malheiros, 1997. p.49.
 
14 
FIORILLO, Celso Antônio P., op. cit., 2005. p.77.
 
15
 MUKAI, Toshio. Temas atuais de direito urbanístico e ambiental. Belo Horizonte: Fórum, 2007. p.43.
 
16
 MACHADO, Hugo de Brito, op. cit., 1997. p.49. 
17 
VIEIRA, João Telmo; DIEHL, Marcus  Luís. Reflexos sobre a cidade democrática de  direito: o Estatuto da 
Cidade e o IPTU progressivo na perspectiva da função social. Revista de Direito, Santa Cruz do Sul: EUNISC, 
nº 18, jul./dez., 2002. p.25-39.
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cobrança do imposto na alíquota máxima em prazo superior aos cinco anos assinalados, já que 
tal  prática consuma  definitivamente  o confisco.  Para  Regina  Helena  Costa,  que  compactua 
com o  entendimento retro,  não se  justifica a manutenção  de tal  cobrança extemporânea, 
porquanto, sucessivamente, competiria ao Município fazer uso da desapropriação-sanção.
18
 
Da  interpretação  dos  arts.  7º  e  8º  da  Lei  10.257/2001,  dessume-se  que  a  opção  em 
desapropriar somente será deferida ao Município após, pelo menos, cinco anos da cobrança do 
IPTU  progressivo  no  tempo,  e  faculta-se  ao  Poder  Público  Municipal  optar  por  manter  a 
exação ou por realizar o adequado aproveitamento do bem imóvel mediante desapropriação, 
após expirado o lapso temporal do qüinqüênio. 
Considerando que o IPTU progressivo no tempo somente foi infligido ao proprietário 
porque  este  deixou  de  dar  utilização  social  ao  bem, forçoso  concluir  que a  manutenção  do 
imposto  na  alíquota  máxima  por  prazo  indeterminado,  além  de  medida  nitidamente 
confiscatória,  deixa  transparecer  que  o  Município  não  tenciona  promover  a  efetivação  da 
função social da propriedade, mas visa tão somente a impulsionar a atividade arrecadadora, 
desvirtuando a natureza extrafiscal do tributo ambiental, e, sobretudo, concorrendo para a 
obstacularização do implemento das diretrizes norteadoras da política urbana no Brasil. 
Decorridos cinco  anos  de  cobrança do IPTU progressivo  no tempo,  e não  tendo o 
proprietário promovido a edificação, a utilização ou o parcelamento requestados, é facultado 
ao Município propor a desapropriação do imóvel não cumpridor da função social. 
No  âmbito  doutrinário,  ainda  subsiste  discussão  acerca  da  discricionariedade  ou  não 
conferida ao Poder Público para, de acordo com juízo de conveniência e oportunidade, decidir 
se mantém a cobrança do IPTU progressivo no tempo, ainda que excedendo os cinco anos, ou 
se será compelido a promover a desapropriação-sanção. 
Clóvis Beznos defende que o Estatuto da Cidade conferiu ao Município mera faculdade 
no que concerne à efetivação da desapropriação. E, como o preceito legal indica que “poderá” 
e não que “deverá”, competirá ao Município, examinando a conveniência e a oportunidade do 
ato, decidir se mantém a cobrança do imposto ou se faz uso do instrumento de desapropriação 
de natureza sancionatória. Em sentido oposto, Regina Helena Costa sustenta que, “estamos, 
em verdade, diante de  autêntico poder-dever,  uma vez  esgotados os instrumentos para  a 
           
18 
COSTA,  Regina  Helena.  Instrumentos  tributários  para a  implementação  da  política  urbana. In:  DALLARI, 
Adilson A.; FERRAZ, Sérgio (Coord.), op. cit., 2006. p.111-112.
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implementação da política urbana”, até porque, como já ressaltado, a eternização da cobrança 
do IPTU progressivo no tempo, em alíquota máxima, se afigura inconstitucional.
19
 
Celso  Antônio  Pacheco  Fiorillo  aduz  que  o  retrocitado  art.  8º  do  Estatuto da  Cidade 
deverá ser interpretado em consonância com o art. 5º, XXIV, da Constituição da República,
20
 
e em sintonia com os princípios da ordem econômica vigente.
21
 
Art. 5º [...] 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento  para desapropriação por  necessidade ou 
utilidade  pública,  ou  por  interesse  social,  mediante  justa  e prévia indenização  em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
Mesmo  considerando  as  ressalvas  apontadas  no  inciso  XXIV  do  art.  5º  da  Carta 
Política, para Celso Fiorillo, a regra da desapropriação estabelece que  o fundamento do 
despojamento da propriedade particular pelo Poder Público requer o pagamento de prévia e 
justa indenização em dinheiro. 
Embora não se oponha à desapropriação fundada no descumprimento da função social, 
conclui que a parte final do caput do art. 8º do Estatuto da Cidade, ao determinar o pagamento 
da indenização em títulos da dívida pública, apresenta o vício da inconstitucionalidade. Tal se 
dá em razão da incompatibilidade desta regra com as garantias  fundamentais do Estado 
Democrático de Direito (art. 5º XXIV e Art. 182, § 3º da CF/88) e com a diretriz do Estatuto 
da  Cidade  que prevê a justa  distribuição  dos  benefícios  e  ônus  decorrentes do  processo de 
urbanização consignado no inciso IX do art. 2º. 
A  desapropriação  para  fins  de  reforma  urbana  encerra  peculiaridades,  não  só  por 
vincular o  pagamento da  indenização a títulos  da dívida pública  aprovados pelo Senado 
Federal, mas também pelo pagamento ser realizado a posteriori. O ressarcimento pela perda 
do bem é parcelado e a indenização pode não acompanhar o real valor do bem. 
           
19 
Ibid., 2006. p.113.
 
20
 FIORILLO, Celso Antônio P., op. cit., 2002. p.80-81. 
21
 Art. 170. “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
 
I - 
soberania  nacional;
 
II  -  propriedade  privada;
 
III  -  função  social  da  propriedade;
 
IV  -  livre  concorrência;  V  - 
defesa do consumidor; VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento  diferenciado conforme o 
impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;” (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) “VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
 
VIII - busca 
do pleno  emprego;
 
IX  - tratamento  favorecido  para as  empresas de  pequeno  porte constituídas  sob as  leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País”. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 
1995). 
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5.2  Papel do Senado Federal no processo de desapropriação antiespeculativa 
Essencial analisar a participação do Senado Federal no processo de desapropriação para 
reforma urbana, mesmo porque o Estatuto da Cidade, reproduzindo o teor do art. 182, §4.º, III 
da Carta Política, vinculou o pagamento da indenização em títulos da dívida pública à prévia 
aprovação daquela casa representativa. Dispõem o §1.º e o §3.º art. 8º do Estatuto da Cidade: 
Art. 8.º [...] 
§  1.º    Os  títulos  da  dívida  pública  terão  prévia  aprovação  pelo  Senado  Federal  e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de sis por cento ao ano. 
§ 2.º [...] 
§ 3.º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de 
tributos. 
De  acordo  com  o  art.  52  da  Constituição  da  República,  compete  ao  Senado  Federal 
autorizar operações de natureza financeira para a União, os Estados-membros, os Municípios 
e as empresas estatais. 
22
 
Do  exposto  no  art.  52,  vê-se  que  o  controle  do  endividamento  público,  em  qualquer 
nível, é promovido de forma centralizada pelo Senado Federal. Maria Rita Loureiro entende 
que a mais relevante atividade legislativa exclusiva dessa câmara de representação federativa 
refere-se ao endividamento  público. Revela  ainda que “cerca  de 80% das resoluções do 
Senado, editadas entre 1989  e 1999, envolviam autorização para endividamento ou para 
renegociações de dívidas dos diferentes entes da federação.” 
23
 
Aduz a autora retro que no conceito de endividamento público estão incluídas tanto as 
dívidas  mobiliárias,  oriundas  da  emissão  de  títulos  públicos  no  mercado,  quanto  a  dívida 
contratual, constituída de créditos obtidos no país ou no exterior, objeto de financiamento de 
projetos específicos.
24
 
           
22 
Art. 52.  “Compete privativamente ao Senado Federal:
 
[...]
 
V -  autorizar operações externas de natureza 
financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;
 
VI - fixar, 
por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida consolidada da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
 
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações 
de crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 
 
VIII - dispor sobre limites e condições para a 
concessão de  garantia da União em operações de crédito externo e interno;  IX -  estabelecer limites globais e 
condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
 
[...]” 
23 
LOUREIRO, Maria Rita. O Senado no Brasil recente. Política e ajuste fiscal. São Paulo em Perspectiva, São 
Paulo, v. 15, nº 4, out./dez. 2001.
 
24 
Ibid., 2001. 
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Maria Rita  Loureiro  explicita então  como  se  opera o  processo  de autorização  para 
endividamento  público  que principia  no  Banco  Central  e  culmina  no  plenário  do  Senado 
Federal.  Os  governos  interessados  em  emitir  títulos  ou  em  firmar  contratos  de  créditos 
encaminham seus pleitos ao Banco Central, que analisa cada caso, e, em seguida, remete ao 
Senado para emissão de parecer conclusivo, recomendando ou não a autorização. No Senado, 
o parecer é revisado e discutido pela Comissão de Assuntos Econômicos – CAE, composta de 
27  senadores, que  aprova  ou  não  o  pedido,  enviando-o  para a  decisão  final  do  plenário. 
Conclui então que, em se considerando que os pareceres emitidos pela Comissão de Assuntos 
Econômicos – CAE, invariavelmente são aprovados em plenário, isto significa que aquela é o 
locus decisório central do processo de controle de endividamento público no Brasil.
25
 
Em nome da  autonomia administrativa assegurada  pela Carta Política  de 1988  aos 
municípios e  estados,  é que prefeitos  e  governadores,  numa prática fiscal irresponsável, na 
condição de chefes  de executivo, passaram  reiteradamente a contrair dívidas, sem poder 
saldá-las. Essa situação recorrente evoluiu no sentido de renegociações de dívidas, as quais 
invariavelmente resultaram  em repasse  das  dívidas  para  a  União. Escândalos  na  emissão 
irregular de títulos precatórios vieram à tona e as relações federativas precisaram ser revistas. 
Maria  Rita  Loureiro  e  Fernando  Luiz  Abrúcio  contabilizam,  entre  1988  a  1998,  sete 
acordos de negociação das dívidas entre o Governo Federal e os governos estaduais, os quais, 
na  maioria  dos  casos,  não  eram  cumpridos.  Ademais,  vale  salientar  que  inexistia  punição 
“para os que não cumpriam tais contratos, nem recompensas para os que cumpriam à risca as 
regras.”
26
 
Foi  necessário  editar  regras mais  restritivas  para  o  endividamento  público  no  País e, 
para  impor  limites  à  capacidade  comprometimento financeiro,  editou-se  a  Lei  nº  9.496/97, 
que dispõe sobre os critérios para refinanciamento da dívida pública mobiliária dos estados e 
do Distrito Federal. Além da referida lei, o Senado Federal baixou a Resolução nº 78, de 1º de 
julho de 1998, ainda mais rigorosa, que, segundo a Maria Rita Loureiro, “se tornou um marco 
de referência na consolidação das condições institucionais para o controle do endividamento 
público no país.” 
           
25 
Ibid.,
 
2001.
 
26 
LOUREIRO, Maria Rita; ABRÚCIO, Fernando Luiz. Política e reformas fiscais no Brasil Recente. Revista de 
Economia Política, São Paulo: NPP/FGV, v. 24, nº 1(93), jan.-mar./2004. p.55.
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Das alterações mais significantes introduzidas pela Resolução nº 78/1998, vale elencar a 
prorrogação  até  o  ano  de  2010  da  proibição  de  emissão  de  títulos  públicos,  salvo  para  o 
refinanciamento de débito (devidamente atualizado),  ao tempo em que  impede os governos 
subnacionais que tiverem sua dívida mobiliária
27
 refinanciada pela União de emitir, sob 
qualquer pretexto, novos títulos públicos, incluídos os títulos da dívida pública com os quais 
serão indenizados os proprietários de bens imóveis urbanos destinados à reforma urbana. 
Maria Rita Loureiro e Fernando Abrúcio atentam para outra conseqüência trazida pela 
Resolução 78/1998 e para as alterações promovidas pelas Resoluções 40/01 e 43/01: 
Além de  vedar a  emissão de  novos  títulos públicos para  governos  já  endividados, 
reduziram-se enormemente as possibilidades de financiamento público e transferiu-
se poder  para o Banco Central, facultando-lhe não mais encaminhar ao  Senado 
Federal pedido de autorização de endividamento de governo com resultado primário 
negativo. 
Em dezembro de 2001, o Senado elabora duas novas resoluções, a 40/01 e a 43/01, 
que mantêm as condições da anterior (78/98), mas transferem do Banco Central para 
a  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  o  poder  de  decidir  sobre  os  pedidos  de 
endividamento dos governos subnacionais.
28
 
Mister  se  faz  examinar também os efeitos  da autorização  -  pelo  Senado  Federal  - da 
emissão  de  títulos  da  dívida  pública.  Se  até  enquanto  se  impunha  o  IPTU  progressivo  no 
tempo  cumulado  com  a  obrigação  de  usar,  edificar  ou  parcelar  o  imóvel  urbano,  pairava 
dúvidas sobre a discricionariedade do ato de desapropriar, a partir da autorização do Senado 
Federal para emissão de títulos que indenizarão o proprietário, a situação passa a ser vista de 
outro ângulo. Segundo Carolina Neves, uma vez autorizada a emissão de títulos municipais, 
impõe-se a aplicação do art. 8º do Estatuto da Cidade, ou seja, o Município terá que promover 
a  desapropriação  sancionatória,  afastando-se  a  faculdade  e  impondo-se  um  dever  de 
desapropriar.
29
 
Explicitado  o  papel  do  Senado  Federal  para  a  implementação  da  desapropriação 
sancionatória, cabe agora inferir sobre o efeito liberatório dos títulos da dívida pública e da 
abrangência da indenização a ser paga por intermédio daqueles. 
           
27 
 Dívida  pública  mobiliária é a  dívida pública  representada por títulos emitidos pela  União, inclusive  os do 
Banco Central do Brasil, dos Estados e Municípios. 
28 
LOUREIRO, Maria Rita; ABRÚCIO, Fernando Luiz. Política e reformas fiscais no Brasil Recente. Revista de 
Economia Política, São Paulo: NPP/FGV, v. 24, nº 1(93), jan.-mar./ 2004. p.59.
 
29 
NEVES, Maria  Carolina  S.  Desapropriação para  fins  de  reforma  urbana  e  o  Estatuto  da Cidade.  (Lei  nº 
10.257/01) . Boletim de Direito Municipal – BDM, São Paulo, NDJ, v. 20, nº 9, set. 2004. p.673-691.
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5.2.1  Efeito liberatório dos títulos da dívida pública e do conteúdo da indenização 
Conforme o art. 8º, § 1º, do Estatuto da Cidade, após a aprovação dos títulos da dívida 
pública pelo Senado Federal, poderão ser resgatados no prazo de até dez anos em prestações 
anuais iguais e sucessivas, sendo-lhes assegurado o valor real. E nos termos do §3º do mesmo 
dispositivo  legal,  os  títulos  emitidos  para ressarcimento  da  desapropriação  não  terão  poder 
liberatório para pagamento de tributos. 
Nessa  perspectiva,  como  os  títulos  serão  emitidos  para  pagamento  parcelado  da 
indenização, não poderão se prestar ao adimplemento de tributos em atraso. Além disso, do 
dispositivo legal mencionado, vê-se, de plano, que se a liberação dos títulos não se opera de 
imediato, ficando o poder liberatório do título condicionado à observância do vencimento de 
cada prestação. 
Em decisão do Superior Tribunal de Justiça - STJ, versando sobre questão de natureza 
tributária,  o voto do  relator Ministro Ari Pargendler explicita a diferença entre “moeda 
corrente nacional” e “títulos da dívida pública”, evidenciando também as hipóteses em que se 
faz possível a substituição de dinheiro por títulos da dívida pública (no caso julgado: títulos 
da dívida agrária). Em trecho do voto, o Ministro relator aduz: 
A  substituição  do  dinheiro  por  títulos  da  dívida  pública,  fora  das  hipóteses 
excepcionais em que estes são admitidos como meio de quitação de tributos, implica 
modalidade  de pagamento  vedada pelo  Código Tributário  Nacional  (art. 162,  I). 
Hipótese em que, faltando aos títulos da dívida agrária o efeito liberatório do direito 
tributário, o contribuinte não pode depositá-los em garantia da instância.
30
 
Para as desapropriações comuns, o legislador comandou “prévia e justa indenização”, 
todavia para as expropriações de caráter sancionatório, foi estabelecido que o pagamento em 
títulos  da  dívida  pública  será  parcelado,  garantidos  o  valor  real  da  indenização  e  os  juros 
legais à razão de seis por cento ao ano. 
Art. 8.º [...] 
§  1.º    Os  títulos  da  dívida  pública  terão  prévia  aprovação  pelo  Senado  Federal  e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano. 
(grifos acrescidos) 
No  bojo  do  texto  legal,  tratou  o  legislador  de  especificar  o  conteúdo  dos  títulos  que 
deverá corresponder ao valor real da indenização. Não obstante o Estatuto da Cidade tenha 
           
30
 RESP 87640/SP, 1996/0008215-4, DJ 04.05.1998. 
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pretendido fixar critérios objetivos para o cômputo do quantum do ressarcimento pela perda 
do imóvel, ainda assim persiste para a doutrina embaraço quanto à abrangência da locução 
valor real da indenização. 
Não menciona o dispositivo legal  que a  indenização  deva ser  justa,  o que se  faz 
prescindível, pois, em face do princípio que veda o locupletamento indevido, tal característico 
se  mostra  intrínseco  a  qualquer  espécie  de  desapropriação.  Daí  é  que,  inserido  na locução 
valor real - que deverá corresponder ao que economicamente representa o bem - já ali está 
compreendido o valor justiça, cuja implementação é objetivada no art. 3º, I, da Constituição 
Federal. 
Nessa direção, Clóvis Beznos - que outrora sustentou que o valor real da indenização 
não se identificava com a justa indenização - revendo seu posicionamento, passou a entender 
que, mesmo tendo caráter de pena, “o desapropriado já é suficientemente sancionado pelo fato 
de não receber a indenização prévia e em dinheiro, mas sim em parcelas anuais, em até dez 
anos, em títulos que não se prestam sequer como meio de pagamento de tributos.”
31
 
Acorde  com  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello  -  que  define  ser  a  indenização  justa 
aquela  em  que  são  computadas  todas  as  despesas  acarretadas  diretamente  por  ela  ao 
expropriado  e,  em  conseqüência  há  de  deixar  o  proprietário  indene
32
  -  no  entender  de 
Clovis  Beznos,  o  termo  indenização  já  pressupõe  o  ressarcimento  ao  proprietário  do  valor 
integral do bem e justa indenização é tão somente uma “expressão pleonástica, pois para 
ser íntegra a recomposição patrimonial bastaria a referência à indenização.”
33
 
Em suma: para ser justa a indenização, o valor pago pela perda do bem deve equivaler, 
pelo menos, ao valor de mercado, isto é, aquele que seria obtido por alienação voluntária, para 
que  não  produza  minoração  no  patrimônio  do  expropriado.  E  a  circunstância  de  ser 
sancionatória  a  desapropriação,  não  exime  o  Poder  Público  de  recompor  o  patrimônio 
atingido.  Autoriza,  apenas,  a  perda  involuntária  do  bem,  como  forma  de  punição  ao 
proprietário negligente com a funcionalização do imóvel urbano. 
Preconiza o art. 8º do Estatuto da Cidade que a indenização será composta do valor real 
acrescido dos  juros  legais, de  logo, minudenciando, nos incisos do §2º, quais verbas ou 
           
31 
BEZNOS, Clóvis, op. cit., 2006. p.132. 
32 
BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, op. cit., 2004. p.779. 
33 
BEZNOS, Clóvis, op. cit., 2006. p.132. 
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possíveis  acréscimos  não  serão  incorporadas  ao  valor  do  ressarcimento,  além  de  fazer 
expressa menção ao IPTU como parâmetro para a base de cálculo do valor real do bem objeto 
da expropriação. 
Art. 8º [...] 
§ 2.º O valor real da indenização: 
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado 
em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza 
após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta Lei; 
II  -  não  computará  as  expectativas  de  ganhos,  lucros  cessantes  e  juros 
compensatórios. 
A  parametrização  do  valor  da  indenização  pela  base  de  cálculo  do  IPTU,  também  é 
objeto de elucubrações da doutrina pátria. Para uns, a vinculação é impositiva; para outros, o 
valor da base de cálculo do IPTU deverá servir como referência para a obtenção do valor real 
do bem imóvel. 
Com a vinculação da importância da indenização ao valor da base de cálculo do IPTU, 
tencionou o legislador sugerir um critério a ser levado em consideração para o cálculo de um 
valor  do  bem  expropriado.  Para  Fernando  Dias  Menezes  de  Almeida,  essa  vinculação  não 
significa que o valor da indenização será o mesmo que o valor da base de cálculo do IPTU. 
34
 
Constata-se  que o valor de mercado de um bem nem sempre é o refletido pelo  valor 
indicado  para  cálculo  do  referido  imposto.  E  considerando  que  o  valor  venal
35
  do  imóvel 
urbano  é  obtido  mediante  estimativa  consignada  em  Planta  Genérica  de  Valores  do 
Município, não raro acontece o descompasso entre o valor de mercado e o valor venal 
apresentado pela Administração Pública Municipal para efeitos de cobrança do IPTU. 
Sem refutar a possibilidade de se estabelecer em lei os parâmetros para nortear o 
aplicador do direito na fixação da justa indenização, desde que assegurado ao expropriado o 
direito de questionar o valor atribuído, Edílson Pereira Nobre Junior censura o teor do inciso I 
do §2º do art. 8º do Estatuto da Cidade: 
Não  teria  visto  maiores  problemas  se perfilhado o  critério  do  valor  de  mercado, 
porquanto  este  condiz  com  a  perda  a  ser  suportada  pelo  proprietário  e,  portanto, 
hábil para o fim a que busca a garantia da justa indenização. Contrariamente, se tem 
           
34 
ALMEIDA, Fernando Dias Menezes  de.  Comentários:  art. 4º  a 8º.  In: MEDAUAR, Odete;  ALMEIDA, 
Fernando Dias Menezes de. (Coord.). Estatuto da Cidade: Lei nº`10.257, de 10.7.01: Comentários. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2002. p.63. 
35
 Conforme o Código Tributário Nacional:  Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 
Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em 
caráter  permanente  ou  temporário,  no  imóvel,  para  efeito  de  sua  utilização,  exploração,  aformoseamento  ou 
comodidade.
 




[image: alt] 
 
 
159
 

quando eleito, como limite insuperável da compensação, um valor abstrato, muitas 
vezes  distanciado,  na  prática,  da  avaliação  atual  do  imóvel,  como  se  tem  com  a 
escolha do valor  venal do imóvel, constante nos cadastros municipais para fins de 
cobrança do IPTU, na maioria das vezes desatualizados, atém mesmo, irreal.
36
 
Nessa perspectiva, Clóvis Beznos se manifesta pela inconstitucionalidade do inciso I do 
referido dispositivo legal, assim justificando: 
Destarte, parece-nos inconstitucional o inciso I do §2º do art. 8º da Lei 10.257/2001, 
na medida em  que  o  atendimento a sua previsão, ao possibilitar a retirada  da 
propriedade com base em valor prefixado com a possibilidade de não ficar indene o 
proprietário, vulnera o preceito da real indenização previsto no art. 182, §4º,III, da 
Constituição.
37
 
Igualmente não se pode olvidar que, por vezes, no mesmo Município, o valor atribuído 
ao bem, para efeitos de cobrança de IPTU, diverge do valor fixado para incidência do ITBI - 
Imposto de Transmissão Inter-vivos de Bens Imóveis e direitos reais a eles relativos
38
. Essa 
realidade demonstra o seguinte: se ambos os impostos têm como base de cálculo o valor venal 
do imóvel, e ainda assim não se equivalem, algum deles, ou ambos, podem não corresponder 
ao valor de mercado. 
Outra questão se afigura relevante no citado dispositivo legal: é o desconto do montante 
incorporado  em  função  de  obras  realizadas  pelo  Poder  Público  na  área  onde  o  mesmo  se 
localiza,  após  a  notificação  de  que  trata  o  §2º  do  art.  5º  do  Estatuto  da  Cidade
39
  sobre  o 
montante da indenização. 
Assevera  Clóvis  Beznos  ser  este  mais  um  defeito  do  referido  inciso  I,  posto  que  tal 
previsão se traduz na exigência de contribuição de melhoria, cuja cobrança requesta edição de 
lei específica oriunda, nesse caso, do Município, observando-se os requisitos dos arts. 81 e 82 
do Código Tributário Nacional.
40
 Acrescenta ainda que a jurisprudência não compactua com a 
           
36 
NOBRE JUNIOR, Edílson Pereira, op. cit., 2002. p.93.
 
 
37 
BEZNOS, Clóvis, op. cit., 2006. p.133.
 
38
  Código  Tributário  Nacional.  Art.  38.  “A  base  de cálculo  do imposto  é  o  valor  venal  dos  bens  ou  direitos 
transmitidos”.
 
39  “
§2º 
 
O proprietário será notificado pelo  Poder Executivo municipal para o cumprimento  da obrigação, 
devendo a notificação ser averbada no registro de imóveis.” 
40 
Art. 81.  “A  contribuição  de melhoria  cobrada  pela  União,  pelos  Estados, pelo Distrito  Federal ou  pelos 
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de 
que  decorra  valorização  imobiliária,  tendo  como  limite  total  a  despesa  realizada  e  como  limite  individual  o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
 
Art. 82. A lei relativa à contribuição de 
melhoria observará os seguintes requisitos mínimos: I - publicação prévia dos seguintes elementos:
 
a) memorial 
descritivo do projeto;
 
b) orçamento do custo da obra;
 
c) determinação da parcela  do custo da obra a ser 
financiada pela contribuição;
 
d) delimitação da  zona beneficiada;
 
e) determinação do fator de absorção do 
benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas;
 
II - fixação de 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no 
inciso anterior;
 
III - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que 
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redução  da  indenização  mencionada  no  inciso  I,  sob  a  justificativa  de  que  a  cobrança  de 
contribuição de melhoria decorrente de obra pública poderá ser promovida de acordo com as 
normas pertinentes, e que a cobrança dessa contribuição exclusivamente sobre o expropriado 
revela tratamento não isonômico, visto que os demais  beneficiados não serão compelidos a 
suportar o tributo.
41
 
No  tocante ao  texto  do  inciso  II  do aludido  §2º do  art.  8º do  Estatuto da  Cidade, 
merecem  destaque:  a  polêmica  da  exclusão  de  juros  compensatórios  e  lucros  cessantes  na 
hipótese de desapropriação-sanção. 
Destinam-se os juros compensatórios a reparar a perda da posse do bem e da respectiva 
renda que poderia auferir com o uso ou a exploração deste. Na desapropriação comum, por 
não se cogitar sobre a utilização social do bem, serão devidos os valores acessórios do bem, 
abrangendo tanto o valor do próprio bem como dos frutos e rendimentos que deixa de 
perceber em função da intervenção estatal. 
Na desapropriação antiespeculativa, em que é patente o caráter punitivo ao proprietário 
que  não  conferiu  o  aproveitamento  adequado  do  solo  urbano,  não  se  afigura  justificável  o 
pagamento de juros compensatórios e de lucros cessantes, pelo fato de que se o imóvel foi 
desapropriado,  isto  de  deu  porque,  mesmo  sendo  instado  a  conferir  função  social  ao  bem, 
ainda  assim  este  prosseguiu  ou  sem  uso  ou  não  parcelado  ou  não  edificado.  Nesse  caso, 
vislumbra-se a inexistência de rendas a serem compensadas ou de lucros que deixaram de ser 
gerados em favor do proprietário. 
Para  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  na  desapropriação  comum,  os  juros 
compensatórios  são devidos aos expropriados como compensação  pela  perda antecipada da 
posse  em  razão da imissão de  posse initio  litis.  A  justa  indenização somente será paga no 
final da lide e os juros compensatórios se prestariam para abrandar a oneração causada pela 
perda antecipada do bem. Adverte que a consumação das desapropriações comuns se dá com 
a decisão final, em que é determinada a imissão definitiva da posse.
42
 
             
se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial.
 
§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel 
será determinada pelo rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea c, do inciso I, pelos imóveis 
situados na zona beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização.
 
§ 2º Por ocasião do 
respectivo  lançamento,  cada  contribuinte  deverá  ser  notificado  do  montante  da  contribuição,  da  forma  e  dos 
prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.
” 
41 
BEZNOS, Clóvis, op. cit., 2006. p.133-134.
 
42 
BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, op. cit., 2004. p.781.
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A  partir  desse  raciocínio,  Clóvis  Beznos  pondera:  considerando  que  o  pagamento  da 
indenização em títulos da dívida pública inerente à desapropriação sancionatória, somente se 
ultima com a entrega dos títulos ao expropriado e que, antes disto, o expropriante se imite na 
posse  do  bem,  essa  perda  antecipada  deverá  ser  compensada,  “sob  pena  da  vulneração  do 
preceito  indenizatório, que  assegura  que  da  indenização  deve  recompor  integralmente  o 
patrimônio afetado.”
43
 
Quanto aos juros moratórios, são devidos na desapropriação para fins de reforma urbana 
nos mesmos termos estabelecidos para as demais desapropriações. De acordo com as Súmulas 
561 do Supremo Tribunal Federal e Súmula 67 do Superior Tribunal de Justiça, incidem os 
juros moratórios sobre o resultado da  subtração do valor da indenização e  o da oferta, 
atualizados  monetariamente.  Também  será  corrigida  a  diferença  entre  o  valor  devido  e  o 
ofertado, contados a partir do laudo pericial. 
Caso o  preço  ofertado seja objeto de contestação e, após apreciação judicial, seja 
decidido  por  quantum  indenizatório  superior,  impõe-se  a  condenação  da  Administração 
Pública  no  pagamento  dos  honorários  de  advogado  da  parte  contrária,  calculados  sobre  a 
diferença  entre  o  valor  ofertado  e  a  indenização,  tudo  devidamente  atualizado 
monetariamente.
44
 
Bem assim, insta explanar como será operacionalizada a desapropriação sancionatória. 
Conquanto o Estatuto da Cidade trate de maneira superficial sobre a procedimentalização para 
o cumprimento da retirada do bem descumpridor da função social, o aludido instrumento há 
de ser implementado e o ordenamento jurídico vigente fornecerá as normas que responderão 
às omissões da lei. 
Dada a escassez de regras específicas, é razoável afirmar que o art. 271 do Código de 
Processo  Civil  comporte  aplicação  nessa  modalidade  de  desapropriação.  Destarte,  conclui 
Clóvis Beznos que a ação expropriatória deverá obedecer ao procedimento comum, ordinário 
ou sumário, a depender do valor da causa.
45
 Assinale-se ainda que diante da insuficiência de 
normas materiais e processuais destinadas à concretização do procedimento de desapropriação 
antiespeculativa,  a  colmatação  das  lacunas  surgidas  será  efetivada  pela  Lei  Geral  de 
Desapropriações, no que couber. 
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BEZNOS, Clóvis, op. cit., 2006. p.134-135.
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NOBRE JUNIOR, Edílson Pereira, op. cit., 2002. p.94. 
45 
BEZNOS, Clóvis, op. cit., 2006. p.135-136. 




[image: alt] 
 
 
162
 

5.3  Destinação do bem expropriado 
Segundo  Celso  Antônio  Pacheco  Fiorillo,  uma  vez  incorporado  o  imóvel  ao 
patrimônio público, o seu aproveitamento deverá obedecer às diretrizes gerais fixadas no 
art. 2º do Estatuto da Cidade. Ressalte-se, também, que tanto o Poder Público expropriante 
quanto  o  terceiro  a  quem  seja  transmitida  a  propriedade  não  ficarão  imunes  às  mesmas 
obrigações infligidas ao expropriado.
46
 
Art. 8.º [...] 
§ 5.º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 
Público  ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses 
casos, o devido procedimento licitatório. 
§ 6.º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos  termos do §  5.º as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstos no art. 5.º desta Lei. 
Rogério Gesta Leal destaca que a lei é lacunosa em não prever a hipótese de não ser 
dado  o  aproveitamento do  imóvel  objeto  da desapropriação-sanção  no  prazo assinalado. 
Limita-se o Estatuto da Cidade a determinar no §4º do art. 8º que “O Município procederá ao 
adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado a partir da 
sua  incorporação  ao  patrimônio  público,  não  esclarecendo  se  o  imóvel  retorna  para  o 
expropriado.”
47
 
Na ótica de Rogério Gesta Leal, não sendo conferido o devido aproveitamento do solo, 
descabe ao expropriado alegar a caducidade do ato expropriatório, nos termos da Lei Geral 
das Desapropriações, ou postular a retrocessão do bem, em face da incorporação do bem ao 
patrimônio  público, o que, em regra,  o  torna  inalienável,  imprescritível e  indisponível.  Por 
fim, mesmo  admitindo  ser questão  controvertida, adverte  que  a retrocessão  em favor  do 
expropriado configura faculdade do expropriante e  não direito subjetivo do  expropriado, 
justificando tal posicionamento com o “fato de que é a Administração Pública que tem, em 
tese, o direito/dever de gestar o patrimônio público.”
48
 
Argumenta ainda que tal omissão do Estatuto da Cidade tem como conseqüência mais 
relevante  a  não imputação  da  responsabilidade  ao  administrador  desidioso  com a coisa 
pública,
49
 o qual, além de não promover o adequado aproveitamento de bem imóvel urbano, 
compromete  também  financeiramente  o  Município  com  o  pagamento  de  uma  indenização, 
mesmo que sob a forma de títulos da dívida pública. 
           
46 
FIORILLO, Celso Antônio P., op. cit., 2005. p.81.
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LEAL, Rogério Gesta, op. cit., 2003. p.115. 
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Ibid., 2003. p.116.
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Nesse sentido, cabe referenciar o teor do art. 52, II, do Estatuto da Cidade, o qual prevê 
a incursão do Prefeito ou dos agentes públicos nas sanções decorrentes de improbidade 
administrativa,  quando  deixar  de  realizar  o  aproveitamento  do  imóvel  incorporado  ao 
patrimônio público dentro do prazo de cinco anos. 
Se o legislador procedeu coerentemente  em requestar do  Município o  uso do bem 
expropriado,  além  de  fixar  prazo  para  o  adequado  aproveitamento  do  imóvel  e  chamar  à 
responsabilidade o gestor público negligente, todavia não definiu as penas elencadas na Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, a que estarão sujeitos os infratores. E como no Direito Penal se 
faz descabida a analogia, para fins de tipificação de conduta, o art. 52, II, se torna inócuo. 
Após  a desapropriação  do imóvel  urbano,  poderá  o  Município optar  por efetivar  o 
cumprimento da função social, promovendo a edificação, o parcelamento ou uso do mesmo 
ou, ainda, por transferi-lo ao particular, juntamente com tal obrigação, mediante alienação ou 
concessão  de  uso  de  bem  público.  O  repasse  do  bem  expropriado ao  particular  deverá  ser 
precedido de  licitação,  nos  termos da  Lei nº  8.666, de  21 de  junho de  1993,  em estrita 
observância ao princípio da impessoalidade a que está adstrita a Administração Pública. 
5.4  Desapropriação para fins de reforma urbana no direito comparado 
Em  18  de maio de 2007, foi publicada  no Boletín Oficial  de  las Cortes Generales, a 
aprovação definitiva da Ley 121/000096 – a nova Ley de Suelo - pelo Pleno do Congreso de 
los Diputados da Espanha, ocorrida em 10 de maio de 2007. Entrou em vigor em 1º de julho 
de 2007 substituindo a Lei 6/1998 – Ley de Régimen del suelo y Valoraciones. Trata essa lei 
sobre a utilização tanto do solo urbano quanto do solo rural, desconsiderando a classificação 
do  solo  em  urbanizável.  Regula  os  direitos  e  obrigações  dos  proprietários  de  imóveis  na 
Espanha, o direito de edificar e a valorização do solo. Apresenta as diretrizes da propriedade 
do solo e o respectivo o regime urbanístico, além de informar os instrumentos da ordenação 
territorial e urbanística. 
No  preâmbulo  da  lei  são  considerados  os  valores  que  disciplinam  as  políticas 
urbanística, habitacional e ambiental espanhola, ali indicadas como desenvolvimentistas, mas 
vinculados  à  sustentabilidade  das  cidades.  Nessa  exposição  de  motivos,  o  legislador 
evidenciou tanto o valor ambiental das propriedades rural e urbana como também repugnou a 
especulação e a retenção do solo, arbitrando medidas efetivas que visem ao combate efetivo 
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dessas práticas. Explicitou ainda que a criação da nova cidade deve se pautar na ordenação 
territorial consciente e planejada e tangencialmente assinalou as possíveis conseqüências 
decorrentes da ausência de uma estratégia para a urbanização: 
Sin duda, el crecimiento urbano sigue siendo necesario, pero hoy parece asimismo 
claro  que el urbanismo debe  responder  a  los requerimientos de  un desarrollo 
sostenible,  minimizando  el  impacto  que  aquel  crecimiento  y  apostando  por  la 
regeneración de la ciudad existente. La Unión  Europea insiste claramente en ello, 
por  ejemplo  en  la  Estrategia  Territorial  Europea  ou  en  la  más  reciente 
Comunicación  de  la  Comisión    sobre  una  Estrategia  Temática  para  el  Medio 
Ambiente Urbano, para que lo  que propone un modelo de ciudad  compacta y 
advierte  de  los  graves inconvenientes  de  la urbanización  dispersa  o desordenada: 
impacto  ambiental,  segregación  social  e  ineficiencia  económica  por  los  elevados 
costes  energéticos,  de  construcción  y  mantenimiento  de  infraestructuras  y  de 
prestación de los servicios públicos.[…] 
Y el suelo urbano – la ciudad ya hecha – tiene asimismo un valor ambiental, como 
creación  cultural    colectiva  que  es  objecto  de  una  permanente  recreación,  por  lo 
que sus características debem ser expresión de su naturaleza y su ordenación debe 
favorecer su rehabilitación y fomentar su uso.
50
 
Dispõe  o Artículo  2 da referida lei sobre  o  princípio  do  desenvolvimento territorial e 
urbano sustentável que orienta a política urbanística espanhola. E, no Artículo 3, são previstas 
a ordenação territorial e a ordenação urbanística como funções públicas não susceptíveis de 
transação que organizam e definem o uso do território e do solo, de acordo com o interesse 
coletivo. Segundo o legislador, esta lei persigue el progreso pero no la ruptura.
51
 
De acordo com o Artículo 9 da Ley  de  Suelo da Espanha, o direito de propriedade do 
solo compreende deveres e obrigações, devendo o uso ser compatível com a ordenação 
territorial e urbanística. O trecho inicial do Apartado 1º do Artículo 9 assim os define: 
1. El derecho de propiedad del suelo comprende, cualquiera que sea la situación en 
que este se encuentre y sin perjuicio del régimen al que esté sometido por razón de 
sus clasificación, los deberes de dedicarlo a usos que no sean incompatibles con la 
ordenación  territorial  y  urbanística;  conservarlo  en  las  condiciones  legales  para 
servir  de  soporte  a  dicho  uso  y,  en  todo  caso,  en  las de  seguridad,  salubridad, 
accesibilidad  y  ornato  legalmente  exigibles:  así  como  realizar  los  trabajos  de 
mejora y rehabilitación hasta donde alcance el deber legal de conservación.[…] 
No Artículo  28, a Ley  de  Suelo refere-se à expropriação forçada e  à responsabilidade 
patrimonial. Nessa lei, a desapropriação para o atendimento da ordenação territorial ou para 
fins  urbanísticos não tem caráter  de sanção,  posto  que  baseado  em  declaração  de  utilidade 
pública  e de necessidade de  ocupação dos bens  e  direitos  expropriados.  A  indenização 
refletirá o justo preço do bem e poderá ser satisfeita em dinheiro. Cabe, contudo, a reversão 
           
50 
ESPAÑA. Ley 121/000096 Suelo (Ley de Suelo). Aprobación definitiva por el Congreso. Boletín oficial de las 
cortes generales. Congreso de los diputados, VIII legislatura. BOE, Madrid, n. 96-16. p. 243-266, 18 may 2007, 
Serie A.
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p. 243-266.
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(no  Brasil:  a  retrocessão),  após  transcorridos  dez  anos  desde  a  desapropriação  sem  que  o 
processo de urbanização haja iniciado. 
A  função  social  da  propriedade  é  prevista  no  Título  V  da  Ley  de  Suelo.  Caso 
descumpridos os deveres de edificación  y rehabilitación, por ofender o princípio da função 
social, poderá a propriedade ser expropriada  ou então vendida  ou substituída (edificada) 
compulsoriamente,  sem  prejuízo  de outras penalidades  impostas  pela  legislação  sobre  a 
ordenação  territorial  e  urbanística. No  regime de  venda  ou  de  edificação  compulsórias, 
competirá à Administração promover a certificação do ato que declara o descumprimento da 
função social da propriedade junto ao Registro Imobiliário para publicidade do ônus imposto, 
que  conterá,  dentre  outras  informações,  os  prazos  e  as  condições  para  edificação  a  que  o 
proprietário (ou quem adquira) estará sujeito. 
Considera-se que, assim como o Estatuto da Cidade pátrio, a Ley de Suelo destina-se a 
regulamentar  as  disposições  constitucionais  sobre  o  uso  do  solo,  o  direito  de  moradia  e  a 
política  urbanística e  ambiental. Fundamenta-se  na  publicidade  e transparência  dos  atos da 
Administração, na gestão participativa e na busca pela qualidade de vida da população, por 
meio  do  planejamento da ordenação territorial e urbanística. Todavia,  mesmo apresentando 
novos mecanismos para a efetivação desses direitos, a exemplo do direito de superfície, e da 
edificação  e  desapropriação  compulsórias,  revogou  apenas  parcialmente  a  Ley  de 
Expropiación Forzosa, que se mantém disciplinando as desapropriações de bens imóveis há 
mais de meio século. 
Consoante o que se vê do Título III, Procedimientos Especiales, da Lei de 16 de 
dezembro de 1954, de Expropiación Forzosa, dar-se-á a expropriação por descumprimento da 
função social da propriedade, após atendidos os seguintes: de início, deverá ser declarado, por 
lei ou por decreto autorizado pelo Conselho de Ministros, que o determinado bem deva ser 
transformado  ou  utilizado  de  maneira  específica;  desta  norma  deverá  constar  que  a 
expropriação será promovida em face do descumprimento da função social da propriedade; e, 
por fim, seja fixado prazo para que o proprietário confira ao bem a utilização social, findo o 
qual, será determinada a respectiva expropriação.
52
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O  procedimento  para  a  expropriação  por  descumprimento  da  função  social  segue  as 
regras gerais das  desapropriações, contudo  apresenta algumas singularidades. O valor da 
indenização  equivalerá  ao  justo  preço  do  bem,  aquilatado  em  procedimento  específico, 
incluídos  os  prejuízos  causados  pela  expropriação,  e  será  pago  em  dinheiro  (transferência 
bancária).  O  não atendimento  do  proprietário  para  que  promova  o  uso do  bem ensejará  ao 
Poder Público, ou impor multa ou adquiri-lo, por desapropriação.
53
 
A despeito das críticas à recém-editada Ley de Suelo da Espanha, especialmente quanto 
à reserva de 30% da edificabilidade residencial à moradia sujeita a algum regime de proteção 
pública prevista no Artículo 10, letra b)
54
, buscou-se, com ela, assegurar moradia digna aos 
cidadãos,  preservar  o  patrimônio  paisagístico  e  ambiental,  recuperar  a  cultura  do 
planejamento,  alterar  o  sistema  de  valorização  dos  imóveis  e  evitar  a  corrupção  e  a 
especulação imobiliária. 
Conforme  declarou  o  presidente espanhol  José  Luís  Rodríguez  Zapatero  ao  jornal  El 
País, ao expungir o conceito de área urbanizável, procurou-se proteger os espaços naturais, 
“poniendo fin al principio del todo urbanizable, que acaba siendo la mayor tentación para la 
especulación  y  para  las  irregularidades  urbanísticas”.  Para  o  Presidente  Zapatero,  a 
especulação não mais será incentivada com o novo regime de valorização do solo já que não 
serão apreciadas as expectativas, mas a situação real de uso. E a nova lei traz mecanismos de 
transparência e controle, visto que, ao mesmo tempo em que  promoverá a participação dos 
cidadãos  na  elaboração  dos  planos  urbanísticos  municipais,  permite  que  se  tenha 
conhecimento a quem beneficia as decisões que tomam as autoridades.
55
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>
. Acesso em: 13 nov. 2007. 
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Artículo  10.  “Criterios  básicos  de  utilización  del  suelo.  Para  hacer  efectivos  los  principios  e  derechos  y 
deberes enunciados en el Título I, las Administraciones Públicas, y en particular las competentes em materia de 
ordenación territorial e urbanística, debrán: Atribuir en la ordenación territorial y urbanística un destino que 
comporte o posibilite el paso de la situación de suelo rural a la de suelo urbanizado, mediante la urbanización, 
al suelo preciso para satisfacer las necesidades que lo justifiquen, impedir la especulación con él y preservar de 
la urbanización al resto del suelo rural. Destinar suelo adecuado y suficiente para usos productivos y para uso 
residencial, con reserva en todo caso de una parte proporcionada a vivienda sujeta a un régimen de protección 
pública,  que  al  menos,  permita  establecer  su  precio máximo  en venta,  alquiler u otras formas  de  acceso  a  la 
vivienda,  como  el  derecho  de  superficie  o  la  concesión  administrativa.  Esta  reserva  será  determinada  por  la 
legislación sobre ordenación territorial y urbanística o, de conformidad con ella, por los mismos instrumentos 
de ordenación  y como mínimo,  comprenderá los  terrenos necesarios para  realizar  el 30  por  ciento de  la 
edificabilidad  residencial  prevista  por la  ordenación  urbanística en  el  suelo  que vaya  a ser incluido en 
actuaciones de urbanización. […]” 
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No sistema jurídico português, Decreto-lei nº 794, de 5 de novembro de 1976, é previsto 
instituto  que  visa  a  coibir  a  falta  de  utilização  de  terrenos,  assemelhado  à  desapropriação 
antiespeculativa pátria. O art. 48º do referido decreto-lei prevê a desapropriação para fins de 
composição  urbana,  dirigida  aos  terrenos  edificáveis,  adjacentes  às  vias  públicas  de 
aglomerados urbanos, quando os proprietários, uma vez notificados para aproveitarem-nos em 
edificações, venham, sem  motivo legítimo, a quedarem-se inertes  pelo prazo de dezoito 
meses. A indenização, solvida em moeda corrente, salvo acordo, é calculada tomando-se por 
base a data em que o proprietário fora notificado para aproveitar o bem.
56
 
5.5  Interferências  e  óbices  à  implantação  do  instituto.  Postergação  da 
aplicação do instrumento de reforma urbana 
Além  de ressaltar que a desapropriação-sanção poderá  ou não ser  promovida pelo 
Município,  já  que  é faculdade prevista no art. 8º do Estatuto da Cidade, fulcrada  no poder 
discricionário  inerente  ao  Poder  Público,  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello  assinala  as 
dificuldades  na implementação de tal medida, potencialmente inviabilizadoras da ultimação 
da expropriação da propriedade em face do descumprimento da função social. 
Percebe-se  que  será  muito  difícil  que  ocorra  hipótese  ensejadora  desta 
desapropriação, pois não é de crer que o proprietário, alertado pelas medidas prévias 
que têm de antecedê-la, ainda assim se mantenha inerte. De resto, tal desapropriação 
paga  com  títulos  só  é  permitida  depois  de  cinco  anos  de  infrutífera  aplicação  da 
tributação progressiva. (art. 8º do “Estatuto da Cidade”). 
57
 
Kiyoshi  Harada  igualmente  vislumbra  a  inaplicabilidade  desse  mecanismo.
58
  Acentua 
que a dificuldade de implementação dessa expropriação reside no fato de que o pagamento da 
indenização subordina-se a prévia aprovação do Senado Federal, cuja decisão dependerá do 
montante  de  dívida  acumulado  pelo  Município.  Nos  termos  do  art.  52,  VI  e  IX,  da 
Constituição da República, compete privativamente ao Senado Federal fixar o limite global 
para o montante da dívida consolidada dos Municípios, bem como estabelecer limite global e 
condições para o montante de sua dívida mobiliária. Denota-se, com isso, que a concretização 
dessa espécie de desapropriação se mostrará inibida, posto que a decisão pelo pagamento da 
indenização estará submetida à vontade de um órgão estranho ao Município. 
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 PORTUGAL. Decreto-lei nº 794, de 05 de novembro de 1976. Institui a nova Lei do solo. Disponível em: 
<http://www.urbanismo-portugal.com/legislacao/dl_794_76_solos.pdf >. Acesso em: 26 jul. 2007. 
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Agravada restou a situação com a edição da Resolução nº 78, de 1º de julho de 1998, 
pelo Senado Federal. Consoante o art. 10, até 31 de dezembro de 2010 os Estados, o Distrito 
Federal  e os  Municípios somente  poderão  emitir  títulos  da dívida pública  no  montante 
necessário para o refinanciamento do principal, devidamente atualizado, de suas obrigações 
existentes representadas essa espécie de título. Conseqüentemente, tal resolução postergou a 
emissão  de  títulos  da  dívida  pública,  instrumento  da  indenização  da  desapropriação 
sancionatória, para 1º de janeiro de 2011. 
Reafirmando a contabilização de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, com todos as etapas a 
serem  cumpridas  (imposição  de  obrigação  de  usar,  edificar  ou  parcelas  o  solo  urbano  e  a 
cobrança  por  cinco  anos  do  IPTU  progressivo  no  tempo),  afora  os  obstáculos  para  a 
efetivação  da  desapropriação antiespeculativa,  será  necessário,  no  mínimo,  o  transcurso  de 
oito anos para a expedição do decreto de desapropriação.
59
 
5.6  Déficit  habitacional  e  efeitos  da  desapropriação-sanção  junto  às 
cidades  e  respectivos  habitantes.  Realidade  verificada  em  Fortaleza, 
capital do estado do Ceará 
Com  os instrumentos  de  indução  do desenvolvimento  urbano,  tenciona  o  Estatuto da 
Cidade ampliar o acesso à terra e à sua titulação e desencadear  processos de urbanização, 
bem  como  facilitar  o  direito  à  moradia  em  casos  de  desafetação,  como  áreas  de  risco,  de 
preservação ambiental, entre outros.
60
 
Diante da inaplicabilidade, pelo menos momentânea, da desapropriação sancionatória, 
outras medidas políticas saneadoras se fazem urgentes para a consecução dos fins pretendidos 
pela Constituição Federal, especialmente para garantir o direito à moradia, a uma vida digna e 
salubre. Os elevados índices do déficit habitacional são resultado tanto da falta de políticas 
efetivas  que  promovam o  pleno emprego quanto também das disparidades provocadas pelo 
acúmulo de terras para fins meramente especulativos. 
Conforme  estudo  realizado  no  início  dos  anos  2000  pela  Fundação  João  Pinheiro  e 
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, já se antevia que a implementação dos 
instrumentos  do  Estatuto da Cidade - chamado de “caixa de ferramentas” de uso do Poder 
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Público municipal e do cidadão – encontraria obstáculos em face dos problemas urgentes nas 
cidades brasileiras. Na época da pesquisa, o índice do déficit habitacional era de 7,222 
milhões de unidades. 
Em 2005, o mesmo estudo demonstrou um déficit de 7,903 milhões de novas moradias, 
com incidência notadamente urbana. Segundo a pesquisa, a evolução do déficit habitacional 
total  evidencia  um  acréscimo,  em  termos  absolutos,  de  cerca  de  680  mil domicílios.  Em 
números relativos, percebe-se queda do déficit em relação ao estoque existente de domicílios 
(de 16,1% em 2000 para 14,9% em 2005). 
No Ceará,  a despeito da  ausência de  implementação dos  instrumentos previstos  no 
Estatuto da Cidade, o IPTU progressivo no tempo e a desapropriação sancionatória, em 2000, 
o  déficit habitacional  era  da  ordem de  451.221 unidades,  tendo, em  2005,  decrescido  para 
424.321 unidades habitacionais. 
Particularmente,  em  Fortaleza  (e  região  metropolitana)  também  se  verificou  um 
decréscimo  do  déficit  habitacional  de  162.243  para  156.335  unidades.  Tendo  por  base  os 
números encontrados na pesquisa, constata-se que esses decréscimos são indicativos de que o 
ritmo  de  crescimento do déficit  habitacional  foi  menos acentuado  que  o dos  domicílios  no 
período de 2000  a 2005. A região Sudeste lidera a demanda  nacional, com  necessidade 
estimada em 2,899 milhões de unidades, ficando o Nordeste em segundo lugar, com carência 
de 2,743 milhões de unidades. As duas regiões correspondem a 71,4% do déficit habitacional 
brasileiro. 
Em  relação  à  evolução  do  déficit  habitacional,  os  índices  nacionais  de  2000  e  2005 
mostram que houve um crescimento da concentração dos problemas habitacionais nas faixas 
mais baixas de renda familiar. De acordo com a Caixa Econômica Federal, a falta de moradia 
atinge principalmente as famílias com renda de até 5 salários mínimos, que formam 98% do 
déficit habitacional no país. Indica ainda o estudo que: 
Cerca de 50% da população das cidades de São Paulo e do Rio de Janeiro mora em 
favelas ou loteamentos ilegais e cortiços. Em áreas invadidas, encostas, palafitas e 
favelas estão 33% dos habitantes de Salvador, 34% de Fortaleza, 40% de Recife e 
20% de Belo Horizonte e Porto Alegre.
61
 
           
61
 Ibid.,
 
2002. p.48. 
 
 




[image: alt] 
 
 
170
 

Em  análise  dos  dados  colhidos  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  – 
IBGE,  no  censo  demográfico  2000,  percebe-se  que  o  déficit  habitacional
62
  resulta 
principalmente  do  alto  grau  de  densidade populacional nas cidades, já que,  de  acordo com 
aquela pesquisa, em 2000, a população urbana era da ordem de 81,25% e a população rural 
era de 18,75%.
63
 
Segundo ainda estudo da Fundação João Pinheiro, de Minas Gerais, em parceria com o 
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com base no censo demográfico 2000, 
os imóveis domiciliares vazios
64
 no Brasil importavam em 4,5 milhões de unidades, que em 
2005  passaram  a  6,7  milhões, dos  quais  5  milhões  estão  concentrados  na área  urbana.
  65
 
Referidos imóveis não cumprem a sua função social, e são objeto de especulação imobiliária, 
porquanto ficam à espera de valorização. 
No Ceará, a pesquisa de 2005 aponta para o quantitativo de 313.570 domicílios vagos, 
sendo  210.135  em  zonas  urbanas.  Na  região  Metropolitana  de  Fortaleza,  foram  detectados 
110.124 domicílios vagos, dos quais 104.225 são urbanos e 5.899 são rurais. 
Noutras  regiões  metropolitanas  das  capitais  da  Federação,  os  percentuais  não 
apresentam variação considerável. Na Grande Recife, Pernambuco, foram verificadas 100.009 
domicílios vazios;  na  região metropolitana  de  Belo Horizonte,  existem  152.276 unidades 
domiciliares vagas; em Curitiba, 91.314 domicílios estão vagos. Dadas as peculiaridades que 
encerram, especialmente quanto à extensão territorial e à densidade demográfica, afastam-se 
muito  desse  patamar  de  percentuais  cidades  como  Belém,  no  Pará, cujos  domicílios  vagos 
contabilizam  49.694  unidades,  a  Grande  São  Paulo, com  666.257  unidades  residenciais 
vazias,  e  o  Distrito  Federal,  com  39.785  domicílios  vazios,  além  do  estado  do  Acre,  com 
11.705 imóveis vagos.
66
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 Expressão que se refere à quantidade de cidadãos sem moradia adequada em uma determinada região. 
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Percebe-se  que  a  dificuldade  em  implementar  a reforma  urbana  não  é uma  realidade 
exclusiva  da  cidade de Fortaleza  ou  do  Nordeste,  mas,  de  uma forma geral, os municípios 
acabam  não  alcançando êxito  na  operacionalização  de alguns  instrumentos previstos  no 
Estatuto  da  Cidade, comprometendo o atendimento à função social da cidade, em razão de 
uma série de fatores, muitos já registrados na história da urbanização do país e relacionados 
por Rogério Gesta Leal: 
1) uma paisagem urbana crescentemente marcada pela pobreza e pela informalidade, 
inclusive  nas  áreas  centrais  e  nos bairros residenciais  privilegiados  e  tradicionais, 
devido  a  congestionamentos,  poluição  do  ar,  etc.,  3)  a  busca  por  uma  maior 
“exclusividade” social; 4), eventualmente, a procura de novos espaços residenciais 
que apresentassem amenidades naturais; e 5), o aumento objetivo da criminalidade 
violenta e de problemas associados a estratégias de sobrevivência ilegais (como as 
‘balas perdidas’ quando de tiroteios entre quadrilhas rivais de traficantes de drogas, 
a desvalorização  de imóveis situados próximo a favelas etc.), e também a sensação 
de insegurança vinculada,  com maior  ou menor  dose de realismo, à  criminalidade 
objetiva.
67
 (ordem dos números conforme original) 
Versando acerca do hiato existente entre as diretrizes-princípios do Estatuto da Cidade e 
a  concretização  dos  instrumentos  voltados  ao  desenvolvimento  sustentável  das  cidades, 
garantidores do direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura 
urbana,  ao  transporte  e  aos  serviços  públicos,  ao  trabalho  e  ao  lazer,  para  as  presentes  e 
futuras gerações, Rogério Gesta Leal pondera: 
Sabe-se  que  muitas  administrações  públicas,  após  a  formatação  de  planos 
estratégicos  de  gestão  do  espaço  urbano,  desenhados  com  a  participação  da 
comunidade, esvazia-os com a falta de execução ou execução inadequada em face 
das finalidades e objetivos traçados.
68
 
Se, por um lado, o Estatuto da Cidade buscou ofertar instrumentos para a garantia do 
desenvolvimento  ordenado  das  cidades,  e  tentar  minimizar  as  diferenças  socioeconômicas 
encontráveis  no  cenário  urbano  -  coibindo  a  prática  especulativa  que  concorre  para  o 
agravamento do déficit habitacional e dificulta o acesso à moradia  - por outro lado, alguns 
instrumentos retromencionados ainda não puderam ser concretizados. O direito à moradia e 
conseqüentemente  o  direito  a  uma  vida  digna  mostram-se  comprometidos  em  face  do 
crescimento desproporcional da população urbana, agravado pela falta de planejamento das 
políticas públicas e da não implementação das diretrizes urbanísticas voltadas à justiça social. 
Deste panorama de não garantia ao direito de moradia, resulta inexoravelmente o incremento 
da favelização e do não desenvolvimento ordenado das cidades, frustrando a garantia de uma 
vida digna para grande parte da população. 
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CONCLUSÃO 
Não  há  como  discorrer  sobre  a  propriedade,  as  limitações  inerentes  ao  direito  que  a 
assegura  e  as  formas  pelas  quais  se  opera  a  sua  perda,  sem  principiar  por  defini-la, 
caracterizá-la  e,  essencialmente,  analisá-la  segundo  os  elementos  conformadores  deste 
instituto, situando-o no tempo e no espaço, a fim de que se compreenda a relevância de tal 
instituto. 
No Direito Romano, a propriedade tinha caráter individualista. Na Idade Média passou 
por uma fase peculiar, com dualidade de sujeitos (o dono e o que explorava economicamente 
o  imóvel, pagando ao  primeiro  pelo  seu  uso). Após a  Revolução Francesa, assumiu  feição 
marcadamente individualista. No Século XX, no entanto, foi acentuado o seu caráter social, 
contribuindo para essa situação as encíclicas papais. A atual Constituição Federal dispõe que 
a propriedade atenderá a sua função social (art. 5º, XXIII). Também determina que a ordem 
econômica  observará  a  função  da  propriedade,  impondo  freios  à  atividade  empresarial  e  à 
apropriação contrária ao interesse coletivo. 
Não  olvidando  as  influências da doutrina de Locke, percebe-se  que esse filósofo deu 
especial realce ao direito de propriedade, à  forma de  aquisição e à legitimidade de sua 
manutenção.  A  definição  de  propriedade  legítima  para  Locke  e  os  princípios  da  teoria  da 
apropriação guardam interseção com a essência buscada na propriedade social, de que todo 
bem  pode  permanecer  em  apropriação  privada,  no  entanto,  é  anti-social  o  acúmulo  de 
propriedade que não tem uso ou destinação. 
Abordando  a  propriedade  privada  segundo  o  Direito  Canônico,  resta  enfatizada  a 
importância das encíclicas papais, das quais se ressaltam as encíclicas Rerum Novarum, Mater 
et  Magistra  e  Quadragésimo  Anno,    que  não  condenavam  a  apropriação  privada,  contudo 
exigiam que o exercício do direito de propriedade deveria privilegiar o bem coletivo. 
Impossível negar que o direito de propriedade, do Brasil de antes de 1988 - nitidamente 
individualista -  tenha  sido  influenciado  pelo  Direito  Romano  e  concebido  nos termos  do 
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ideário de Napoleão, já que é conceituado a partir dos elementos que o formavam: o direito de 
usar, fruir, dispor. O direito de propriedade somente alcançou o status que atualmente ostenta 
com a acedência do Estado brasileiro à tendência do envolvimento entre direito e institutos de 
Direito Público e de Direito Privado. 
Numa visão publicística do instituto da propriedade, nota-se que o texto constitucional 
de  1988  continuou  a  assegurar  o  direito  de  propriedade  ao  indivíduo,  todavia,  em  face  da 
função  social  que  deve  desempenhar  o  bem,  o  centro  em  redor  do  qual  girava  tal  direito 
deixou de ser o indivíduo, para ter como eixo central a coletividade. 
A priorização do indivíduo, marca característica do liberalismo do Século XIX e de um 
Estado  já  superado,  foi  suplantada  pela  socialização  do  domínio,  cujo  processo  se  iniciou 
formalmente a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. 
Com o advento da Carta Política ora vigente, o interesse da coletividade passou a ser 
priorizado  em  detrimento de interesses particulares; o direito de propriedade  ganhou novos 
contornos, reforçando a perspectiva publicística do domínio; e, ao elevar o acesso ao instituto 
da propriedade à categoria de direito fundamental, o texto constitucional impôs ao titular o 
dever de atendimento a uma vinculação de natureza socioambiental. 
Nesse ínterim, pós-Constituição de 1988, e já se adiantando ao Código Civil nascente, o 
Estatuto da Cidade, de  10 de  julho de 2001,  ao regulamentar dispositivo  constitucional, 
disciplinou  os  instrumentos destinados  à  consecução  da expansão  ordenada  da  cidade e do 
planejamento urbano. 
Com a vigência do Novo Código Civil brasileiro, a partir de 11 de janeiro de 2003, sob 
o influxo dos princípios constitucionais e da tendência crescente da publicização do Direito 
Civil, tal processo completou o círculo de mudanças, ao prescrever clara e expressamente: a 
propriedade deverá atender a função social. 
Assim, o  direito  à propriedade,  compreendendo-se  o  uso, o  gozo,  a disposição  e  a 
faculdade  de  reaver  de  quem  injustamente  a  detenha,  mantém-se  plenamente  garantido  ao 
indivíduo, enquanto a função social da propriedade for satisfeita. 
O  Estatuto  da  Cidade  apóia-se  em  princípios  e  diretrizes  inovadores  e  prevê 
instrumentos  urbanísticos  peculiares,  como  o  parcelamento,  edificação  ou  utilização 
compulsórios; institui o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo 
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no  tempo;  cria nova  modalidade  de desapropriação, desta feita  com pagamento em  títulos; 
estabelece a usucapião especial de imóvel urbano e a usucapião coletiva; restabelece o direito 
de superfície; dispõe sobre direito de preempção;  redelineia a outorga onerosa do direito de 
construir;  incentiva  as  operações  urbanas  consorciadas;  trata  da  transferência  do  direito  de 
construir;  do  estudo  de  impacto  de  vizinhança;  prioriza  a  gestão  democrática  da  cidade;  e 
institui  a  obrigatoriedade  da  implantação  do  plano  diretor  da  política  de  desenvolvimento 
urbano para cidades com mais de vinte mil habitantes. 
Ao  se  implementar  essas  diretrizes,  outro  não  poderá  ser  o  resultado  senão  a 
concretização  do desenvolvimento urbano  buscado no  Estatuto da  Cidade,  baseado num 
planejamento racional, integrado e adequado à realidade de cada cidade, onde é assegurado à 
população, em consultas e audiências públicas, manifestar-se tanto na formulação quanto nas 
alterações das  leis urbanísticas  municipais,  em  estrita  observância  ao  princípio da  gestão 
democrática da cidade. 
De extrema relevância para a implementação das diretrizes apresentadas pelo Estatuto 
da  Cidade  foram  também  as  alterações  propostas  na  Lei  de  Ação  Civil  Pública,  que 
possibilitaram  ao  Judiciário  tornar  concretas  as  obrigações  de  ordem  urbanística, 
determinadas pela Lei, inclusive em relação à elaboração e aprovação do Plano Diretor. 
Cabe ressaltar, ainda, que a  sociedade desempenha papel fundamental no atingimento 
das  metas  previstas  pelo  Estatuto  da  Cidade  e  que,  a  despeito  dos  notáveis  instrumentos 
reservados  a  democratizar  e  a  dar  eficiência social  à  administração  das  cidades,  cumpre  às 
comunidades e ao Ministério Público, em especial, fiscalizar e dar efetividade aos dispositivos 
legais e consumar a reforma urbana. 
Neste sentido, cabe evidenciar um dos instrumentos concebidos no Estatuto da Cidade: 
a desapropriação sancionatória, que deverá ter lugar quando a função social da propriedade 
não for atendida e após a aplicação de outros instrumentos da política urbana: o IPTU 
progressivo no tempo e a exigência de edificação, parcelamento e utilização compulsórios. 
Por  função  social  entende-se  a  utilização  que  deve  o  bem  encerrar,  para  que  a 
coletividade  se  previna da prática  desenfreada  de especulação imobiliária, fomentadora das 
desigualdades sociais pela concentração de bens sem destinação. Não é excesso defender que 
a  propriedade,  como direito individual, mereça toda  a  proteção  constitucional,  desde  que  a 
utilização do bem não se mostre abusiva e, portanto, nociva à coletividade. A exigência de 
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cumprimento  de  função  social  revela  espécie  de  intervenção  pública  nas  relações  entre  os 
indivíduos, que deixam de ser disciplinados exclusivamente pelas regras do Direito Privado. 
Objetivamente,  o  Estatuto  da  Cidade  subordinou  o  atendimento  da  função  social  da 
propriedade  ao  cumprimento  das  normas expendidas  no  Plano  Diretor  de  desenvolvimento 
integrado de cada cidade. Contudo, ao não se verificar o cumprimento das normas do Plano 
Diretor, competirá ao Poder Público municipal promover as medidas previstas no Estatuto da 
Cidade,  a fim  de que seja  exigido do  proprietário que atenda às normas urbanísticas e 
ambientais pertinentes. 
Verificada a  ausência  de  utilização social  do  bem,  o  proprietário  será compelido  a 
edificar,  parcelar ou utilizar tal bem, dentro  de determinado prazo. O desatendimento à 
notificação da obrigação de fazer, promovida pelo Executivo municipal, enseja a adoção de 
outra medida sancionatória. Ao proprietário descumpridor deverá ser imputado o pagamento 
de  IPTU em alíquotas progressivas no tempo,  cuja cobrança  máxima  deverá ser limitada à 
alíquota  a  15%,  perdurando  neste  patamar  por  cinco  anos,  sem  prejuízo  da  exigência 
concomitante de utilização, edificação ou parcelamento da terra urbana. A aplicação de IPTU 
progressivo no tempo de caráter extrafiscal visa, primordialmente, a impor espécie de sanção 
pecuniária ao  proprietário que negligencia a função social da  propriedade,  e  que, com essa 
prática, fomenta o acúmulo de terras urbanas para fins meramente especulativos. 
Mesmo pagando tal imposto, não se exime o proprietário de conferir utilização social ao 
bem e, não o fazendo, competirá ao Município promover a retirada da propriedade imóvel do 
domínio do particular como sanção pelo descumprimento da função social. 
Outrossim,  essa  modalidade  de expropriação, intervenção  drástica e  excepcional,  não 
depende  exclusivamente  de  atos  emanados  do  Poder  Público.  Este  procedimento 
expropriatório não se esteia no poder discricionário da Administração Pública Municipal - que 
permite  decidir  segundo  critérios  de  conveniência  e  oportunidade  –  escolher  o  bem  a  ser 
desapropriado, tampouco na necessidade ou utilidade pública ou interesse social. 
A deliberação por desapropriar determinado imóvel, para fins de reforma urbana, está 
vinculada à observância a etapas preliminares, nas quais é assegurado ao proprietário o direito 
de  promover  o  adequado  aproveitamento  do  solo  urbano,  e,  por  isso,  frustrar  a 
desapropriação.  É,  pois,  a  atitude  de  inércia  do  proprietário  que  autoriza  a  perda  da 
propriedade. 
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Tal como nas demais desapropriações ordinárias, ao particular é devida a indenização 
pela perda do bem, apurado o valor deste e das perdas patrimoniais ou pecuniárias causadas 
pelo procedimento expropriatório, incluídos os juros moratórios e a atualização monetária e 
excluídos os juros compensatórios, por incabíveis. 
Não  se  mostra razoável acrescer ao  valor  da  indenização  verba pelas perdas que  não 
ocorreram. Afinal, se o bem será desapropriado por não cumprir a função social, e se não está 
construído, parcelado ou mesmo utilizado, ou seja, não conferiu adequado aproveitamento da 
terra urbana, não há prejuízos financeiros ou econômicos a serem ressarcidos sob a rubrica 
dos  juros  compensatórios.  O  pagamento  dessa  modalidade  de  juros,  no  caso  de 
desapropriação-sanção,  desnaturaria  a  finalidade  do  instituto  que  visa  a  compensar  o 
expropriado  pela  perda  dos  rendimentos  auferidos  com  o  bem  e  dos  lucros  cessantes  pela 
atividade econômica que deixará de ser desenvolvida no imóvel urbano. 
Todavia, saliente-se que mesmo sendo a indenização calculada sobre o valor venal do 
imóvel urbano, o adimplemento da indenização não será prévio, nem em dinheiro. Será paga a 
indenização  em  títulos  da  dívida  pública,  cuja  emissão  depende  de  autorização  do  Senado 
Federal. O valor encerrado nos títulos será liberado parceladamente, ou seja, em prestações 
anuais e sucessivas, durante prazo de até dez anos. 
Outrossim, os títulos da dívida pública não se prestam à compensação tributária, posto 
que o efeito liberatório dos títulos é subordinado ao vencimento de cada prestação. A liquidez 
dos títulos é, portanto, diferida e o valor da indenização representado nos títulos somente será 
liberado na integralidade ao final do prazo estipulado, que pode chegar a dez anos. 
A  efetivação da  desapropriação  sancionatória  está vinculada à  emissão  dos  títulos da 
dívida  pública,  o  que  somente  ocorrerá  se  o Senado  Federal  autorizar  o  endividamento  do 
Município para esta finalidade. E, em face da edição da Resolução nº 78, de 1º de julho de 
1998, os Municípios, assim como os Estados, a União e o Distrito Federal, somente poderão 
emitir títulos da dívida pública no montante necessário para o refinanciamento do principal, 
devidamente  atualizado,  referente  às  obrigações  existentes.  Assim  sendo,  tal  resolução 
postergou a possibilidade da emissão de títulos da dívida pública, instrumento da indenização 
da desapropriação sancionatória, para depois de 31 de dezembro de 2010. 
Considere-se, também, que, além da imposição temporal do Senado, há que se cumprir 
etapas obrigatórias (imposição de obrigação de usar, edificar ou parcelar o solo urbano e a 
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cobrança  por  cinco  anos  do  IPTU  progressivo  no  tempo)  para  se  chegar  ao  processo 
expropriatório.  E,  numa  contabilidade  não  precisa,  demandará,  pelo  menos,  oito  anos  para 
expedição de decreto de desapropriação-sanção para fins de reforma urbana. Ressalvando a 
possibilidade de, mesmo após iniciadas as medidas do Estatuto da Cidade, a qualquer tempo 
antes da desapropriação ser interposta, o proprietário conferir o adequado aproveitamento do 
solo urbano e a desapropriação se tornar inócua. 
Assim sendo, constata-se que o preceito constitucional que dispõe sobre desapropriação 
como sanção, embora vigente e eficaz, padece de inefetividade - aparentemente momentânea - 
já  que,  na  prática, em face dos óbices  à  implementação da  desapropriação-sanção,  esta 
culmina por não se prestar para os fins colimados pelo legislador constituinte: o atendimento à 
função social da propriedade e, conseqüentemente, o desenvolvimento da cidade. 
Na qualidade de  instrumento concebido  para operar  em favor  da  expansão urbana, 
fundado  claramente  na  intervenção  do  poder  público  sobre  a  propriedade  particular 
descumpridora  da função  social,  há  que  se  admitir que  os  resultados  ainda  não  se  fizeram 
conhecidos  e  a utilização deste  instrumento  da política urbana está  também  postergada  em 
face do conteúdo da Resolução nº 78 de autoria do Senado Federal. 
Teoricamente, a desapropriação antiespeculativa, por encerrar caráter sancionatório, se 
mostra eficaz para instrumentalizar a realização da justiça social, com a distribuição de bens 
inadequadamente  utilizados,  todavia,  mesmo  com  a  vigência  dos  Planos  Diretores 
Municipais, este instrumento não evoluiu do texto constitucional e do Estatuto da Cidade no 
sentido de aplicação prática. E, somente com a implementação desse instrumento, é que serão 
obtidos  resultados  reais  sobre  a  influência  dessa  modalidade  de  desapropriação  no 
desenvolvimento  das  cidades,  como  também  se  poderá  determinar  se  este  instrumento  de 
política  urbana  está  alcançando  o  objetivo  a  que  se  propõe:  o  pleno  atendimento  à  função 
social da cidade. 
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